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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 

SECRETARIA MUNICIPA L DE ADMINISTRAÇÃO 

Buritirana (MA), 13 de junho de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste requerer seja 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a 

prestação de serv iços de transporte, com motorista, pa ra o atendimento das necessidades da 

Administração Pública Municipal, conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esc,larecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, ll , da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensej o para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

os Santos Pereira 
1 de Administração 



~ • ESTADO DO MARA NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINI TRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

0Ji:002 

1 . 1 . Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte, com motorista. para o 

atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal. conforme condiçôc~. 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD M ESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASS EIO COM AR 
1 CO DICIO ADO, A GASOLI A ou 23248 1 12 5.302.26 63.627.12 

FLEX CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

2 AUTOMOYEL TIPO PICK UP CA BI E 
23248 4 12 9.536,40 457.747.20 SIMPLES À DIESEL 

3 
CA MINHÃO TRUCK CAÇAMBA A 

23248 1 12 17.83 1,25 213.975,00 DIESEL 

4 
CAMINHÃO TOCO TIPO TA QUE PIPA 
À DI ESEL. 23248 1 12 23.251,95 279.023,40 

5 
CAM INHÃO TRUCK COM PRANCHA A 

23248 1 12 17.118,00 205 .416.00 DIESEL. 
TOTAL 1.2 19.788,72 

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCACÃO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. LINT P. TOT \I. 

AUTOMOYEL TIPO PASSEIO COM AR 
6 CONDICIONADO. A GASOLI A ou 23248 1 12 5.302,26 63.627.12 

FLEX CAPACIDADE PARA OS PESSOAS 
AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE 

7 DUPLA À DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR 23248 1 12 11.157,30 133.887,60 
CONDICIONADO 
CAM I HÃO 3/4 COM CARROCERIA EM 

8 MADEIRA, A DIESEL, COM POTÊNCIA 23248 1 12 12.125.25 145.503.00 
MÍNIMA DE 3000 KG 

TRANSPORTE ESCOLAR 
ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 

9 
PASSAGEIROS SENTADOS SI 

23248 2 12 15.862,50 380.700,00 
BA HEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 20 11) 
MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE 

10 
PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS S/ 23248 4 12 5.647.50 271.080,00 
BANHEIRO (A O DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 
AUTOMOYEL TIPO M I IVAN A 

11 
GASOLINA COM CA PACIDADE PARA 8 23248 2 12 7.065,00 169.560.00 
PESSOAS (A O DE FA BRICAÇÃO A 
PARTIR DE 20 11) 

TOTAL 1.1 64.357, 72 

SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ! OBJETO 1 CATSERV I QTD I M ESES I P. L':\'T 1 P. TOTAL 

12 1 AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR 1 23248 1 4 1 12 I 5.302,26 I 254.508,48 
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CO DICIONADO, A GASOLINA ou 
FLEX CA PACIDADE PARA 05 
PESSOAS 
MOTOCICLETA DE NO MiNlMO 160 

23248 1 12 1.71 1,80 
CILINDRADAS 

TOTAL 

20.54 1,60 

275.050,08 

TOTAL GERAL 1 2.659.196,52 

1.2 . O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contado da assinatura do contrato. 

prorrogável por iguais períodos até o li mite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57. IL da Lei 

nº 8.666/93. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2. 1. A contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte se faz necessária à 

manutenção de a tiv idades essenciais da administração pública municipal. dente e les o 

deslocamento de pacientes, médicos, equipes de PSF, alunos da rede de ensino municipal, 

merenda escolar, insumos e profissionais de assistência social, equipamentos e pessoal da 

infraestrutura. 

3. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 

3. 1. O objeto do presente Termo de Referência tem natureza essencial na medida em que a solução 

de continuidade do mesmo implica em para lização de grande parte dos serviços prestados pela 

administração aos munícipes, causando prejuízo ao interesse público. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de serviço comum. nos 

moldes do que preconiza o art. 1 º, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente defin idos neste Termo de Referência. por meio de 

especificações usuais no mercado. 

5. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEIT AÇÃO DO OBJETO 

5. 1. O prazo de execução dos serviços é de doze meses, contados da data do recebimento da 

"Ordem de Serviço", prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses dada a 

essencialidade dos serviços. (art. 57, li , da Lei nº 8 .666/93) 
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5.2. Os serviços serão executados no prazo fixado no item nº 5.1 e atestados pelo(a) responsá\ e l 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para ereito de verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no lodo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sanados no prazo 

de vinte e quatro horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas. sem prejuí7o da 

aplicação das penalidades. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6. 1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor espec ialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano. bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis ; 

6.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições. falha ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serv iços, fixando pra . .w para a sua correção. 

certificando-se que as soluções por ela propostas sej am as mais adequadas: 

6.1 .4. Não permitir que os empregados da Contratada real izem horas extras. exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da leg is lação trabalhista: 

6.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo c condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fisca l/ Fatura da contratada. 

no que couber, em conformidade com a legislação pertinente. 

6.1.7. Não praticar atos de ingerência na adm inistração da Contratada, tais como: 

6. 1.7. 1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada. devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por e la indicados, exceto quando o 

objeto da contratação prev ir o atendimento direto, ta is como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 
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6. 1 .7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratada : 

6.1.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador fo i contratado; e 

6.1.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabil izar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por 

todo e qualquer dano causado à administração pública municipal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integral idade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas cm legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.5.l. Não serão inclu ídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Admin istração Públ ica, ou que estabeleçam direitos não previstos cm lei. 
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tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

7.6. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados. no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações re lativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência: 

7.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

7.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

7.9. Guardar sigi lo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 

7.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 

7.1 2. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técn ica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

7. 13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

7.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo detenninado. 

7.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação. qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência. 

7 .16 Os veículos pertinentes ao transporte escolar deverão apresentar autorização especial para o 

objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistori a periódica (a cada 

06 meses), oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. De, erão conter todos o~ 

equipamentos de segurança (Cinto de segurança, tacógrafo, extintores. etc.) e especificações do 

CONTRAN, bem como deverão apresentar documentação regular, ou seja, veículos e motori stas 

6 



íl tJGJ 07 
ESTADO DO MARA HÃO 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI ISTRAÇÃO 

deverão cumprir as exigências dos artigos I 36 a I 39, do Código de Trans ito Brasi le iro Lei 9.503. 

de 23 de setembro de 1997. 

7.17 A Contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de a té 24 

(vinte e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efeLUada pela 

Contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do trans lado 

interrompido. 

7.18 Todos os veícu los locados pela Contratada para realização do serviço deverão apresentar-se a 

cada início e término dos trabalhos no local determinado pela Contratante. sendo expressamente 

proibida a permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis com suas atividades. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. ão será admitida a subcontratação do objeto. 

9. DA ALTERAÇÃO SUHJETIV A 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pes oa jurídica. 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requis itos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fi scal izar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

l 0.2. A fi scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 

inclus ive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idadc da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o att. 70 da Lei nº 8.666. de 

1993. 

l 0.3. O representante da Administração anotará em reg istro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

1 1.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 

1 1.1 . 1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fi scal, constatada por meio de consulta on-line ao SlCAF ou, na impossibil idade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado. 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normati va nº 3, de 26 de 

Abril de 2018. 

1 1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao S ICAF para verificar a 

manutenção das condições de habil itação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se, junto ao SJCAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. 

por igual período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução ormativa nº 3, de 

26 de Abril de 2018. 

11.9. Não havendo regu larização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1 1.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no S ICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância. 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

9 



e-... ,.,º 
•.J ~· '., l 

ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE B RITIRA A 

ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,000 I 6438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100) J = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data I imite para a 

apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada. os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCN IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu ídas após a ocorrência da 

anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao prime iro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. o caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definiti vo. Fica a CO TR/\ TADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo ad itivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10 
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ESTADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL D E BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM I ISTRAÇÃO 

13.1.1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação: 

13.1 .2. ensejar o retardamento da execução do objeto: 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13. 1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13. 1.5. cometer fraude fiscal ; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CO TRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prcjuíLos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inad implida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida: 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrati va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município. com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos: 

13.2.6. ! . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13. ! deste 

Termo de Referência. 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo"ida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subi tens I 3.2. ! , 13.2.5 e 13.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

! 3.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei nº 8.666. de 1993. as 

empresas ou profissionais que: 

11 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PR EFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI TRAÇÃO 
" - ., f"I 

1 . J 1 ' . 1 t' ,, V'. V ,J '-

13.4. 1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação: 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vi rtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrati, o 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

pre isto na Le i nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784. de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valor<::. a 

serem pagos, ou recolh idos em favor do Município, ou deduzidos da garantia. ou ainda. quando for 

o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de I O (dcL) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confo rme artigo 419 do 

Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração. 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública naciona l ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13. 1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de 

agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular do processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e preju ízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou em a pa11icipação de 

agente público. 

13. 12. As penal idades serão obrigatoriamt:nte registradas no SICAF. 

12 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.659.1 96,52 (dois milhões, seiscentos e cinquenta 

e nove mi l, cento e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

15 - ROTAS E DEMAIS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 

TRANSPORTE ROTA 
QTDDE 

IIORÁRIOS DIST.\:\('I\ E'.1 K\I ALUNOS 

ONIBUS COM 
CAPACIDADE PARA IDA: 16:30 HS ÀS 18:00 HS 
44 PASSAGEIROS SEDE/CENTRO DO ZÉ NEL 42 VOLT A: 22:30 I IS ÀS 00:00 56 KM 
SENTADOS SI HS 
BANHEIRO 

ONIBUS COM 
IDA: 18:00 HS ÀS 18:30 I IS CAPACIDADE PARA POVOADO 

44 P ASSAGElROS GENIPAPOIPOVOADO 36 VOLTA: 22:30 HS ÀS 23:00 32 KM 

SENTADOS SI VARJÃO DOS CRENTES HS 

BANHEIRO 

MICRO-ÓNIBUS COM 
IDA: 18:00 HS ÀS 18:30 HS CAPACIDADE PARA SEDE/ASSENTAMENTO PE. 

32 PASSAGEIROS JOSIMO 
25 VOLTA: 22:30 HS As 23:00 12 KM 

SENTADOS SI HS 
BANHEIRO 

MICRO-ÓNIBUS COM POVOADO IDA: 12:00 HS ÀS 12:30 HS CAPACIDADE PARA AÇAIZAUASSENTAMENTO 
32 PASSAGEIROS PE. JOSIMO/POVOADO 30 VOLT A: 17:00 HS ÀS 17:30 48 K 1 

SENTADOS SI SANTA LUZIA/SEDE HS 

BANHEIRO 

POVOADO 
TURNO 1 - IDA: 12:00 HS 

MICRO-ÔNIBUS COM MARAJÁ/POVOADO 
ÀS 12:30 HS VOLTA: l 7:00 

CAPACIDADE PARA 
JATOBÁ/POVOADO 22 

HS ÀS 17:30 HS TURNO 2 - 56 KM 
32 PASSAGEIROS IDA: 18:00 HS ÀS 18:30 HS 
SENTADOS SI 

COCALINHOIPOVOADO VOLTA: 22:30 HS ÀS 23:00 
BANHEIRO 

TANQUE 11 HS 

MICRO-ÓNIBUS COM 
IDA: 17:00 HS ÀS 17:30 HS CAPACIDADE PARA ASSENTAMENTO 

32 PASSAGEIROS BELÉM/POVOADO 15 VOLTA: 22:30 11S ÀS 23:00 1-1 KM 

SENTADOS SI GENIPAPO HS 

BANHEIRO 
AUTOMÓVEL TIPO 

POVOADO MINI VAN A IDA: 12:00 HS ÀS 12:30 I-IS 
GASOLINA COM 

INGARANA/POVOADO 8 VOLT A: 17:00 HS As 17:30 30 KM 
CAPACIDADE PARA 8 AÇAIZAL/POVOADO HS 
PESSOAS 

VARJÃO DOS CRENTES 

AUTOMOVEL TIPO 
MINI VAN A POVOADO OLHO IDA: 06:00 HS ÀS 06:30 HS 
GASOLINA COM D' AGUA/POVOADO CAJÁ 8 VOLTA: 12:00 HSÀS 12:30 8 KM 
CAPACIDADE PARA 8 BRANCA HS 
PESSOAS 

Buritirana (MA), 13 de junho de 2023 

os Santos Pereira 
ai de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI TRAÇÃO 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

~ 4fo::::5~ 
~ y DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 

14 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMl Nl STRAÇÃO 

PESQUISAS DE PREÇOS 

15 



~ ~~. 
TRIANGULAR 

TI!RRAPLENAGEM E COIISTRIJÇÕES 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 
RUA 01, CASA 48, .BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA 

Ao 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS 
para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha. 

A presente Cotação de Preços é orçada em R$ 2.560.707,55 (DOIS MILHÕES 
QUINHENTOS E SESSENTA MIL SETECENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA E 
CINCO CENTAOS) 

Declaramos que os preços unitários e tota is dos itens foram cotados em moeda nacional 
corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data 
de assinatura. 

JOÃO LISBOA - MA, 12 DE JUNHO DE 2023 

ANTONIO JUNIOR 
SOCIO-ADMI N ISTRADOR 

Observações: 

1) O(s) produto(s)/serviço(s) cotado(s) deverá(ão) atender as características mínimas 
constantes no termo de referência, podendo ser substituídos por produto(s)/serviço(s) 
similares ou superiores ao solicitado. 

RUA OI, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA. JOÃO LISBOA- MA, CEP: 65922-000, FONE: (99) 98480-3355; (98)98191-0053. E-MAIL· 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 
T RIANGULAR 

TERRAPLENAGEM E cot;smuçõr.s 

PLANILHA ORCAMENT ARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1STRACÃO 

ITEM OBJETO QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO 
PASSEIO COM AR 

1 CONDICIONADO, A 1 12 5. 105,88 
GASOLINA OU FLEX 6 1.270,56 

CAPACIDADE PARA 
05 PESSOAS 

AUTOMÓVEL TIPO 
2 PICK UP CABJNE 4 12 9.183,20 

440.793,60 
SIMPLES À DIESEL 

3 CAMINHÃO TRUCK 1 12 17.170,83 
CACAMBA À DIESEL 206.049,95 

CAMINHÃO TOCO 
4 TIPO TANQUE PIPA À 1 12 22.390,77 

268.689,25 
DIESEL. 
CAMINHÃO TRUCK 

5 COM PRANCHA À 1 12 16.484,00 
197.808,00 

DIESEL. 

TOTAL l.l74.6J1 ,36 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM OBJETO QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO 
PASSEIO COM AR 

6 CONDICIONADO, A 1 12 5. I 05,88 
GASOLINA OU FLEX 61 .270,56 

CAPACIDADE PARA 
05 PESSOAS 
AUTOMÓVEL TIPO 
PICK UP CABINE 

7 DUPLA À DIESEL 1 12 10.744,07 
128.928,85 

TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR 
CONDICIONADO 

CAMINHÃO 3/4 COM 
CARROCERIA EM 

8 MADEIRA, A DIESEL, 1 12 11.676, 17 
140.114,05 

COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 3000 KG 

TRANSPORTE ESCOLAR 

ONIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 
44 PASSAGEIROS 

9 SENTADOS SI 2 12 15.275,00 
366.600,00 

BANHEIRO (ANO DE 
FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 

RUA OI, CASA 48, BAJRRO ALICE VIEIRA, JOÃO LISBOA- MA, CEP: 65922-000, FONE: (99) 98480-3355; (98)98191-0053, E-MAJL. 
CTRJANGULAR23@HOTMA IL COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 
T RIANGULAR 

'fERRAJ>UNAGEM E CONSlRUÇÕES 

MICRO-ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 
32 PASSAGEIROS 

10 .SENTADOS SI 4 12 5.438,33 
26 1.039,79 BANHEIRO (ANO DE 

FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 
AUTOMOVEL TIPO 
MlNIVAN A 
GASOLIN A COM 

li CAPACIDADE PARA 8 2 12 6.803,33 
163.279,90 PESSOAS (ANO DE 

FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 

TOTAL 1.1 2 1.233,15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM OBJETO QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO 
PASSEIO COM AR 

12 CONDICIONADO, A 4 12 5.105,88 
GASOLINA OU FLEX 245.082,24 

CAPACIDADE PARA 
05 PESSOAS 

MOTOCICLETA DE 
13 NO MÍNIMO 160 1 12 1.648,40 

19.780,80 
CILINDRADAS 

TOTAL 264.863,04 

TOTAL GERAL 2.560.707,55 

A presente Cotação de Preços é orçada em R$ 2.560.707,55 (DOIS MILHÕES 
QUINHENTOS E SESSENTA MIL SETECENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA E 
CINCO CENTAOS) 

JOÃO LISBOA - MA, 12 DE JUNHO DE 2023 

. 1-78 
ANTONIO MAO A SILVA JUNIOR 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO AI ICE VIEIRA, JOÃO LISBOA- MA, CEP: 65922-000, FONE: (99) 98480-3355; (98)98191-0053, E-MAIi.: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

LIDER EVENTOS E SERVIÇOS 

RUA SÃO LUIS N° 472, V ILINHA, IMPERATRIZ 

CNPJ: 11.818.746/0001-23 

Ao 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em resposta a sol icitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para 
o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação dest a planilha. 

O Valor da Cotação é de R$ 2.757.685,06 (dois milhões setecentos e cinquenta e sete 

mil seiscentos e oitenta e cinco reais e seis centavos) 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional 
corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos. 

O prazo de val idade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da dat a 

de assinatura. 

Observações: 

IMPERATRIZ - MA, 12 de junho de 2023 

~f1'4dl~M 
LIDER EvÊNros E SERVIÇOS LTDA 

MARIA CELIA DE MORAES BRITO 
RG nº 16201242001-0 SESP-MA 

CPF nº 269.185.103-63 

~1 B. 746/0001. - ~: .. j 
1 - INSC. EST.: 1249263?4 

LIDER EVENTOS&: SERVIÇOS URELI 
R S ~o Luiz N" 472 -Vlllnha 

ua ., " 2 ! 
CEP: 65 .915-5~ . 

1 l •A PFRATRIZ •• MA~_AN~', .. 

1) O(s) produto(s)/serviço(s) cotado(s) deverá(ão) atender as características mínimas 

constantes no termo de referência, podendo ser substituídos por produto(s)/serviço(s) 

similares ou superiores ao solicitado. 

RUA SÃO LUIS, 472, VILINHA, IMPERATRIZ· MA 



ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

ITEM 

6 

7 

8 

9 

10 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO 

PASSEIO COM AR 

CONDICIONADO, A 1 12 5.498,64 65.983,68 
GASOLINA ou FLEX 

CAPACIDADE PARA 05 

PESSOAS 

AUTOMÓVEL TIPO PICK 

UP CABINE SIMPLES À 4 12 9.889,60 474.700,80 

DIESEL 

CAMINHÃO TRUCK 
1 12 18.491,66 221.899,94 

CAÇAMBA À DIESEL 

CAMINHÃO TOCO TIPO 
1 12 24.113,14 289.357,66 

TANQUE PIPA À DIESEL. 

CAMINHÃO TRUCK COM 
1 12 17.752,00 213.024,00 

PRANCHA À DIESEL. 

TOTAL 1.264.966,08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO 

PASSEIO COM AR 

CONDICIONADO, A 
1 12 5.498,64 65.983,68 

GASOLINA ou FLEX 

CAPACIDADE PARA 05 

PESSOAS 

AUTOMÓVEL TIPO PICK 

UP CABINE DUPLA À 
1 12 11.570,54 138.846,46 

DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ 

AR CONDICIONADO 

CAMINHÃO 3/4 COM 

CARROCERIA EM 

MADEIRA, A DIESEL, 1 12 12.574,34 150.892,06 

COM POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 3000 KG 

TRANSPORTE ESCOLAR 

ONIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 44 

PASSAGEIROS 
2 12 16.450,00 394.800,00 

SENTADOS S/ BANHEIRO 

(ANO DE FABRICAÇÃO A 

PARTIR DE 2011) 

MICRO-ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 32 

PASSAGEIROS 
4 12 5.856,66 281.119,78 

SENTADOS S/ BANHEIRO 

(ANO DE FABRICAÇÃO A 

PARTIR DE 2011) 

RUA SÃO LUIS, 472, VILINHA, IMPERATRIZ - MA 

e.,_., 20 

rTT:°B 1R .746/000 1 - .:l3 I 
1 . INSC. t.ST. : 1 2 l. 926304 

LIDER EVdHO'- i SER\ 1ÇO'- EIRELI 
Ruil san LtJIL Nº 472-Vlll nha 

l C~P. 65 .~15-552 1 
,!_~_':_ER.A~RIZ •• MARANHÃO_ 
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ITEM 

12 

13 

AUTOMÓVEL TIPO 

M INIVAN A GASOLINA 

COM CAPACIDADE PARA 

8 PESSOAS (ANO DE 

FABRICAÇÃO A PARTIR 

DE 2011) 

2 12 7.326,66 175.839,89 

TOTAL 1.207.481,86 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO QTO MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO 

PASSEIO COM AR 

CONDICIONADO, A 4 12 5.498,64 263.934,72 
GASOLINA ou FLEX 

CAPACIDADE PARA OS 
PESSOAS 

MOTOCICLETA DE NO 

MÍNIMO 160 1 12 1.775,20 21.302,40 

CILINDRADAS 

TOTAL 285.237,12 

TOTAL GERAL 2.757.685,06 

O Valor da Cotação é de R$ 2.757.685,06 (dois milhões set ecentos e cinquenta e sete 

mil seiscentos e oitenta e cinco reais e seis centavos} 

IMPERATRIZ - MA, 12 de junho de 2023 

LIDER EVENTOS E SERVIÇOS LTDA 
MARIA CELIA DE MORAES BRITO 

RG nº 16201242001-0 SESP-MA 

CPF nº 269.185.103-63 

RUA SÃO LUIS, 472, VILINHA, IMPERATRIZ - MA 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL.: (98) 98887- 0396 Email: mcs.çomercioeservicos.mçs@qmail.com 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

MCS COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 
RUA 1° DE MAIO, 448, SALA 01, CENTRO, JOAO LISBOA· MA 

Ao 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

cor AÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s) item(s) 
abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação desta planilha. 

O Valor da Cotação é de R$ 2.659.196,30 (dois milhões seiscentos e cinquenta e nove mil cento e noventa e 
seis reais e trinta centavos) 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente (Real - R$), 
já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de assinatura. 

Observações: 

JOAO LISBOA - MA, 13 de junho de 2023 

A ROCHA 
RG nº 00008775688970 SESP-MA 

CPF nº 891.245.613-04 

1) O(s) produto(s)/serviço(s) cotado(s) deverá(ão) atender as características mínimas constantes no termo de 
referência, podendo ser substituídos por produto(s)/serviço(s) similares ou superiores ao solicitado. 

Rua 1º de Maio, 448 -Sala 01 - Bairro Centro -Joao Lisboa MA-Cep 65922-000 
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ITEM 

6 

7 
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9 

10 

11 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL.: (98} 98887- 0396 Email: mcs.comercioeservicos.mcs®qmail.com 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OBJETO QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX 1 12 5.302,26 63.627, 12 CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE 4 12 9.536,40 457.747,20 SIMPLES À DIESEL 

CAMINHÃO TRUCK CACAMBA À DIESEL 1 12 17.831,25 213.974,95 
CAMINHÃO TOCO TIPO TANQUE PIPA À 

1 12 23.251 ,95 DIESEL. 279.023 45 
CAMINHAO TRUCK COM PRANCHA A 1 12 17.118,00 DIESEL. 205.416,00 

TOTAL 1.219.788,72 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
OBJETO QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX 1 12 5.302,26 63.627, 12 CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE DUPLA 
1 12 11 .157,30 A DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR 133.887,65 

CONDICIONADO 

CAMINHÃO 3/4 COM CARROCERIA EM 1 12 12.125,25 
MADEIRA, A DIESEL, COM POTÊNCIA 145.503,05 

MINIMA DE 3000 KG 
TRANSPORTE ESCOLAR 

ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 
2 12 15.862,50 PASSAGEIROS SENTADOS S/ BANHEIRO 380.700,00 

(ANO DE FABRICACÃO A PARTIR DE 2011) 

MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE PARA 32 
PASSAGEIROS SENTADOS S/ BANHEIRO 4 12 5.647,50 271 .079,78 
(ANO DE FABRICACÃOA PARTIR DE 2011) 

AUTOMÓVEL TIPO MINIVAN A GASOLINA 2 12 7.065,00 
COM CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS (ANO 169.559,89 
DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 

TOTAL 1.164.357,50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua 1º de Maio, 448 - Sala 01 - Bairro Centro - Joao Lisboa MA - Cep 65922-000 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL.: (98) 98887- 0396 Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

OBJETO QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 4 12 5.302,26 
CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX 254.508,48 
CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

MOTOCICLETA DE NO MÍNIMO 160 1 12 1.711 ,80 20.541 ,60 
CILINDRADAS 

TOTAL 275.050,08 
TOTAL GERAL 2.659.196,30 

O Valor da Cotação é de R$ 2.659.196,30 (dois milhões seiscentos e cinquenta e nove mil cento e noventa e 
seis reais e trinta centavos) 

JOAO LISBOA - MA, 13 de junho de 2023 

ALACIDES SOUSA ROCHA 
RG nº 00008775688970 SESP-MA 

CPF nº 891.245.613-04 

Rua 1º de Maio, 448- Sala 01 -Bairro Centro-Joao Lisboa MA -Cep 65922-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE BURITIRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRA A - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na fo rma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto 

Federal nº 10.024/20 l 9 e demais normas pertinentes, o início de procedimento 

administrati vo que vise selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, 11, da LC nº 1 OI /00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirana - MA. aos 13 dias do mês 

de junho de 2023. 

K - ✓ ~ ~~ p ~ EY DOS SA~ OS SOUSA-
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com a Lei nº 

10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/20 19, reso lve registrar e autuar sob o 

nº 04.033/2023, a solic itação de abertura de processo lic itató rio com objeto contratação de 

empresa para a prestação de serviços de transporte, com motorista, conforme termo de 

referência e laborado e aportado ao feito. 

Buritirana (MA), 14 de junho de 2023 

Sue1iHM...-...r--1to dos Santos Pereira 
Secretária Mun ipal de Administração 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Memorando lnterno/SEMAD 

Ao 
Setor Contábil 
Município de Buritirana/MA 

esta 

Prezados Senhores, 

olicitamos informações acerca da existência de dotação orçamentária 

destinada a contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte, corn 

motorista, no exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três). 

Buritirana (MA), 14 de junho de 2023 

Suely a m dos Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte, com motorista 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 2.659.196,52 

(dois milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e 

dois centavos), conforme classificação abaixo: 

04. 122.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 

R$ 1.219.788, 12 

12.361.0010.2 - 088 - Manutenção do Programa Transporte Escolar 

R$ 821 .340,00 

12.361.0010.2 - 130 - FLJNDEB - Ensino Fundamental - 30% 

R$ 343.017,72 

10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 

R$ 275.050,08 

3.3.90.39- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Buritirana (MA), 15 de junho de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO Nº _ !_ 
(Processo Administrativo nº 04.03312023) 

MINUTA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 026, de 02 de maio de 2022, sediada na Av. Senador La Rocque s/n Centro, Buritirana -
MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 01 , de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal -www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de serviços 
de transporte, com motorista, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação será divid ida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a eista licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

04.122.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 
12.361.0010.2 - 088 - Manutenção do Programa Transporte Escolar 
12.361 .001 0.2 - 130 - FUNDEB - Ensino Fundamental - 30% 
10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1 .1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. Para os itens 01 , 06 e 13, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEi , nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1 .2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNIC IPAL DE A DMINI ST RAÇÃO 
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, obseNando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição 
Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reseNa de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991 . 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobseNância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

S ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabil idade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.21 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e rein iciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7 .19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° 
do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.1 O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-d igitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação juríd ica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o part icipante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização: 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva: 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1 . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso: 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei: 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualíficação Econômico-Financeira. 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica: 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade: 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971 , ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador: 
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG}, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG=-P-a_s_s_iv_o_C-ir-cu_l_a-nt_e_+_P_a-ss- iv_o_N_ã_o_C_i_~-u-la-n-te-

Ativo Circulante 
LC= _ _ P_a_s_s-iv_o_C_irc- u~la_n_t_e __ 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC}, deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11 . Qualificação Técnica 
9.11 .1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11 .2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.11 .2.1. Prestação de SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM MOTORISTA 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejulzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáno para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 ( duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor g lobal em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11 .1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11 .2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11 .2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
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14.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantiver a proposta; 

19.1.7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de 2% (dois por cento} sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

19.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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20. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

qualquer 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Comissão 
Permanente de Licitações sito na Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), com sede na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21 .1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

21 .3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21 .8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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21 .9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

21 .1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21 .11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, www.buritirana.ma.gov.br, Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21 .12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

21 .12.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato; 

21 .12.3. ANEXO Ili- Modelo de Carta Proposta; 

Buritirana (MA), 16 de junho de 2023 

s Santos Pereira 
·<>4..!!ILU'"'!].....,,·pal de Administração 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SEC RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÂO ELETRÔNICO Nº _/_ 

(Processo Administrativo nº 04.033/2023) 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte, com motorista, para o 

atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO --
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 

1 CONDICIONADO, A GASOLINA OU 
23248 1 12 5.302,26 63.627,12 FLEX CAPACIDADE PARA 05 

PESSOAS 

2 AUTOMOVEL TIPO PICK UP CABINE 
23248 4 12 9.536,40 457.747,20 

SIMPLES À DIESEL 

3 
CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA A 

23248 1 12 17.831 ,25 213.975,00 DIESEL 

4 CAMINHAO TOCO TIPO TANQUE PIPA 
23248 1 12 23.251,95 279.023,40 À DIESEL. 

5 
CAMINHAO TRUCK COM PRANCHA A 

23248 1 12 17.118,00 205.416,00 DIESEL. 
TOTA L 1.219.788,72 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 

6 
CONDICIONADO, A GASOLINA ou 

23248 1 12 5.302,26 63 627,12 1 
FLEX CAPACIDADE PARA 05 

-1 PESSOAS 
AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE 

7 DUPLA À DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR 23248 1 12 11.157,30 133.887,60 
CONDICIONADO 
CAMINHAO 3/4 COM CARROCERIA EM 

8 MADEIRA, A DIESEL, COM POTÊNCIA 
MiNIMA DE 3000 KG 

23248 1 12 12.125,25 145.503,00 

TRANSPORTE ESCOLAR 
ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 

9 PASSAGEIROS SENTADOS SI 
23248 2 12 15.862,50 380.700,00 

BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 
MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE 

10 PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS 
23248 4 12 5.647,50 271 .080,00 

S/ BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO 
A PARTIR DE 2011) 
AUTOMOVEL TIPO MINIVAN A 

11 GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 
23248 2 12 7.065,00 169.560,00 

PESSOAS (ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 

TOTAL 1.164.357,72 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

12 AUTOM VEL TIPO PASSEIO COM AR 23248 4 12 5.302,26 254.508,48 
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CONDICIONADO, A GASOLINA ou 
FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 
MOTOCICLETA DE NO MINIMO 160 

23248 1 12 1.711 ,80 CILINDRADAS 
TOTAL 

20.541 ,60 

275.050,08 

TOTAL GERAL j 2.659.196,52 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contado da assinatura do contrato, 

prorrogável por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, li , da Lei nº 

8.666/93. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte se faz necessária à 

manutenção de atividades essenciais da administração pública municipal, dente eles o deslocamento de 

pacientes, médicos, equipes de PSF, alunos da rede de ensino municipal, merenda escolar, insumos e 

profissionais de assistência social, equipamentos e pessoal da infraestrutura. 

3. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 

3.1 . O objeto do presente Termo de Referência tem natureza essencial na medida em que a solução de 

continuidade do mesmo implica em paralização de grande parte dos serviços prestados pela 

administração aos munícipes, causando prejuízo ao interesse público. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de serviço comum, nos moldes do 

que preconiza o art. 1°, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

5. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de execução dos serviços é de doze meses, contados da data do recebimento da " Ordem 

de Serviço", prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses dada a essencialidade 

dos serviços. (art. 57, li, da Lei nº 8.666/93) 

5.2. Os serviços serão executados no prazo fixado no item nº 5.1 e atestados pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sanados no prazo de 

vinte e quatro horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos seNiços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

6.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos seNiços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação pertinente. 

6.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.1.7 .1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

6.1.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.1.7 .3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

6.1.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à administração pública municipal, devendo ressarcir imediatamente a 
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Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.5.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 

Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.6 . Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, confonme descrito neste Termo de Referência; 

7.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

7.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação ex1g1das na licitação; 

7.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 

7 .11 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do serviço. 

7.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

7.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

7 .15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.16 Os veículos pertinentes ao transporte escolar deverão apresentar autorização especial para o 

objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 

meses), oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. Deverão conter todos os equipamentos 

de segurança (Cinto de segurança, tacógrafo, extintores, etc.) e especificações do CONTRAN, bem 

como deverão apresentar documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão cumprir as 
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exigências dos artigos 136 a 139, do Código de Transito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de 

1997. 

7 .17 A Contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela Contratante, 

providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 

7.18 Todos os veículos locados pela Contratada para realização do serviço deverão apresentar-se a 

cada inicio e término dos trabalhos no local determinado pela Contratante, sendo expressamente 

proibida a permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis com suas atividades. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Adminístração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio Iodas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 2018. 

114. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11 .6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

11 .8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 

2018. 

11 .9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadc 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11 .1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

11 .11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11 .11 .1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11 .12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11 .12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11 .13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorri, 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = fndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I = 
( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.1.1 . Dentro do prazo de v1genc1a do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálcu lo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 1 O. 520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1. 3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
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13.1.5. cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicàvel em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 

Referência. 

13.2. 7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo màximo de 1 O (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 
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13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.659.196,52 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e 

nove mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

15 - ROTAS E DEMAIS INFORMAÇÕES DOS VEiCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE ROTA 
QTDDE HORÁRIOS DISTÂNCIA EM KM 
ALUNOS 

-- -
ONIBUS COM 
CAPACIDADE IDA: 16:30 HS ÀS 18:00 
PARA 44 SEDE/CENTRO DO ZÉ 42 HS VOLTA: 22:30 HS 56 KM 
PASSAGEIROS NEL ÀS 00:00 HS 
SENTADOS SI 
BANHEIRO 
ONIBUS COM 
CAPACIDADE 

POVOADO IDA: 18:00 HS ÀS 18:30 PARA 44 
PASSAGEIROS GENIPAPO/POVOADO 36 HS VOLTA: 22:30 HS 32 KM 

SENTADOS SI 
VARJÃO DOS CRENTES ÀS 23:00 HS 

BANHEIRO 
MICRO-ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE IDA: 18:00 HS ÀS 18:30 
PARA 32 SEDE/ASSENTAMENTO 
PASSAGEIROS PE. JOSIMO 25 HS VOLTA: 22:30 HS 12 KM 

SENTADOS SI 
ÀS 23:00 HS 

BANHEIRO 
MICRO-ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE POVOADO IDA: 12:00 HS ÀS 12:30 PARA 32 AÇAIZAUASSENTAMENTO 

30 HS VOLTA: 17:00 HS 48 KM PASSAGEIROS PE. JOSIMO/POVOADO ÀS 17:30 HS SENTADOS SI SANTA LUZIA/SEDE 
BANHEIRO 

25 

! 



MICRO-ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
PARA 32 
PASSAGEIROS 
SENTADOS SI 
BANHEIRO 
MICRO-ONIBUS 
COM CAPACIDADE 
PARA 32 
PASSAGEIROS 
SENTADOS SI 
BANHEIRO 
AUTOMÓVEL TIPO 
MINI VAN A 
GASOLINA COM 
CAPACIDADE 
PARA 8 PESSOAS 
AUTOMÓVEL TIPO 
MINI VAN A 
GASOLINA COM 
CAPACIDADE 
PARA 8 PESSOAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TURNO 1 - IDA: 12:00 

POVOADO HS ÀS 12:30 HS 
MARAJÁ/POVOADO VOLTA: 17:00 HS ÀS 
JATOBÁ/POVOADO 22 17:30 HS TURNO 2 -

COCALINHO/POVOADO IDA: 18:00 HS ÀS 18:30 
TANQUE li HS VOLTA: 22:30 HS 

ÀS 23:00 HS 

ASSENTAMENTO IDA: 17:00 HS As 17:30 
BELÉM/POVOADO 15 HS VOLTA: 22:30 HS 

GENIPAPO As 23:00 HS 

POVOADO 
IDA: 12:00 HS AS 12:30 

INGARANA/POVOADO 
8 HS VOLTA: 17:00 HS 

AÇAIZAUPOVOADO As 17:30 HS 
VARJÀO DOS CRENTES 

POVOADO OLHO IDA: 06:00 HS As 06:30 
D'AGUA/POVOADO CAJÁ 8 HS VOLTA: 12:00 HS 

BRANCA As 12:30 HS 

56KM 

14 KM 

30 KM 

8KM 

Buritirana (MA), 13 de junho de 2023 

Suely Man~>Jttis Santos Pereira 
Secretária Municipa de Administração 

s moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 

✓-~~-~--dºAº· ~ ~ 
EY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/_ 

(Processo Administrativo nº 04.033/2023) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017 .449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a----~ pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
---~ com sede na ____ _, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 04.033/2023 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº _ _ /_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de transporte, com motorista, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº _/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃ UNO QTD V. UNT. O CATSERV 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de __ / __ / ___ e encerramento em doze meses, prorrogável na forma do art. 57, 11, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (_) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

04.122.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 
12.361 .0010.2 - 088- Manutenção do Programa Transporte Escolar 
12.361 .0010.2 - 130 - FUNDES - Ensino Fundamental - 30% 
10.301 .0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

27 



ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1 .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
15.1. CLAUSULA DECIMA QUINTA- PUBLICAÇAO 
15.1. 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirana (MA),_ de __ de 2023 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

2-_______ _ 
CPF: _____ _ 
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ESTADO DO MARANHÃ O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
S EC RETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 04.033/2023) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

______ __ de __ de __ 

Prezados Senhores, 

_____ (empresa), com sede na cidade de _ _______ à Rua _____ , n.0 

inscrita no CNPJ/MF sob o número _ ___ __ _, neste ato representada por 
portador do CPF n.0 ____ e R.G. n.0 _____ , abaixo 

assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, os preços infra discriminados para a prestação de serviços de transporte, com motorista, 
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2023 - CPL: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR 

1 CONDICIONADO, A GASOLINA OU 23248 1 12 
FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS (EXCLUSIVO ME, EPP, MEi) 

2 
AUTOMOVEL TIPO PICK UP CABINE 23248 4 12 
SIMPLES A DIESEL 

3 
CAMINHAO TRUCK CAÇAMBA A 23248 1 12 
DIESEL 

4 CAMINHAO TOCO TIPO TANQUE PIPA 23248 1 12 A DIESEL. 

5 CAMINHÃO TRUCK COM PRANCHA A 23248 1 12 
DIESEL. 

TOTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR 

6 CONDICIONADO, A GASOLINA ou 23248 1 12 
FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS (EXCLUSIVO ME, EPP MEi) 
AUTOMOVEL TIPO PICK UP CABINE 

7 DUPLA A DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR 23248 1 12 
CONDICIONADO 
CAMINHÃO 3/4 COM CARROCERIA EM 

8 MADEIRA, A DIESEL, COM POTÊNCIA 
MINIMA DE 3000 KG 

23248 1 12 

TRANSPORTE ESCOLAR 
ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 

9 
PASSAGEIROS SENTADOS SI 23248 2 12 
BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 
MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE 

10 PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS 23248 4 12 
S/ BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO 
A PARTIR DE 2011 ) 
AUTOMÓVEL TIPO MINIVAN A 

11 GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 23248 2 12 
PESSOAS (ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 

TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETO CATSERV QTD MESES P.UNT 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO, A GASOLINA OU 

23248 4 12 FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 
MOTOCICLETA DE NO MINIMO 160 
CILINDRADAS (EXCLUSIVO ME, EPP, 23248 1 12 
MEi) 

TOTAL 

TOTAL GERAL 1 

P. TOTAL 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSERV 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

e) O valor total da proposta é de R$ __ ( ,,_ --~ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Senhor Assessor Jurídico: 

(, _.;: c) o ., ~ 1.. u 

Buritirana (MA), 16 de junho de 2023 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

modal idade Pregão Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação 

de serviços de transporte, com motorista, conforme termo de referência acostado ao feito , para o 

devido exame e emissão e parecer jurídico. (art. 38 parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

nHl1.u..&,rus Santos Pereira 
ai de Administraç.ão 

À 

Assessoria Jurídica do Município de Buritirana- MA 
NESTA 



® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício de solicitação de realização de despesas 

para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à realização de 

certame destinado a '1 ... J contratação de empresa para a prestação de serviços 

de transporte, com motorista [. .. ]". 

Promovida a pesquisa de preços, a Secretaria Municipal de 

Administração procedeu à elaboração de termo de referência e abertura de licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 1 º, da Lei nº 10.520/02, in verbis: 

"Art. 1°. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado." (destaques e grifos nossos) 

Regulamentando a modalidade licitatória pregão por meio 

eletrônico, vem o art. 1°, § 3°, do Decreto Federal 10.024/2019 faculta r aos entes 

federativos a utilização do referido instrumento, in verbis: 



® 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 
PROCURADORIA JURÍDICA 

"§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 

pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto 

nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 

dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma 

diversa as contratações com os recursos do repasse." (destaques e . 
grifos nossos) 

Cumpre observar que a minuta do instrumento convocatório 

exige, à título de participação no certame, toda a documentação a que aludem os 

arts. 4°, XIII da Lei nº 10.520/02 c/c arts. 28 a 31 , da Lei nº 8.666/93 o que, de plano, 

permite-nos constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Termo de Referência, minuta do contrato e 

proposta de preços, o que se coaduna com o interesse público e legislação 

aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada ao 

feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 55 e 

incisos da Lei 8.666/93. 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o nome 

das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, se 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 

PROCURADORIA JURÍDICA 

for o caso, da dispensa ou da inexigibílidade, e a menção de que 

seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As cláusulas 

que não tem esse condão, e que variam em conformidade com a 

natureza do contrato, são consideradas acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e estas 

estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na relação, 

dentre outras, a que defina o objeto e suas características; que 

indique o regime de execução, bem como o preço e as condições de 

pagamento; que demarque os prazos; que aponte os recursos; que 

fixe a responsabilidade das partes, etc." (Manual de Direito 

Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 169/170) (destaques e grifos 

nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

que julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade competente para as providências 

Buritirana (MA), 16 de junho de 2023 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Processo: 04.033/2023 

( ·r ,_ , r.6 ... ' ,_ 'J 

Buritirana (MA), 16 de junho de 2023 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

ILMA SRA. 

Atenciosamente 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17. 798 

SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ ÃO 
PREGÂO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

(Processo Administrativo nº 04.033/2023) 

EDITAL 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 026, de 02 de maio de 2022, sediada na Av. Senador La Rocque s/n Centro, Buritirana -
MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de ju lgamento 
menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.7 46, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 01 , de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 07.07.2023 
Horário: 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal -www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de serviços 
de transporte, com motorista, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação será divid ida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 . As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

04.122.0002 .2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 
12.361 .0010.2 - 088 - Manutenção do Programa Transporte Escolar 
12.361.0010.2 - 130 - FUNDES - Ensino Fundamental - 30% 
10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 . O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para real ização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabil idade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obJeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. Para os itens 01 , 06 e 13, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEi , nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1 . nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
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4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII , da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Il i do art. 5° da Constituição 
Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços max,mos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseNando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O inteNalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" , em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferír a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.1 O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1 .1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.brO 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1 .2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fisca f 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na lnstruçc:10 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2 .1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1 . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8 . Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasi l e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.1 O. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2 . é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971 , ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG}, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

SG = 

LC = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 1 O% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11 .1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.11 .2.1. Prestação de SERVIÇOS DE TRANSPORTE, COM MOTORISTA 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edita l, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 . DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11 .2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2. 3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

14.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

14.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

12 



«?, 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
14.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantiver a proposta; 

19.1. 7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8. comportar-se de modo inidõneo; 

13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

1 dois anos; 

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessàrias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

19.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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20. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br, ou por petição d irigida ou protocolada no endereço: Comissão 
Permanente de Licitações sito na Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), com sede na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21 .1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comun icação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

21 .5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21 .6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21 .7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21 .8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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21 .9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

21.1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21 .11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, www.buritirana.ma.qov.br, Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.qov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo adminístrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

21 .12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21 .12.1 . ANEXO 1 - Termo de Referência; 

21 .12.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato; 

21 .12.3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

Buritirana (MA), 19 de junho de 2023 

dos Santos Pereira 
'pai de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

S ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 007/2023 

(Processo Administrativo nº 04.033/2023) 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte, com motorista, para o 

atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 

1 
CONDICIONADO, A GASOLINA ou 23248 1 12 5.302,26 63.627,12 FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 

2 
AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE 

23248 4 12 9.536,40 457.747,20 
SIMPLES À DIESEL 

3 
CAMINHAO TRUCK CAÇAMBA A 23248 1 12 17.831,25 213.975,00 DIESEL 

4 CAMINHAO TOCO TIPO TANQUE PIPA 23248 1 12 23.251,95 279.023,40 À DIESEL. 

5 
CAMINHAO TRUCK COM PRANCHA A 

23248 1 12 17.118,00 205.416,00 DIESEL. 
TOTAL 1.219.788,72 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 

6 
CONDICIONADO, A GASOLINA ou 23248 1 12 5.302,26 63.627,12 FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 
AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE 

7 DUPLA A DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR 23248 1 12 11.157,30 133.887,60 
CONDICIONADO 
CAMINHAO 3/4 COM CARROCERIA EM 

8 MADEIRA, A DIESEL, COM POTÊNCIA 
Mf NIMA DE 3000 KG 

23248 1 12 12.125,25 145.503,00 

TRANSPORTE ESCOLAR 
ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 

9 
PASSAGEIROS SENTADOS SI 23248 2 12 15.862,50 380.700,00 BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 
MICRO-ÓNIBUS COM CAPACIDADE 

10 
PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS 

23248 4 12 5.647,50 271 .080,00 S/ BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO 
A PARTIR DE 2011) 
AUTOMÓVEL TIPO MINIVAN A 

11 GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 23248 2 12 7.065,00 169.560,00 PESSOAS (ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 

TOTAL 1.164.357,72 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

12 AUTOM VEL TIPO PASSEIO COM AR 23248 4 12 5.302,26 254.508,48 
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CONDICIONADO, A GASOLINA ou 
FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 
MOTOCICLETA DE NO MiNIMO 160 

23248 1 12 1.711 ,80 CILINDRADAS 
TOTAL 

20.541 ,60 

275.050,08 

TOTAL GERAL 1 2.659.196,52 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contado da assinatura do contrato, 

prorrogável por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, li , da Lei nº 

8.666/93. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte se faz necessária á 

manutenção de atividades essenciais da administração pública municipal, dente eles o deslocamento de 

pacientes, médicos, equipes de PSF, alunos da rede de ensino municipal, merenda escolar, insumos e 

profissionais de assistência social, equipamentos e pessoal da infraestrutura. 

3. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 

3.1 . O objeto do presente Termo de Referência tem natureza essencial na medida em que a solução de 

continuidade do mesmo implica em paralização de grande parte dos serviços prestados pela 

administração aos munícipes, causando prejuízo ao interesse público. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de serviço comum, nos moldes do 

que preconiza o art. 1°, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

5. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de execução dos serviços é de doze meses, contados da data do recebimento da "Ordem 

de Serviço", prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses dada a essencialidade 

dos serviços. (art. 57, li, da Lei nº 8.666/93) 

5.2. Os serviços serão executados no prazo fixado no item nº 5.1 e atestados pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sanados no prazo de 

vinte e quatro horas, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabil idade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1 .2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

6.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada , no que 

couber, em conformidade com a legislação pertinente. 

6.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.1.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

6.1 7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.1.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

6.1.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à administração pública municipal, devendo ressarcir imediatamente a 
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Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor: 

7.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.5.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Admin istração 

Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.6. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

7.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 

7.11 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do serviço. 

7.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

7.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

7.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.16 Os veículos pertinentes ao transporte escolar deverão apresentar autorização especial para o 

objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 

meses), oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. Deverão conter todos os equipamentos 

de segurança (Cinto de segurança, tacógrafo, extintores, etc.) e especificações do CONTRAN, bem 

como deverão apresentar documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão cumprir as 
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exigências dos artigos 136 a 139, do Código de Transito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de 

1997. 

7.17 A Contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela Contratante, 

providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 

7.18 Todos os veículos locados pela Contratada para realização do serviço deverão apresentar-se a 

cada início e término dos trabalhos no local determinado pela Contratante, sendo expressamente 

proibida a permanência dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis com suas atividades. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo á execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 . Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11 . DO PAGAMENTO 

11 .1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 

11 .1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 2018. 

11 .4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11 .6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital. 

11 .7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporària de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 

2018. 

11 .9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsàveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11 .1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

11.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11 .11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na leg islação aplicável. 

11 .12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11 .13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP. sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = fndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 
( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este 

ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 1 O. 520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1 .2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1. 3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
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13.1. 5. cometer fraude fiscal; 

' ·' ( ' 88 l i : . , . 
' \ .l \,,. ·~} \ 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preju ízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2. 5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 

Referência. 

13.2. 7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13. 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju izos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

24 



i} 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.659.196,52 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e 

nove mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

15 - ROTAS E DEMAIS INFORMAÇÕES DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE ROTA 
QTDDE HORÁRIOS DISTÂNCIA EM KM 
ALUNOS 

ONIBUS COM 
CAPACIDADE IDA: 16:30 HS AS 18:00 
PARA 44 SEDE/CENTRO DO ZÉ 42 HS VOLTA: 22:30 HS 56 KM 
PASSAGEIROS NEL AS 00:00 HS 
SENTADOS SI 
BANHEIRO 
ONIBUS COM 
CAPACIDADE POVOADO IDA: 18:00 HS As 18:30 
PARA 44 GENIPAPO/POVOADO 36 HS VOLTA: 22:30 HS 32 KM 
PASSAGEIROS VARJÃO DOS CRENTES AS 23:00 HS 
SENTADOS SI 
BANHEIRO 
MICRO-ONIBUS 
COM CAPACIDADE IDA: 18:00 HS AS 18:30 
PARA 32 SEDE/ASSENTAMENTO 

25 HS VOLTA: 22:30 HS 12 KM 
PASSAGEIROS PE. JOSIMO ÀS 23:00 HS 
SENTADOS SI 
BANHEIRO 
MICRO-ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE POVOADO IDA: 12:00 HS AS 12:30 
PARA 32 AÇAIZAL/ASSENTAMENTO 30 HS VOLTA: 17:00 HS 48 KM 
PASSAGEIROS PE. JOSIMO/POVOADO As 17:30 HS 
SENTADOS SI SANTA LUZIA/SEDE 
BANHEIRO 
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MICRO-ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
PARA 32 
PASSAGEIROS 
SENTADOS S/ 
BANHEIRO 
MICRO-ÓNIBUS 
COM CAPACIDADE 
PARA 32 
PASSAGEIROS 
SENTADOS SI 
BANHEIRO 
AUTOMÓVEL TIPO 
MINI VAN A 
GASOLINA COM 
CAPACIDADE 
PARA 8 PESSOAS 
AUTOMÓVEL TIPO 
MINI VAN A 
GASOLINA COM 
CAPACIDADE 
PARA 8 PESSOAS 
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TURNO 1 - IDA: 12:00 

POVOADO HS AS 12:30 HS 
MARAJÁ/POVOADO VOLTA: 17:00HSAS 
JATOBÁ/POVOADO 22 17:30 HS TURNO 2 -

COCALINHO/POVOADO IDA: 18:00 HS AS 18:30 
TANQUE li HS VOLTA: 22:30 HS 

As 23:00 HS 

ASSENTAMENTO IDA: 17:00 HS As 17 30 
BELÉM/POVOADO 15 HS VOLTA: 22:30 HS 

GENIPAPO As 23:00 HS 

POVOADO 
INGARANA/POVOADO 

IDA: 12:00 HS ÀS 12:30 
8 HS VOLTA: 17:00 HS 

AÇAIZAL/POVOADO ÀS 17:30 HS 
VARJÃO DOS CRENTES 

POVOADO OLHO IDA: 06:00 HS As 06:30 
D'AGUA/POVOADO CAJÁ 8 HS VOLTA: 12:00 HS 

BRANCA As 12:30 HS 

56 KM 

14 KM 

30 KM 

8 KM 

Buritirana (MA), 13 de junho de 2023 

Suely M os Santos Pereira 
Secretária Munici I de Administração 

APROVO o Termo de Referência n s moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 

. dºAº·~~ 
~ DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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PREGAO ELETRONICO Nº 007/2023 

(Processo Administrativo nº 04.033/2023) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601.303/0001 -22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a ____ _, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____ , com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) _ _ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº _ __ , tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 04.033/2023 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 007/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de transporte, com motorista, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃ 

UNO QTD V. UNT. 
O CATSERV 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de _ _ / __ / _ __ e encerramento em doze meses, prorrogável na forma do art. 57, l i, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (__) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

04.122.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 
12.361.0010.2 - 088 - Manutenção do Programa Transporte Escolar 
12.361.0010.2 - 130 - FUNDES - Ensino Fundamental - 30% 
10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

27 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contraio. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 1 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11 . 1.1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11 .1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso l i, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11. 3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admin istrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11 .4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11 .4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ ÃO 
15.1. CLAUSULA DECIMA QUINTA- PUBLICAÇAO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 
16.1 . É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirana (MA),_ de __ de 2023 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: _____ _ 

2---------CPF: _____ _ 

29 



~ • ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 007/2023 

(Processo Administrativo nº 04.033/2023) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

________ de __ de __ 

Prezados Senhores, 

_____ (empresa), com sede na cidade de ___ _____ à Rua. _____ , n.º 
_ _ _ , inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 

portador do CPF n.º ____ e R.G. n.0 _____ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, os preços infra discriminados para a prestação de serviços de transporte, com motorista , 
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 - CPL: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 

1 
CONDICIONADO, A GASOLINA OU 

23248 1 12 FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS (EXCLUSIVO ME, EPP, MEi) 

2 AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE 
23248 4 12 SIMPLES À DIESEL 

3 
CAMINHAO TRUCK CAÇAMBA A 23248 1 12 DIESEL 

4 CAMINHÃO TOCO TIPO TANQUE PIPA 23248 1 12 A DIESEL. 

5 CAMINHAO TRUCK COM PRANCHA A 23248 1 12 DIESEL. 
TOTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 

6 CONDICIONADO, A GASOLINA ou 23248 1 12 FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS (EXCLUSIVO ME, EPP, MEi) 
AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE 

7 DUPLA A DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR 23248 1 12 
CONDICIONADO 
CAMINHÃO 3/4 COM CARROCERIA EM " 

8 MADEIRA, A DIESEL, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 3000 KG 

23248 1 12 

TRANSPORTE ESCOLAR 
ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 

9 
PASSAGEIROS SENTADOS SI 23248 2 12 BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 
MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE 

10 PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS 23248 4 12 S/ BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO 
A PARTIR DE 2011) 
AUTOMÓVEL TIPO MINIVAN A 

11 
GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 

23248 2 12 PESSOAS (ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2011) 

TOTAL 
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ITEM 

12 

13 

ti) 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT 

AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO, A GASOLINA OU 23248 4 12 FLEX CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 
MOTOCICLETA DE NO MINIMO 160 
CILINDRADAS (EXCLUSIVO ME, EPP, 23248 1 12 
MEi) 

TOTAL 

TOTAL GERAL 1 

P. TOTAL 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATSERV 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b} O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ <~--~ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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~~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fo ra 

deflagrado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO posto que o objeto cuja contratação é 

pretendida enquadra-se no conceito de "serviço comum" estabe lecido na Lei nº 10.520/02, 

Decreto Municipal nº 005/20 13 e Decreto Federal nº 10.024/2019, considerando que suas 

especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O crité rio de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM tendo em vista a 

divis ibilidade do objeto e a indubitáve l economicidade alcançada por meio desce e, por 

conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Admin istração Pública 

Municipal. 

Buritirana (MA), 19 de junho de 2023 

~~À~ ~~~MH,~~hfO_ 
MURILO SANTOS NOG~ 't' -~ - . 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMA NENTE DE LIC ITAÇ ÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 - CPL 

O Pregoeiro da Prefeitura Mun icipal de Buritirana - MA torna público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modal idade Pregão Eletrônico nº 007/2023 - CPL, com objeto contratação 
de empresa para a prestação de serviços de transporte, com moto rista, de acordo com a Lei nº 10.520/02, 
Le i nº 8.666/93 , Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais normas pertinentes. 
Data de Abertura: 07 de julho de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
Endereço Eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
Obtenção do Edital: O Edital está disponi bil izado, na íntegra, no endereço eletrônico 
w,vw.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Lic itações - TCE - MA, 
podendo a inda ser obtido po r meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana. ma.gov.br e, por fi m, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (v inte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Lic itações, com ende reço na sede da Prefeitura Munic ipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocq ue s/n Centro, nos dias úteis, no ho rário das 08:00 ho ras às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franq ueada aos interessados. 

Buritirana (MA), 19 de junho de 2023 

~~~\k~~~ 
MURILO SANTOS NOGUE 

Pregoeiro Oficial ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO P ERMAN ENTE DE LICITA Ç ÃO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/06/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023- CPL 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte, com motorista. 
ABERTURA: 07 de julho de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov. br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na A v. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qua l os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

f:o,'TRATO IX.; CO:\lTAATO n.i .~001030·V~013. PR[GAO F.LETRÓNiCO fli.11 015/20!.?·SRP 
P.t\RTES. f fiffEJl"lJRA MU'; ICIPAL OE BA.CASAL/MA atra11es Ca SECRETARIA MUNJCIPAL OC 
EDU(.AÇÃO t J S DOS SANTOS E CIA LTO,,, ,ob CNPJ n.t J2 024.94~/0001-99. ESP/OE· 
~ontrata AdminJ.$tratwo. 08Jr.l0: FC>tn@t'.:1mê!nto de Cornbustlveic (Gasofin1 Comum e 
Ci&~e-lj, de iíitei es$e da Se-cret.r1~ Mu1'1dpal de Educ.-çi-0 do Mt.z,..k1pto de Sa,abal/MA 
V,\LOR R$ 226.190 ~5 {du:entos e vinte e se,~ mil, cento e noventi rears e vinte é cinco 
cent;;t\'OSl DATO. DO CONTRATO 06 d« l'lliHÇO de 1023. VlGtNClA: lrucio ; 06 de- março de 
~023; 11:"rmlno 31 de dezembro de 2023. SIGNA.T4.RJOS: Sra. ROSILOA ALVES DOS SANTOS 

$~C'relàri,i1 Muot.:,pai de Edl.J(a,lo, pelt1 CONTRATANTE e o S.r. JAROEL SiLVA DOS S.-'NTOS 
Socu:, Ad!r! n ttr.idor, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 06 d" março de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRAIO 00 CONTRATO n.• U030207/20!l PREGÃO ELETRÔNICO N.• 027/20l2•5RP. 
PARTES: PREfEIWAA MVNICJPAL DE BACABAlJMA atr•vós do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
5AÚDE e PRO CAR SERIIICOS E PECAS LTDA '°b CNPJ n-• I0.686.600/0001-09. ESPÉCIEc 

;,;.· r,;,t< :.,, ·11H~,1~ •· ~&,,· i(:: ~, rnec•"r.• 1lc• -~ Vt:cuk~~ Ai.1to1,,01,,re.,, I\Clvô:;., tt?r,:,,-
-i11 '(>ç~, .. •;,• .~1 M..11 1t)i ,1--. 5;,_.d,_. -iç Mt,:' l'ipto de f:-3cat;,al/\.1h 

• f 60'"', J \.Lt·' ·t•;;\ l' .,.t~,. U l' o ·o J'l'"1i sei~c ... r,t?• e se1s retll' e d~:::ortc• 
e11ta•.u• r,, ... ri,( 00 ,·:oNiP.ATC. 09 1e ;-,n;),:; o,~ ~0:1. v 1f;ttKtA: ini.;:1(,: 09 dti junho de 

..::>:3. r erin1riu l de d•:embro d,; ;:0,:3_ ..:,,11.JNArARIOS: ~r ;AMES 50ARE:S COS SANfOS • 
~t>çreu111v Mt.1P!fin.i-l C.tl Sauó,_> "'°o) CO~.;H<ATAtiTE ~ O Sr 000N FRA-"CISLO OE 
:, ,. t > n.;r=J .... ~ r O"t t•:;ir p1;:I;, ,..ONTí!,:\1":i..Dô. &a<:ab3=/MA.. Q<, d~ !t.mt'.o de .:C23 

EXTRATO OE CONTRATO 

EY.TRATO 00 CONTRATO n' 22030206/2023. PREGÃO ELETR0NIC0 N.• 0l7i2021-51<P. PARTES, 
PRH(ITUAA MLJNIOPAL OE 6.ACA!lAI./MA ,tc,,ê, da SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO e PROCAR 
SERll.:OS E PECAS LTDA ,ob CNPJ n t 10-686.600/0001-09. ESP!OE Com,•10 Adminô,mtivo OBJIT0c 
'°'~,e,nto de Vetwlos At.itomotorM novM, .t:«0-(JUilometro, d• W'lt«esse da s«telaria Municipal 
dê E.dur.:a-;Jc) do Mumcip,? !!e Bacabalft~~ VALOR; AS 1.471.806,lS(um milhão, qu.attocentos e 5ftterita 

-t wte mil. ortoc:éf1tos e $-E!i$ reais e ~:Offo eentavo~l o;..1 A DO C..OHTRATO: 09 de Junho de 20i3. 
VIGÊNC1.0.; lrnoo: 09 de Junho de 202.3 Término: 31 dede-tembn>d~ 2023. SIGNATAR!OS: Sril. ROS/1.0A 
ALVES 00$ SAtJTOS , s«rerar,1 Munaapal de Educ-1Çâo. pet, CONTRATA.me e o )f. ODOl"l FRANCISCO 

DE C4RVA.lt--i0 JUNIOR ~ Proprietar10, pela CONTRATADA. Bac.ab.11 , MA. 09 de junho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 56/2023 

PR:OCESSC AOMlNISTRA.TIVO 1 ~:3/2023 · Sarra do Corda/MA 

A Prefeituia Munic1pc:1I de Si11r1,1 do Corda - MA, êltrav,h da Pre1oe1ra • e-qu1pe 
de ilPoi0, torna•SII!' púbtco, PiHa conhecirrento dos ;nteress;ados., que reahz.ará hcita\-ãc, na 
modalldad~ PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com c-r.?eno de 1ul1amento, menor VALOR 
FUR ITEM. no~ ttrmoi da l~i nt 10.520/2002, sub:5idiariamente, .t lei nt 8.666/93. Objeto; 
contrataç:lo de peNoa Jlif1dic.a para aqu,stÇJo de passagens terrestres de~t1oado •os 
patio!n1es encan,fnhadoi p.ara o Trillta rnento Fora do Oomiciho, atrillvés da ~Cn!tari" 
MUf'klpiil de Sa.ude do mumcíp10 de S;i;rra do Corda/MA. A dotitção orçamentaria S!d,· 
10. 301 1010.2014.0000• Ue•me,nt,:> de Oes~sa. 3.3.90.33 ProJe10 At1v1dílde: 2024 FOf\1e oe 
rtiwrxs: Ré<'ur'$0! Ordinário:i. A dof3,Jo or.;ame~taria :sera, 10.301.1010.2142.0000-
Ekmwmto de Despesa .3.3,90.3.3 Proj@to AtMdade: 2142. fonte de rttutsôl: Reçurs0$ 
Ordinários Valor Global'. RS, 996.650,00 ( Novecenl0$ e novem ii E ~~1s mil, seiscentos e 
cinQuf'nta rttalS). Inicio da disputa oeorrerá dia 03 de jutho 2023 ,h 14h:000rnln. 

O~ interessados pod•rão adquirir o Edital e seus ane:ar.os, Junto a Comissão 
Penr.al'!tmte de licJtaçà>o ~ CPL. situado na Rua lsi!iac Martins. 371, Centro Barra do Corda 
· MA. no horario ele 06h00minh as 12h00mmh, no P<:lrtal d.i!I Tr•nsp~rendai do munkíoio E 
na µiau1forma da BLL pelo s-1,e www Oll org br, intorrnaçõe\ pekr E"•rn.1.I 
t.r1:h.,: .. Ol.1:."Rmllii ...... :M 

EICTRATO DE CONTRATO N' 260/2023 

FROCESSO OE DiSPENSA 37/~023 
PROCESSO ADMll<ISTRATIYO N• 1A74/2023 • Sam, do Cor<i>/MA. 
OBJETO· loc:a~o d!:" 01 (um) irnóvel para abrigar as ln$ta1açôn des-tinadas :ao 
tuoc,oname-nto da U.I. Teodorico An1cleto da su,.a, localrzada no Po\iOado <:,jazema li, zorr! 
rura!, através da s.«retaria Municipal de Educação do Mume1p10 de Biillmt do Corda/MA 

Dispensa de licitação n!t 37/2023/MA. Contratado: AORIELE FLOR!NCIO A.RAUJO, ínscrito 
no CPF Ni 052.654 223·31. C.ont raunt@ Secretaria Municipal de Educ;ação, CNPJ Ni 
Ol>.769.798/0001-17 • Fundo Muooc,pal d, Educa~o WPJ N• 18172.368/0001•73_ Valore 
RS 1 200,00 (mil e du:.ento~ rH1S}, t,:>tallzando o \'alar gl-obal de RS 14 400,00 {quatorze mil 
e Quatr.xe.rnos reais) A dotaçJo orç:31ment á11a será: A dotc1ção orçamentária 
se:a 11 ;;til I0:29.Z093.0000/12 3ó1.l012 . .2030.0(X)O - Elemerito <Je De-spesa: 3.3 90.36 
Pn.;.)elo Atividade: 2093/20~0 • Fonht de recurso:.. Recursos. Ord1narios Vigência 12 
(n1fit!$), a partir d~ Hl~ a~$fnc1-tura DATA S.airra do Corda (MA.), 16 de Junho de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 261/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 61/20,l - Barr• do Cord•/MA 
OBJETO· Comr:ataçj:o de pessoa (s) jurkiJG11 (s} para iillqu~içi;o de 03 (trés) ve1cutos l.!J)O 

popl.llcir •no/modelo ;?022/2023 z:ero km, destin .. dos :, melhQ~r e abaru1r o alend1mitnlo 
as pt!s,oas em sit1..,.açáo de vulner.ibil:dade soaa! eco 11ómlco, res1dente:5 na zona rur~I e 

bau,os afanados. atrav~s da se<::retaria mur.1-cipol ;JSS1stêr,c.ia socfal do munkiplo de Barra 
d-o C◊rda - MA. Oispel'ls., de licit:a~io f!f9. 38/2023/MA. Contritildo; RllSEVEl LTOA, fnsmto 

no CNPJ n• Oô.174.!>.H/0001-80 Contr"'t.lnte: secret~rla Municipal de Assistêncii social, 
CNPJ N.t 06.769.79:3/0001·17 e Foodo Mun1c1p.al dit Au1sténc:ic1 SOcii,I, CNPJ W 
lO 021441/0001·87. V.!!ior: Valor To,al: RS 276.000.00 (duzentos e setenta e se,s m1! ,eai$). 
A dotaçl,o orç:a,r'!@-nt.ir.a Si!!r~: os.~41.1005.2021.0CQO. Elemento de Oi!!s.~n: 4.4.90.52. 
PrcJeto ;i.t,,.;,dadi& 20.21 Fonte de- recu,~s RtturSQs. Ordinános. OS 244 1018.2105.0000· 
Elemento de Despesa 4 4.90.52. Pro;oto Atlvtdade: 2105. fonte d• re<.unos Recursos 

Ord.!'lârl~. Vi~ê~;;ia: ~~ de dléieribr1..~ de :0~'.3, a p,artÍ! dP ..>~oii- as!.:n.;)turio DATA· Ca:rra, do 
(. . dP ")f• 

AVISO Df LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N• ll/2023 PMBC/MA 

A for-ttf1!!!1h..1s·a M:.,r,E,; p1I de Ba1 ra do C-ordJI 

Pft-rmil11en tf! d~ ltc:11a,ç1'0 - CPL. torna•~e pub i :,,.., 'a11 .cr !11.,adn)o'oi;;a •·, ,r 
r~ahzJd IK'1taçio, na modalidade TOMADA OE ;iR€ÇO . .:om cr,r~r1,1 li~ 1u, H ,, 1 

pr@ço gl-ob.al, nos termos da Ler ni 8 666/93. 
l'tl 

Cont~taçlo de f!m9re$.r.l par.:1 pr~sra\·Jo de \e,;; ç,~·~ de <:.C;r,'.>tn.;.à..:- ,1!.-'! f-'"!"ll 
concreto pré•moldado, lol."alizada no PoVüado V;ia f.:~al 1cna nir;,, t31 .J Jt'!r:=l' 

ne-ceutdades da secrittaria mun:.c.,pa de 1nfr.wbtn;t1.1•cl, ltril.tr:. da • .1 t<.11 1 ''-''1: ~ .. 

plan"Jamento orçamento e 1ufl10. Valo, global R) StiS- l~-"~ (qurnh~"ltV~ ,:. \f.•'.•\f-• i-<l ~ 
cinco m;I, c:nto e 01t1tnt.a rec11s, QUc1rema e quatro certa:vo~i Dorn~Ã~ )1._:,e1rr- ntr.• ;.i 

26.782100:3.1015.0000 ProJi,to de> atn;.cfade, Secretar.a de 'ntra!?~,tf"'" li fl !1' IH,.; (!;, 

0espes4ts -4.4 90,51 Recuuo.s Ord!na:nos A aoenurJi O<;.Orrera d,a 0~ de ..,. to::. Ji' C i ;,,. 
09h·OOmln 

Os. lntt>rt>nados: pC1de-rJc0 adquirir o Edital E' ~~u~ .1n~.._c,:., 1L,rr, a (.o•n•~~J'-' 
Permanente de LidUção - CPl., Srt.Jado na Rua Isaac Mar•.n~. ;;1, Ce-r:t10, lsd J ds> Cor..--!11 
- MA. no h01ano de 08hOOmJ11h as 12h00nun. 

~:) d:>,:~-~ •1 

'" 
RETIFICAÇAO 

t.'.0NTF:.A C ,., ,.il/~ 2.· 
r~a I l<I,,.. + co i,a• •1·1• , e:a r .j. 

3, rVp~:").d ;-:-/~0:.3 
Onde,se- lê PROCESSO ADMINISTRA.-1\."0 1•' J:j._,( .. '0 
Li-~e: PROCESSO ADMfNIS"'.'RATIVO nV 1 ;.9.u:on eA.,.A ts3"/J (o J 

19 dto JUnho de: 2023. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEl\l<IIV1 

AVISO O[ UCIT AÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• i/2023 

O MUN1dPl0 DE BERNARDO cio MfARIM E~u,~10 dv ·.· l'.t'" 

da Sec·etana Municip"I de Pia~;amentc-, Adm oi~trAçlo e f 1"'.-,r'!~;,s • 

que fará ltcitaçào na mod~hdad~ Ton,a.:i.'! e~ Preço~ S~S .. Lf::•~i:. 

8.666/93 e altetaç:ôtts. OBJETO. cont11tação ~e en,:-:rl':'\ll e:·~•-'-"'~'-:<''"~.~ 
construção de 60 UE"sst-rlt<l) u~s popt..il3re:;. ~ -;~d·..!- • z;.~ruri rl 11 

B•r nardo do tl!•anm/MA... .ASERlURA 06 de Ju ho d~ 20;:3 .t:. ~ '.( '"'&1 >. 

LICITAÇÃO. Me,nor Preço. REG!"'-~E OE EXECUCÀó. tmpr-4-~~d<l 1 ,r r 1,::-, 
INfORMAÇÔl::---S: O ec,tai e seus: ane ..:os &~tlo .~ d=~.>e.> ,;.3,, '"~~ ... ._, h•, • ·1 · 

da Com1s!iio Centri:11 de L1e1tjÇâo. no eno~ ~Çj' ;..v -'~1..~i,.:-': ►..-h! h te. trr. 

6-ernardo do Mear;rn/MA, de :• ç1 6f teira no hciraoc <l.l<; -'.),; CG~ .. ,;~ l uu: ;:, ~ri-, 

l'."Clmô pel• internet. através do emJer~o el~trliniw •• • ...v1--.·.hf;'rr.ar(.~--fJ1;1rpt,!,mn-\. 
ma gov br 

Bt-rnardo do M1-anm/r..,,A_ lJ ·ll' 111r, , t'!t~ i ~ 3. 
ANlllO NETO t !NO tl.4J.B•~'t.A 

S@ct~tà.rio Munk pa[ ~ Plai!'H\CH'11:'IW.· .. ~ ... 1 r:-: "'d .. t! F 1<1 )'., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA 

EXTRATO DE TERMO AOITIVO 

(ONT'RAiô N-;! 113/20~.!. P~OCHSO ADMINISTRAf VC, N.i C---10/.WZ.2 ?r +,1: t J J • n,c ►"' 

de 8t~JO d,e Areia/MA e, .l F.l'l"!p,re.à C")\ p, f.UT0f;-.. ~'."l .._ 
43_;55 lf:6 . .-0001·~ 0f:[·,J . 1: .Sv <1 

Are a ~.1A. C 8,ET.: )C. A.On /0 r rt>r ·:1~1• . o 

fnf!'Sl'\ 02:0b/.:"023 l (J~·t!Jt_;;r,.; .• ~ 

c-om tu•cro no disposto no An 5-7. ;nc1so li, da Lei ni ~ ot-5:':'-' Ot, .:. ..,_., ~, • ~,r1.M. 

de dezembro de 20.Z:. DOTAÇÃO ORÇAMENTARI,\. O~ 05 SEC DE: f[':!J(AÇk.) :...i. OS. 'J:i 

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO, 12 Educação; 12 355 Ed0<ação lnfant,1. 12 165 0131 

DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO INFJ.TIL; L'.: 365 0131 :.030 OOOQ \,~~ -... H~4ç;.,._ D.) 
ENSlr~o INFANTIL: 4 .4 90.51.00 Obras E lnsUlaçÕ,H,, 02 07 FUf1d)1.'1 VPil 1 ?;;}llC.l.Ç,\,) 

6.ASICA - FUNOEB: 02 07 07 FUNDO MANUT EDU.:.AÇÀO BA:K~ f.Jl,,;..'.ht' • (,focl j::i 

12. 271 01.B ESCOLA OE QUALIDADE; 12 .27101231031 üúOú CON5"iRLiÇ.\J E .'-'MP1..;AÇ.:..-.) 

OE UNIDADES ESCOLARES; 4.4.90.51.00 Obras E lí1$talJ,çées. BASI:'. Lf(i~l: Le: r,1' f.bbt>;-.:.~ 

ARQUIVAMENTO: Pasta Aditivos .?OJS FO~O'. frt".a Eleita o fo10 de V<tonoo frf-.rt" 

02/06/2023 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BUR T RANA 

AVISO OE IICITAÇÁO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 7 /2023 

Contrauç-lt> de emprêsa fl-il~ a pre~taç.ão de serv·\·O!t d-! lr..t~: p<:r1e, rn~ 
motonsta ABERTURA: 07 de ju!ho,) dP 20l3 u Ot\"00 hora~ lHodno ~ie Sra~1lt1 on 
ENDEREÇO ELnRÔNICO: Port.11 de ComprM do Gü\'t!r!'t(; ~~111l"fõ 

Vlflh•'.•1.comprzisgcverna111enr.1is gcvbr Cóchgo UASG. ➔t◊l:16 C&TfNCÃO r,c, ED:1...,.,_ ü Ers •; 
está disponibilizado, oa 11\t~gra, "º end111•@ç~ -::!'é!ré-1, ::,..1 

www.comprase:i:iverna,n;enw1~gov.br, http.//blimir•r,.aa ma.go~· br t'ICI Mu·,.. tü: L ç,v1,Z.,.:.; 
TCE , ... ,A. podendo 1inda ~, obtido) p1.1• mi!I0 de .... ,I,c. taçio n.o d l'l\:j l 

pref -e!t1.1ra@buritirillna ma gov.br e, po1 flrn. C.On!-1,Jltado, '-do e cb:;dc e:r: '..l,Jil 'l'Jr\.'\ 

1mpress1 me-diante o r11col!'l11ne-nt~ de RS: ::O,CO t~ nte 1ea1sJ atra..-és d~ Dt.M (0-xume=H 
de Ar<e-tadaç.iç Munat;ipall, na .sede da: Comissão Pem,anientt.> oe L11.!t;;~otJ .;~):n ef"d-ercçl.'.l 
na sede da Prf'felt\trl Mur.ic1pal de .Surltira:n~ (MAl .s,to na Av • .5-tra.Jot La Reoéqw.,. s/n 

Centro. no~ dias uteís, no horano das 08:00 O-era\ as 1.?0ú ho-rM. nw~o ender~\o 4f 

período no qual os a:uto,: do prccesso aomin1strat1~0 permanec~r-~o c~,m \'J$t.l 'r.-nQue~Hü 
i0$ lnteress-ados. 

o L • t o<l l Ir t 0--
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMAN ENTE DE LI C ITAÇÃO 

DIÁRIO OFIC IAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/06/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIClT AÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte, com motorista. 
ABERTURA: 07 de julho de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www .comprasgovernamentais.gov .br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está d isponibilizado, na íntegra, no ende reço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma .gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (v inte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Lic itações, com endereço na sede da Prefe itura Municipal de Buritirana (MA) sito na A v. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS O 003/2023-
CPUARAGUANA. A Prefeitura Municipal de ARAGUANA/Ma, 
torna público que a TOMADA DE PREÇOS nº 003/2023/CPU 
ARAGUANA, do tipo Menor Preço, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORJA EM PROJETOS COM DIS
PONTBlUZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, VISANDO 
A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA A CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS, COM ACOMPANHA
MENTO NA ELABORAÇÃO DE REPASSES, TERMOS DE AJUS
TES, TERMOS DE COMPROMJSSOS. PROGRAMAS DE AÇÃO 
CONTINUADA E INSTRUMENTOS, confonne Anexo I do Edital, 
realizar-se-á no dia 07/07/2023, às 08h00min, na Comissão Perma
nente de Licitação, da Prefeitura Municipal de ARAGUANNMa, 
localizada na Avenida Major Silva Filbo n. 880, s,nº, Centro - ARJ\
GUANMMa. onde poderão ser consultados gratuitamente ou adqui
ridos O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 
sala da Comi~o Central de Licitação de 2" a 6ª feira das 08h00min 
às l 2h00min, onde poderj ser consultado e/ou obtido gratuitamente 
em mídia removível (pendrive ou cd), adquirido de fonna física (cm 
papel) mediante ao recolhimento da impor1ància de R$ 20,00 (vime 
reais) através de DAM (documento de arrecadação municipal), pelo 
portul da transparência do município: http://tra11sparencia.araguana. 
ma,1.:ov br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na 
Comissão Cemrnl de licitação, no horário de expediente ou por 
e-mail. no endereço eletrônico: cpJaraguana(àlhotmajLcom, Jeanc 
Mareia dos Santos Feitosa Pereira- Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
COROA- IA 

RETLFICAÇ ÃO DE CONTRATO Nº 231/2023 Na publicação do diá
rio oficial do estado do dia 25/05/2023, página 40, dispensa 35/2023, 
ond!..'-Se lê: PROCESSO ADMINISTRA T[VO nº 235/2023, Lê-se: 
PROCESSO ADMTI'i lSTR>\TIVO n" 1.194/2023. DATA: Barra do 
Corda (MA). 19 de junho de 2023. ASS: ANTO IA MARJA PEREI
RA DA COSTA Secretária Municipal de Assistência Social de Barra 
do Corda • MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.ERNARDO DO 
J\IEARJM - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 03/2023 O 
MUNICÍPIO DE: BERNARDO DO MEARJM, Estado do Mara
nhão, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Administra
ção e Finanças, toma público que farã licitação na modalidade Toma
da de Preços. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para consuuçi'io 
de 60 (sessenta) casas populares na sede e lOna rural do Município 
de Bernardo do Mearim 1A. ABERTURA: 06 de julho de 2023 às 
14:00 horas. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. REGIME OE 
EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. INFORMAÇÕES: O 
Edital e seus anexos enconLram-se à disposição dos interessados, na 
sala da Comissão Central de Licitação, no endereço A~. Manuel Ma
tias, s/n - Centro - Bernardo do Mcarim/Mi\, de 2" a 6" feira, no 
horário das 08:00 ás 12:00 horas, bem como pela internet. através 
do endereço eletrônico www.bemardodomearim.ma.gov.br Bernar
do do Mearim/MA, 14 de junho de 2023. A iZIO NETO LJNO 
BARBOZA SECRETÁRIO M . DE PLANEJAMENTO, A D
MINISTRAÇÃO E Fl NANÇAS. 

PREFEITURA MU NICIPAL DE BURITIRA A- MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNTCI PAL DE BU
RITIRANA- MA COMISSÃO PERMANE TE DE 1 ,!CITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGJs\O ELETRÓNICO N" 007/2023 -
CPL OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de servi
ços de transporte, com motorista. AB~RTURA: 07 de julho de 2023 ós 

08:00 horas (Horário de Brasília -DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal -www.comprnsgovemamemais 
&QX&I Código UASG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.çompras
goyçmamentais gov.br. hlll):ú1màtimna.ma.goy.br. no Mural de Licita
ções - TCE- MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação 
no e-mail prefcjrura@burjtjrana ma 11ov.br e, por fim, consultado, lido 
e obtido em sua , ,ersào impressa mediante o recolhimento de RS: 20.00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), 
na sede da Comissão Pemianente de Licitações, com endereço na sede da 
PrefcitUTa Municipal de Buritirana (MA) sito naAv. Senador La Rocque 
s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08 :00 boras às 12 :00 horas, 
mi:smo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados. MURJW 
SA.'ITOS OGUEJRA - PREGOEIRO OFICIAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA · MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL º 017/2023-
CPL/PMC. A Prefeitura Municipal de Carolina, através do Secretá
rio Municipal de Saúde, Leonardo de Sousa Coelho, toma público 
que o Pregão Presencial nº 017/2023-CPUPMC, do tipo Menor Pre
ço, para a contratação de empresa especializada na prestação de servi
ços laboratoriais de análises clinicas, compreendendo emissão de lau
dos, realização de exames diagnósticos, administração e supervisão 
dos processos internos sendo, treinamento de apoio nlvel - técnico 
operacional, revisão e suprimento de equipamentos do laboratório do 
município de Carolina, conforme Anexo I do Edital, realizar-se-á em 
04.07.2023, às 08h30min, na sala da Comissão Permaoeme de Licita
ção-CPL, desta Prefeitura, localizada na Praça Ali pio Carvalho, n" 50, 
Centro. CEP 65.980-000- Carolina/MA. O Edital foi redigido na for
ma da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, 
da Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016, aplicando sub
sid1ariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie: e seus anexos estão à 
disposição dos interessados. de 2° a 6° feira, no hor:írio das 08h às 
12h, na Comissão Permanente de Licitação-CPLdesta Prefeitura, nos 
sites carolina.ma.gov.br e do TCE (Sinc Contrata). Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço. Carolina/MA, 19 de j unho de 2023. 
Leonardo de Sousa Coelho - Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MU ICIPAL DE CÂNDIDO 
MENDES-MA 

AV(SO D E ADIAMENTO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚ
BUCA DO PREGÃO ELETRÔNI CO Nº 009/2023 A Prefei
tura Municipal de Cândido Mendes, por meio de sua COMJSSÀO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL toma público que decide 
ADIAR a abenura do certame referente ao Edital do Pregão Eletrôni
co nº 009/2023, Processo Administrativo nº 035/2023 devido à fa lha 
técnica no momento da divulgação do edital. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUIS[ÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTlVOS E PEDAGÓGICOS COM ENTREGA 
PARCELADA, PARA SUPRIR A AS NECESSIDADES DO MUNI
CÍPIO DE CÂNDIDO MENDES- MA, do tipo "ME OR PREÇO", 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-se-á pelas 
disposições da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, De
creto 10.024/ 19 e Decreto Nº 7.892. de 23 janeiro de 20 13, pela Lei 
8.666193, de 21/06/93 e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido 
Ho presente EdiLal e seus anexos. [iça adjada a DATA DA ABER
TURA DA SESSÃO PÚBLlÇA Qatl o dia 28 de jupho de 2023 is 
09h;00min.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação de 2ª a 6' feira das 08h00min às 12h00min, 
na Rua Abel Ferraz, s/n, Piracambu, Cândido Mendes - MA, 65280-
000, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia 
removível (pcodriver), ndquirido de forma tisica (em papel) median-



PARA: 

(j 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COM I SSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFIC IAL DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
EDITAL PARA PU BLICAÇÃO DIA 22/06/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE Lf CfT AÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023- CPL 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte, com motorista. 
ABERTURA: 07 de julho de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federa l 
www .comprasgovernamentais.gov .br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Lic itações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de sol icitação no e-mai l prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na A v. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEmo OFICIAL 



1 

BURITIRANA - MA Segunda, 19 de Junho de 2023 ANO: 5 1 Nº 400 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-3428 

SECRETARIA MU'.'IICIPAL DE 
AD'.\11'.'IISTRAÇÃO, FAZE'.'IDA E GESTÃO 

ORÇA:\1ENT ÁRIA 

A VISO DE PREGÃO ELETRONICO 

A VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNlCO 

Nº 007/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 007/2023 - CPL OBJETO: Contratação 

de empresa para a prestação de serviços de transporte, com 

motorista. ABERTURA: 07 de julho de 2023 às 08:00 

horas (Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal -

www.comprasgovernamentais.gov.br Código UASG: 

980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está 

disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovemamentais.gov.br, 

http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE

MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e

mail prefeitura@ buritirana.ma.gov.br e, por fim, 

consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante 

o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da 

Comissão Pennanente de Licitações, com endereço na sede 

da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. 

Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS 

NOGUEJRA - PREGOEIRO OFICIAL 

.. 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: zbf8fzyrtic20230619 I 50648 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasll e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisôria Nº 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 213 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE BURIT I RANA 
COMI SSÃO PERM A NENTE D E LI C I T AÇÃO 

JORNAL ' ·O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/06/2023 

PREFEIT RA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PE-RMANENTE DE LICITAÇr\O 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 007/2023 - CPL 

OBJ ETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
transporte, com motorista. 
ABERTURA: 07 de julho de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília 
- DF) 
ENDEREÇO ELETRÓNl CO: Portal de Compras do Governo 
Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, 
no endereço eletrônico www.comprasgovernamenta is.gov.br, 
http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 
prefeitura@.buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido 
em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte 
reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na 
sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da 
Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) s ito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA- PREGOEIRO OFICIA L 
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ESTADO DO MARAN-IÃO 
PREfEmJRAMUNICl'ALDE BURITIRANA- MA 

COMISSÃOPERMANEHT'EDEUCITAÇÃOAVISODEUCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 007/2023-CPL OBJETO: Conlnll,t
çào da empresa para a prestação de seMÇOS do transporta, com 
ll'ICIOl1s1a. ABERTURA: 07 de Jullo de 2023 às 08 00 honls (Hor• 
rioc»Brasal-llf)ENDEREÇO ELET1tÕNICO: ""'1oldo ~ 
dO Governo Fedenil-wwwcom-gov.bf' C6dt
go UASG: 98013& OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital estl d'""°"l
blllzado, ne fn1egra, no endereço elelrõnlco 
www.compr1ogovemamenlal1.gov.bf'. hUpi lbur~l111na.ma.gov.b<, 
no MUI■ de Ucllaç,ões- TCE-MA. podendo ainda --p« 
melo da sollc:,IIIÇAo no e-maN p,elouaQbonUraN.ma.gov b< •• 
por nm, consultAdO, Mdo e oblldo em 1ua versão lmpre.._. medi
ante o recolhirMnto de RS: 20.00 (vinle reais) através de OAM 
(~o de Arrecadaç&o Muriapal), na seda da Comisa&o 
Pannanenle de IJataç,õea. com ende,-ço na seda da Prefettura 
Municipal de Bu(!llrana (MA) s,to na Av Senador La Rocque 1/n 
Centro, nc,s di88 uleis, no horário das 08:00 horas às 12:00 ho
ras. mnmo endereço e perk>do no qua, os auto. do prOCHao 
edtnllkllrabvo pem,a-to com Vllla ~ aos ln
sadoa. MURII..O SA!ITOS NOGUEIRA- PREGOEIRO OFlCIAL 
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o progresso (. 
Terça, 20 de junho de 2023 

Poder Judiciário promove VIII 
Semana Valori.za,ão da Mulher 

Ações da Semana buscam conscie11tizar sobre o combate à violê11ci<t de gê11ero 
O Poder Judiciário esta- ---- °''""'""° 

dual, por meio da Coorde
nadoria Esllldual da M ulhcr 
em Siruaçlo de Viol&cia 
Doméstica e Familiar (CE
MULHER/l'JMA), promove 
de 19 a 23 de junho a VIIl 
Semana Estadual de Valori
zação da Mulher, visando 
contribuir para o exerci cio da 
prestação jurisdicional espe
cializada nas ações que en
volvem violência doméstica e 
familiar contra a mulher, no 
que concerne ao acesso ao 
sistema de justiça. 

Realizada anualmente, a 
Semana Estadual de Valori
zação da Mulher objetiva for
Ullecer a articulação das po
líticas públicas de cnfrcnta
mcnto à violancia don-éstica 
e a prestação jurisdicional, 
pautando temas como gêne-
ro, racismo estrutural, mas
culinidades e fcminiddio, oom 
vistas à articulação de políti
cas púb)icu de garantia do 
direito das mulheres• uma 
vida sem violência. 

A programação envolve 
atividades educativu, de 
conscientk.ação e prevenção 
à violência doméstica junto à 
comunidade e de mobiliza
ção da sociedade, cm São 
Luís e em oull'lls comarcas do 
e;;tado do Maranhão. 

PROGRAMAÇÃO 
Imperatriz-Na comarca 

de Imperatriz, a programa
ção da Semana de Valoriza
çilo da Mulheracoorccc nesta 
scgunda-feira(l9),das 14h 
às 18h;enatcrça-fcira(20), 
das 08b às 18b, por meio da 
oficina ''Elaboração do Pla
no de Ação Integrado da 
Rede de Atendimento às 

De 19 a 23 de junho 

semana de 
Valori ção das 

Mulheres"', voltada a profis
sionais da Rede de Proteção 
e Alendimento às Mulheres 
do mtmiclpio. 

Nesta segunda-feira ( > 9), 
a partir das 15h, o Centro de 
Effiioo Lúcia Chaves, na Vila 
Esperança (São Lufs). acon
teceu uma edição do projeto 
"Maria da Penha no Cotidi
ano", voltado ãs mulhcccs da 
comunidade, cm especial 
mães de alunos(as), buscan
do difundir a Lei Maria da 
Penha ~ 11.34012006) e 
conmbwr para a mudança de 
atitudes e componamentos 
scxistas, enfatizando a res
ponsabilidade de todoo e to
das na Cfflld.icação da violên
cia doméstica e familiar con
tra as mulheres. 

Na terça-feira (20), 15h, 
no Centro de Ensino Lúcia 
Chaves, na Vila Esperança 
(São Luís), será realizada 
uma edição do programa 
Homem Consciente, voltado 
ascnsibilizaropúbhcomas-

culino sobre conteúdos en
volvendo masculinidades e 
violência de gênero, buscan
do pn:vc:nir atos violcnlos nas 
relações íntimas de afeto, 
domésticas e familiares. 

Na quarta-feira (2 1 ). 
acontece o projeto "Novos 
Olhares, Novos Valores", 
voltado a alunos eallUlllsdo 
Centro de Ensino Lúcia Cha
ves. na Vila Esperança (Slo 
Luís). que cstimuln o debmc 
nas escolas sobre valores, 
masculinidades, empodera
mento feminino, vtsando pre
venir relações abusivas e a 
violência corura as mulheres 

SEMI ÁRJO 
Em sua programação. a 

Semana mclui um scmináno 
temático voltado para mn
gistradas e magistrados, 
servidoras e servidores do 
Poder Judiciário, de institui
ções parceiras e profissio
nais da Rede de Atendi
mento à Mulher cm Situa-

çào de Violência. O Semo
náno " Interlocuções no 
Acesso das Mulheres ao 
Sistema de Justiça" senl re
alizado no aud116no Mada
lena Scrcjo, no Fórum De,. 
Samey Costa, em São Luls. 
no doa 22 de junho, no ho
ráno das 08:00h ãs 18:00b. 

Esta edição visa contribuir 
para o exercício da preslll
çào jun,dicional c;pec1ahza
da na seara da violêncrn do
més1icn e fan11liar contra a 
mulher pelas ma~istradas e 
magi.irados. servidoras e 
servidores do Poder Judici
ário mar.mhen,;c, OOIJSJderon. 
cio a, d.-er..as mtcrlocuçõc, 
no acesso das mul heres no 
sistema ele jusàça. 

A ação contempla o Ob
Jctivo do Desen,olvimenlo 
Sustentável ODS 05- lgU18l
dade de Gêoero -diretriz ar
ticulada em todas as ativida
des rla CEMULHER
TJMA, (Agência TJMA d~ 
.Votlclas) 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

llmo. Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de BURITIRANA - MA 

PRS:(iÃO S:I s:TRONl( O Nº f)l\7 / 'J0,3 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N° 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, CASA 

48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHAO, CEP: 65922-000, por intermédio 

de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da cédula de 

identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, abaixo assinado, propõe à Prefeitura 

Municipal de Amarante do Maranhão - MA, os preços infra discriminados para a Prestação de 

Serviços de Transporte, com motorista, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Bunt,rana (MA), Objeto do PREGÃO ELETRONICO Ny 007Í2023: 

A) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura; 

B) O Objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários 

desiJmados oelo ~estor do contrato. A execucão será oromovida oela contratada sem 

nenhum custo para a contratante; 

C) O preço total da proposta é de R$ 2.659.196,52 (DOIS MILHÕES SEISCENTOS E 
CINQUENTA E NOVE MIL CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS) 

D) Condições de pagamento: Mediante a apresentação da Fatura, Nota fiscal, e atestados 

pelo setor responsavel, acompanhados das certrdoes negativas de debrtos Junto ao 

INSS, CNDT, FGTS e certidões de regularidade com a Receita Federal. 

E) Dados Bancários 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Banco do Brasil 
Agencia: 0554-1 
Conta Corrente: 42.893-0 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda 

nacional (Reais - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaç.ão. 

> 

JOÃO LISBOA - MA, 06 DE JULHO DE 2023 

/ 
") 

tC":::n:::__, 640 '-'" 
/ 

/ 
() J 

I I 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF nº 462.592.003-44 / 

RG nº 0504044420131 

---
RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA- MA, FONE: (99) 98480-3355 / (98) 98191-0053; E-MAIL: 

CTRIANGU LAR23@HOTMAILCOM 

-
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PLAIIIILHA ORÇAMl:NT ÁRIA 
<;QNTRÁTAçAó oe EMPiiUA PAAA PR.ESTAÇÃC 
I IAS NECESSIDADES DA ..oMINISTRA~ PU81.1• ~====-t:, :ONTRAf AcXó DÊ EMP! IÊSÃ PAAÁ PRESTACXê 

OE SERVÍÇOS OE TRMSPORfE. COM MOTORÍl TA. p,J&. o Ãff.NOIMtt 'u 
:.O.MUN-._ 

1 IAS NECESSIDADES DA -.OMINISTRAÇÃO PU81.1• 
UUNICIPIO OE 8URITIRA14A • MA 

oe se~l X" oe T,w,.sPOAre. cOM MõrOR,i tA. PARA o ATENoiMEt 'f'o-
:AMUN 

CUENT : 

EMPRESA 

1 'REFEITUAA MUNICIPÃI. õl êGRÍTIRANA • MÃ 

t:ONSTRUTORA TRlANG< ILAA L TOA 

MARCA OESCRIÇ 

SECRET \RIA MUNICIPAL OE ADMI~ ISTRAÇÃO 

FENAUL T 1<W10 AUTOM< VEL TIPO PASSEIO COM Ali CONOICIONAOO. A GASO 

C ~EVROLET S 10 AUTOMC VEL TIPO PICK UP CABINE SIMPLES À DIESEL 

Mi,RCEOES BENZ CAMINHÀO TRUCK CAÇAMBA A OIE SEI. 

M : RCEOES BENZ CAMINH-10 TOCO TIPO TANQUE PIFAA DIESEL 

M ,RCEOES BENZ CAMiNH,iO TRUCK COM PRANCHA \ OESEL 

SECRET \ RIA MUNICIPAL OE EOUC.IÇÃO 

f ENAULT l<WID AUTOMCVEL TIPO PASSEIO COM Ali CONDICIONADO, A GASO 

'º 
.NA OU FlEX CAPACDADI: PARA 5 PESSOAS 

JNA OU FlEX CAPACIDAOf' PARA 5 PESSOAS 

1 OYOTA HLUX AUTOMC VE TIPO PICK UP CABlNE C UPI.A A OESEL TRAÇÃO 4,;.i • C/MI. CONOICK>NAOO 

FORO F-4000 CAMiNH,10 314 COM CARROCERIA EM MIAOE~. A DIESEL, CO '4 POTENCIA MINIMA OE 30)() KG 

-
·-
-

CATSERV Q\JANT. 

232"8 1,00 

232"8 4,00 

2324ll 1 ,00 

232411 1,00 

232'8 1.00 

2324ll 1,00 

232"8 100 

23248 1.00 
'----- ---t-

25 

2S 

3 1 

32 

TRA N S P JRTE ESCOLAR 

M :RCEOES BENZ 0N BUS ::OM CAPACIOAOE PARA 4' PASSAGEIROS SENTADO· 

VOLKSWAGEN 

VOLARE 

MICRO-C N BUS COM APACIOAOE P \RA 32 PASSAGEIROS SEN 

DE2011) ------- -----------
AUTOMC VEL TIPO MINI VAN A GASOLINA COM CAPACIDADE P, 

2011) 

SECRET \RIA MUNIC1PAL OE SAUOI: 

FENAULT KWID AUTOMC VEL TIPO PASSEIO COM Ali CONDICIONADO, A GASO 

'iONDA BROS MOTOCI )LETA DE NO MINIMO 180 C'ILINDRAOAS 

, SISANHEIRO (ANO OE FABRICAÇÃO A PMI.TIR OE 20 1) 232411 2,00 

r AIJOS SI BANHEIRO (ANO :ie FABRICAÇÃO A PMl.m 
232411 4 00 

IRA 8 PESSOAS (ANO OE F I.BRICAÇÂO A PARTIR: OE 
232411 2,00 

.lNA OU Fl.EX CAPACIDAOI. PARA 5 PESSOAS 232'8 4,00 

23248 1,00 

.. -- . 

CJ 

1 PREÇO UNITÁRIO PREÇO MESES 
1 RS TOTALRS 

1.219.7A,72 

12,00 S:1112.2t 63 &27,12 

12,00 8 536,4( 457.747,20 

1200 17631.2! 213 975,00 

1200 :n251,i! 279023,40 

1200 17 118.CI 205 418,00 

1.1114.3117,72
1 

12.00 5302.2< 63.&21,121 

12.00 11157.3( 133 ee1,eo 
12.00 12.125,2! 145 603,00 

12.00 15882,5( 380 700,00 

1200 5.647 5( 271 0110,00 

12,00 7065,0( 169.560,00 

276.050,GI 

12,00 6302.2( 254 508.48 

12,00 1.711,& 20.541,50 

VAIJ )R ORÇAMENTO: 2.859.1 N ,12 

V4LOR TOTAL: 2.859.1N,12 

DOIS MILHÕES SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E Q NCUENTA E DOIS CENTAVOS 

__ __., Ir' 

/ 
/ 

7 
/ 

o 
--.1 



RELATÓRIO ANALITICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA. CONTRATAÇÃO OE EMPRESAPAAA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS o, 

~t 
OE TRANSPORTE. COM ~<OTORISTA. PARA O ATENOIMENTO DAS 
NECESSIOAOES OA AOMINISTRACÃO PUBLICA MUNICIPAL 

(: 8 ~1' DESCRIÇÃO: CONIBATAÇÃO OE EMPRESA PAAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS r ,,' r ..! OE TRANSPORTE. COM MOTORISTA., PARA O I\TENOIMENTO DAS l , 'l -
NECESSIDADES DA ADMINISTRACAO PUIIUCA MUNICIPAL 

l"RIANGULAR 
LOCAL; MUNIOPIO OE li~• MA ~IIIOlll&ll 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAi. DE IIURITIRNIA • MA 

EMPRESA: CONSIBUTORA TR!ANGUI.AR LTDA 

.1. 10982 • AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONOICIOMA.00, A GASOLINA OU FLEX CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS (UH) 

........... 
10062 CARRO KWIO COM MOTORISTA 

1 

.2. 92137 • AUTOMOVEL TIPO PICK UP CABINE SIM PLES À DIESEL (HI - 1 
UUWOL<t IVt.tU U.11:~L ~ l 11/t;.L \AJMUIM 1 

1.3. 19876 • CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA À DIESEL (CHPI 

11.&o dt Obtl ..-l"'ilf909 CompMffltnla,...a 1 
882 MOTORISTA OE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

....... 
89870 CAMIN""" BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECANICO OI: CAPACIDADE MMIMA OE 

TRAÇÃO COMBINADO OE :l80llO KG, POTtNQA 288 CV INCI.USIVE SEMIREBOQUE COM 

CAÇAMBA METÁUCA • DEPRECIAÇÃO. AF. 12/2014 

89872 CAMINl'WJ BASCutANTE 14 M3, COM CAVALO ME..,.,.ICO OE CAPACIDADE MMIMA OE 
TRAÇÃO COMBINADO OE 38000 KG, POTtNCIA 288 CV, INCLUSIVE SEMlREBOQUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF _1212014 

1111871 CAMINtW.J 8ASCUt.ANTE 14 1,13, COM CAVM.0 ME<;ANK;U OE CAPACIDADE MM!..,. OE 
TRAÇÃO C0<m NADO OE :l80llO KG. POTtNCIA 288 CV. INCI.USIVE SEMIREBOOUE COM 
CAÇAMBA MET ÁI.ICA • JUROS AF _ 12/2014 

~ 

89873 CAMINHAêi BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECANICO OE CAPACIDADE MAAIMA OE 
TRAÇÃO COMBINADO OE :!8000 KG. POTtNCIA 286 CV. INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA• MANUTENÇÃO. AF.12/2014 

89874 CAMIM'IAO BASCUI.MTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO OE CAPACIDADE MM!MA OE 
TRAÇÃO CO"'BINAOO OE 38000 KG, POTtNCIA 286 CV. INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
CAÇAMBA MET ÁI.ICA • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _ 12/2014 

~ 
lu . 7S467. CAMINHÃO TOCO TIPO TANQUE PIPA A DIESEL (CHP) 

~....,•o..co.EMA,..~ 

1 88282 MOTORISTA OE CAMINtY\U OOM ENCARGOS COMPlEMENTARES 

-91390 CAMIN....., TOCO. PBT 14 300 KG CARGA UTIL MAX. 9.710 KG. OIST ENTRE EIXOS 3.56 M. 
POTê.CIA 185 CV. INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA OE MADEIRA PI TRANSPORTE 

GERAL OE CARGA SECA. DIMEN APROX. 2,50 X 6.50 X 0,50 M • DEPRECIAÇÃO. Af . 081"2014 

91382 CAMINNMI TOCO P8T 14 300 KG, CARGA UTIL """- 9 710 KG, 01ST ENTRE EIXOS 3.56 M 
POlENCIA 185 CV. INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA OE MAOEIRA P/ TRANSPORTE 
GERIII. OE CARGA SECA. OIMéN APROX. 2.50 X 8 50 X 0 .50 M • IMPOSTOS E SEGUROS 
AF _06/2014 

1 

91391 CAMINHM> TOCO. PBT 14 300 KG. CARGA UTIL MAx. 9.710 KG, OIST. ENTRE EIXOS 3.56 M, 
POT~CIA 185 CV. INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PI TRANSPORTE 

GERAL OE CARGA SECA, OIMEN APROX. 2.50 X 8.50 X 0,50 M • J~S. AF _ 06/2014 

/ J.>J:, t...AMlNMU tV\.,U, t'C, 1 1-1,,>W f\U , \..ANbA UHL MM tf. llV I\U, 4.,1t:,1, C.l'Ure.t: CIAV ~ ,>,~ M, 

1 

POTtNCIA 185 CV. INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA OE MADEIRA PI TRANSPORTE 
GERAL OE CARGA SECA. Ol"'EN APROX. 2,50 X 8.50 X 0.50 M • MANUTENÇÃO. Af _06/2014 

733'() CAMI""""" TOCO. P8T 14 300 KG, CARGA UTIL MM, 9 710 KG. DIST ENTRE EIXOS 3,56 M, 
POT~CIA 185 CV. INCLUSIVE CARROCERJA F1XA ABERTA OE MADEIRA PI TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, OIMEN. APROX UO X 6,50 X 0,50 M • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

Af _06/2014 

,, 

fO,-.TE 

SEINFRA 

FONTI! 

blNN'I 

FOHTI! 

SINAPI 

FO'<TE 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINN'I 

-SINAPI 

~ONTE 

SINAPt 

SINAPI 

SINAPI 

blNN"I 

SINAPI 

""'º CQef,ctENTE O'REÇO UMTAAIO 

UN 1,00000000 5.302,2000 

1 ror~--1 
VALOR: 

1 UNO COl'f"ICll'IIT!e 1 -ÇOlHTÃRIO 

1 
L 1 VII U ... .t'Ud4ú, 4 ,W 

TOTA.L Ma1erlll• 

VALOR; 

1 UMO 1 COff"!Qf'NTE 1 ~ço UNITAAIO 1 
H 02,21053930 22,59 

rorM.•a.•01neombc...-~ 

UNIO COf'IC1tNTC -ÇOU.'IITAAIO 

H 82,21009663 38,50 

H 82.21009663 5.50 

H 82 21009663 6.93 

-----H 62,2100!l663 68,06 

H 62 21009663 147.015 

TOTAL~: 

VALOR: 

""'º C0UICICNl1ê -ço IHTARIO 

H 108,84179570 21 93 

, ..,7,.;.., ;.,_ - :;.,, .. .__,, C1 ... .-1111w ~ r,,.-,cu<i:l,_,._., 

UNIO COCrtCIENlE PREÇO UNITÁRIO 

H 108,84179570 20.85 

H 108,84179570 3.37 

H 108,84179570 4,25 

,, IUb,041/'oOIV -'Cll, l◄ 

H 108.84179570 129.08 

T0J~-

VALOR: 

1 

TOTAL 

5.302,2000 ·-~, 
U02,21 

roT~ 
V:>J041J 

U N_.. 

t .lll ;IO 

TOTAL. 

1 406,33 

·-
TOJ~ 

2.39S,08 

342,15 

431 ,11 

4,1011,!!9 

9147.99 

11.AU.11 

17.131,25 

TOT~ 

234304 

·-
roT~ 

:1.221 .... 

:,eo,015 

454,07 

4.U( <I, .... 

13 792 2t 

.. __.. 
23.211,N 



·~ ' t j J 5. 30105 • CAMINHÃO PRANCHA (h) ,, l ( 9 

- 1 
FONT! 

1 
iND COUlCll!Ntt 

1 
Plle<;OUNITAAIO TOTAL 

30105 ICAMINHAO PRANCHA 
1 

GOINFRA 
1 

h 1,00001 98865348 988653.'8 

TOTAL.E~,-~ --· 
VALOR: 17.11',00 

- - - - - -
.1. 10982 -AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX CAPACIDADE PARA 6 PESSOAS (UN) - 1 FO'l'K 1 """' COEFICIENTE 1 PRt:(X) IHTÁRIO TOTM. 

10882 ' CARRO KWIO COM MOTORISTA 
1 

SEINFRA 
1 

UN 1 oooocoool 1.7170000 17170000 

10fAL Eqt.,pamento: 1.717,0090 

VALOR: 1.302,21 

-
.2. G0450 • AUTOM OVE TIPO PICK UP CABINE DUPLA À DIESEL TRAÇÃO 4X4 C/AR CONDICIONADO (H) 

·- f<l'ITt """° COEflCENTt' ~ ..... ÁRIO T01Al. 

~64 IMAO OE OBRA OE OPEHAÇAO OE VAN FURGAO/P1CK UP ◄X◄-1◄7 KW SEINFRA H 91,7cmo:2<0 18,1800 1.667,2380 

G0«8 MATERIAL OE~ VEICIJLO LEVE PICI< uP ◄X- . 1◄7 KW/197 HP SEINFRA H 91.707202<0 8085◄8 7 -8291 

12701 OEPREC""""" SEINFRA H 1.0lle.9◄008235 1.0000 Ul06.9◄5I 

12702 JUROS SEINFRA H 79,5◄682736 1,0000 79.5◄68 

l2703 -~ SEINFRA H 1 ooe.9◄508235 1.0000 1 OOII.IM5I 

l OTAJ.. Mlltt.._l~ 11.157.-uiii 

VALOR: 11.157,JO 

, .. • '-'AfWIINMAU .)14 \,,VIVI \, "" \.oCN.IA CM ffl.1-\Ut:. l"'U\, A UIC.:>CL, \,,VM ,.-VIC:h IAft'UNIM'°' IJC wu "" 1 11 1 - """" 11'90 COEflCll!Nff -(X)IMITÁIUO TOTAi. 

1272◄ IMAO OE 08RA OE OPERAY"} 00 CAM1""""-' 8ASCUlAHTE I2M3 SEINFRA H n,011◄= 22 8700 1 7112,11237 

12723 MATERIAL OE OPERAY'V 00 CAMI"'""" BASCULANTE I2M3 SEJNFRA H 77,071◄3252 76,2560 5aoo,oan 

l2701 DEPRECIAÇAO SEIHFRA H l 7112 3111811188 1.0000 1 7112,3818 

12702 JUROS SEINFRA H l 51!,8322723I 1,0000 156,8323 

l2703 MAMJTENÇAO SEINFRA H 2.643,542◄2829 1,0000 2.8◄3.542◄ 

TOTM.. llaWIIL 1z.~n 

VALOR; 12.125,25 

2.-4. 101423 - ON1BUS COM CAPACIDADE PARA 44 PASSAGEIROS SENTADOS S/BANHEJRO (ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR OE 2011) (MES) 

lf:flllNIOl(.,,Ofl ........... ,... fOOli; UNIU COEFtc.ffllfE Pftt'ÇO UNI TAAIO rôiiL" - AUM€NTACAO • ll'EHSAI.JSTA (COlET/lllO CIIIXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI MES ◄ 1579501!0 lS0,00 1 45528 

00043500 EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA • MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES • SINAPI MES ◄,1579501!0 15◄,$! 8◄2 52 
COLET /lllO CAIXA) 

000◄0883 EJCMIES • MENSALISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COOPLEl,OEHTARES) SINAI'! MES ◄,I579!r080 215.56 896.211 

~ 
FERRAMENTAS FM11UA OP€RAOOR ESCAVADEIRA MENSALISTA (ENCARGOS SINAPI MES ◄, 1579501!0 0 ,01 O.OI 
"'""º' ra.,C...,T,ior~ "':'" ~""") '.:""t""•: - SEGURO • ll'ENSAUST A (OOlET Ili)() CIIIXA · ENCARGOS COMPI.EMEHT ARES) Sll'W"I MES ◄.15795000 O.OI O.OI 

000◄0861 TRANSPORTE · MENSALISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI MES ◄,15795060 110,00 ◄57 .37 

TOTAL EAClftOI COmplllfflem,l,_ J.,451,P 

Mto•Owa F()fffl. UNID COEFICl!Efltll PRt:(X) ....,-MIO l OTM.. 

0004099◄ MOTORISTA OE ONIBUS I MICRO-ONIBUS /MENSALISTA\ SINAPI : MES ◄.157950801 2.972,93 12.361.29 
1 

lOlAL IIIOdeOIWa.. U.>11.11 

• -· roMU UofD COEFICt<flTt -(X) UNITÁRIO TOTAi. 

101335 CURSO OE CAPAClT~ PARA MOTORISTA OE O""BUS 1 MICRO-ONIBUS (ENCARGOS SINAPI MES ◄,16795000 11,95 ◄9,68 

COMPlE"1ENTARES) • MEHSAI.JSTA 

TOTM....-..ce ..... 
VALOR: 15.H2.60 

2 .5. 101423. M ICRO-ONIBUS COM APACI DADE PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS SI BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) (MES) .--.,__.. FO~TE U'OD COUlCIE><'ll! PRt:(X) UNITÁRIO TOTAi. 

000◄0862 AUMENT ACAO • ll'ENSH.ISTA (COLET Ili)() CIIIXA • ENCARGOS COMPI.EMENT ARES) SINAPI MES 1-12 lS0.00 51812 

00043500 EP1 • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA • MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES • SINAPI MES 1,-48035512 15◄,!13 228,75 

r:"".FT•nn r.AtXA\ 

000◄0883 EXAMES- MENSALISTA (COLET/lllO CAIXA- ENCARGOS CO!IPLEMENTARES) SINAPI MES , . ◄8035512 215,5e 31910 

000◄3478 FERRAMENTAS FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA MENSALISTA (ENCARGOS SINAPI MES 1,48005512 O.OI 0,01 

COMPLEMENTARES· COLET/lllO CAIXA) 

000◄08&1 SEGURO. ME~STA (COlETAOO C111XA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAI'! r,IES 1 ◄8035512 O.OI 001 

OOO◄OBet TRANSPORTE . MENSALISTA (COLET/lllO CMXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI ME$ 1,"8035512 110,0<> 182,113 



: , ; l _, ·- rôrALEnoa_,..,.~. --- 1.Hl,a 
l ( 

1o .. -. 1 FONTE 1 I.NO COUICllkll: 1 ""-ÇO IHTÁAIO TOJAL 

~0994 ! MOTORISTA DE ONIBUS / MICRO-ONIBUS (MENSALISTA,) 
1 

SINAI'\ 
1 

MES 1,480355121 2.972,113 4.<100.99 

torAL. Mio cse Obrl; 4..400,ff 

...... 1 "'''"' 1 UMO ~-.. ll! 1 -ÇO INTNIIO TOu1 .. 

101335 PARA MOTORISTA OE ONIBUS / MICRO-ONIBUS (ENCARGOS! !_CURSO DE CN>l'\CATAÇAO 
(COMPLEMENTARES) · MENSALISTA 

SINAPI 1 ME$ 1,480355121 11,95 17,611 

I.M 7,50 

.6. !0982 • AUTOMOVEL TIPO MINI VAN A GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS (ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) (UN) -- 1 f<l'<Tf 1 I.NO ~n: 1 - ÇOIJNT""'° TOTAL 

10982 ' CARRO K'MD COM MOTORISTA 
1 

SEINFRA 
1 

UN 1 ,000000001 1.717,0000 1717,0000 

TOTAL Equlpam1n10· 1.717,0000 

VAU>R: 7,0'5,00 

, 1. !0982 • AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX CAPACIO.O.OE PARA 5 PESSOAS (UN) 

.........., ... ,_ l t"UNtiL 1 -u ' -- 1 
-~ ' , ..... _ 

~ --A•«,. ,-...,,...,i,;, .. ,-., 
ICee2 ICARRO K'MO COM MOTORJSTA 

1 
SEINFRA 

1 
UN 1 000000001 1.717,0000 1717,oow 

TOTAL EqYlpamMto: U17,NOO 

VALOR. U02,26 

1,2. 00004087 • MOTOCICLETA OE NO MINIMO 160 CILINORAO.O.S (UN) 
- . --- 1 'º""' 1 °"° COEflClfJffl! 1 ~UollTNIIO TOTAi. 

000GIOlJ7 IMOTOCICLETA COM MOTOR OE 160 CIUt.DRAOAS 
1 

SINAPI 
1 

UN 1000000001 81100,00 11100,00 

TOTAL MlttttlJ 
.. _ .. 

VALOR. 1 111.ao 



- .. ·- - . - - . ... - -· .. ' . -
1 RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

OBRA: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS o, 

• 
OE TIV,,NSPORTE, COM MOTORISTA, PARA O ATI,NDfMENTO DAS 
NECESSIDADES DA J\DMINISTRACÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DE.SCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
OE TRANSPORTE. COM MOTORISTA. PARA O ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

rRIANGULAf LOCAL: MUNICIPIO OE 8URITIRANA • MA (' ~i ( 1.1 *t~-...- o fM,11(. ' .J 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BURJTIRANA • MA 

EMPRESA: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA 1 

8282 • MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

,cargos COffl~"'-'H FONra UNIO COE.F1CIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL. 

00037370 ALlMENTACAO. HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1. SINAPI H 1,00000000 1 ,86 1,86 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 0,82 0,82 

COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES - HORIST A (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 1.14 1,14 

00043464 FERRAMENTAS FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA HORJSTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 0,01 0.01 

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLET AOO CAIXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 0.58 0,58 

TOTAL E11c.a,tgM Comp .. mentues: .... 
llo de Obr• FONTE UNIO COEFICff.NT! -ÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004093 MOTORISTA OE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 17,42 17,42 

lOTAL M.loM Obra: 17,.U ___,..,. 
ervlço FOITTE UNIO COEFICIENTE PRt:ÇO UN1T.IRJo TOTAL 

95347 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHAO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 0,09 0,011 

-HORISTA 
TOTAL 8«-llço: .... 

VALOR: 21,93 

18281 - MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

·nur90t~nttr• FONTE º"º COE.ACIENTE PREÇO UNlTÁRIO TOtAl. 

00037370 ALIMENTACAO . HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 1,86 1,86 

00043488 E.PI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 0,82 0,82 

COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 1,14 1 ,14 

000434$4 FERRAMENTAS FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPL.EMENTARES) SINAPI H 1,00000000 0.01 0,01 

00037371 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA-ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 0,58 0,58 

TOTAL. E"",vot ComPM!rnttnta.r.a: ., .. 
IUodtObr'a FONT!: UNIO COEFICtENff PREÇO UNlTÁIUO TOT~ 

000\ ) MOTORISTA OE CAMINHAO-BASCVLANTE (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 18,08 18,08 

TOTAL Mio de Obrl; 11,0I 

S<Moo FONTE ur,ao COEAC<EN'fE MEÇO \JNlTÁRIO TOTAL 

953,46 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OE BASCULANTE (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 0,09 0.09 

COMPLEMENTARES) . HORISTA 
Tf1TAL~"'r' ... 

G04M - MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DE VAN FURGÃOIPICK UP 4X4 • 147 KW (H) 

1 FONT!' 1 UNID 1 COE,FJCltNTE 1 PREÇO UNITÁRIO 1 TOTAL 

12380 ! MOTORISTA 1 
SE.INFRA 

J 
H 1 1,000000001 18.18001 18,1IIOO 

TOTAL Mlo de Obno,I 

VALOR 

733o«l - CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9 .710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POT~NCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PI TRANSPORTE 

GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_0612014 (H) 

,__ .. na, 1 FONTE 1 ""º COEftCIENTE 1 
PRFÇO U .. TÁRIO TOTAL 

00004221 1 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 1 
SINAPI 

1 
L 25,870000001 ~.99 129.09 

TOTAL Ml'11rill~ ...... 
VALOR: 129,0'l 

12723 • MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE 12M3 (H) 

u .. o ro.rAl. 

12706 SEINFRA 



·. ' 
1724 . MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE 12M3 (H) 

lo dt Obra 1 FONTE 1 UMD COE:FlCll!!NTE 1 PReÇO UNITÃfUO TOTAL 

12545 !MOTORISTA DE CAMINHÃO ! SElNFRA ! H 1 1 ,00000000, 22.8700 22.8700 

TOTAL Mio de Obn& 22,,tTOO 

1/ALOR: 22;87 

5346 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

liodeOIN'a 1 FONTe l U'<ID COU1CIENTE 1 PREÇO UNlTÃR!O TOTAt,. 

UVU~WDJ IMV I Ur<l.l I f\ uc \.,I\M11'IIHAV-t,l\õ1.JULJ\N I e ~r1Vt'(t~ 1 A.J 
1 

.:,1Nlv-'I 1 " v,w~J 1n,Ud ú,W 

'TOTAL Mio da Obnl; .... 
1/ALOR: 0,09 

t9873 - CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KG, POTENCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
1 :AÇAMSA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF _ 1212014 (H) 

q;ulipllmlfJIO FONlE '""º COEflCIEHlE Pl<EÇO UNITÁRIO TOTAL 1 
0003TT62 CAVAI.O MECANICO TRACAO ◄X2, PESO BRUTO TOTAi. 16000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE SINAPI UN 0,00006420 738.740,35 ◄7.42 

TRACAO "38000º KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS "3,56° M, POTENCIA "286º CV ONCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE) 

0003TT43 SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANOEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA METALICA SINAPI UN 0,00006490 219.628,04 18.84 

U M3 {INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI CAVALO MECANICO) 

TOTAL Eq\áp,,m•nt~ ..... 

19874 - CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTitNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 

:AÇAMSA METÁLICA- MATERIAIS NA OPERAÇÃO, AF_1212014 (H) 

bterlal 1 fOHíE 1 "'"º COEFICIENTE 1 Pl<EÇO UMTÃRIO TOr AI.. 

00004221 IOLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 1 
SINAPI 1 l 29,470000001 ◄,99 1◄7,05 

TOTAL M•ttri&J: 1C1.05 

VALOR: 147,05 

15347 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

H o deObr'I 1 FONTE 1 UMD COfftCIENTE 1 PRECO UNITÁRIO TOTAL. 

00004093 !MOTORISTA DE CAMINHAO (HORJSTA) 
1 

SINAPI 
1 

H 0,005340001 17,42 0,09 

lUIA.L Mao elaOora: .... 
VALOR: 0,09 

91390 - CAMINHÃO TOCO, PST 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁJt 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POT~NCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 

GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 (H) 

E(IWpa1'Mnlo f OHTE '"º COEftclENTE f'AEÇO U.,TAAIO TOTAL 

vvv.1, , ..,.. ~l't'nl"IV <VVV, r"C.JV Pf'\V I V 1 .... 11"\1.o t "f-Al'V "-V,~~ Vl t L ,;vv3fl ll"\ -1\.1 f'\.$, L.11J1n.'IVi,, 
,3;;J;v; Vt -il v,~ ~ . ..Oí,4-T 1#,->""-

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV QNCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA) 

00031 CARROCERIA FlXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL OE CARGA SECA SINAPI lJN 0.00005510 27.791.67 1,53 

DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 6,5 X 0.50 M {INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

TOTAL 1:qt.ilpament~ :ro,as 

VALOR: 20,15 

1

89871 - CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAJ.IMA DE TRAÇAO COMBINADO DE 36000 KG, POTENCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 

CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF _ 1212014 (H) 

Equlpal'MntO FONTE UMO cotACtENTE Pft,f.ÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037762 CAVALO MECANICO TRACAO ◄X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CAPACIDADE MAXIMA OE SINAPI UN 0,00000720 738.740,35 5,31 

TRACAO •36000" KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS "3.56" M, POTENCIA º286º CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE) 

0003TT43 SEMIRREBOQlJE COM DOIS EIXOS EM TANOEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA METALICA SINAPI UN 0,00000740 219.628,04 1,62 

14 M3 QNCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO MECANICO) 

1 

TOTAL EQulpt,RM-nto: , .11 

VALOR: 6,93 

191391 -CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÜTIL MÁJt 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POltNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 

ibCMi. UC \,Ã.N.C,A .SCC.Ã, UIMEN. J.\rKUÃ. 4~ ·;... b,OU 'X o,OU ffl - Júr{ú-S. ÀF _~i~u ,~ fií1 

Eq.uipetnffllo 
FO'ffE; U'ID COEFICIENTE P!!EÇO UNITA"'O TOTAL 

00037754 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG. DISTANCIA SINAPI UN 0,00000720 563.◄61 ,27 4,05 

ENTRE EIXOS 4.80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

1 
0003TT30 CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA SINAPI UN 0.00000730 27.791,67 0,20 

OIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 6,5 X 0.50 M (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

TOTAL EQ\.APMl'l..nto: .... 
VALOR: 4,26 



:9872 - CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÃNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO OE ~O KGi PO'TtNCl~86 CV, INCLUSIVE SEMJREBOQUE COM 
:AÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2014 (H) t/ ..., J .l.. J 

0003TT62 

0003TT◄3 

CAVN.O MECANICO TRACAO ◄X2, PESO BRlfTO TOTN. 16000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE 
TRACAO "36000" KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS "3,56" M, POTENCIA "286" CV ~NCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE) 

SEMIRREBOOUE COM DOIS EIXOS EM TANOEM T IPO BASCULANTE COM CACAMBA METALICA .. ··- ......... .. ...... ----·· ···- ,.,_,. ' ..... ..... ··--•· ··--· ·~ ,....., \Ol~VI.VI 1v1v1, 1 ,;uc:;:w1, 1'11"\V U'h,,LVI ....,.u,n1..v ,..,c ..,r\1-..vVJ 

1 

FONre UIIO 

SlNAPI UN 

SINAPI UN 

COf.FJCIENn. PAEÇOUNITMJO TOTAL 

0,00000570 738.740,35 ◄,21 

0,00000590 219.628,0◄ 1.29 

TOTAL. fqulpamento: .... 
VALOR: 5,50 

11392- CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, 01ST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTtNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA Pi TRANSPORTE 
3ERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M • IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 (H) 

0003TT54 

0003TT30 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG. CARGA UTIL MAXJMA 9480 KG, D!STANCIA 
ENTRE EIXOS ◄,80 M, POTENClA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA 
D!MENSOES APROXIMADAS 2.5 X 6,5 X 0,50 M (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

G0449 • MATERIAL DE OPERAÇÃO VEICULO LEVE PICK UP 4X4 · 147 KW/197 HP (H) 

127':.,. OLEOD!ESEL 

fONTe 

SINAPI 

SlNAPI 

FONTE 

SEINFRA 

UNIO 

UN 

UN 

1 

UNID 

L 

1 

C:OfftCllf.NTE PR!ço UN4fAAJO TOTAL 

0,00000!570 563.◄61,27 3,21 

0,00000580 27 791,87 0,16 

TOTAL EqWp,lrt\etltO: J,31 

VALOR:I 3,371 

COE:~ft!:NTE PRECOU«lTAAIO TOTAL 

19, 72000000 4 ,0900 80,6548 

~Z~1~ ~:~~:i ·:::1 
73335 - CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, Dl$T. ENTRE EIXOS 3,66 M, PO~NCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, OIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M • MANUTENÇÃO. AF _06/2014 (H) 

0003TT30 

,r.:A~lt,lfol"" TnrJ" PJ:~n RQIJT~ TnTAI ''-'Vli1 l{f; rAC(iA 1.m , UA~IIIJI& cw:tO "-" f'l'C,TANrJA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (lNCLUf CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA) 

CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA 
DIMENSOES APROXIMADAS 2.5 X 6,5 X 0,50 M (INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUf CI\MINHAO) 

$ 1NAPI 

UM0 C~FlctENfE 

""' 

UN 0,00006890 

PAEÇO UNI rAA.Jo TOTAL 

'i'\.1 ,,,., ,, "y;;?'\ 

27.791.67 1,91 

TOTAL Equipamento: ..... 
VALOR: :11,14 

----- --
101335 - CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OE ONIBUS / MICRO-ONIBUS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA (MES) _ .. """ FONrE UMO coe•IQEIIT'E PRl!ÇO UNITAAJO TOTAi,. 

000◄0994 MOTORISTA OE ONIBUS I MICRO-ONIBUS (MENSALISTA) SINAPI MES 0,00◄02000 2 972,93 

TOTAL MIO dt Obtl: 

VALOR: 

s981õ .. e ... ,HHÂO BASCULANTE 14 M3, cõM êÃvAtOMecAMlcODe cAPACloADÊ MÀx1MÃóe--rRAC .. Ao coMBiNAÔo oE a60ôo KG, POT@NCiA 286 cV: iNctus1ve SE-MIREBOQUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF 1212014 {H) 

"""""-
ooo3n62 

0003TT◄3 

CAVALO MECANICO TRACAO ◄X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE MAXIMA OE 
TRACAO "38000' KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS "3,58' M, POTENCIA "286" CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI. NAO INCLUI SEMIRREBOQUE) 

SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANOEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA METALICA 

FONrE UM0 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

1 

COEACIENTf P!UêCOUNJTAAIO TOTAL 

0,00003◄20 738.7◄0,35 

0,00000030 219.628,0◄ 

TOTAL Eqqlpaimtnto: 

VALOR: 

11,95 

11,ts 

11,95 

25,26 

13,24 

lUO 

:11,50 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consotidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consu ltado. A informação relativa à razão social 
óa Pessoa Jurióica é exrraióa ào Caàastro Naciona1 óa Pessoa Juríójca, mamiào peía Receita Feàerai ào 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/07/2023 08:31 :21 

Jntorma ões da Pessoa Jurídíca: 
zão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TDA 

J: 07.424.217/0001-78 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

!~-----------------------------------, 
Õrgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Ci:1.Ja:,i.w: Cl'-."EP - Caua~•í.,·u Na~iu11ai <lc Emp,-csas Puniúas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Ubs: A consulta consolidada de pessoa JuridJ.ca visa atender aos pnncíp1os de s1mphhcação e rac1onahzação 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatórío de Ocorrêncías Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 DUNS®: 898184462 
Razão Social: CONS'l'Rü'fOllA TRIANGULAR LTUA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/07/2023 08:30 1 de 1 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatórío de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.424.217 /0001-78 DUNS®: 898184462 
Razão Social: CONSfRU'f'ORA TRIANGULAR CfUA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/ 07/ 2023 08:30 1 de 1 

CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrêncías Impeditivas lndíretas d-o Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 DUNSê!Y: 898184462 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum regístro de Ocorrêncfa lmpedfriva lndtreta encontrado para o torneced-or. 

Emitido em: 07/ 07/ 2023 08:30 1 de 1 

CPF: 030.671.91340 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.424.217 /0001-78 D üNSC!Y: 898184462 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 

te da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGfN Vahdade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

RPrPÍt;J E~t::1<1wi l/ Distrit;il 

Receita Municipal 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Emi~ e'm~ 07/ 07/ 2023 08:30 _____ -·---·~-

V::i\in:ulP: 

Validade: 

Validade: 

CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

02/01/2024 
23/07/ 2023 
02/01/ 2024 

0R/ 0R/2021 
09/07/ 2023 

31/ 05/ 2024 

1 de 1 

fus: --- ---------------- -------------------
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CONSTRUTORA TRIANGULAR l TOA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 
TRIANGULAR 

H • ;>lU,Ar,11.1 llOI• 1KII\M< 

PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 

01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, sob as penas 

da Lei, nos termos do art. 3, da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, que se 

enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em quaisquer 

hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3 da referida lei, e que inexiste fato superveniente 

que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

[ ) Microempresa - ME 

[ X ] Empresa de pequeno porte - EPP 

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resu ltará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em out ras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

JOÃO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

•..I. (/ 
A DA SILVAJUN)OR 

n 2.592.003-44 
RG nº 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNP J: 07.424.217 /0001-78 

PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º, CF/88 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGAO ELETRONICO N° 007.2023 
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N° 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédu la de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que não possui no seu quadrode pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em 

exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer 

trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição 

Federal e com a Lei NQ 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresae caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

JOÃO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

I' I -- J 

..fa A DA SILVA JU!lj.lOR 
CPF nº 402.592.003-44 
RG nº 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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PREGAO ELETRONICO Nº 007 .2023 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

DECLARAÇÃO EXPRESSA E TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 

DATA DO CERTAME: 07/07/ 2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, para os 

devidos fins, que concorda com todos ostermos descritos no edital e seus anexos, em especial 

aos critérios de credenciamento, julgamento das propostas de preços, 

habilitação/inabilitação e que temos pleno e total conhecimento do edital e anexos deste 

certame, não possuindo ainda, quaisquer restrições ao caráter competitivo desta licit ação. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resu ltará na 

inabilitação desta empresae caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

JOÃO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

(/ 
_} ' TONIO MAJEIRA ÓA SILVA JUNJOR 

CPF n 402.592.003-44 
RG nº 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053 ; E-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL COM 
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PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 

CONSTRUTORA TRIANGULAR l TDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. PREGAO ELETRONICO N º 007.2023 

DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHOR, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, CASA 

48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por intermédio 

de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da cédula de 

identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, sob as penal idades da lei 

que a empresa, está em pleno funcionamento no endereço cit ado acima, sendo o local e 

instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

DECLARO que assumo inteira responsabilidade por todas as informações 

dispost as nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de BURITIRANA- MA de qualquer 

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras f iguras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

(Fotos das Instalações, Equipamentos, Estrutura de Armazenamento e Logística e demais 

informações que julgarnecessário ao perfeito fornecimento dos produtos ou prestação dos 

serviços) 

JOÃO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

I 

ONIO MA~ IRA DA SILVAJUNJ'R 
CPF nº 402.592.003-44 
RG nº 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 

À 

DECLARAÇÃO TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONCLUIO 

ENTRE LICITANTE E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGAO ELETRONICO N° 007.2023 
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHOR, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N" 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, para fins 

dos dispostos do edital da licitação acima identificada: 

✓ Consciente de que a sociedade civi l brasileira espera dos agentes 

econômicos a declaração de adesão a princípios, atitudes e 

procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como 

anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

✓ Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

✓ Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam 

erradicar a corrupção do rol das estratégias para obter resultados 

econômicos; 

✓ Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas 

depende de um esforço dosagentes econômicos socialmente responsáveis 

para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas 

e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que 

as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão 

vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que 

possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de 

fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de BURITIRANA 

· MA. 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

2. Proibir, ou reforçar a pro1b1çào de que qualquer pessoa ou organização 

que atue em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou 

ofereça suborno, assim entendido qualquer t ipo de vantagem patrimonial 

ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura 

Municipal de BURITIRANA- MA, nem mesmo para obter decisão favorável 

à os seus negocios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que 

aja em seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob 

qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos 

relacionamentos com funcionários da Prefeitura Municipal de 

8UKI IIKÂNA - MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu 

benefício estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas 

ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva,que tenham sido declaradas 

inidôneas pela Administração Pública; 

s. Não tentar, por qualquer meio, intluir na decisão de outro part1c1pante 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de BURITIRANA - MA em 

qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos 

princípios éticos refletidos nesta declaração,sempre em estrito respeito à 

fegísfação vígente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta tic1taçao to1 elaborada de maneíra 

independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá

la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial 

ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa antes da abertura oticial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por 

infringir as regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, 

bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 

produtiva, que constem de tais listas; 

9. t:.sta plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que 

detém plenos poderes einformações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

1nab1l1taçao desta empresa e caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Coct1go Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053 ; E-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 



• TRIANGULAR 
1, .,._.~,,O CQHllCU\ 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

previstas na Lei nº 8.666/93 e aíterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

JOAO LISBOA- MA, 07 DE JULHO DE 2023 

I f) I 

/ / 
RG nº 0504044420131 

RUA Ul, CASA 48, MIRRO Allét: Vll:IRA, JÜAO LISBOA - MA, 1-CJNE: (Y!í) ~81~1-0U53; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 



CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

PRt<iAO ELHRONICO N~ 007.2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS 

DA EMPERSA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N" 07.424.217 /0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade n• 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, declara sob as penas da 

lei, em observância a vedaçao prevista no art.2.0, inciso XII, da Lei n· 11.4bS, que os empresários, 

sócios, dirigentes e/ou responsáveis técnicos não são servidores públicos da administração 

pública de BURITIRANA - MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9º, inciso Ili, da Lei n• 

8.666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e 

tírmar contrato com a administração publi"ca. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

JOÃO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

/ I 

~ ~ IRA DA SILVÁ JUjJt6R 
CPF n 402.592.003-44 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA- MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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PRE'GAO ELElRONICO N" 007.2023 

CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DCC OD,Cl'!e I\J"\ CI .C:Tani,.,v•n "'º .nl\7_ .,,,.,, 
.,._, • • ••--""',.._, ._ ... ._ • , .. .__.,._,_,..., •• VV# • -ya..-, 

DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA sob as penas da 

lei, para fins de participação no PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 , que inexiste qualquer fato, 

seja suspensão ou idoneidade, que impeça de participar de licitações eíou ser contratada por 

administração pública em quaisquer de suas esferas(Federal, Estaduais ou Municipais). 

Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer 

fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada 

por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas prevístas na Lei n 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

JOÁO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

I / 

I 
() 
I 

I 

/ 
/ ,, ,....---. 

EIRA DA SILVA JU OR 

CPF nº 402.592.003-44 
RG nº 0504044420131 

RUA Ul, C~A 48, 1:IAIKKü ALILI: VIÍ:IKA, JUAU Ll!>tfüA- MA, HJNI:: {~8) ~81!:Jl-UU5j; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 



TRIANGULAR 
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PREGAO ELETRONICO N. 007 .2023 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

DECLARAÇÃO DE AUStNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGAO ELEl RONICO N· 007.2023 

DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA, CNPJ N" 07.424.217/ 0001-78, sediada em RUA 

01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922--000, 

por intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, 

portador da cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, 

sob as penas da lei, que esta empresa tmclumdo empresario(sJ, soc1o(s), dirigente(s), 

responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da 

denominação] não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em 

quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao 

erário publico e/ou tormaçâo de quadrilha. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

n!! 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

JOÃO LISBOA - MA. 07 DE JULHO DE 2023 

,/ / / f / 
----- ,Ú"" l-... / .) I I I • -==-----

ANTo'NIO MAD6fRA DA SILVAJUN)OR 
CPF nº 402.592.003-44 
RG nº 0504044420131 

KUA Ul, t~A 4!S, ~AIKKU ALIU Vlt:IKA, JUAU Ll!>~UA - MA, ~UNI:: (Y8) Ytsln-UU!>.:3 ; t:-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA . __, - .-,. S 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 
t I f°l" 1 t I lf,l 

PREGAO t:LfTRONICO W 007.2023 

DECLARAÇÃO DE AUStNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS, INCISO IX COM 
54, INCISO 1, ALÍNEA "A" E INCISO li, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
REF. PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA, CNPJ W 07.424.217 /0001-78, sediada em RUA 01, CASA 

48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, sob as 

penas da lei, que o(s) proprietãrio(sJ e/ousócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 

os impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso 1, alínea "a" e inciso li, 

alínea "a", da Constituição Federal. 

Declaramos ainda. ter !:iPncia que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa ecaracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

a espec1e"'. 

lf"lóf"I I IÇRf"ló - Mó 0-7 m:: 11111-1() m:: ,n,~ 
... --~ ... -·---·· ···· ·, -· -- ·- -··- ------

/ / Í / 
-- ~ l.r L./) .,/ I / 

ANJÓNIO MAO/IRA DA SILVA JU~OR 
.., CPF nº íl02.592.003-44 

RG nº 0504044420131 

KUA Ul, LA!>A 48, "liAIKKU ALIU: \/11:IKA, JUAlJ Ll!>liUA - MA, t-UNt: l~8) ~81n-uu~j ; t-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAILCOM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

PREGAO ELETRONICO N" 001;2023 

À 

DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS DOCUMENTOS E 
QUE TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

Pf<t:ZAüU~ ~tNHUKl:S, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07 .424.217 /0001-78, sediada em RUA 01, CASA 

48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da Cédula de identidade n"- USU4U44420Bl e do CPF n" 4Ul.SY:l.U0j-44, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que recebeu todos osdocumentos e que tomou todas as informações e as 

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, conforme 

determinado pelo art. 30, inciso 111, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Declaramos aínda, ter ciencia que "a ta1s1dade de declaraçao, resultara na 

inabilitação desta empresae caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espec1e". 

jCÃG LlSôVA .. iv7A, 07 DE jUlHO DE 2023 

/ / 
/ 

AN LVA JUN}ÜR 
.592.003-44 

RG nº 0504044420131 

RUA Ul, CASA 48, BAIKKU ALllt Vl t lKA, JUAU Ll!>lfüA-MA, ~UNt: (98) 98191-UU!d; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 
1 

PREGAO H EI RONICO N" 001:2023 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE INSTALAÇÕES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

APARELHAMENTO E PESSOAL 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, por seus Responsáveis Técnicos infra-assinado o 

Engenheiro Civil Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, CREA- MA Nº 1103475711, DECLARA, 

sot> as penas da 1e1, que por ocas1ao da contratação, dispora das 1nsta1açoes, dos ve1cu1os, dos 

equipamentos e do pessoal adequado (de profissionais de nível superior ou outro reconhecido 

pelo CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 

natureza e de volume equivalente ao objeto que propõe executar) e suficiente para a realização 

do obJeto da llc1taçao. 

JOÃO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

f/ 
A ONIO M~OEIRA DA SILVAJ,YNIOR 
✓ CPF r{• 402.592.003-44 

CONFEA:1103475711 

KUA 01, L~A 41:S, BAIKKU ALIU: Vlt:.IKA, JUAÜ LJ:>BOA - MA, t-UNI:: l~l:í) ~l:íln-UU~j ; t:.-MAIL: 

C1RIANGULAR23@HOTMAIL.COM 



PRfGAO ELl:lKONl(O N" 001:ioH 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
KCr-. l"KCU"'U CLC I KUt-.1\.U 1,t·uu, 202.,
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada em RUA0l, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de 1d·ent1dade n" ú5U4U444lUHl e do CPI- n· 4UL~YLUU3-44, deciara, sob as penas da 

Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.2 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da PREGAO ELETRONICO Nº 

007.2023 , e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. A 

presente declaraçào e te1ta sob as penas da Lei. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes â espécie" . 

JOÃO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

..... / í / 
.,) • I I 

A DA SILVA JU~IOR 
.592.003-44 

RG nº 0504044420131 

CONFEA:1103475711 

KUA Ul, CA':,A 4M, l:IAfKKü Aliei: Vll:IKA, JUAU ll!>l:IUA- MA, ~UNI:: l!JM) !JM1':H-UU53; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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PRfGAO fLETRONICO N~ 001.2023 

º ·~J:_ 32 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

DECLARAÇÃO DE CltNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ru;r . .-Rcu.AV CLC fl'\ÜIIII\.V Ili~ UU/ .202~ 
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07 .424.217 /0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

ceduta de 1dent1dade n· U5U4U444LU1.:H e do Cl'fn· 4UL~9l.UU::S-44, declara, sob as penas eia 

Lei, nos termos do parágrafo 22 do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da PREGAO ELETRONICO N° 

007.2023 , e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. E 

contorme exigências legais, que cumprímos plenamente os requ1sítos de habilltaçâo. A presente 

declaração é feita sob as penas da Lei. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras f iguras penais e das sançoes admm1stratívas previstas na Lei n 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

JOÃO LISBOA- MA, 07 DE JULHO DE 2023 

., I !ti 
_.. ,,.---- (/"'- / 'o/· / 

• I . C:::::::::::::-
A ~6 N 10 MAD~A DA SILVA JUfi>OR 

CPF nº 402.592.003-44 

RG nº 0504044420131 
CONFEA:1103475711 

KUA Ul, CASA 4}$, MAfKKU Allét VltlKA, JOAU ll~liUA- MA, ~UNt: (~8) 981n-ou~3; t -MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

PREGAO ELETRONICO N" 007.2023 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REf. PREGAO ELETRONICO N" 007.202l 

DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR, inscrita no CNPJ nº: 07.424.217 /0001-78 com sede na RUA 01, 
CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA, ESTADO DO MARANHAO, CEP: 65922-
000, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ANTONIO MADEIRA DA SILVA 
JUNIOR, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 05040444420131 e do CPF/MF 
nº 402.592.003-44, para fins do disposto no edital de PREGAO ELETRONICO Nº 007.2023 , da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA, declara, sob as penas da Lei, em especial o artigo 
")QQ n'°' rArtig"' Don=-! Qr,?ciJoirn, qJJ.o· 

a) a presente proposta foi elaborada de maneira independente por esta empresa e que o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente PREGÃO 
ELETRONICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a íntençao de apresentar a presente proposta não toí íntormada, d1scut1da ou recebida de 
qualquer outro part icipante potencial ou de fato da presente PREGÃO ELETRONICO, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro 
p;:irtirir;intP rntPnri;il nl) OP fatn <l;i ,rrp_c;p_ntp PRF<iÃO FI FTRONlí.() riu::intn ;i rt::irt.irjfl;:ir (')I J n;fo 

desta l icitação; 

d) o conteúdo da presente proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
PREGÃO ELETRONICO antes da adjudicação do objeto desta licitação; 

e) o conteúdo da presente proposta não to1, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA - MA antes da abertura oficial das propostas. 

f) o representante abaixo assinado declara ainda que está plenamente ciente do teor e da 
PlltPnc;;'í() opc;t;:i OP.d;:ir;:i,)in p '?IIP rlptPm,plPnnc; !')nrlP_rP,C: p infnrm;:ii;f\pc; r::ir;:i firrn~-la. 

J ÃO,BO 1- MA, 07 DE JULHO DE 2023 

t 

A~ NIO MAD~RA D SILVA JUNjOR 
CPF :-:º 1D2.592.Q03-"!~ 
RG nº 0504044420131 
CONFEA: 1103475711 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

PREGAO ELETRONICO W 007 .2023 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
iiêr. F~i:GA.ü'cii:'Tiiüi'4iiCO i'4iA üü7.2u23 
DATA DO CERTAME: 07/07/2023 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N° 07.424.217 /0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cedula de identidade n· 0!)040444:LUHl e do CPt- n· 40LSY2.0U.:S-44, declara, sob as penas da 

Lei, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em 

procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seus representantes .. 

,,, 

JOÃO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

lfl 
-- ,,,,. -- .te" / 1 · . , ~ 

AriroNIO MAD~fRA DA SILVA JUf'V()R 
CPF nº 402.592.003-44 
RG nº 0504044420131 
CONFEA: 1103475711 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM 



3ª ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
"CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA" 

CNPJ sob o oº 07.424.217/0001-78 

1 - ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de João Lisboa - Ma, 
solteiro, engenheiro civil, nascido em 26/06/1973, portador da carteira de identidade n.0 1632284 SSP
MA e CPF n.º 402.592.003-44, residente e domiciliado na Av. Imperatriz, nº 1262, Centro, CEP 65.922-
000, João Lisboa - Ma. 

2-ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS, brasileira, natural de Dom Pedro-·Ma, solteira, 
empresária, nascida em 08/03/1976, portadora da carteira de identidade nº 179411934 SSP - MA e CPF nº 
576.421.333-91, residente e domiciliada a Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa -
Ma, Únicos sócios da firma: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, com sede na Rua 01, nº 48, 
Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65.922-000, João Lisboa - Ma, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE 21200580431 em 02/06/2005, inscrita no CNPJ sob. o n.º 07.424.217/0001-78, 
resolvem os sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a 
alteração e consolidação do contrato social mediante as clausulas e condições à seguir. 

1 ª - Admite-se na sociedade ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, brasileiro, natural de 
Imperatriz - Ma, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de petróleo, nascido em 
23/02/1994, portador da carteira de identidade n.º 0154939720003 SESP-MA e CPF n.0 -953.483.013-53, 
residente e domiciliado na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa - Ma e CECILIA 
LA YANE MADEIRA SANTOS, brasileira, natural de Imperatriz - Ma, solteira, estudante, menor, 
nascida em 03/11/2001, portadora da carteira de identidade n.0 0529275920142 SESP-MA e CPF n.0 

618.911.063-09, residente e domiciliada na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa -
Ma, neste ato assistida por sua mãe ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS e por seu pai ANTONIO 
MADEIRA DA SILVA JUNIOR, acima já qualificados. 

2ª - Nesta data retira-se da sociedade ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS, possuidora de 12.000 
(doze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), que transfere parte de suas quotas de capital pelo valor original, no valor de 6.000 (seis 
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) para a sócia admitente CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS, e o restante no valor de 
6.000 (seis mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), transfere para o sócio admitente ALEXANDRE MARCUS MADEIRA 
SANTOS, dando plena quitação de suas quotas de capital, ficando assim distribuído entre os sócios da 

. fi segumte orma: 
SOCIO (%) QUOTAS R$ 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA TIJNIOR 90% 108.000 R$ 108.000,00 

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% 6.000 R$ 6.000,00 

CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 05% 6.000 R$ 6.000,00 

TOTAL 100% 120.000 R$ 120.000,00 
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ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

3ª - O capital social da empresa que era de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) divididos em 120.000 (cento 
vinte mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda corrente do 
país, fica neste ato aumentado para R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentas 
mil) quotas, no valor de 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais) é totalmente integralizado neste ato pelos sócios em moeda corrente do país, oriundo das reservas de 
1 fi d . distrib 'd 6 . d . t fc ucros, can o assun u1 as entre os s cios a seg\illl1 e orma: 
SOCIO (%) QUOTAS R$ 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 90% 360.000 R$ 360.000,00 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% 20.000 R$ 20.000,00 
CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 05% 20.000 R$ 20.000,00 
TOTAL 100% 400.000 R$ 400.000,00 

4ª --A administração da sociedade·caberá ao sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, com 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

5ª - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

6ª - Somente o sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, poderá de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de João Lisboa - Ma, solteiro, 
engenheiro civil, nascido em 26/06/1973, portador da carteira de identidade n.0 1632284 SSP-MA e CPF 
n.0 402.592.003-44, residente e domiciliado na Av. Imperatriz, nº 1262, Centro, CEP 65.922-000, João 
Lisboa - Ma, ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, brasileiro, natural de Imperatriz - Ma, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de petróleo, nascido em 23/02/1994, portador 
da carteira de identidade n.º 0154939720003 SESP-MA e CPF n.º 953.483.013-53, residente e 
domiciliado na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa - Ma e CECILIA LAYANE 
MADEIRA SANTOS, brasileira, natural de Imperatriz - Ma, solteira, estudante, menor, nascida em 
03/11/2001, portadora da carteira de identidade n.º 0529275920142 SESP-MA e CPF n.º 618.911.063-09, 
residente e domiciliada na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa - Ma, neste ato 
assistida por sua mãe ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS e por seu pai ANTONIO MADEIRA DA 
SILVA JUNIOR, acima já qualificados, Únicos sócios da firma: CONSTRUTORA TRIANGULAR 
LTDA, com sede na Rua 01, nº 48, Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65.922-000, João Lisboa - Ma, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200580431 em 02/06/2005, inscrita no CNPJ 
sob. o n.0 07.424.217/0001-78, resolvem os sócios componentes desta sociedade limitada, acima 
qualificados, efetuarem neste ato a consolidação do contrato social mediante as clausulas e condições à 
seguir. 
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ALTERAÇÃO,.ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA. e tem· sede e domicilio na Rua 01. nº 48, Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65.922-
000, João Lisboa- Ma. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma subscritas e integralizadas 

1 d N . 1 . pe os soc10s, em moe a corrente aciona, na seguinte proporção: 

SÓCIO (%) 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 90% 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% 
CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 05% 
TOTAL 100% 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade é: 
41.20-4/00 - Construção de edifícios 
37.01-1/00 -Gestão de redes de esgoto 

QUOTAS 
360.000 
20.000 
20.000 

400.000 

37.02-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0/00- Construção de obras-de-arte especiais 
42.13-8/00 - Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas 
42.99-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5/99 - Obras de engenharia civil 
43.11-8/02 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 

R$ 
R$ 360.000,00 
R$ 20.000,00 
R$ 20.000,00 
R$ 400.000,00 

43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo, 
demarcações dos locais para construção e remoção de materiais inerte) 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.91-6/00 - Obras de fundações 
43.99-1/01 -Administração de obras 
43.~9-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção de 
telliados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras e etc ... ) 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.24-8/00 -Transporte escolar 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
77.11-1/00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnicos relacionados á arquitetura e engenharia 
71.19-7/99 -Atividades técnicás relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(serviço de aerofotogrametria. projetos de gestão de águas) 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
(caminhões) 
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ALTERAÇÃO,; ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

77.32-2/01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2/02 -Aluguel de and~es 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, e suas atividades 
iniciaram em 02/06/2005, na data de registro do instrumento de constituição na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, podendo· esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento do sócio que 
represente a maioria do capital social, observando-se quando da dissolução, os preceitos da legislação 
especifica. 

CLÁUSULA OUINT A: A quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA 
SILVA JUNIOR, com poderes e atribuição de sócio administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, proceder
se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que· 
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas 
quotas de capital. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso 

CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteraçãç contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Somente o sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA 
JUNIOR terá direito a uma retirada mensal a titulo de "pró labore" que será fixado pela sociedade e 
registrado como despesa na escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
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ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas d_a lei, de que não está 
· impedido de exercer a administração . da sociedade, por lei especial, ou . em virtude de ~óndenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crim~ falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peçuiato, · ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa : da 
concorrência, contra as relações de consumo, f~ pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o FORO de João Lisb0a - Ma, para ó exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

1 ~~ E, por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
li ~~ cumprir a presente alteração assinando-a em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta 

. ~~ Comercial d~ Estado do Maranhão, para ~-~': prnduza os efeitos legais. 

: Çl~ . •::r•·, .. 

~ <-'{~~ 

' . 
1 

'--''J :iil~ 
~' 

João Lisboa - Ma, 11 de Mai9 de 2.018 

}lcAJl -
's,,W2o ~ . or:,c,o . ~,~ eh. &we- ~ 

· iv ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS 

ÍLILAY ANE MADE SANTOS, menor 
1 Neste ato assistida por seu pai 4ic..q~ ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR e por sua mãe 

..?oa r!o\\ ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS 
~e,~ 

~ <2h:\&P: & ~o-; ~ . . 

(d'Í,ESSANDRA DE SOUSA SANTOS, assistente da menor 
CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/06/2023 às 07:05) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 07.424.217/0001-78. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

648E.O6CC.7B48.7700 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 18/06/2023 as 07:05:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA • INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

MMA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO n -~ ~~ J . 41 

INTERESSADO: 
CNPJ/CPF: 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 

CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

07.424.217/0001-78 

NADA CONSTA 

2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 

Número da Certidão: 36886601 
Emitido em: 18/06/2023 

Válida até: 18/07/2023 

3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de , 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 29354451 /2023 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

ou 

CNPJ n. 07.424.217/0001-78 

Certidão emitida em 18/06/2023, às 06:56:09 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1 , endereço https:/lsistemas.trf1 .jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do§ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF 
Virtual e Processual) até 18/06/2023, às 05:15:56. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° Grau. 

Certidão: 29354451 

Código de Validação: 75A6 F332 C21 E E02E 7A1 E 9621 034B 5BFF 

Data da Atualização: 18/06/2023, às 05:15:56 

18/06/2023 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CPF/CNPJ: 07.424.217/0001-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 06:53:49 do dia 18/06/2023, com val idade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLITADO:5 

Código de controle da certidão: 5E6A 180623065349 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1 B/06/2023, 06:46 Compfovante de Inscrição e de Situação Cactasttal 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

I HOME EMPRESARW: 
CONS1RUTORA TRIANGULAR L ltlA 

r ffiUlÕ ÓÓ EsTAtia.ECIMENTO (NOME OE FAAiAsW 
CONS1RUTORA TRIANGULAR 

1 CótiGO E DEscAiçAó ÕÃATMDADE ECONOUICA PiONCIPAl. 
41.20--4-00 - Conatruç:lo de edificio, 

1111 se 
37.01-1-00 - GestJo de r'edH d• esgoto 
37.02-9-00 -AtMdades relacionadaa a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11◄..00 .. Coleta de resíduos nio-perigos os 
,42.11-1-01 - Construçio de rodovias e ferrovias 
•2.13.a..oo - Obras de urbanlzaçl o - ruas, praçu e calçadas 
42.12.0-00 .. Con,truçlo de obras de arta especiais 
42.99--5-01 - Construçlo de instalações esportivas• recreativas 
42.99~9 - Outras obras de engenharia clvll nlo especificadas. anterionnenh~ 
43.11-8-02-Preparaçio de canteiro • llmpeu de terreno 
43.13-,,t--O0 -Obras de terraplenagem 
43. 1g...J..Q0 - Serviços de preparaçlo do temmo nio especificados anteriormente 
43.21-6--00 - lnstalaçi o • manutenção elétrica 
43.91--6.00 - Obr·as de fundações 
43.9$.1..01 - Administraçlo de obras 
43.99--1..05 - Perfuraçlo e conslroçlo de poços de igua 
43.99-1-99 - Serviços e.apeciaHudos para construção não especificados anteriormente 
47.'4-0-99 - Comércio val"ajista de materiais de construçlo em geral 
49.24-8--00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodovi4irio coletivo de passageiros, sob n,glme de fretamento, munlclpal 
71.11-1-00 - Serviço, de arquitetura 

1 cóbtGO E btSCRIÇÃÕ DA NATUREZA JURiblcA 
; 06-2. Sociedade Empredri.a Limitada 

1 LOÕRÁDÓuRO 
R01 

1 
W I I BAJAAoioisTRJTO 

,_65_._92_2_-0_0_0 _ _ ___, ALICE VIEIRA 

I ENDEREÇO ÊÍElRÓNICO 
MOC_CONTABILJJM@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEOeAAtiVó RESPONsM'.L lEfR) ..... 

1 
~u

8
1.1E.RO · J J COMPLE.MENTo 

. • .. CASA:•8; 

1 MONlciPK) 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 3535-1652/ (99) 3525~719 

1 PÓRTE 
EPP 

1 slfuAç),õ cÃÕÃ5TR>i 
ATIVA 

1 DAIA DA SitlJ.i;ç.i,ó CAOA.STRAl. 
02/06/2005 

1 iloflvó DE slfül(çAo c,,o,.si'ltlíL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2023 às 06:46:08 (data e hora de Brasília). 

https:llsoluc.oe.s.receita.razenda.gov.brlservicos/cnpjreva/Cnpj reva_Comprovante.asp 

1 DÂTA DA sifÜÃçAÕ ESPEêW. 
•'fio•-• 

Página: 1/2 

1/3 



18/06/2023, 06:46 comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

1 NOME EMMEsARW: 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

.....,.,......., ........ """""".,,......, , .. ..,...,NuM,...,..,.,. ...,,._,.....,,_""'"""' 
71.12~0- Serviço• de e nge nhu i a 
71.19--l-03 - Servlçoa de d•sonho t,cnlco Nilaclonados •arquitetura • engenharia 
71.19-7-99 - Atividades t6cnica1, relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locilçio de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locaçlo de outros meios de transporte nlo especlfic.ados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel d e máquinas e equipamentos para construçi o sem operador, exceto andaimas 
n.32-2--02 - Aluguel d e andaimes 

1 CóblGO E DESCRiçXo DA NAfüAEZÃJuRioic.A 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

"l _~oo_o_~ __ ""_º _______________ ~I I ~~MERO I LI _~_Au_sPl!_A_:~-~-~'-º------------'I 

1 
CEP 1 1 BAIRROIOl$TRITO 

"-65_.9_2_2_.o_o_o __ ~. _ ALICE VIEIRA 

1 ENDEREÇO ELETRONJCO 
MDC_CONTABIL.JJM@IHOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDEAATIVO RESPONsA\IEL lEFRi 
~-~ 

1 sifuAçÃÕ CADAsiRAL 
ATIVA 

1 Motivo CE sif\íÃÇÃO CÃDÃSTIW. 

1 ~~ ESPEciÃL 

1 
MUNICIP1Õ I iur-7 

LJ_O_A_O_L_IS_B_O_A _________ .......J ~ 

1 TEl EFOHE 
199) 3535-1652/ (99) 3525-6719 

1 ÕÃfA DA slTUAÇAO CAOÃslRAL 
02/06/2005 

1 CATA DA slTUAÇAO ESPEcW.. ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2023 às 06:46:08 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2 

,:.. CONSULTAR QSA ~ VOLTAR QIMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, lilill~ui-

fllillllllill~ Consultas CNPJ ~ 

https://soluc.oas,receita,fazenda.gov.br/servicoslcnpjreva/Cnpjreva_Comprovants.a.sp 

t:5 ..,: 

2/3 



18/06/2023, 06:50 Comprovante de Situaçao Cadastral no CPF 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 953.483.013-53 

Nome: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

Data de Nascimento: 23/02/1994 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 06/12/2000 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 06:50:18 do dia 18/06/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4143.8162.476F.64D6 

Este documento não substitui o "ComP-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548. de 13/02/2015) 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1 



18/06/2023, 06:52 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 618.911 .063-09 

Nome: CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS 

Data de Nascimento: 03/11/2001 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/06/2014 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 06:52:06 do dia 18/06/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 5A8E.9059.C9B9.C40F 

Este documento não substitui o '..'..ÇQrnprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1 



18/06/2023, 06:49 Comprovante de Situaçao Cadastral no CPF 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 402.592.003-44 

Nome: ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Data de Nascimento: 26/06/1973 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 06:49:38 do dia 18/06/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3E33.D0CA.49A5.E5F6 

Este documento não substitu i o "ComP-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1 



ta, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/06/2023 07:09:22 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: ada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Qbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 201 8, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



18/06/2023, 07:08 contas. tcu.gov.br/certidaoNVeb/Certidao/N adaConsta/home. faces;jsessionid=ZH DOCkZOW3e1 n4jHnkFgwpPo.host1 a 11 :ce ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual CONSTRUTORA 
TRIANGULARLTDA, CNPJ 07.424.217/0001-78, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 07h07min58 do dia 18/06/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

httP.s://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: EYBL.RZU8.JS7D.B8DQ 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

https://contas.tcu .gov.br/certidaoNVeb/Certidao/NadaConsta/home .faces;jsessionid=ZHDOCkZOW3e 1 n4jHnkF gwpPo. host1 a 11 :ce03-arq ref7 1 /1 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4e901 b5081b12b885da2cb5ff88d1 a44cd9fb43aa3c552eac3b9463cc41 f0143 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 45810 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS", cujo 
assunto é descrito como "RG ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS", faz prova de que em 12/01/2022 
11 :17:21 , o responsável Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001-78) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular 
Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/01/2022 11 :25:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ar!. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xee7b271431bfca072394be9b62847041c88a563d90ba98533bfa583d9569da4d. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Pre$do?nda ela Republíca Casa CMI 
S\l:idleiia para As&Jn.tns luridlms 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200•2 

-.....e,=-.., DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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Scanned by CamScanner 

v3.0- DAUTIN Bloci<chaln Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 12/01/2022 11:32:23 que o documento de hash (SHA-256) 

o5650855615b69b82a180a336c3db711b730e3a7b6e44f14bff51cf5bc53799d foi validado em 12/01/2022 11:20:38 através da transação blockchain 

Ox91 1 d1a486e6907b3o5538e9f9e3af0eab9b1 d28660427562dBaaBaBfcaBc5e4e e pode ser veriftcado em https:/lwww.dautin.com/FlteCheck (NIO: 45816) ~ Ili 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin. com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c5650855615b69b82a1 80a336c3db 711b730e3a7b6e44f14bff51 cf5bc53799d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 45818 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS", cujo assunto 
é descrito como "RG CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS", faz prova de que em 12/01/2022 11:20:47, o 
responsável Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001-78) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular Lida a 
responsabi lidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/01/2022 11 :32:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x911 d1 a486e6907b3c5538e9f9e3af0eab9b1 d28660427562d8aa8a8fca8c5e4e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo Civi l. 

l)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

~ Presfdfuida da ReollbUca Cllsa CMI 
Su!Kfidia para ~ntlls .bidicQS 

, t-lB>ll'l,4. PRO\IISORIA 2.200-2 
OE 24 DE' AGOST'O DE 2001. 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Ediflcio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 97 4ab 72ebb5690ebf8e 78f16c8d884ab 716e551 b0b4193f3687080f1 a49ff22a foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 45812 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR", cujo 
assunto é descrito como "RG ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR", faz prova de que em 12/01/2022 
11 :18:30, o responsável Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001-78) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/01/2022 11 :29:02 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2º e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:l/www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xda61586b08300dc86.d5fa0e5829d2f700612d436e59ed03af2fe31 c21 7ee2bb4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:1/blockscout.com/etc/mainnetl 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
BLOCKC HA I N 
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18/06/2023, 07:01 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 07.424.217/0001-78 Inscrição Estadual: 12.375239-6 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 01 

Número: 48 Comple me nto: CASA: 48; 

Ba irro: AUCE VIEIRA 

Município: JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 000: Telefone: 35351652 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descriçao CNAE 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4 321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRlCA 

---------------------i 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
-----

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

COMéRCIO VAREJISTA DE MATERIAI S DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR ---------------
4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRI O COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 

MUNICIPAL 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

-----------------------l 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

r 7119703 SERVIÇOS DE DESENHO ITCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E E~Gii~HARIA-

7119799 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERI ORMENTE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
-·--··--

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEI OS DE TRANSPORTE NÃO ESPE CIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUI NAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTR UÇÃO SEM OPERAOOR, EXCETO 
ANDAIMES 

- -----
3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

3702900 ATIVI DADES RELACI ONADAS A ESGOTO, EXCETO A GEST ÃO DE REOES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
-· 

4 211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS --· - . 
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇAO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

----------
4299501 CONSTRUÇÃO DE I NSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4 299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 11/07/2022 

OBRI GAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/06/2014, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Dat<1 da Consulta: 18/06/2023 

Número da Consult<1: 

https://sistemas 1. sef az.ma .g ov. br/sinteg ra/j sp/cons ultaSintegra/consulta Sinteg raResultadoConsulta .jsf 

r 
t 1 

1/2 



18/06/2023, 07:01 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

! Nova Consulta I Irnprimir ! 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTFC • 2005-2012 

https://sistemas 1.sefaz.rna.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

lnsc. Municipal 

591 

CNPJ 

07.424.217/0001 -78 

Nome/Razão Social 

CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

Natureza Jurídica Vinculação 
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 

4120400-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Atividade Secundária 
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LOCALIZAÇÃO 
Logradouro 

ALICE VIEIRA 

Complemento 

CASA: 48; 
Data de Cadastro 

02/06/2005 

~ORMAÇÕES ADICIONAIS 

Validade 

31/12/2023 

Quadra 

Nº 17/2023 

Data de Constituição 

02/06/2005 

Data de Início 

02/06/2005 

Bairro 

ALICE VIEIRA 

Número 

48 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

JOAO LISBOA-MA, 06/01/2023 



18/06/2023, 06:57 Certidões - Certidão Trabalhista 16.220.882.646 

Poder Judiciário Federal 
Processo Judicial Eletrônico - PJe 

(; GJ 
Código de verificação: 16.220.882.646 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no 
Processo Judicial Eletrônico - PJe, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste 
Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da pessoa jurídica, 
de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira 
responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 07.424.217 

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi emitida no 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, identificada pelo 
nº 27833351/2023 e pelo CNPJ 07.424.217/0001-78, cuja a íntegra está disponível em: 
http:/ /www.tst.jus.br/certidao 

Observações: 

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos de classes 
que não estejam discriminadas a seguir. 

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), alvará judicial 
- lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação 
de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito 
sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), cumprimento de 
sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença (CumPrSe), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), 
execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título 
extrajudicial (ExTiEx), execução de título judicial (ExTiJu), execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos 
suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), homologação da transação extrajudicial (HTE), monitória (Monito), 
notificação (Notif), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar 
antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação anulatória de cláusulas 
convencionais (AAC(), ação rescisória (AR), cautelar inominada (Caulnom), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de 
greve (DCG), habeas data cível (HDCiv), mandado de segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de 
tutela (SLAn, tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

4. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante. 
S. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt23.j us.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 18/06/2023 às 05:57 

https://pje.trt23.jus.br/certídoes/trabalhista/certidao/16220882646 1/1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:05:25 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/01/2024. 
Código de controle da certidão: 427E.7A6F.C6EE.5503 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Ressalvado o d ireito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão j udicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibi lidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único d.o art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 17:27:01 do dia 09/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/07/2023. 
Código de controle da certidão: 7818.7260.E784.F5EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



jl @ :liii PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

& 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 • Centro, João Lisboa - MA, 65.922-000 
~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 117/2023 

AUTENTICAÇÃO: 72BX-CEL6 

10/04/2023 13:46:32 

ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA, 
devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 07.424.217/0001-78 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA-MA não constando débitos municipais, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que venham a ser 
urados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº 

.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 
Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TDA 
Endereço: RUA 01, 48 CASA: 48; ALICE VIEIRA 
Inscrição: NÃO INFORMADA 
Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 

Data de Inicio: 02/06/2005 
Atividade Principal: 4120400-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR 

Referida Certidão terá validade até 09/07/2023. 

JOAO LISBOA-MA, 10/04/2023. 



04/07/2023, 07:39 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

I nscrição: 07.424.217/ 0001-78 

Imprimir 

Razão 
Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA ME 

Endereço: R 01 48 / ALICE VIEIRA/ JOAO LISBOA / MA / 65922-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atr ibuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificação Número: 2023062401413470889672 

Informação obtida em 04/07/2023 07 : 38: 59 

A utilização deste Certificado para os f ins previstos em Lei esta 
cond icionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 077503/23 Data da 10/04/2023 13:52:59 

Inscrição Estadual: 123752396 CPF/CNPJ:07424217000178 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

Endereço: 

elefone: 

RUA 01 , 48 CASA: 48; CEP: 65922000 - ALICE VIEIRA 

(99)35351652 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/04/2023 13:52:59 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 034312/23 Data da 15/05/2023 15:41 :24 

Inscrição Estadual: 123752396 CPF/CNPJ: 07 424217000178 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

Endereço: RUA 01, 48 CASA: 48; CEP: 65922000 - ALICE VIEIRA 

Telefone: (99)35351652 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/09/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/05/2023 15:41 :24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA BIC 

~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -

Prefeitura de 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 - AV. IMPERATRIZ - CENTRO Emissao: 11/08/2022 às 08:35 

JO.IOLISBOA 
BOLETIM DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS DO IMÓVEL 

-
DADOS DO CONTRIBUINTE 

PROPRIETÁRIO: 2450 - CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA BAIRRO: ALICE VIEIRA 
CPF/CNPJ: 07.424.217/0001-78 MUNICÍPIO: JOÃO LISBOA - MA 
ENDEREÇO: RUA 01 QD.: O L T.: O CEP: 65.922-000 
NÚMERO: 48 FONE: 9935351652 
COMPLEMENTO: .... CASA 48; 

DADOS DO IMÓVEL 

MATRÍCULA: SITUAÇÃO: ATIVO 
CÓDIGOBIC: 1405 DATA CAD: 02/01/2019 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 001.010.0000.0048.0000 NÚMERO: 48 
COMPLEMENTO: BAIRRO: ALICE VIEIRA 
SETOR FISCAL: CEP: 65.922-000 
ENDEREÇO: RUA 01 N° 48 QD.: OOLT.: 48 -

• MEDIDAS DO IMÓVEL -.,, ÁREA IMOVEL.: 300,00 ÁREA TTL CONST:0,00 VR AVALIADO: 0,00 LAT. ESQUERDA: 30,00 
ÁREA TTL: 0,00 VR VENAL TERR: 0,00 VM2 EDIFICAÇÃO: FUNDO : 10,00 
ÁREA CONST.: 0,00 VR VENAL EDIF: 0,00 VM2 TERRENO: TESTADA PRINC.: 10,00 
ÁREA AB. CONS 0,00 VALOR VENAL: 0,00 LAT, DIREITA: 3,00 CHANFRO: 

DADOS DA CONSTRUÇÃO 

DT. INIC. CONST. DT. FIN. CONST,: DA TA VISTORIA: ZONA: 
DT HABITE-SE: Nº HABITE-SE: PADRÃO: PLANTA: 

DADOS DO LOGRADOURO 
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Prefeitura de 

JOlOLISBOA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

591 
NOME FANTASIA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DADOS DA EMPRESA 

1 NOME / RAZÁO SOCIAL 
CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

CNPJ/CPF 

07.424.217/0001-78 

SITUAÇÃO 
CONSTRUTORA TRIANGULAR 

1 TIPO DE PESSOA 
PESSOA JURÍDICA ATIVO 

ENDEREÇO DA EMPRESA 

LOGRADOURO 
RUA 01 

COMPLEMENTO BAIRRO 
CASA: 48; ALICE VIEIRA 
MUNICÍPIO TELEFONE 
JOÃO LISBOA - MA 9935256719 

r ATIVIDADE ECONÔMICA PRIMÁRIA 

CÓDIGO/ DESCRIÇÃO 

4120400 - Construção de edificios 

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

CÓDIGO/ DESCRIÇÃO 
7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquítetura e engenharia 
4391600 - Obras de fundações 
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias 
7732202 - Aluguel de andaimes 
7111100 - Serviços de arquitetura 
4299501 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7711000 - Locação de automóveis sem condutor 
4924800 - Transporte escolar 
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
3701100 - Gestão de redes de esgoto 
3811400- Coleta de resíduos não perigosos 
7119799 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
4929901 - Transporte rodoviãrio coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4321500- Instalação e manutenção elétrica 
7719599- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

1.4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
· ~19300 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4399105- Perfuração e construção de poços de ãgua 
4399101 -Administração de obras 
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
7112000 - Serviços de engenharia 
4212000 - Construção de obras de arte especiais 
7732201 - Aluguel de mãquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4313400 • Obras de terraplanagem 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

DATA DA ABERTURA 1 CATEGORIA QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO 
02/06/2005 Matriz o 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
206-2 • Sociedade Empresària Limitada 1 • ME - Microempresa 
QUALIFICAÇÃO FISICA E JURIDICA FORMA DE COBRANÇA DE ISS 
9 • Outros ISSQN NFS-e 
Nº DA JUNTA COMERCIAL 1 VALOR ESTIMADO DATA DA ESTIMATIVA 

REGIME TRIBUTÁRIO l CAPITAL SOCIAL TAXA DE OCUPAÇÃO 
Tributado no Município 400000.00 0.00 

NÚMERO l QUADRA l LOTE 
48 

CEP 

65.922-000 
E-MAIL 

mdc_contabil.jjm@hotmail.com 

QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO 
o 

ÁREA ESTABELECIMENTO 

150.00 
PONTOS DE FEIRA 
o 



i 
Prefeitura de 

J01'0LISBOA 

CPF 
618.911.063-09 
953.483.013-53 

402.592.003-44 

STATUS 

O -Ativo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

QSA • QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

NOME 

CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS 

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

HISTÓRICO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA / PERIODO 

02/06/2005 

JOÃO LISBOA, 11 de agosto de 2022 
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Folha : 0019 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ : 07 . 424 . 217/0001- 78 

RUA 01, Nº 48 , CASA 48 , BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, CEP 65922- 000 
NIRE : 21200580431 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO EM 31/12/2022 

RECEITA BRUTA 
REVENDA DE MERCADORIAS 

Vendas e Serviços Prestad os ........... ..... . .... . 
( - ) TOTAL VENDAS ....... .. . ........................ . . . 

(=) TOTAL RECEITA BRUTA . .. ........ . ............... . 

(-) DEDUCOES VENDAS 

ISS . . ....................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Cofins , P is, CSLL, IRPJ ........ . ...... .. ........ . 

(=) TOTAL DAS DEDUCOES . ..................... .... . 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA ... . .. ..... . ............ . 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
COMPRAS TRIBUTADAS 

Compra Me r cad orias avista ....................... . 

(=) TOTAL DE COMPRAS . . ... ... . ............. . . . ..... . 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Agua e esgoto ........... ... ... .......... . .. . .. .. . 
Aluguel . ........ ... . . ..... ........ . ......... .... . 
Brindes .. . .. .. ............. .. ................... . 
Conservaçao de equipamentos ............ ... ..... . . 
Conservaçao d e moveis ...... .. ..... ... ... . ....... . 
Despesas e/ correios . ... . ........... .. ........... . 
Material de expediente ..... ........ .. . . ......... . 
Despesas e/publici d ades ........... .. ...... . ..... . 
Despesas e/viagens ......................... .. ... . 

2 . 899 . 029 , 37 
2. 899 . 029 , 37 

2. 899 . 029 , 37 

(92. 958 , 13) 

(294. 659 , 41) 
(387.617,54) 

2 .511 . 411,83 

(1 . 910.959, 75) 

(1 .910.959,75) 

(1.415 , 95) 
(1 6 . 200 , 00) 

(425 , 00 ) 
(3 . 598,47) 

(799 , 14 ) 
(295 , 44 ) 
(897 , 26 ) 
(896 , 66) 

(6.958,61) 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ : 0 7.4 24 . 2 17/0001-7 8 

RUA 01 , Nº 48 , CASA 4 8 , BAIRRO ALICE VIE I RA, JOAO LISBOA - MA , CEP 65922-000 
NI RE: 2120 0580431 

OEMONSTRACAO DO RESULTADO EM 31/12/2022 

Telefones ... . ... . ............................... . 
Honorarios Contabeis ............................ . 
Jo rna i s e Revistas .......... . .. . .. ... ... . ..... .. . 
Limpe z a e conservação .......... . ................ . 
Luz e força ....... . .......... . .. . ........... ... . 
Material de Escritori o ........... . ....... . .. . ... . 
Pro- labore ...................................... . 
Seguros Diversos . . .... ... ....................... . 

(= ) TOTAL DE DESPESAS ......... . .. . . ............... . 

DESPESA C/PESSOAL 

Salarios ................... . .... .. .... ......... . 
Prev idenc i a Soci al .. .. . ..... ... .... .. .. . . . . .. .. . 
FGTS ................................ . ...... . · · · · 

TOTAL . ........................................... . 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO ............ . ......... . 

RESULTADO 00 EXERCICIO . .. . ......................... . 

(=) RESULTADO ANTES PROVISOES . .... . ... . ....... .. . . . . 

RESULTADO LIQUIDO 00 EXERCICIO 
Resultado Liquido do Exercicio . . . .... .. . .. .... . .. . 

(2 . 591 , 21) 
(10 . 200 , 58) 

(75 , 25) 
(703 ,4 6) 

( 9 . 989,4 8) 
(1 . 415 , 41) 

(80 . 000 , 00) 
(2 . 259 , 32) 

(138 . 721 , 24) 

(39 . 958 , 25) 
( 4 . 999 , 4 1 ) 
(3 . 985 , 14) 

(48 . 942 , 80) 

412.788,04 

412 .788, 04 

412. 788,04 

412 .788 ,04 



BALANCO PATRIMONIAL ANALXTICO DE DEZEMBR0/2022 

CONSTRUTORJ\ TRIANGULAR LTDA 

CNPJ : 07 .424.217/0001-78 

RUA 01 , Nº 48, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRJ\, JOAO LISBOA - MA, CEP 65922-000 

NIRE : 21200580431 

A T I V O 

CIRCULANTE 

CAIXA 

Caixa 

BANCOS 

Banco conta movimento 

CREDITOS POR VENDAS 

CLIENTES 

Clientes Diversos 

ESTO<.lUES 

Estoque 

Material P/Construção 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

I MOBILIZADOS 

Maquinas e Equipamentos 

Instalações 

Moveis e utensilios 

Computadores e periféricos 

Veiculas 

T O T A L D O A T I V O 

79. 958 , 14 

22 . 028, 45 

39 . 968 , 85 

65 . 955 , li 

557 . 954,71 

18 . 303,20 

14.525, 05 

7 .985 , 40 

187.137,25 

Joao Lisboa - Ma , 31 de Dezembro cle 2022 

97.986,59 

39 . 968 , 85 

65. 955, li 

785 . 905 , 61 
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Folha : 0021 

203. 910 , 55 

785. 905, 61 

989. 8 1 6 , 16 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPF: 402.592 .003-44 

SOCIO ADMINISTRJ\DOR 

EVILENE MARACAIPE DINIZ DA ROCHA 

CPF : 492 . 801.123- 68 CRC- MA 012259/0-2 

CONTADORA 



BALANCO PATRI:MONIAL ANALITICO DE DEZEMBR0/2022 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ : 07 .424 . 217/0001-78 

RUA 01 , Nº 48, CASA 4B, BAIRRO ALICE VI EIRA, JOAO LISBOA - MA, CEP 65922-000 

NIRE: 212005B0431 

P A S S I V O 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIVEL 

FORNECEDORES 

Fornecedores Diversos 

OBRIGACOES 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

INSS 

FGTS 

SALARIO APAGAR 

PATRIHONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCI CIO 

LUCROS E OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucros/Prejuizos do Execicio 

Lucro acumulado• 

T O T A L D O P A S S I V O 

95 . 741, 39 

4 . 015, 37 

3 . 9B7 , B5 

30.25B,17 

400 . 000, 00 

43.025, 34 

412.786,04 

Joao Lisboa - Ma , 31 de Dezembro de 2022 

95. 7 41, 39 

3B . 261,39 

400.000 , 00 

455.813 , 38 
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Folha : 0022 

134 .002, 78 

855. 813, 38 

989.816 ,16 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPF: 402.592 . 003- 44 

SOCIO ADMINISTRADOR 

EVILENE MARACAIPE DINIZ DA ROCHA 

CPF : 492. 801.123-6B CRC-MA 012259/0-2 

CONTADORA 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Página 5 de 8 
Fo lha:0023 

RUA 01, Nº 48, CASA 48, BAIRRO .ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA-MA, CEP 65 . 922-000 
NIRE: 21200580431 

Comprovação de boa situação econômico-financeira do licitante: 

a) lodice de Liquidez Geral (LG), com valor superior a 1 (um), onde: 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------------- -

Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

203.9 10,55 + 0,00 

134.002,78 + 0,00 

b) lndice de Solvência Geral (SG), com valor superior a 1 (um), onde: 

Ativo Total 
S G = ----------------------------------------------------------------- = 

Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

989.8 16, 16 + 0,00 

134.002,78 + 0,00 

c) Indice de Liquidez Corrente (LC), com valor superior a 1 (um), onde: 

Ativo Circulante 
LC - --------------------------------------------------------------- -

Passivo Circulante 

203.910,55+0,00 

134.002,78+0,00 

João Lisboa - MA, 31 de Dezembro de 2022 

LG = 1,52 

SG =7,38 

LC = 1,52 

Antonio Madeira da Silva Junior 
CPF nº 402.592.003-44 

Sócio Administrador 

Evilene Maracaipe Diniz da Rocha 
CPF nº 492.801.123-68 CRC-MA 12259/0-2 

Contadora 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

CONTEXTO OPERACIONAL 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DE 01/01/2022 A 31/12/2022 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA é uma sociedade empresária limitada, com fins 
econômicos e com sede e foro no Municipio de Joao lisboa - MA, tendo como objeto 
social obras de terraplenagem, com inicio de atividades em 02/06/2005 e sua 
regência se dá pelo Ato com respaldo legal na Lei Federal nº 10 .406/2002 . 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA possui os seguintes registros e inscrições: 

Seu contrato social , foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE 21200580431 
Cadastrada no CNPJ sob n º : 07 . 424 . 217/0001- 78 
Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº : 12 . 375.239-6 

A empresa neste ano de 2022 esteve enquadrada no regime tributário Lucro Presumido 
contabiliza os encargos tributários pe l o regime de competência . 

APRESENTAç!O DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as prát i cas contábeis 
geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11 . 638/07 
alterada pela lei 11 . 941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empr esas (ITG 1000), emitido pelo Comi tê de Pronunciamentos Contábeis - CPC 
e pe l o Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC nº : 750/1993, 
1 . 255/2009, 1 . 282/2010 e 1 . 418/2012 . 

PRINCIPAIS PRÁTÍCAS CONTÁBEIS 

O exercicio social: abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de 
janei ro a 31 de dezembro do ano de 2022 . 

A moeda funcional: da empresa é o Real (R$) . 

Receitas : são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período de 
01/01/2022 a 31/12/2022 . 

Custos e Despesas: tem como base as notas fiscais , recibos e guias de pagamento 
(DARFS, GPS , ) , em conformidade com as exigências fisco legais . 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus 
efetivos valores reais . 

Estimativas contábeis: A mensuração das provi soes segue o critério de estimativas 
dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de demandas judiciais . 

Apuração do resultado: o resultado de receitas , custos e despesas é apurado de 
acordo com o Regime Contábil de Competência , preceituado no art . 9° da resolução 
CFC nº 750 , de 29 de dezembro de 1993 , que dispõe sobre os Princípios Fundamentais 
de Contabilidade - (PFC). 

No gráfico a seguir estão demonstrados os principai s itens e valores que compõe a 
apuração de resultados . 

t apresentado na coluna " soma" os valores totais apurados no ano em curso . 
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RECEITA 2 . 899 . 029,37 
CUSTOS VARIAVEIS 2.298 . 577 , 29 
C.M . V 1.910 . 959 , 75 
DARFs R$ 387 . 617,54 
MARGEM DE CONTRIBUIÇAO R$ 600 . 452 , 08 
DESPESAS FIXA R$ 187.664,04 
LUCRO LIQUIDO R$ 412 . 788 , 04 

Observam-se que: 

Faturamento médio de 2022 no valor dR$ 241 . 585 , 78 
Margem de contribuição com média anual de20,71% 
Custo fixo com média dE6,47% 
Lucratividade del4 , 24% 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Página 7 de 8 
r ü.J.llél uu.::> 

100% 
79 , 29% 
65 , 92% 

20 , 71% 
6 , 47% 

14 , 24% 

O gráf i co apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial 
referente ao ano de 2022 . 

Balanço ·Patrimonial 

Ativos :R$ 989 . 816,16 
Passivos : R$ 134.002,78 
Capital Social: R$ 400.000 , 00 
Lucros do Exercício : R$ 412.788 , 04 
Lucros Prejuizo: R$ 43.025, 34 

• Ativos: 

• Passivos: 

• Capital Social: 

" Lucros do Exercício: 

A rentabilidade sobre o capit al social foi de 103% 
A rentabilidade sobre os Ativos foi de 41,70% 

EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os admi nistradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à 
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros . 

João Lisboa - MA, 31 de Dezembro de 2022. 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPF : 402.592.003-44 
SOCIO ADMINISTRADOR 

EVILENE MARACAIPE DINIZ DA ROCHA 
CPF : 492 . 801 .123-68 

CRC-MA 012259/0-2 
CONTADORA 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA consta assinado digitalmente por: 

u 

CPF/CNPJ 

40259200344 

49280112368 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

EVILENE MARACAIPE DINIZ DA ROCHA 

CBRTIFICO O RBGISTRO EM 02/05 /2023 17:46 SOB N" 20230567460. 
PROTOCOLO: 230567460 DE 02/05/2023. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12305846609. CNPJ DA SEDE: 07424217000178. 
NIRE: 212005804 31. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2023 . 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CARLOS ANDRf DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade dest.e documenco, se impresso, fica suj eico à comprovação de sua autentic1dç1de nos respectivos port.ais, 
informando seus respectivos códigos de ver!Ucaçlo. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2ª Vara de João Lisboa 

CERT JUDONE-2VCJL - 632023 
Código de validação: 3ED4788EBF 

Número da guia: 230538010015161 14. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 
referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, a partir do 1° (primeiro) dia do mês de janeirq do ano de dois mil e treze 
(2013) até o dia 26 de mªio do ano corrente, constatei NAO EXISTIR distribuição de 
AÇOES E/OU EXECUÇOES contra CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA, sob o 
nome fantasia de CONSTRUTORA TRIANGULAR, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 07.424.217/0001-78, com sede localizada na Rua 01, nº. 48, Casa 
48, Bairro Alice Vieira, João Lisboa-MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente no Termo Judiciário de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é 
verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a 
meu cargo, no Fórum "Sálvio Dino", nesta cidade de João Lisboa, Estado do 
Maranhão. Eu, Raimundo Gonçalo da Silva Filho, Técnico Judiciário, mat. 164848, 
consultei e digitei. E eu, Abner O'meara de Oliveira Venceslau, Secretário Judicial da 
2ª Vara/Distribuição, conferi e assino. João Lisboa/MA, 26 de maio de 2023. 

OBSERVAÇÕES: 
A) O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado ou destinatário. 
8) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. 
C) Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE JOÃO LISBOAMA 

ABNER OMEARA DE OLIVEIRA VENCESLAU 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara de João Lisboa 
Matrícula 183616 

Documento assinado. JOÃO LISBOA, 29/05/2023 08:39 (ABNER OMEARA DE OLIVEIRA VENCESLAU) 

CERT JUDONE-2VCJL - 632023 / Código: 3ED47B8EBF 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



CONSELHO REGIONAL DE co·NTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.0 : MA/2023/00001086 
Nome: EVILENE MARACAIPE DINIZ DA ROCHA CPF: 492.801.123-68 
CRC/UF n.° MA-012259/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 31/07/2023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF: 492.801 .123-68 Controle : 1938.2507.3135.3448 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, com contrato social 
registrado na Junta Comercial em 02/06/2005, NIRE: 21200580431 , 
CNPJ: 07.424.217/0001-78, estabelecido(a) na RUA 01, 48 CASA 48, ALICE 
VIEIRA, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

João Lisboa - MA, 11 /06/2022 

CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS 
Sócio/Representado 

Representado por: ALESSANDRA DE SOUSA 
SANTOS 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
Sócio/ Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 
Sócio 
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• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

40259200344 

95348301353 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/202 2 11:42 SOB N' 20220740917. 
PROTOCOLO: 220740917 DE 30/08/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211647493. CNPJ DA SEDE: 074242 17000178 . 
NIRE: 21200580431. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/09/2022. 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CARLOS ANDRf DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso 1 fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo cons1am dos documenlos arquivados 
nes1a Junla Comercial e são vlgen1es na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

NIRE: 21200580431 
Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limi1ada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21200580431 07.424.217/0001-78 02/06/2005 

Endereço Completo 
t""Rua 01, NQ 48, CASA 48, ALICE VIEIRA- João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Objeto Social 

O<J'RESAI GOVEIINO 00 CE:: 
FACIL MARANHÃO = 

Pro1ocolo: MAC2302673530 

Início de Atividade 
02/06/2005 

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS 
E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLANAGENS; SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; TRANSPORTE ESCOLAR; 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; ATIVIDADES TECNICAS 
RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQ UITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES. 

Capital Social 

(~~~1~ 
Porte Prazo de Duração 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais} EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte} 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais} 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALEXANDRE MARCUS 953.483.013-53 R$ 20.000,00 Sócio N 1 ndeterminado 

~MADEIRA SANTOS 
CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato Nome 

ANTONIO MADEIRA DA 402.592.003-44 A$ 360.000,00 Sócio s lndelerminado 
SILVA JUNIOR 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CECILIA LAYANE MADEIRA 618.911.063-09 R$ 20.000,00 Sócio N Indeterminado 
SANTOS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALESSANDRA DE SOUSA 576.421.333-91 R$ 0,00 MAE/REPRESENTANl"é Indeterminado 
SANTOS 

'-,, J 
Dados do Administrador u 
Nome CPF Término do mandato 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 402.592.003-44 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
02/05/2023 20230567460 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2023, às 17:43:09 (horário de Brasília}. 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GF10TCLJ. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

( , • .... ; \_.o .J. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

·sistema Nacionãl de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as in,ormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

NIRE : 21200580431 
Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

Secretário(a) Geral 

( M,PRESA I GOVERNO 00 EI::::::: 
FACIL MARANHÃO = 

Continuação 

Protocolo: MAC2302673530 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMf PESAI GOvt;RNO 00 r;E= 
l'ACIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
Portador do CPF 402.592.003-44 
Foi sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial, como segue : 

Nome Empresarial: S. P. M. COIMBRA & CIA. L TOA 

Número de Identificação do Registro de Empresas. NIRE 
2120043421 4 

Endereço Completo 
AVE BERNARDO SAYÃO, N• 1777, xxxxx, CENTRO· Jenipapo dos Vieiras/MA · CEP 65926-000 

Foi sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial, como segue : 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade 
1 5/04/1998 30/11 /2000 

Condição 
Sócio 

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

Número de Identificação do Registro de Empresas• NIRE 
21200580431 

Endereço Completo 
RUA 01, N• 48, CASA 48, ALICE VIEIRA· João Lisboa/MA· CEP 65922-000 

É sóclo(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial, como segue : 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade 
29/11/2006 Indeterminado 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade 
29/11/2006 Indeterminado 

Condição 
Sócio 
Condição 
Administrador 

Descrição 

Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

02/05/2023 

Descrição 

BALANCO 

Protocolo: MAC2302673599 

CNPJ 
02.510.706/0001-29 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

CNPJ 
07.424.217/0001-78 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Ato 

223 
307 

20230567460 
20220740917 02/09/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
002 

20220608440 
20210698071 
20190056312 
20180325124 
20170561259 
20160410851 
20151265240 
20140399410 
20130635324 
20120064456 
20110507509 
20060407964 

13/05/2022 
24/0512021 
07/02/2019 
25/04/2018 
29/0512017 
10105/2016 
04/09/2015 
05/0612014 
02/09/2013 
02/02/2012 
05108/2011 
29/11/2006 

BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/0512023, às 17:43:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código T3UY JKUA. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

EMfRESA I GOVERNO DO r:J::::i: 
FACIL MARANHÃO = 

Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
Portador do CPF 402.592.003-44 
Foi sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial, como segue : 

1111111 IIJ [111111 Ili 11111111111111 li 1111111 11 
MAC2302673599 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

Protocolo: MAC2302673599 
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C-Jv . S8 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMfRESAI GOVERNO 00 a:;;;;; 
FACIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistemã Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302673631 

NIRE 21200580431 

CNPJ 07.424.217/0001-78 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo 01, N• 48, CASA 48, ALICE VIEIRA • João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230567460 02/05/2023 BALANCO 
307 20220740917 02/09/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20220608440 13/05/2022 BALANCO 
223 20210698071 24/05/2021 BALANCO 
223 20190056312 07/02/2019 BALANCO 
223 20180325124 25/04/2018 BALANCO 
223 20170561259 29/05/2017 BALANCO 
223 20160410851 10/05/2016 BALANCO 
223 20151265240 04/09/2015 BALANCO 
223 20140399410 05/06/2014 BALANCO 
223 20130635324 02/09/2013 BALANCO 
223 20120064456 02/02/2012 BALANCO 
223 20110507509 05/08/201 1 BALANCO 
002 20060407964 29/11/2006 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
302 20050180576 02/06/2005 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA· EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2023, às 17:43:24 (horário de Brasília) . 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código Q9G5G7D8. 

1111111111 li 111111111 llfl 11111 ~11111 ~11~ Ili 
MAC2302673631 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão: 10.1.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 

21200580431 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA TRIANGULAR L TDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

CNPJ 

07.424.217/0001-78 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário Com leio - sem escritura ão Auxiliar 

ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2022 a 31/1212022 
ATUREZA DO LIVRO 

Escritura ão Contábil Oi ital do Livro Diário Geral 
ÚMERO DO LIVRO 

5 
IDENTIFICAÇÃO 00 ARQUIVO (HASH) 

E.3F.EF.8D.63.D2.AF.7C.88.6B.DA.05.53.A6.F9.7D.7D.72.A2.E2 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Administrador 40259200344 

Contador 49280112368 

NÚMERO DO RECIBO: 

CE.3F.EF.8D.63.D2.AF.7C.B8.6B.DA.0 
5.53.A6.F9.7D.7D.72.A2.E2-1 

NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE 

ANTONIO MADEIRA DA 275652185678466789 29/06/2022 a 
SILVA 

JUNIOR:40259200344 8 29/06/2023 

EVILENE MARACAIPE 641654206985996064 28/04/2023 a 
DINIZDA 

ROCHA:49280112368 4 27104/2024 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 03/05/2023 às 17:20:39 

EB.0C.01 .16.EC.6A. 7 A.5E 
65.C0.56.35.6A.8C.1A.55 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei nº 8.93411994 com a alteração da 
Lei Complementarnº 1247/2014. 
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Termo de Abertura 

r . 
, ) ,j ,.., . ... :J o 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 26, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR L TDA, município João Lisboa, CNPJ nº 

07.424.217/0001-78, Número de Registro (NIRE) 21200580431. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 02/06/2005 

~ constitutivo: 21200580431 

João Lisboa, 01/01 /2022 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Administrador, Sócio 

CPF 402.592.003-44 

EVILENE MARACAIPE DINIZ DA ROCHA 

CONTADOR 

CRC/MA 012259 
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e.·· n1 .. _., v ..... V 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 26, e serviu para escrituração no 

período de 01/01 /2022 a 31/12/2022, da empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA. 

João Lisboa, 31/12/2022 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Administrador, Sócio 

CPF 402.592.003-44 

EVILENE MARACAIPE DINIZ DA ROCHA 

CONTADOR 

CRC/MA 012259 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
(' ~ r3·? Secretaria de Governo Digital '-' •.J v .., • '-

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

40259200344 

49280112368 
._ 
.._ 1 

JUCEM.A 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

EVILENE MARACAIPE DINIZ DA ROCHA 

CBRTIPICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2023 11:37 SOB N' 20230567452. 
PROTOCOLO! 230567452 DE 28/04/2023. NIRE: 21200580431. 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 02/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviçoe - ~ 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa ' ,.) ~-_: [) 3 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12305806780 em 02/05/2023, protocolo 230567452. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http ://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 
--------~-~-------s 

Nome Empresarial: 1 CONSTRUTORA TRIANGULAR L TDA 
---+- -

Número de Registro: 21200580431 

f 

CNPJ: __ , 07424217000178 

Munícipio: 1 João Lisboa 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Início e Termino da 
Escrituração: 

Assinante(s) 

40259200344 

49280112368 

.... .1 

DIÁRIO 

5 

O 1/01/2022 - 31 /12/2022 

Nome 

1 ANTONIO MADEIRA DA SILVA 
I JUNIOR 

1 EVILENE MARACAIPE DINIZ DA 
1 ROCHA 1 MA012259 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2023 ll:37 SOB Nº 20230567452. 
PROTOCOLO: 230567452 DE 28/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12305806780. NIRE: 212005 80431. 

JUCEMA 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 02/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito µ>mprova/t, de sua autenhcidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cdlgos de verifica,Ál. 

_J 
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a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA I ART ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 19 77 Nº 0000000565351 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Empresa contratada: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA-ME 

_ __ 2. Dados do Cont.rato 

RNP: 1103475711 

Registro: 6378DMA MA 

Registro: 0000007740-MA 

Contratante: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

RUA DO SOL, 744 A 
CPF/CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Nº: 
Complemento: 

Cidade: JOAO LISBOA 

Pais: Brasil 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65922000 

Telefone: 9991291364 Email: engmadeirajr@hotmall.com 

Celebrado em: Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 0,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica 

Ação Institucional: Outros 

Situação: BAIXA DE ART 

Atendido: SIM Data da Solicitação: 30/05/2018 Data do Atendimento: 
Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

_ __ 3. Dados da Obra/Serviço 

Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: CEP: 
Data de Inicio: Previsão de término: Não especificado Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: 

_ __ 4. Atividade Técnica 

6 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNCAO 

O· CARGO OU FUNCAO > #A0899 - SERVICO NAO RELACIONADO 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 

Quantidade 

10,00 

Unidade 

nd 

___ 5. Observações -------------------------------------------
PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA QUALIDADE DE REPONSAVEL TECNICO PELA PESSOA JURIDICA. 

___ 6. Declarações 

___ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR· CPF: 402.592.003-44 

de ____ ____ de 

Local dala CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA • CNPJ: 07.424.217/0001-78 

_ __ 9. Informações -------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor - - ------ -------------------------------------
Valor da ART: R$ 33,00 Registrada em: 24/03/2011 . Valor pago: R$ 33,00 Nosso Número: 8200477430 

A autenticidade desta ART pode ser verincada em: hltps://crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: 9ZOW9 

Impresso em: 05/10/2022 às 17:47:21 por. , ip: 170.78.53.184 

www.creama.org.br 

Tal: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 PBÇil~.A::.~ 
- e;;.~ óoENdodo .......... 
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- Anotação d e Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n º 6,496, de 7 de deze mbro de 1977 CREA-MA 1 ART CARGO-FUNÇÃO 

Nº MA20200324011 

Conselho Regional de Enge nhar ia e Agronomia do Est ado do Ma ranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20200316809 

___ 1. Responsável Técnico 

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

Tílulo p rofissional: ENGENHEIRO DE PETROLEO, MESTRADO EM ENGENHARIA DE PROCESSOS, 
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE MINAS, ENGENHEIRO DE SEGURANCA 
DO TRABALHO 

RNP: 1117152154 

Registro: 1117152154MA 

_ __ 2. Contratante ------------------- ------------------------
Contratante: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

RUA Rua 01 casa 48 Bair ro Alice Vieira 

Complemento: Rua 01 casa 48 Bairro Alice Vieira 

Cidade: JOÃO LISBOA 

CPF/CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Nº: 48 

Pais: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Inst itucional: Outros 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

RUA Rua 01 casa 48 Bairro Alice Vieira 

Complemento: Rua 01 casa 48 Bairro A lice Vieira 

C idade: JOÃO LISBOA 

Bairro: Alice Vieira 

UF: MA 

Bairro: Alice Vieira 

UF: MA 

Data de Inicio: 01/02/2018 

Tipo de vinculo : SÓCIO 

Previsão de término: Não especificado 

Identificação do cargo/função: Cons ultor(a) técnico(a) 

_ __ 4. Atividade Técnica 

1000 - OUTRA 

45 · DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

CEP: 65922000 

Nº: 48 

CEP: 65922000 

Quantidade 

10,00 

Unidade 

h/sem 

___ 5. Observações --------- - ---------------------------------
Inclusão do Sócio oomo responsável técnioo da empresa Construtora Triangular. 

___ 6. Declarações - ------ ------- ---------------------------- -
• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibi lidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legis lação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

_ __ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS· CPF: 953.483.01 3-53 

de ________ de 

local data CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA • CNPJ: 07.424.217/0001-78 

_ __ 9. Informações - ---------------------------------------- --

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

• A autenlicidade deste documento pode ser verificada no s ile www.crea-ma.org.br ou www.confea.org.br 

•Aguarda da via assinada da ART será de respcnsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

___ 10. Valor 

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 03/03/2020 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.silac.com.br/publicol, com a chave: 1OzO7 

Impresso em: 20/03/2023 ãs 14:43:52 por:, lp: 200.25.37.76 

www.creama.org.br 

lei: (98) 2106-l!J0O 

faleconosco@cteama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.157.846/0001-16 
AVENIDA DEPUTADO LA ROQUE N° 1229 - CENTRO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito a onde se fizer necessário, que a empresa 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, i~scrita no CNPJ sob nº 07.424.217/0001-78, com sede na 
cidade de Joao Lisboa, Estado do Maranhão, situada na Rua 01, nº 48, Bairro Alice Vieira, tendo 
prestado Serviços de Locação de Maquinas Pesadas, com operador habilitado com 
fornecimento de combustível para à Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão, sob a 
responsabilidade do Engenheiro Civil o Senhor Antônio Madeira da Silva Junior, registro 
profissional no CONFEA nº 1103475711. 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

ESTIMADA 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM 
GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 

1 LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP. CUSTOS DE hora 600 
MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
COMBUSTÍVEL E OPERADOR SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
{PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 

2 KG, LARGURA DA IÂMINA DE 3,7 M. CUSTOS DE 
hora 3.000 MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

COMBUSTÍVEL E OPERADOR SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 
HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO 

3 
OPERACIONAL 18338 KG. CUSTOS DE 

hora 3.000 MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
COMBUSTÍVEL E OPERADOR SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

4 RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
hora 1.680 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 

M. CUSTOS DE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS, COMBUSTÍVEL E OPERADOR SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

v3.0 • DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/03/2022 16:02:17 que o doC1Jmento de hash (SHA-256) 

3b2e84fa2412cdd0abd9b47256b3c8a2fa65e5ddca880e5261bc3b7800c22696 foi validado em 07/03/202215:56:31 alravés da lransação blockchain 

Oxca98c39ade0494369c506eee0251e370b11788ff26b878f8452af270f785eda9 e pode ser verificado em hllps://www.dauUn.com/FileCheci< (NID: 53829) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.157.846/0001-16 

AVENIDA DEPUTADO LA ROQUE N° 1229 - CENTRO 

ROLO COMPACTADOR PEDE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, 

hora 240 IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE 
TRABALHO 2,15 M. CUSTOS DE MANUTENÇÃO, 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, COMBUSTÍVEL E OPERADOR 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA 
E LÃMINA 3,18 M3. CUSTOS DE MANUTENÇÃO, 

hora 1.680 REPOSIÇÃO DE PEÇAS, COMBUSTÍVEL E OPERADOR 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

TRATOR DE PNEUS (GIRICO), POTÊNCIA 85 CV, 
TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG. 
CUSTOS DE MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, hora 840 
COMBUSTÍVEL E OPERADOR SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

GRADE DE DISCO CONTROLE REMOTO REBOCÁVEL, 
COM 24 DISCOS 24 X 6 MM COM PNEUS PARA 
TRANSPORTE. CUSTOS DE MANUTENÇÃO, 

hora 840 REPOSIÇÃO DE PEÇAS, COMBUSTÍVEL E OPERADOR 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

Como prova da verdade dato e assino o presente. 

Amarante do Maranhão - MA., 15 de Dezembro de 2020. 

v3.0- OAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 07/0312022 16:02:17 que o documento de hash (SHA-256) 

3b2e64fa241 2cdd0abd9b47256b3c8a2fa65e5ddca880e5261 bc3b7800c22696 foi validado em 07/0312022 15:56:31 através da transaç-llo blockchain 

Oxce98c39ade0494369c506eee0251e370b11788rf26b87818452af270f785eda9 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 53829) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Ediflcio Pedro Francisco Vargas 

Centro, ftajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 

www.daulin.com I dautin@dautin.com 

~ ,. .. 
.,---..--.,,,,.,.,.. 

~-

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 3b2e84fa2412cdd0abd9b47256b3c8a2fa65e5ddca880e5261 bc3b7800c22696 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 53829 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO AMARANTE MAQUINAS PESADAS", cujo 
assunto é descrito como "ATESTADO AMARANTE MAQUINAS PESADAS", faz prova de que em 07/03/2022 
15:56:18, o responsável Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001-78) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/03/2022 16:02:07 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 41 1, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xce98c39ade0494369c506eee0251 e370b11788ff26b878f8452af270f785eda9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneU 

' Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

C)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Pl-esfd~nda da llei,ubllca Casa CMI 
Satx:f-,eõa para ApuntDS bidicas 
MEDIDA PII.CMSOIUA 2..200-2 
OE 24 OE N:'.0(!;'(0 OE 2001. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNldPIO DE LAJEADO NOVO 

PrefelJura Munldpal 
RUA V, S/N, QUADRA 7, LOTE 10, JOAO LISBOA· MA 

ATESTADO DE CAPAODADE ÚCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, Inscrita no 
CNPJ sob o n• 07.424.217/0001-78, com sede na Ru.a 01, casa 48, bairro Aiice Vieira, Cidade de 
Joio Usboa, estado do Maranhão, CEP 65922--000, tendo prestado Serviços de Maquinas 
Pesadas, Equipamentos para Obras e Veículos de diversos portes com condutor e sem condutor 
atendendo as demandas das Secretarias Municipais de Lajeado Novo, sob a responsabilidade do 
seu Sócio Gerente Eng• Ovil Antonio Madeira da SIiva Junior, Crea n• 110347S711. Para maiores 
esdarec:lmento5 segue em anexo demonstrativo dos objetos disponibilizados. 

ITEM 
1 
2· 

3 
4 
s 

DESCRISÃO UNIO. QUANT. 
MICROONIBUS VOLARES VW P'/18 LUGARES MES 6 
CAMINHÃO PIPA TOCO 10 M3 H 4.500 
CAMINHÃO PIPA TRUK, 15 M3 H 4.S00 
ONIBUS PARA44 LUGARES MES 6 
VAN DE 8 LUGARES MES 6 

Como prova da verdade dato e assino o presente. 

Lajeado Novo - MA., 07 de Janeiro de 2019. 

~ 
Raimun~me~ Barros 

CPF:146.881.403·63 
Prefeito Municipal 

mz I ,o_s_;eo_-, __ _ 

Scanned with CamScanner 

:'" ' -' 5~60i!nlb11:1M2o10fil1M7Mrlddl~1'DN~JelllllwM_,..m01/CtQOU0lt;M1l6U11•N~- ji(:tOo1loctc:Nln 

"@... vl_O•DMITIM810ckct,•~0Wlfl•St,Mço.U,:S.EPf>llWli'ica-07"'61302'l 10~2:Sf.-o~dll hNtl(~258) 

:·, ~ ~ tl(01MJbl280C2rl~M,lA9~~1flillN10l1311d1919 • pocl•--lcltd• -""P'.U-âlN"l#llll#lfCMc!l(Nl>;IC100t) 



~ 
Ea~hlo 

MUNICIPIO DE LAJEADO NOVO 
Prtftttura Municipal 

ATESTADO QE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para oe devidos fins de direito a onde se fizer necessário, 
que a CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA., Inscrita no CNPJ sob nº 
07.424.217/0001-78. com aede na cktade de Joio Lisboa, Estado do Maranhão, 
situada • Rua 01, n• 48, Balno Alice Vieira, tendo prestado Serviços de Locação de 
Maquinas Peadaa, Equipamentos para Obras e Velculos de diversos portes com 
Condutor e sem Condutor atendendo as demandas das seccetárias Municipais de 
Lajeado Novo, sob a responsabilidade do aeu Sôclo Gerente Eng.• Civil Ant6nlo 
Madeira da Silva Junior, CREA n• 637810-MA. Para maiotcs esclarecimentos 
segue em anexo demonstrativo dos objetos disponibilizados. 

l1tM 

1 
2 
3 

4 

s 
6 
7 

1 
9 
10 

11 

u 
13 

14 

15 

16 

D€SCRIÇÃO UNID, QUANT, 

TRATOR 508Rf fSTEIRA IM H 1.200 

MOTONIVELADORA K 3.600 

PA CARR.EGADEIRA SOU[ PNEUS H 2.500 

RElllOESCAVADEJRA H 3.800 

ROLO COMPACTADOR pt DE AtO H uoo 
ROlO COMPACfADOR N DE CAltNEJIIO H 1.200 

VIBROACA8ADORA SOIAE PNEUS H 2.300 
CAMINHÃO ESPARGIDOR H 1.300 
COMPACTADOR DE 50lO llPO.PtACA H 2.IOO 

CAMINHÃO PIPA COM IOM8A H 3.000 

CAMINHÃO BA5CUlAHTE TOCO 5 MJ H 3.JOO 

CAMINHÃO BASCULAHl'ETRUJC 12 ~ H 4,500 

CAMIONETE CAIIINE DUPtA 4X4 DIF§El Mts 2 

CAMIONETE CAINNE SIMPlfS 4XA l 
! Mts 

DIESD. l 2 

CAMINÃO TlPO J/4 H 5.000 

AIJTOMOVEL TIPO PASSEIO Mts ' 
Como prova da verdade dato e assino o presente . 

. , Lajeado Novo - MA., 12 de Dezembro de 2012. 

Ralmu~es sàrros 
-~m,., 
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Avenida Senador La Roque s/n - Centro 
CNPJ n. 01.610,134/0001-97/ CEP 65921-000 
Fone: 99 3535 0346 

ATESTADO DE CAPACfDADE JÉCNfCA 

Ale&lamos para os devidos fina, que a CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n• 07424217/0001-78, com sede 
na cidade de João Lisboa, no Estado do Maranhão, situada à Rua 01, nº 48 
Bairro Alice Vieira, prestou sefViços de locação de maquinas, equipamentos e 
veículos à Prefeitura Municipal de Cidel4ndia do Maranhão, sob a 
rc$ponsabfüdodc do Enst Civil Antonio Madeira da Sitva Junior, CREA-63713/O
MA. 

ITEM DESCRIÇAO UNO. QUANT. 
01 Trator sobre Esteira~ H 6.500 
02 Motottivtriadons H 7.500 
03 Pécau ra sobre oneus H 6.500 
04 Retroescavadeira H 5.500 
05 Rolo com~Ador oé de aco H 4.500 
06 Rolo comoadador oé de carneiro H 3.500 
07 Rulooom ~ eoo vibn1lório H 3.600 
08 Trator sobre oneus H 2.300 
09 Vibroacabadora sobre oneus H 2.400 
10 Caminhão EsnAmidor H 1.800 
11 Comoactador de solos CM 20 DIESEL H 2.700 
12 r ~ aoioa lipo olaca CM 13 H 2.200 
13 Caminhão Dioa com bomba H 4.500 
14 Caminhão toco munck H 3.600 
15 Caminhão basculante caoacidade de 12.00 m• H 20.000 
16 Caminhão basculante caoaddade de 5.00 mª H 10.000 
17 Cttminhw ~1U1.,11M1111 di.r.ittl. uut.;.~ 160HF H 3.000 
18 Caminhão carroc tloo ¾ ootência 135HP H 3,000 
19 Caminhonete cabine duola 4x4 a diesel 12m 3 
20 Caminhonete cabine duDla 4x2 a diesel 12m 3 
21 Caminhonete cabine simples com cao. 800ka 12m 1 
22 Ctm1i11huu-,b:t ..__.l,in-, ~ÍIIIJMr.S wm ..__.u, t.5001o.y 12111 ... 

~ 

23 Caminhonete cabine simples com cao. 500ka 12m 1 
24 Automóvel tioo MSSeio cao. 05 oessoas 12m 3 
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Avenida Senador La Roque s/n - Centro · 
CNPJ n. 01.610.134/000l-97/ ce~ 65921-000 
Fone: 99 3535 0346 

· Atestamos outros sim, que os serviços executados pela empresa atendem todos os 
padrf)e, de quaUdadeJnchtslve o prazo e cspednc:ações tlcnlcas pertinentes à obra e exigido 
pefa P~í'elUu·JJtJo h.1\·cndo ~da que d.lsabonc a Idoneidade e capacidade t.écnla da r:.mpresa 
na condução dos serviços que lhe forem adjudicados 

EIJva ~ cedo 
Socfeljrfo de obras 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 [ (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 55e3ed9bacccae50923b1 bf42e701215673dbddfce84a9cb5dc57f08804cd382 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 141009 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO", cujo assunto é descrito como "ATESTADO", 
faz prova de que em 07/06/2023 09:58:44, o responsável Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001-78) 
tinha posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Construtora Triangular Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/06/2023 10:00:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb140b6280f2f7f6e33aea8c269368a955f52edcf2f8bad1ff83ea106138d1919. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)A:UTIN 
BLOCKCHAIN 

, lltesldênda da REC>ubllca Ca5il Civil 
~a para ~nl:Ds bidicas 
MEDIDA PRO\/ISORIA 2.200-2 
OE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.157.846/0001-16 
AVENIDA DEPUTADO LA ROQUE Nº 1229 - CENTRO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito a onde se fizer necessário, que a empresa 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.424.217/0001-78, com sede na 
cidade de Joao Lisboa, Estado do Maranhão, situada na Rua 01, nº 48, Bairro Alice Vieira, tendo 

prestado Serviços de Locação de Máquinas Pesadas para à Prefeitura M unicipal de Amarante do 

Maranhão, sob a responsabilidade do Engenheiro Civil o Senhor Antônio M adeira da Silva Junior, 

registro profissional no CONFEA nº 1103475711. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

VEICULO UNO QT P. UNIT 

TRATOR SOBRE ESTEIRA D6 H 390 160,00 

M OTONIVELADORA H 480 180,00 

PÁ CARREGADEIRA H 450 160,00 

RETROESCAVADEIRA H 420 120,00 

ROLO COM PACTADOR PÉ DE H 200 140,00 

CARNEIRO 

TRATOR SOBRE PNEUS H 190 120,00 

TOTAL 

Como prova da verdade dato e assino o presente. 

Amarante do Maranhão - MA., 03 de janeiro de 2018. 

Jccon 9lsReis Go"fs J~nior 

Secre12rio de Finanças e Ge: tão Orçamentária 

do Município de Amarante d o Mar.mbGo 

P.TOTAL 

62.400,00 

86.400,00 

72.000,00 

50.400,00 

28.000,00 

22.800,00 

322.000,00 

v3.0 - OAUTIN Blockchaln Documentos Digitais e Se,viços Ltda EPP certifica em 16/02/2022 16:25:28 que o documento de hash (SHA-256) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 055/2017 
CONTRATO N. 0..'.:01 /2017 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AMARANTE DO MARANHÃO E A EMPRESA 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos 21 dias do mês de setembro do ano de 2017, de um lado, o MUNICÍPIO DE AMARANTE 
DO MARANHÃO CNPJ/MF nº 06. 157.846/0001-16, localizada na Av. Dep La Roque nº 1229, 
Centro, por responsável legal Heron dos Reis Gomes Junior, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade n. 2422646 SSP/PA e CPF n. 595.137.302-63 Ordenador de Despesa, conforme 
Decret0 n. 14 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CONSTRUTORA TlUANGULAR L TDA. ME, 
CNPJ/MF n.0 07.424.217/0001-78, estabelecida na Rua 01, n. 48 Bairro Alice Vieira, João Lisboa 
- MA, neste ato, representada pelo Sr. Antônio Madeira da Silva Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade de 110347571-1 CREA-MA e CPF n. 402.592.003-44, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão 
Presencial nº 044/2017, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, 
na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, 
regido pela Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

,-... CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a Locação de máquinas pesadas de interesse da Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura, em conformidade com o Pregão Presencial nº 044/2017 e seus 
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento li citatório realizado na forma da 
Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA » 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

l. Fornecer os equipamentos com todos os itens relacionados com segurança, cintos, extintores, 
vidros, bancos, pneus, parte elétrica, e outros equipamentos, conforme especificações definidas no 
Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

II. Efetuar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos contratados, principalmente no 
tocante aos itens de SEGURANÇA; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

III. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura, relacionados com as características dos equipamentos; 

IV. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos equipamentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

V. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

VI. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

VIl. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no 
valor correspondente ao dano,· acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

VIll. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IX. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

X. Substituir os equipamentos reprovados na VISTORIA TECNICA, dentro do prazo 
estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

XI. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo com a Legislação Vigente e com º1/. 
instrumento pactuado no Termo de Referência; 

xn. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no edital; 

XIII. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador. 

XIV. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de substituição, se houver. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

XV. Manter a documentação regular dos equipamentos durante toda execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

II. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações Vetar 
o emprego de qualquer equipamento que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou que coloque a 
segurança dos usuários e risco 

m. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

V. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 

VI. Recusar com a devida justificativa qualquer equipamento entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

VII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CO TRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos cm Contrato; 

VIII. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas a prestação dos 
r- serviços; 

IX. Efetuar vistoria técnica em todos os equipamentos que forem efetuar as prestação dos 
serviços, assim como verificar a documentação regular dos seus condutores. 

X. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o fornecimento do objeto deste contrato é imediato, a 
partir do recebimento da ordem de serviço, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infra Estrutura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais). 

IP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

ITEM VEICULO UNO QT P. UNIT P.TOT 

1 TRATOR SOBRE ESTEIRA D 6 H 390 160,00 62.400,00 

2 MOTONIVELADORA H 480 180,00 86.400,00 

3 PÁ CARREGADEIRA H 450 160,00 72.000,00 

4 RETROESCA V ADEIRA H 420 120,00 50.400,00 

5 
ROLO COMPACTADOR PE DE 

H 200 140,00 28.000,00 
CARNEIRO 

6 TRATOR SOBRE PNEUS H 190 120,00 22.800,00 

TOTAL 322.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30(trinta) dias, após o recebimento dos 
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Farura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta egativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB 
nº 1751, de 02 de outubro de 20 I 4; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 

egativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão egativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regular idade do FGTS - CRF e Prova de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

egativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta; ;PJ2,,, 
PARAGRAFO SEGUNDO 'O(} 
O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIROS 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

t? 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos. prevista para o 
exercício financeiro de 2017 {dois mil e dezessete): 

Manut. Da Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Transportes e Serviços Públicos -
15.451.0052.2063 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00 

CLÁUSULA SETJMA - DAS PENALIDADES 
r-- O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e an1pla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIME IRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93 . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XIl e XVII do art. 

,' 78, da Lei nº 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
:superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. f 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unil~teral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos ,· 
segumtes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência m(nima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA NO A- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Amarante do Maranhão-MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemwtllas abaixo nomeadas. 

/ Amarante do Maranhão/MA, 21 de setembro de 2017 

. 
-=-=~=-"T"--'-------++--

TESTEMUNHAS: . /J 
'f.<1'0: J o& y/J./V-? er.Jl1Y 

CPF/MF G 5 :, °fS :=,3-6! ·. 

v3 O. OAUTIN Blockchaln Ooc;umenlOS o9 tais 8 Serviços Lida EPP certifica em 16/02/2022 16:25:28 que o documento de hash (SHA-256) 

Od7944076da3d4c480e0d6fad9752474d83fe2c91462el9950721c70161e1894 foi validado em 16/02ll022 16:13:09 ■11a_.1 da transaçlo blocl<cha,n 

Ox94e56368162c45aeffde83a54e49bd780d4810b7b9b968a1a32187b3Idc104f4 e pode ser verificado em hllps://www.dauUn.com/FileChecl< (NID: 51261) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 0d7944076da3d4c480e0d6fad9752474d83fe2c91482ef9950721c70161e1894 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 51261 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO MAQUINAS PESADAS AMARANTE DO 
MARANHÃO - MA 2017", cujo assunto é descrito como "ATESTADO MAQUINAS PESADAS AMARANTE DO 
MARANHÃO · MA 2017", faz prova de que em 16/02/2022 16:12:37, o responsável Construtora Triangular 
Ltda (07.424.217/0001-78) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/02/2022 16:14:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x94e56368162c45aeffdc83a54e49bd780d481 0b 7b9b968a1a32187b3fdc104f4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

~ Presfdhicia dil Reoóblfca casa Ovll M Sl:mchelia para, Assuntos h1dicns 
MB>IOA PROVISÓRIA 2.200-2 
lliE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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Certid ão de A cervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro d e 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

855464/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Registro: 6378DMA MA RNP: 1103-475711 

Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200349012 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 27/07/2020 Baixada em: 07/10/2021 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

Contratante: prefeitura municipal de são Francisco do Brejão - ma 

Endereço do contratante: RUA Claudino Borges Leal 

Complemento: 

Cidade: SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
Contrato: 189/2020 Celebrado em: 14/07/2020 

Bairro: centro 

UF: MA 

CPF/CNPJ: 01 .616.680/0001-35 

Nº: 195 

CEP: 65929000 

Valor do contrato: R$ 1.904.575,49 Tipo de contratantee: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: POVOADO Povoado Vila João Palmeira à BR 010/Povoado Trecho Seco. 
localidade chamada Cancela Preta, continuando no Povoado Volta de Ouro até o Povoado Vda 
Leal/Robertão passando pelos Povoados Centro de Zezinho e Barraco de Tébua. estrada do 
Robertão ao brejinho 

Complemento: 

Cidade: SÃO FRANCISCO 00 BREJÃO 

Coordenadas Geogràficas: -5.104877, -47.483945 

Data de Inicio: 14/07/2020 

Finalidade: Outro 

Conclusão efetiva: 14/10/2020 

Proprietário: prefeitura municipal de são Francisco do Brejão - ma 

Bairro: centro 

UF: MA 

N": sn 

CEP: 65929000 

CPF/CNPJ: 01.616.680/0001-35 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0532 • PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53- EXECUCAO 72173.90 metro; 
_ _ Observações _ ________ _ 

Manutenção e melhoramento do 1° TRECHO de 14.612,90 m de estradas vicinais na Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que ligam 
Povoado Vila João Palmeira ã BR 010/Povoado Trecho Seco. Manutenção e melhoramento do 2° TRECHO de 30.391,00 m de estradas vicinals na 
Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que ligam a sede do Municlpio até a localidade chamada Cancela Preta, continuando no Povoado 
Volta de Ouro até o Povoado Vila LeaVRobertão passando pelos Povoados Centro de Zezlnho e Barraco de Tábua. Manutenção e melhoramento do 
3° TRECHO de 27.170,00 m de estradas viclnals na Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que ligam a sede do munlclplo a estrada do 
Robertão, pela região que dã acesso aos povoados Amaral e Brejinho. Conforme Processo Administrabvo N" 068/2020. Tomada de Preço N' 
010/2020 e Contrato n' 189/2020. 

___ Informações Complementares _ __ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 10 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço. a quem cabe a respcnsabllldade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 855464/2021 
12/11/2021, 14:05 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsâvel técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento â Lei n• 8.666193, expedido pela pessoa 
jurldlca contratante, a quem cabe a respcnsabllldade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Z8z3D 

Fica(m) E.xcluldo{s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profisslonal(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: https:1/crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z8z3D 

Esta certidão perderâ a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Conselho Regional d e Engenharia e Agronomia do E s tado do Mara nhão 
Avenida dol Holandeses, Ouedra 35, lole 8, C81hau, Slo luls/MA • 

. 
' 

(!] 
Tal: • 55 (9812106-3300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mal: fale<:onolco@creamaorg.br 

Impresso em: 01/02/2023, h 13:35. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 00 BREJÃO . MA 

CNPJ Ol.616.680/0001-35 
Rua Claudino Borges Leal 195, centro 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que nos foram prestados com 
bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos 
abaixo e com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
TOMADA DE PREÇOS N" 010/2020 
CONTRATO N" 189/2020 
Período de realização: 14/07/2020 à 14/10/2020 
Parcelas executadas: Foi executada a totalidade do contrato 

DADOS DA CONTRATANTE/PROPRIETARIO 
Nome ou Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO-MA 
CPF OU CNPJ 01.616.680/0001-35 

DADOS DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA 
Nome ou Razão Social CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CPF OU CNPJ 07.424.217 /0001-78 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO 
Nome ou Razão Social ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
Título Profissional ENGENHEIRO CIVIL 
Registro Nacional Profissional (RNP) 1103475711 
ART DE E:lCECUÇÃO MA20200349012 

DADOS DO RESPONSÁVEL TECNICO DA FISCALIZAÇÃO 
Nome ou Razão Social SALIS MACENA BARBOSA 
Título Profissional ENGENHEIRO CIVIL 
Registro Nacional Profissional (RNP) 1119603749 
Número Da ART de Fiscalização MA 20210463221 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

• Manutenção e Melhoramento do 1 • Trecho de 14.612,90 Km de estradas Vicinais na 
Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que ligam Povoado Vila João 
Palmeira á BR 010/ Povoado Trecho Seco. 

• Manutenção e Melhoramento do 2" Trecho de 30.391,00 Km de estradas Vicinais na 
Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que ligam a sede do município até a 
localidade chamada Cancela Preta, Continuando no Povoado Volta de Ouro até o 
Povoado Vi la Leal/ Robertão passando pelos Povoados Centro do Zezinho e Barraco 
de Tábua. 

• Manutenção e Melhoramento do 3" Trecho de 27.170,00 Km de estradas Vicinais na 
Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que ligam a sede do município a 
estrada do Robertão, pela região que dá acesso aos povoados Amaral e Brejinho. 

• Segue Planilhas em anexo . 

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA 27 de OUTUBRO de 2021 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sao Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-maíl: faleconosco@creama.org,br 

Impresso em: 01/02/2023, às 13:35. 

Página 2/11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO • MA 
CNPJ 0l,616.680/0001· 35 

Rua Claudino Borges Leal 195, centro 

ENGENHEIRO CIVIL 

FISCAL 

CONlf{ rANfE 
MONIC.:IPIO t')f sAo f RANCISC"O DO RR~ÃO 

Claudnir de Sõusa Gome~ 
R(, n'' 02<-967494-'2 SSP, MA 

CPf ti- 528.36~ Q.:!J-lO 
Or<lcnaJom d.: Oc$pe • ., 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8 , Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: laleconosco@creama.org,br 

Impresso em: 01/02/2023, ás 13:35. 
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(O) ~ CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA-MI! 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

~ -.. ~ ~-ff'•-r" CONSTRUTORA 
TRIANGULAR 

Tomad a d e P.-_ Nº OIM020 BANCOS 
Processo Administrati,o N• 068/2020 Smapi -02fl010 - MA 
Objeto d• Licitação: Lolc 01 - .Manutcnçilo e Mclhoramento do 1• Trecho de Sicro3 - IM019- MA 
14.612,90 Km de estradas Vlclnais na Zonu RurHI de São t 'rnnclsco do Brcjilo, Seinfra -026 .. CE 
trec:l1o.s que Hga1u Povoado VIia João Palmeira, DR 010/ Po,·oado Trccbo St.."CO. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Código Bauco Descrição Und Quanl. 

1 SER VI ÇOS PRELIM INARES 

1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE O BRA EM CHAPA DE ACO m' 6 
GALVANIZADO 

1.2 00034498 SL'IAPI CONE DE S INA LIZACAO EM PVC FLEXJVEL, H UN 20 
• 10 /16 rM INBR 150711 

2 ADMIN ISTltAÇAO WCA I, DA OIIRA 

2.1 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIi. DE OBRA PLENO COM 1-1 240 
ENCARGOS COMPl,J;MENTARl:S 

2.2 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM ENCA RGOS H 480 
COMPLI;MENTARES 

2.3 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS H 480 

e' 3 

COMPLEMENTARES 

T llltRAPLENAGEM 

3. 1 136n SINAPI LIMPEZA M ECANIZADA DE TERRENO COM m• 28433,8 
AR VORES ATB 0 ISCM, UTIUZANDOTRATOR 

lna P.~TtalR • ~ 

3.2 CPU-2043 Próprio ENVAL.ETAMENTO LATERAL m' 789,83 

3.3 4 1879 SINAPI CONFORMACAO GEOMETRICA DE rn' 17060,28 
PLATAFORMA PARA EXECUCAO DE 

3.4 5502834 SICR03 Esca,1lÇâo. carpe transporte de matc:naJ de 1• m> 14216,9 
categoria na distlnc1a de 3J)00 m • caminho de 

,erviço cm lc.iw na1ural - com 

3.S 74153/001 SINAPI ESPALHAMC!NTO MECANIZADO (COM m' 71084,5 
MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL IA. 
CATEGORIA 

4 MOBILIZAÇAO E Dl?S~IOBILIZAÇAO 

4.1 00004746 SINAPI PEDREGULI 10 O U PICARRA DE JAZIDA, AO m• 454,94 
NATURAL.. PARA BASE DE PAVIMENTAC AO 
(RETIRADO NA JAZJDA. SEM T RANSPORTE) 

4.2 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCUlANTE 10 M3. TRUCADO CHP 258,49 
CABINE S IMPLES. PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA IS.935 KG, 
DISTÂNC IA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMllA METÁLICA · 
CHP DIURNO . AF_06/2014 

4.3 5901 SINAPI CA."1.ISHÃO PIPA 10.000 L TRUCA DO. PESO CHP 249.16 
BRUTO TOTAL 23.000 KG. C ARGA ÚTIi. 

e MÁXIMA IS.935 KG, DISTÂNC IA ENrRE EIXOS 
4,8 M. POT~NC IA 230 CV, INC I.US IVE TANQUE 
DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - C I IP 
DIURNO. AP_0612014 

4 .4 1049 SINAPI ROLO COMPACTADOR PEDE CARNEIRO CHP 299.3 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
O PERAC IONAL SEM/COM LASTRO 11,95113,30 
T, IMPACTO D INAMICO 38,5122,S T, LARGURA 
DE TRABALHO 2,15 M • CHP DIURNO. 
AF _06!20 14 

s LIMPEZA H NAL 

5.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m' 7 108,45 

801 
24.0J<JI, 

Vulor 

Unil 

201.SI 

56,45 

76,S3 

13,08 

30,63 

0.21 

IS3.02 

0,08 

3,41 

0 .11 

44,74 

110.42 

135.93 

83.59 

1.19 

~ Social, 

Dcsonc.rado: 
H o1UIL'. 85,18~ 

Mcn~a.litlA' 48,85% 

Valor Unit Total 

com 1101 
2.899,78 

249.93 1.4 99,58 

70.01 1.400,20 

48.801,60 

94,92 22.780,80 

16,22 7.785,60 

37,99 18.235,20 

228.066,32 

0.26 7 .392.78 

189.7~ 149.901,83 

0.09 1.535.42 

4,22 59.995,31 

0,1 3 9.240.98 

133.679, 13 

55.49 25.244.62 

136.9S 35.400,20 

168,59 42.005.88 

103.67 31028.43 

10.449,42 

1.47 10.449.42 

Pi,su (%) 

0,68 % 

0.35 % 

0.33 % 

11,51 % 

S.37 % 

1,84% 

4 ,30% 

53,80 'il> 
1,74% 

35.36 % 

0.36% 

14,15% 

2,18 % 

31,54 % 

S,96 % 

8.35 % 

9.91 % 

7,32% 

2,47 % 

2,47% 

RUA 01 - CASA 48 • BAIRRO ALICE VIEIRA - JOÃO LISBOA / MA P;lgl~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Celhau, sao Luis/MA 

TIi: • 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mai: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 01/02/2023, 6s 13:35. 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA,ME 
CNPJ: 07.424.217/0001•78 

Tomada de Pn,ço N" 0100020 BANCOS BOI 

24.03'11, 

t:nau,o,, Sodals 
Duoncndo: Pl"OCH.<O Administrati•o N" 068/2020 Sinapi - 0212020- MA 

Objeto da l,lcltaçio: Lote 0 1 - M anutenção e Mclhoram enlo do 1• Tr-.cbo de Sicrol - 10'2019 - MA Horista 85.18% 
Men.iut.lbi1a: 4H,8.5% 14.612.9() Km de estradas Vlchrnís n!l Zonu Rural de São Fr,rnclsco do Urcjilo, Seinfi-1 - 026 · Ca 

lrcch~ c1ue ligam Po"·oado Vlta João Pnhnclra 4 8 R 010/ Po,•o a1do Trecho S«o. 

Item Código Bauco Descrição 

ONIOMAi 11\AOAM \IAJU tOfll 
lNGlNttt: IIU> CMl 

CONH.A UOS41S711 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Und Quanl. Valor Valor Unil T otal Peso(%) 
Uni! com ROi 

Total som BOI 342.422,97 

Total do 8 01 81.~73,28 

Tolal Geral 423.896,25 
I m porta o presente o,çamento a quantia: QUATROCENTOS E VINT E E T Rll.s M IL OITOCENTOS E 

NOV~;NTA E SEIS R~;AIS E VINTE E C INCO CENTAVOS 

C.NOBNHBLKO ClVTT. 

YISCAL 
M INtCll•a<,n <}[)()bMJ,,JÃ,t 

RUA 01 • CASA 48 • BAIRRO ALICE VIEIRA · JOÃO LISBOA/ M A 

<.1Audn1r-dci~Oomc:, 
114 ,.-Ol69674 

,,... li'$2& 
o..i.-i.....4,o,_.. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sao Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-a300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mai: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 01/02/2023, és 13:35. 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA-ME 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

CON STRUTORA 
TRIAN GULAR 

Tomada d e 1-'rcço N' 0 10/2020 
Processo Adminlstrativo Nº 068/2020 
Objeto da Licitação: Lote 02 • Man utenção e Mdborítmcnto do 2° Trecho de 
30.391,00 Km de estradas Vicina.is na Zona Rural de São Francisco do U.rcjão, 
trechos que ligam II sede do município até a localidade cJuunada Cancela Preta, 
Continuando no Povo ado Vo lta de Ouro até o Povoado VUa L-eaV Robertão 
passando pios Povoados Centro do Zczínho e Barraco de T ábua. 

IIANCOS 

Siriapi • 0212020 - MA 
SicroJ-10/20 19-MA 

Scinrr;1 - 026. CE 

jltcm Código B anco Descrição 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1.2 

1 j sERVIÇOS PRELIMlNÀRES ___ .. 
742091001 ls1NAP1 1 PLACA DE OBRA EM CHAPA De Aco 

GALVANIZADO 

000344981 SlNAPI CONE DE SlNALIZACAO EM PVC FLEXlVEL, H 

Â
~70/76CM(NBR 15071) , 

2 _,. ____ f ÃDMINISTRAÇÃÚ LOCAL. DÚ >BRA . . 

~2.1 90?78 SlNAP EN.ffENIIBIRO CIVIL DB OBRA PLENO COM 

2.2 

ENCARGOS COMPLEMENTARBS 

88253 SlNAPI AUXILIAR-DETOPÓGRA·FO- COM BNCARGOS 
COMPI..BMENTARES 

90781 S INAPI l TOPOGRAFOCOM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

T E RRAPLENAGEM - ' 

Und / Quant,j 

-- -~-
m' 1 

1 

ÚN J. 
H r 
H l 
H 

6 

480 

1 

2.3 

3 

3.1 73672 SINAPI LIMPEZA MECAN.IZADA DE TERRENO COM ·---,-n• 60782 

3.2 

ARVORES ATE 0 15CM, UTILIZANDO TRATOR 
DEBSTEIRAS 

CONFORMACAO GEOMETRICÁ. Dif 
PLATAFORMA PARA EXECUCAO DE 
REVESTIMENTO PRlMARIO EM RODOVIAS 
VIClNAlS 

3.3 CPU-2043 P~prio ENVÃi.ÊTAMENTO LATEAAL --

3.4 

3.5 

4 

4.1 -

4.2 

4.3 

4.4 

h--· 

5502834 SICR03l Bscavnçlío, carga e transporte de material de l' 
ca,egoria ua distância de 3.000 m - cnminho de 
serviço em leito naturaJ - com 

74153/001 SINAPI BSPALHAMENTO MECANIZADO (COM 
l~OTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL IA. 

E TEGORIA 
MOB ILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

000047461.SINAPI IPBDREGULHO 0-U P ICARRA DE JAZIDA, AÔ 
NATURAi... PARA BASE DE PAVIMBNTACAO 
(RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 

91:i'86ls rNAPI l cAMlNHÃo'·aAscuLÁNTE 10 MJ. TRUCADO 
CABINE SIMPLES. PESO BRUTO TOTAL 23.000 

1 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

1 IDISTÂNCJA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV lNCLUSlVE CAÇAMBA METÁ LICA . 

1 
CHP DIURNO. AF 06/2014 

5901 SlNAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCAD?, PBSO 

!

BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA UTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DB AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA· CHP 
DIURNO. AF 06n014 

7049 SINAPI ROLO COMPACTADOR PB DE CARNEIRO 

lJ
VIBRATORJO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPBRACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 
T, IMPACTO DINAMI= 38,5 / 22,5 T, LARGURA 
DE TRABALHO 2,15 M • CHP DIURNO. 
AF_0612014 

LIMPEZA FINAL 

9537ÍSINAPil LIMPEZA ANA L DA OBRA 
'----'----~ __ L_ -

m' 

m' 

m' 

m• 

m' 

36469,2 

1688,391 

30391 

151955 

540,28, 

. -,--
CHP 552.56 

CHP 532.61 

CHP 639,81 

Bl)I 

24,03~ 

13,89 

0,20 

0.(J'J 

160,36 

3,56 

44,87 

109,00]' .. 

132,76 

l 
82,911 

1 

RUA 01 · CASA 48 • BAIRRO ALICE VIEIRA · JOÃO LISBOA / MA 

Et:t<:árJ:tkS Sociais 

Dit.soncrado: 

Horista: 85.1 S% 
Mensalis1n: 48.8.5% 

100,97 

17,221 

40.38 

0,24 

0,08 

Sl.880,80 

i-i':232,80 

8.265,60 

19.382,40 

507.087,55 

14.587,68 

198.89 335.803,88 

4,41 134.024,31 

0,131 19.754,15 

258.258,38 
55,65 30.066,58 

1 

135, 19 
._J_ 

74.700,58 ' 

87.699,56 

' 65.791 ,66,. 

4 ,moo 
1,63 2.752,07 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sao Luls/MA 

Tal:+ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: laleconosco@creama.o,g.br 

Peso (%) 

0, 18% 

6,30 % 
-2,94 % 

1,00 % 

2,35 % 

61,61 % 

T)i% 

0,35 % 

40,80 % 

16,28 % 

2,40% 

31,38 cr; 
3,65 % 

9,08 % 

10,65 % 

7,99% 

Impresso em: 01/02/2023, lls 13:35. 

Página 6/11 



CONSTRUTORA 
TRIANGULAR 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA-ME 
CNP.J: 07.424.217/0001-78 

Tomada de P~ Nº Olo.'2020 BANCOS 801 

24,0J .. 

Encarp Sociais 

DcMlllCt ado: P'roccs.t0 Admini5:trati"o • 068/2020 Sinapi - 02/2020 MA 
Objeto da Llcitaç.âo: Lote 02 .. Manutenção e Mclhoramc:nlo do 2• Trecho de SicroJ - IQ/'2019 - MA Hori111ta 85, 18~ 

Mensca..lb;la: 48,85% 30.391,00 Km de estrados Vlchulis na Zom11 H.ural de Siio Francisco do Brrjiio, Scinfra - 026 -Cll 

trechos que ligam a sede do município até III locaJjdade chanmda Cancela Preta, 
Continuando no Povoado Volta dir: Ouro até o Povoado VUa UâV Robcrtio 
p._...ndo ploo Pornadoo Centro do Zainho e Barram de T,bua. 

Item Cód.igo Bunco Descriçiio 

oVrlTOMO MADbu DA a VA 
Of(õ.{Mt(MO CN'IL 

CX>NfCA. 110M757ll 

PLANlLHA ORÇAMENTÁRIA 
Und Qunnt. Vnlor 

Unlt 
Valor Unlt 

com UDI 
Total l'l'SO (%) 

j 

Total sem BDI RS 665,160,78 

Total do BOI RS 157.923,56 
Total Geral RS 823.084,34 

tu""•"•• ••-•o.,ç•n~"'º" ''""º""' OITOCl>N'rOS E VINTE E T R~ MIL O ITENTA E QUATRO 
REAIS E TKINTA E Q UATRO C1':NTAVOS 

f!l',,'GENHBIJlO CIVD,. 

Pl$CAL 

ti 
M õ>."JC(PIO IIK ÃO 

G-. 
R( '42 SPMJ'\ 

91)..lu 
«lnknlldora de lliic.s,~ 

RUA 01 • CASA 48 - BAIRRO A LICE VIEIRA - JOÃO LISBOA/ MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenlde doa Holandeses, Ouodra 35, Lole 8, Calhau, São Luls/MA 

Tel: • 55 (96) 2106-8300 Fax:• 55 (96) 2106-8300 E-maíl taleconosco@c,eama.org.br 

lrrf)resso em: 01/02/2023. às 13:35. 

Pâgina 7111 

o o 
.s:: "O 

. .... 
..- N 
No 
ON 
N -

ã, o 
"' "O 5 l!l 
o iTI 
o 

~~ 
~~ 

e o 
"O o 

li) 
co 

-o ro o 
~ .E e 
1ií o 
-~g ~ 

E 

~ 0>:e 
Q) ~ Q) 

'? Q) u 
~ ro ,ro a, e 
8 
e 
Q) 

E 

"i o 
.s:: "O 
ã; ~ 
O) ;:) 
e o 
w .S 

> 
e 
Q) 
E a, 
;:) "O 
o o 
"O 

.. 



e 

CONSTRUTORA 
TRIANGULAR 

Tomada de Preço Nº OIM.020 
Processo Admlnistrati,·o N• 068/2020 
Objeto da Llcllução: Lolc 03 - l\lanutcnção e Mclhoromcn1.o do 3° Trecho de 
27.170,00 Km de cstraditJ Vldnais n 111 Zona Rural de São J:'randsc:o do Urcjlio. 
t rtt,hns que Urarn a sede do município a tslrad.a do Robertão, pe.la regão que d' 
acesso~ l)O\otldos Amaral e Brejinho. 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA-M E 
CNPJ: 07.424.21710001-78 

8ANCOS 
Si.ntp1 • 02/2020 - MA 
SicroJ • 10/2019 - MA 

Scinfra - 026 • CE 

BDI 

24,03CA, 

~Soclab 

l lorhi1a: 85.18% 
Mcm.ali.sta:. 48,85% 

PLANILHA ORÇAM ENTÁKIA 

Item Cód igo Ba11co Descr lçílo Und Quant. Valor Vulor Uníl T otal 

Urdi com BOI 
1 St::RVIÇOS PRELlMINAIIBS 3. 106,72 

1.1 7420'.I/OOI SINAI'! PLACA O(l OBRA EM CHAPA 08 ACO mi 6 216.18 268.12 J.608.72 

GALVANIZADO 

1.2 00034498 SINAPI CONE DE SL'IAUZACAO E."'1 PVC A.EXIVEL. ti UN 20 60.39 74.90 1.498.00 
:70176CM (NBR 15071) 

2 ADMIN ISTRAÇAO LOCAL DA O URA 5 1.888,00 

2. 1 90778 SINAI'! ENGENI IEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM li 240 81 ,39 100.94 24.225.60 
ENCARGOS CO:l>IPU!MENTARES 

22 88253 SINAPI AUXILIAR OE TOPOGRAFO COM ENCARGOS H 480 !3,90 17,24 8,275.20 
COMPLEMENTARES 

2.3 90781 SINAI'! TOPOGRAFO COM ENCARGOS H 480 32,57 40.39 19.387,20 

COMPLEMENTARES 

J TERRAPLENAGEM 454.670,95 

3.1 73672 SINAPI UMPE!ZA MECANIZADA DE TERRENO COM mi 54340 0,21 0,26 14. 128,40 
ARVORllS ATE0 15CM, UTU..IZANOOTRATOR 
OE ESTEIRAS 

32 CPU•2043 Próprio ENV A1ET AME.'-'TO LATERAL m' !509.44 159.76 198,15 299.095.53 

3.3 4 1879 S!NAPI CONFORMACAO GEOMETRICA DE rn1 32604 0.07 0,08 2 608.32 
PLATAFORMA PARA EXECUCAO DE 
REVESTIME.','TO PRIMARIO EM RODOVIAS 
VICL'IAIS 

3.4 5502834 S ICROJ EscavaçOo. carga e ltanspon.e de material de Jª 111l 27 170 3.56 4.41 119.819.70 
calegoria na distância de 3.000 m - caminho de 
serviço e.m leito oarural - com 

3.5 74153.WI SINAPl ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM m l 135850 0, 12 0,14 19.019 ,00 
MOTONIVELAOORA 140 HP) MATERIAL IA. 
CATEGOR!A 

4 M081Lll.AÇA0 E OESM08ll.12.AÇAO 171.355,43 

4.1 00004746 SINAPI PEDREGULHO OU PICARRA DB JAZIDA. AO m• 483.02 44.90 55,68 26.894.55 
NATURAL. PARA BASE DE PAVIMENTACAO 
(RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 

4.2 91386 SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 10 MJ . TRUCADO CIIP 494 l !7.86 146,!8 72.212,92 
CABINE S IMPLES, PE!SO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. PO'ffiNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
CHP DIURNO. AF _06/2014 

4.3 5901 SINAPI CAMINHÃO PlPA 10.000 L TRUC ADO, PESO CHP 52,91 144.85 179,65 9.505.28 
BRUTOTOTALlJ.000 KG. CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG. D ISTÂNCIA E.'ITRE EIXOS 
4.8 M, PO°TtNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE 
DE AÇO PARA TRANSPORTE DB ÁGUA · CIIP 
DIURNO. AF 0612014 

4,4 7().19 SINAPI ROLOCOMPACTADORPEDECARNE!RO CHP 572 88.44 109,69 62 742.68 
VIBRATORJO. POTENCIA !25 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11.95 / 13,30 
T, lMPACfO DINAM ICO 38.5 122.5 T, LARGURA 
DE TRABALHO 2 , IS M • CHP DIURNO. 
AF_06l2014 

5 LIMPE2.A FU'iAL 2.460.38 

5.1 9537 SINAI'! LIMPEZA FINAL DA OBRA m' 1509,44 1.32 1,63 2.460.38 

Peso(%) 

0,45 % 

0.24 % 

0.22% 

1,59 % 

3.54% 

1.21 % 

2 .84 % 

66.52 \'ló 

2,07% 

43,76 % 

0,38 % 

17.53% 

2.78% 

25,07 'k 

3,93 % 

10.57% 

1.39% 

9,18% 

0,36 'k 

0,36 % 

RUA 0 1 • CASA 48 • BAIRRO ALICE VIEIRA · JOÃO LISBOA/ MA Pági~ 

Conselho Reg ional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doo Holandesea, Quadra 35. Lote 8 . calhau, Sio l.uislMA 

Tet; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mai ; laloconosco@a'oama.Ol'g.br 

Impresso em: 01/0212023, és 13;35. 
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,. ~ CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA-Me 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

l -o, _.. CONSTRUTORA 
TRIANGULAR 

Tomado de I'~ N• 010/2020 BANCOS 
Pr-oasso Administnotho N• 068/2020 Smapi. 02/2020 - MA 
Objeto da Licitação: Lote 03 • Manutenção t Melhoramento do 3• Trecho de Sicro3 • 10/2019 - MA 
27.170,00 Km de Cã"tradllS Vldna.is na Zona Ru nel de São Francisco do Brejão, Scmrrn -026 ~ CB 
trechos que ligam a sede do munJcfpio o c~trada do Robercilo, 1)Cla rcgiio que d' 
acesso aos povoados Amaral e Brejinho. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Item C ódigo Banco Descrição Und Quant. 

BOI 

lA.OJ'il> 

Valor 
Unit 

Eoauitoo Sociais 

~ = 
Hori•&a s,. l 8'il> 

Mensall,1a· 48.85% 

Valor Unil 
com BOI 

Total Peso(%) 

Tola! Km 110 1 R$ 

Tola! do 1101 RS 

552.367,67 

1Jl.1 IJ,81 

, , __ ,,.,, L I j /' / 
. %:'~~_.--:=j:! 

t:N<.CN...CIAO OVK. 
OON ft'.A.. UOJ41S71..l 

Total Geral R$ 6/IJ.481,48 

'"""'"ª o ,,,.,me •n;•nwuto • •"""""' Si,ISCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL QUATKOCENTOS E 
OITENTA i,; UM KEAIS E QUA RENTA E OITO CENTAVOS 

-= ISJ',."OENHElRO crvn.. 
FISCAi., 

-- (J:,.n íAJIJTl-1. -
MC MICIPJO DI SÃO t RANCl~> 0c: • RRl :.JÃt, 

<. l~udn r de SóüM ( i.OftM1o 
Mt ri' -.1Gõ,'14'9-l2S l''M.-\ 

( l'! n• <li"•'""' 9.:J 2tJ 

·---... o.._. 

RUA 01- CASA 48 · BAIRRO ALICE VIEIRA - JOÃO LISBOA/ MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenlde dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, C81hau, São Lu,s/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-aJOO Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E~•I: faleconosco@cteamao,g.br 

l~•sao em: 01/02/2023, às 13:35. 
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LAUDO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DA OBRA 

CONTRATO N2 189/2020: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE 

TRECHOS DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 068/2020 

EMPRESA CONTRATADA: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

ART DE EXECUÇÃO: MA20200349012 

RESPONSAVEL TECNICO PELA EXECUÇÃO: ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, 

ENGENHEIRO CIVIL, CONFEA: 1103475711. 

ART DE FISCALIZAÇÃO: MA 20210463221 

RESPONSAVEL TECNICO PELA FISCALIZAÇÃO: SALIS MACENA BARBOSA, ENGENHEIRO 

CIVIL, CONFEA: 1119603749. 

VALOR DA OBRA: R$ 1.904.575,49 

INICIO DA OBRA: 14/07/2020 

TERMINO DA OBRA: 14/10/2020 

Termo de recebimento defin itivo da obra denominada MANUTENÇÃO E 

MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO 

DO BREJÃO - MA. Objeto do Contrato Nº 189/2020, Processo Administrativo N° 068/2020 e 

Tomada de Preços Nº 010/2020, contemplados em seus respectivos lotes: 

• Manutenção e M elhoramento do 1 º Trecho de 14.612,90 Km de estradas Vicinais na 

Zona Rural de São Francisco do Brejão, t rechos que ligam Povoado Vila João Palmeira á 

BR 010/ Povoado Trecho Seco. 

• Manutenção e Melhoramento do 2º Trecho de 30.391,00 Km de estradas Vicinais na 

Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que l igam a sede do município até a 

localidade chamada Cancela Preta, Continuando no Povoado Volta de Ouro até o 

Povoado Vila Leal/ Robertão passando pelos Povoados Centro do Zezinho e Barraco de 

Tábua. 

• Manutenção e Melhoramento do 3º Trecho de 27.170,00 Km de estradas Vicinais na 

Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que ligam a sede do município a estrada 

do Robertão, pela região que dá acesso aos povoados Amaral e Brejinho. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doa Holandeses. Quadra 35. Lote 8, calhau, Slo Luil/MA 

Tol. + $5 (98) 2106-a300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E"""i: faleconosco@aeama org b< 

lmp,es10 em: 01/02/2023, és 13:35. 
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Celebrados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA, inscrito no 

CNPJ: 0l.616.680/0001-35 e a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, inscrito no CNPJ: 

07.424.217/0001-78, com sede Rua 01, nº48, bairro Alice Vieira, cidade de João lisboa - MA, 

tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, 

CREA NACIONAL N º 1103475711. 

Com início dos serviços em 14 de julho de 2020 e término dos serviços em 14 de outubro 

de 2020. Atendendo à solicitação da empresa, vistoriamos a obra MELHORAMENTO DE 

ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA. 

Objeto do Contrato N° 189/2020, Processo Administrativo Nº 068/2020 e Tomada de Preços 

Nº 010/2020, contemplados em seus respectivos lotes, acompanhado pelo responsável técnico 

dos serviços, constatamos que que a obra fo i executada sem alterações em relação ao projeto 

inicial, apresentado a mesma solidez e segurança, nada havendo que impeça o seu recebimento 

definitivo. 

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

ENGENHEIRO ClVIL 

FJSCAL 

-. CON"l , 1 ANTh -
MllNJCiPIO nr;: SAo FRANCISCO 00 RRl JÃO 

CJau.clmr ac ~us:i. Gome~ 
RC, n41 0:!6967494-2 SSP,MA 

CPF' nu 52S. 3ó5.923-2u 
OnknaJ.ora de D<:"ri-...,.• 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosoo@creama.org.br 

Impresso em: 01/02/2023, às 13:35. 
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CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 d e Dezembro de 1966 

,,.. "' 

CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1 /2 

Nº 879313/ 2023 
Emissão: 01/ 02/ 2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: Wa7ac 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conrorme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, race o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se enconlra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profassional: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

Registro: 1117152154 

CPF: 953:••."•-53 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 30/01/2018 

_ _ Tltulo{s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO OE PETROLEO 

Atribuição: ART. 16 DA RESOLUÇÃO 218/1973 00 CONFEA, 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO 00 MARANHÃO 

Data de Formação: 15/01/2018 

PÓS • ENGENHARIA 

ENGENHEIRO OE SEGURANCA 00 TRABALHO 

Atribuição: ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO 359/91, 00 CONFEA 

Instituição de Ensino: FACULDADE IBRA OE BRASILIA- FABRAS 

Data de Formação: 03/02/2023 

ANOTAÇÕES DE CURSOS 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA OE MINAS 

Atribuição: ART. 14 DARES, NO 218/1973, 00 CONFEA, ASSOCIADAS AO ART. 5 DA RES. 1.073/2016, DO CONFEA, RESTRITA A ATIVIDADE 
OE GESTÃO E SUPERVISÃO (ATIVIDADE 01); ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA (ATIVIDADE 4); E TREINAMENTO, ENSINO E 
PESQUISA (ATIVIDADE 08), REFERENTES A BENEFICIAMENTO OE MINÉRIOS. 

Instituição de Ensino: FACULDADE UNYLEYA 

Data de Formação: 25111/2021 

MESTRADO EM ENGENHARIA DE PROCESSOS 

lnsliluição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PARÁ - CAMPUS BELÉM 

Data de Formação: 14/02/2020 

_ _ _ Descrição 

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ lnfonnações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a valldade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

_ _ _ Autos de Infração ----------------------------- --- - - - - - - - -
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

Registro: 0000007740 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Data Inicio: 10/03/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A aui.nticidade d .. la Cer11dAo pode ser verificada em h11p5://c,.,..rna.sitac.c:om.br/publlccl. com a cilave: Wa7t,e 
Impresso em: 01/03/2023 h 08:11:59 por: adapt, ,p, 200.25.37.76 



CERTIDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

, ,... - "'A 
• ~,./ ; ~ t'.:,_, --f 

CREA-MA 1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Empresa: C K DE L MADEIRA CONSTRUTORA 

Registro: 0005456959 

CNPJ: 42.731.815/0001-90 

Data Inicio: 09/03/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Página 2/2 

Nº 879313/2023 
Emissão: 01/ 02/2023 
Validade:31/03/2024 

Chave: Wa7ac 

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: https://crea-ma.silac.com.br/publioo/, com a chave: Wa7ac 

Impresso em: 01/03/2023 às 08:11:59 por: adap~ ip: 200.25.37.76 



CERTIDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO CREA-MA I 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 879316/ 2023 
Emissão: 01/ 02/20 23 
Valldade: 3 1/03/2024 

Chave: OywWl 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Registro: 1103475711 

CPF: 402 ... '." "-44 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional {DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 30/05/2000 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/1973, DO CONFEA 

Instituição de Ensino: xx 

Data de Formação: 19/03/1999 

PÓS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: FAMA - FACULDADE ATENAS MARANHENSE - CAMPUS IMPERATRIZ 

Data de Formação: 20/01/2009 

_ __ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ lnfonnações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga ---------------------------------------
Ano: 2023 (1/1) 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

Registro: 00000077 40 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Data Inicio: 24/03/2011 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: C K DE L MADEIRA CONSTRUTORA 

Registro: 0005456959 

CNPJ: 42.731.815/0001-90 

Data Inicio: 04/03/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Cerl!dao pode ser verificada em: https:1/crea-ma.sitac.com.br/publioo/, com a chave: 0ywW1 
Impresso em: 01/0212023 és 13:46:23 por: adapt, ip: 200.25.37.76 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Fed eral Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

Nº 879315/2023 
Emissão: 01/02/2023 
Validade : 31/07/2023 

Chave: 5bwZ9 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurldica e seu(s) responsável(ls) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão • CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita â(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Registro: 0000007740 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 400.000,00 

Data do Capital: 07/06/2018 

Faixa: 3 

Objetivo Social: CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, GESTAO DE REDES DE ESGOTO, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, COLETA OE 
RESIOUOS NAO.PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS OE URBANIZACAO • RUAS, PRAGAS E CALCADAS, 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, CONSTRUCAO INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS OE ENGENHARIA 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRA DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS 
DE PREPARACAO 00 TERRENO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, OBRAS DE 
FUNOACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS OE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, 
ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS, LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO E ALUGUEL DE ANDAIMES. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA DE 
PETRÓLEO. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA 01, 48, CASA 48, ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA, MA, 65922000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 26103/2007 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000007740EMMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações / Notas 

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

___ Autos de Infração---------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: JOSE ANTONIO GUIMARAES MOREIRA 

Registro: 1406089680 

CPF: 038.0
• ... •.94 

Data Inicio: 26/09/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tllulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: RTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.1973, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

Registro: 1117152154 

CPF: 953 .... _. .. _53 

A autenticidada desta Certidão poda ser verificada em: https://crea..ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5bwZ9 

Impresso em: 01103/2023 âs 08:13:58 por; adapl, ip: 200.25.37.76 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Data Inicio: 10/03/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tltulos do Profissional : 

ENGENHEIRO DE PETROLEO 

Atribuição: ART. 16 DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA, 

MESTRADO EM ENGENHARIA DE PROCESSOS 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE MINAS 

Página 2/2 

Nº 879315/2023 
Emissão: 01/02/2023 

Validade: 31/07/2023 

Chave: 5bwZ9 

Atribuição: ART. 14 DARES. NO 21811973, DO CONFEA, ASSOCIADAS AO ART. 5 DARES. 1.073/2016, DO CONFEA, RESTRITA A 
ATIVIDADE DE GESTÃO E SUPERVISÃO (ATIVIDADE 01); ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA (ATIVIDADE 4); E 
TREINAMENTO, ENSINO E PESQUISA (ATIVIDADE 08), REFERENTES A BENEFICIAMENTO DE MINÉRIOS. 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO 359/91, 00 CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Registro: 1103475711 

CPF: 402."•·" ' -44 

Data Inicio: 24/03/2011 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/1973, DO CONFEA 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

CPF: 953_••• ... •.53 

Função: ENGENHEIRO 

Sócio: ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPF: 402."".""-44 

Função: ENGENHEIRO CIVIL 

Sócio: CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS 

CPF: 618.''':••-09 

Função: ESTUDANTE 

A autenUcidade desta Certidão pode ser venficada em: hllps://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: SbwZ9 

Impresso em: 01/03/2023 ás 08:13:58 por: adapt, ip: 200.25.37.78 

~ 
RIJ 



-ª~ ~ <llllfl:~\"' CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
~ 444. CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 
hll/lAl'lll"i\C,H.11 (f>l,~IRUl,Ó!S 

llmo. Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de BURITIRANA ~ MA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 007 /2023 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, CASA 

48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por intermédio 

de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da cédula de 

identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, abaixo assinado, propõe à Prefeitura 

Municipal de Amarante do Maranhão - MA, os preços infra discriminados para a Prestação de 

Serviços de Transporte, com motorista, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Buritirana (MA), Objeto do PREGÃO ELETRONICO N° 007 /2023: 

A) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura; 

B) O Objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários 

designados pelo gestor do contrato. A execução será promovida pela contratada sem 

nenhum custo para a contratante; 

C) O preço total da proposta é de R$ 1.230.000,00 (UM MILHÃO DUZENTOS E TRINTA 

MIL REAIS) 

D) Condições de pagamento: Mediante a apresentação da Fatura, Nota fiscal, e atestados 

pelo setor responsável, acompanhados das certidões negativas de débitos junto ao 

INSS, CNDT, FGTS e certidões de regularidade com a Receita Federal. 

E) Dados Bancários 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Banco do Brasil 

Agencia: 0554-1 

Conta Corrente: 42.893-0 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda 

nacional (Reais - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

> 

,,,, 

/ ! ,......,,,,.... 
' ANTO 

JOÃO LISBOA - MA, 07 DE JULHO DE 2023 

10 MADEJRA DA SILVA JUNIOR___.__ 
CPF nº 402.592.003-44 / 

RG nº 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA- MA, FONE: (99} 98480-3355 / (98) 98191-0053; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM ~ / r / , 

--,--- I. y--



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -,--~: 
ÕAS NECi:SS.õ~i~~:.~T~~ Pú"~~t~~~1 1 ·~- -· ,._. • ..,._... ....... . ...,RlSTA.PARAOA t;.N1JIMt::N1v • L~, ~ 

OESCIUÇ.....: 
ÕÃs ~css10~:M~~mÃAçAã PU~ ~IC~ ~ 

,_._._,. __. ,..._.__.._,_,._.5fA. ---OA. ____ _ ·-
TRIANGULAR L""""""''-: -.,n"".-'10 VI. 8lJArTI"--""' • -,,_, ... ,,_, .. .., 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL Dt: BURITIHANA • .,,_ 

EIIPM.SA:. _......._.., ,,.., __._... TR""""""'LAR LTOA 

ITEM MARCA DESCRIÇÃO CATSERV QUANT. MESES 
PREÇO UNITARIO PREÇO 

RS TOTALRS 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 604.000,00 

1.1 RENAUL T KWID 
AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX CAPACIDADE PARA 5 

23248 1,00 12,00 2.666,67 32.000,00 
PESSOAS 

1.2 CHEVROLET S10 AUTOMOVEI. TIPO PtCK UP CABINE SIMPlES À DIESEL 23248 4,00 12,00 4.562,50 219.000,00 

1.3 MERCEDES BENZ CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA À DIESEL 23248 1,00 12,00 9.166,67 110.000,00 

1.4 MERCEDES BENZ CAMINHÃO TOCO TIPO TANQUE PIPA A DIESEL 23248 1,00 12.00 11.666,67 140.000,00 

1.5 MERCéOES BENZ CAMINHÃO TRUCK COM PRANCHA A DIESEL 23248 1,00 12,00 8.583,33 103.000,00 

2 SECRETA.RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 626.000,00 

6 RENAULT KWID 
AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDIClONAOO, A GASOLINA OU FLEX CAPACIDADE PARA 5 

23248 1,00 12,00 3.333,33 40.000,00 
PESSOAS 

7 TOYOTA HILUX AUTOMOVE TIPO PICK UP CABINE DUPLA À DIESEL TRAÇÃO 4X4 C/AR CONDICIONADO 23248 1,00 12,00 5.500,00 66.000,00 

8 FORDF-4000 CAMINHÃO 314 COM CARROCERIA EM MADEJRA. A DIESEL. COM POTENCIA MINIMA DE 3000 KG 23248 1,00 12,00 5.833,33 70.000,00 

TRANSPORTE ESCOLAR 

9 MERCEDES BENZ 
ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 PASSAGEIROS SENTADOS $/BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A 

23248 2,00 12,0C 7.916,67 190.000,00 
PARTIR DE 2011) 

10 VOLKSWAGEN 
MICRO-ONIBUS COM APACIOAOE PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS SI BANHEIRO (ANO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 

23248 4,00 12,00 2.708,33 130.000,00 

11 VOI.ARE 
AUTOMOVEL TIPO MINI VAN A GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS (ANO DE FABRICAÇÃO 

23248 2,00 12,00 5.416,67 130.000,00 
A PARTIR DE 2011) 

VALOR ORÇAMENTO: 1.230.000,00 

VALOR TOTAL: 1.230.000,00 

UM MILHÃO DUZENTOS E TRJNTA MIL REAIS 



limo.Sr. 
Pregoeiro 

CAH IA l'KUl'U~TA 

o .. ...,.ç .... a,, ............... ;,..;.,... .... 1 ......... O, ... :..: ...... -.... lA h 
1 1 '-' ' '-'1\.UI ~ U'IUI IIVlf'-'C,U '-''"' ~t..rll H.U ç.i:1 IÇAI - lltU \ 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.033/2023 
DATA: 07/07/2023 
HORÁRIO : 08:00 horas 

Prezado Senhor, 

1. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 2.579.419,56 ( Dois milhões e quinhentos e setenta 
e nove mil e quatrocentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos.) 

"L. .Pl{AL,U Uh VALWAUc lJA J'KUJ:'US l A: óU (sessenta) dias corndos, a panrr da data 
da abertura da proposta. 

3. PRAZO PARA FORNECIMENTO: Imediatamente após a solicitação. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital 

DECLARAÇAO EXPRESSA: que não serão acrescidos custos complementares das garantias a vícios 
ocasionados a qualquer produto fornecido. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA: que os preços ofertados englobam todos os insumos, recursos humanos, 
recursos materiais, tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer despesas que incidam 
ou venha incidir sobre o objeto desta licitação. 



ITEM 

OI 

02 

04 

05 

ITEM 

Ilmo.Sr. 

Pregoeiro 

l'KOl'OSTA D.E l'K.EÇOS 

l'rete1tura Mumc1pal de tlunt1rana/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.033/2023 
DATA: 07/07/2023 

HORÁRIO: 08:00 horas 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESCRIÇÃO CATSERV QUAN MESES PREÇO 

UNITÁ 

AlTTOMOVRL TfPO PASSEIO 

COM AR CONDICIONADO, A 

GASOLINA OU FLEX 23248 1 12 5.143,19 

CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

AUTOMÓVEL TIPO PICK UP 

CABINE SIMPLES Á DIESEL 23248 4 12 9.250,30 

CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA A 

DIESEL 23248 1 12 17.296,31 

CAMINHÃO TOCO TIPO TANQUE 
PIPA Á DIESEL 23248 1 12 22.554,39 

CAivill~1-iAO TRUCK COiví 

PRANCHA Á DIESEL 23248 1 12 16.604,46 

TOTAL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO CATSERV QUAN MESES PREÇO 

UNITÁ 

PREÇO 

TOTAL 

61.718,28 

444.014,40 

207.555,72 

270.652,68 

199.253,52 

1.183.194,60 

PREÇO 

TOTAL 



AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO 

COM AR CONDICIONADO, A 

06 GASOLINA OU FLEX 23248 1 12 5.143,19 61.718,28 

CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

AUTOMÓVEL TIPO PICK UP 
07 CABINE DUPLA Á DIESEL 23248 1 12 10.822,58 129.870,96 

TRAÇÃO 4X4 C/ AR 

CUN1J1ClUNAlJU 

CAMINHÃO¾ COM 

CARROCERIA EM MADEIRA, A 23248 1 12 11.761,49 141.137,88 
08 DIESEL, COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 3000 KG. 

TRANSPORTE ESCOLAR 

ÓNIBUS COM CAPACIDADE 

PARA 44 PASSAGEIR 

09 OS SENTADOS SI BANHEIRO 23248 2 12 15.386,62 369.278,88 
r Alil.Tl""\.T"\r r.Annl:"r"'Ar,'ir-. A 
\ n..i ~V J.JL L ru.J!Uv.n.y.n.v .n. 

PARTIR DE 2011) 

MICRO-ÓNIBUS COM 

CAPACIDADE PARA 32 
10 PASSAGEIROS SENTADOS 23248 4 12 5.478,07 262.947,36 

S/BANHEIRO ( ANO DE 

FABRICAÇÃO A PARTIR DE 
2011) 

AUTOMÓVEL TIPO M1N1 VAN 
A GASOT .TNA (;OM 

11 CAPACIDADE PARA 8 23248 2 12 6.853,05 164.473,20 
PESSOAS ( ANO DE 

FABRICAÇÃO A PARTIR DE 

2011) 
.....,._,,_.,... - .. ..... ,... . - ,.. - ,. 
l VlAL 11.lL.~.'+)O, )O 

~FCRFTÁRTA MTJNT(TPAl . DF ~A(mF 

ITEM DESCRIÇÃO CATSERV QUAN MESES PREÇO PREÇO 

UNITÁ TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO 

COM AR CONDICIONADO. A 



12 GASOLINA OU FLEX 23248 4 
-

12 5.143,19 246.873,12 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 

13 MOTOCICLETA DE NO 23248 1 12 1.660,44 19.925,28 
MTNTMn !'-º rIT TNnp_AnA~ 

TOTAL 266.798,40 1 1 

TOTAL GERAL • 2.579.419,56 



- r , l _J .... ..., 1 .,J · ~ } 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 UUN::;C!Y: 899734012 
Razão Social: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LIDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/ 06/2024 
aturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência; Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas ind iretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

N íve1s cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

Ili - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Kece1ta redera! e PG~N Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

RPrPÍt:i F(t:uf11:il/Di(trit:1l 

Receita Municipal 

V1 - Q!ralificação Econômico-Financeira 

V:1liti:1rfp• 

Validade: 

Validade: 

Emitido em: 07/ 07/ 2023 08:4 1 
CPF: 030.671.91340 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Ass: 

14/ 10/2023 
23/07/2023 
01/ 01/2024 

lR/ 07/101.l , , 

12/ 07/2023 

31/05/2024 

1 de 1 

----------- ----------------- ---- ---
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

<.;onsulta <.;onsolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacionai da Pessoa Jurídica, mantido peia Receita Federai do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/07/2023 09:11:04 

Jntormações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SOUSA FILHO L TDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Ô Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
C1:1uct:,Í.J.U. Ci ... "Er - Caua~Lrn Nat:iuuai uc Emvrc~a~ Puuiua~ 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos pnncip10s de sllllpht1cação e rac1onahzação 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatóno de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 UUN~(B): 899734012 
Razão Social: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

1'1enbum registro de Ocorrência Impeditiva lndtreta encontrado para o tornecedor. 

Emitido em: 07/07/2023 08:42 1 de 1 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



r. • r • " • 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 DUNS®: 899734012 

Kazão Social: t;LAUOlSSUN K..ENlS ~SUNCAU SlLVA LTUA 

Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

enhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/ 07/ 2023 08:41 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURlLO SANTOS NOGUEIRA 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 DUNS®: 899734012 

Kazão Social: GLAUUlSSON R.ENlS ASSUNCAO SILVA LTUA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

enhum re~stro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/ 07/ 2023 08:41 1 de 1 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: c.;LAUUISSUN ~NIS ASSUNCAU SILVA LTUA 

CPF/CNPJ: 10.540.733/0001-72 

Certifica-se que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
r, 1 t TT •~ -..T':"" r-,r"ll, ,., J C'U"..,a-a• •" _ t _1• 1 t • , 1 •• ,-."'l,.tT,; T l ~ T\T"' t , 1 . 
UCJc11 U i:t u 1uc1v, J 'H~V '--V""·J-\J't'I IC~J:,uv:, uc ~CUi:UJUc1UC:> VJ~cu~c;:, 1c1c1uvc1:, clV \..,l ' lrJ / \.., I r \,,VU:>UIUlUV. 

Destaca-se que, 110s termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam illformações prestadas pel.os e11tes 
púolicos, ãe toaos os roáeres e esferas ae govemo. 

O Sistema CGU-PJ coruolida os dados sobre o andamento dos processos admi11istrativos de responsabiliT,ação de entes 
privados no Poder Executivo Federal 

n ,,... , . 111 r • , , - .- • •~ ,.. ✓,,-,-.-,.. • , ... , ~ • 

v \e:Kffff-..'U' v 1 'U5::'1'11Uf uç k'"Vft',"H,' .ttltU(IIH'.U·" e J "-lJ-'f'f.)f:f-' t \...L..lLJJ "JJ' t:...'lt.:tttu " , c:u,\-uu u c: c:111p1t:.)u :, e: p~•:tu~ 1•~0. ... 1.Q 'fUC: 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar co11tratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas CCNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei "d 12.84612013 (LeiAnticommciio). 

O (gdawo de Entidades Privadas sem Fi11s Lucrativos Jmgedidas {ÇEPIMJ aprese11ta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar 110110s co1111ênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de illegularitiad-es não resolvidas em convé11ios, contratos de repasse 011 termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão enuttda ás lU:.'.>J:L~ cio ctia 'Ló/Uó/LU'1.J , com valtctade até o dJa 'Ló/U'//1.U'LJ. 

Link para consulta da verificação da certidão hltps://ccrtidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: PwUlefIZ2Wo7OtPHe7bP 

{lua/quer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/ 1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: l.LAlJUlSSUN l:U.:NIS ASSlJNCAU SILVA 

CPF/CNPJ: 601.515.393-83 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
,.., _ 1 ... 1 TT • .,... _ ~ T ·r'\. .r,~,TC"'rTI•'llW . • . J . . . 1 ..... 1• .1 . 1 , • ... , .. 1 . ~ • .. • ,-,,mTJ,....,T,,T"' .... 1 , •• 1 . 
UCHU uu UHIUV, l "lftV ~Vl"l.::J.l .tUU 11::):!,1::.uv::, uc l-JCllUIIUUUC::. Vl):!,CIILC::.11:auu vu::, i:lV vl'lrJ/ \..,C C' 1,,vu::,u1LUUU. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consoüdam informações prestadas pelos entes 

púbíicos, áe toáos os Poáeres e esferas áe governo. 

O Sistema CGU-P.f consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal. 

~ ,tl"'f , , II T • f '1 .-, r • • .,, n /,,,... ....,.,,.. , , f - • r • 
V \(ffffU ~H rt.l / tU\:;(UIIUl U~ J..:,tr,JU\11)U,\ J.fllUUII-C~U.l C J",:)1Jt:,/I..\U.) f \.,.L:,,l+JJ uprt:~t:ruu U 1etUf"U Ut: t:IIIJII t:'.)U..) t! J.le~.,u~ JL,'UL~ 'flf.~ 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Ca,lastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

nrevista.v na Lei nº 12.846/2013 (Lei A11ticorr11vcão). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Filts Lucrativos Irnpetlidas CCEPIMJ apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em/unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão em1t1da àS 1U:Y/:U9 do dia :Ló/Uó/LU:LJ , com valldade até o dta :Ló/U'//'l.U:LJ. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: gsitpIK1CjvqQ5YrBt35 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



( !)' 1 \.. . , .) .._, . •' . . .. .... 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/06/2023 às 10:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administratíva e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 601 .515.393-83. 

A conaenaçao por atos ae 1mproo1aaae aamm1stra11va nao 1mp11ca automauco e necessário reconnec,mento aa 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

t:sta cert,aao e expea1aa gratuitamente. ::;ua autent1c1aaae pode ser por meio do numero ae controle 

6499.9908.80 78.1995 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 26/06/2023 as 10:59:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/06/2023 às 10:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 10.540.733/0001-72. 

A condenaçao por atos de 1mproo1dade aam1mstrat1va nao 1mp11ca automatico e necessano reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

t=sta cert1aao e expea1aa gratuitamente. ~ua autenuc1aade poae ser por meio ao numero de controle 

6499.99A4.5478.O940 no seguinte endereço: https://www.cnj.1us.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 26/0612023 as 10:59:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

C.PF/CNP J: 601.515.3~3-83 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
p ~ rtirip~r ilP lirit~ç íin n Q ~rlmini.dr~íio r•ÍhlirQ f_,.dPr~I, pnr tlPri"1íin ilpdp TrihnnQI; ·nm: 

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados cio teor cios acórdãos condenatórios, aqueies cujas concienaçóes tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11 :04:'.:l4 do dia 26/06/202:5, com vahdade de tnnta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: V JK.U260623 l l 0454 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

V E 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: SOUSA nL.UU LTUA 

CPF/CNPJ: 10.540.733/0001-72 

O TrihnnQJ d&> í'nntQ" ilQ l lniíin í'li'RTTl?Tí' A nu&> nQ nr""""""t"" rlQfQ n { Q) r&>nnPr&>nt&> 
- --------·- -- ------- ---· ------ ----------- w:i ---, --· r ---- ... -- .... -·---., - ,--,, -- -. -------
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ioidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis amda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão em1t1da às 11 :UJ :U'/ do dia 26/Uó/202.J, com vahdade de trmta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: HAM V26U62.J 11 UJU7 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da ?essoa fariâica é exrraída do Cadastro Nacionai da Pessoa Juridica, mantido peia Receita Federai do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/06/2023 11 :02: 11 

Razão Social: SOUSA FILHO L TDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 

..... __ __ ,.a, _ · - - ..... _ ,,...,, ______ ...... _ . ..., . _...._-ô~ -' - --
n.c~UIUIUU~ Uil ~UJl~Ullil 1',iCll UW\:it; 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUJ. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cc1<la~uu: Ci .. 'EP - Ciluasfru ~a\:iuuai uc Emvn:~as Puuiua~ 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Ubs: A consulta consohdad.a de pessoa Juridlca visa atender aos pnncíp10s de s1mphtlcação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



t-'ag1na 1 ae ~ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC:TRDADRLTMTTADA lJNTPFSSOAL 
SOUSA FILHO E ALVES LIDA 

CNPJ n º. 10.540.733/0001-72 
NIRE nº 21200657621 

Pelo instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

KU(.JU.h .1◄'1L1ZA.KUU .Ub SOUSA .l◄'lLHU, tlras1le1ro, Natural de Colmas-MA, casado 
em comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 09/ 12/ 1970, portadora da cédula 
de identidade RG nº. 55347096-5 SSP/MA e do CPF nº. SB.096.933-04, residente e 
domiciliada à Rua Rio Branco nº. 40, Centro, Colinas - MA- CEP 65690-000. 

10.540.733/0001-72, registrada na JUCEMA sob o Nire n.º 21200657621 em sessão de 
17/11/2008, com sede à Rua Urbano Santos, nº. 437, Centro, Colinas - MA, resolve alterar 
o contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 ° Alterar o nome empresarial da sociedade, que passa a ser GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO 
~lLVALT.iJA. 

2ª A empresa terá sua sede à Rua Duque de Caxias, 145, Centro, Mirador- MA, CEP: 65850-000. 

3ª. Neste ato, retira-se da sociedade o sócio: ROQUE FILIZARDO DE SOUSA FILHO, acima 
nrn,lifi,-,:,nn nn<:<:11innr!> ,tp 1 <:;()() ()()() /,,m milh;in P' m1inhPnt!><: mil"\ nnofac;: no ""'lor nP Rt 1 <:;()()() ()()() ()() 1-~---------,r--------- -- -·---·--- , ---------·- - , ~~--•-·--- ~-1 1---~---, --- ·----- -- ~-..- -----~----,---
(um milhão e quinhentos mil) reais, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas do capital social 
para o sócio o Sr. GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA, Brasileiro, Natural de Colinas - MA, 
solteiro, empresario, nascido em 07/10/ 1988, portador da cedula de identidade RG nº 0172238820017 
SESP/MA, e do CPF nº 601.515.393-83, residente e domiciliado na Praça do Mercado, 146, Centro, 
Colinas - MA, CEP: 65690-000 . 

.Parágrato pr1me1ro - A responsabthdade do sócio é hm1tada ao vaJor do capital social e 
responde exclusivamente pela integralização do capital. 

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

A.ª À "ic;:t,:, rl<><:: mnnifir<>f'nP<:: nr<> <>111<::t<>rl<><:: rnn<::nlin<>-<::P " rnnh-<>tn <>nri!> l rnm "' c;:po,1ÍntP 
• - - • •- •-• --•- - - - - --- - - - •• T .... -- - - -• - ~ --~ •••-••- - - • •- - • ---• - - .... - - - -• . .... - - - -• ' - .... •• - -e,-• . . -

redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇAO SILVA LIDA 
CNPJ nº. 10.540.733/0001-72 

NIRE nº 21200657621 

lª. A sociedade unipessoal gira sob o nome empresarial de GLAUDISSONRENlS ASSUNÇÃO 
SILVA LTDA, com sede à Rua Duque de Caxias, 145, Centro, Mirador - MA, CEP: 65850-000. 
2ª. A sociedade iniciou suas atividades em 17/ 11/2008 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

l 



3ª. A socied ade terá por objeto socia l: 

41.20-4-00 - Construção de edificios 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
3ô. i 2-2-GG - ~ viela Jc I c:,Íuuu:, µct igu:,u:, 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de res íduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutencão de redes de distribuicão de enereia elétrica 

1-'agina :l de ô 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43 .1 1-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de te1Teno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02. - im,taiaçãu c manuu:nçãu <lc :.iMt:llla:, u:mrai:, Jc ar 1.:um.ii1.:iuna<lu, <lt: vcmiia<;ãu e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
4J.Y9-l-O:, - 1-'erturação e construção de poços de água 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
'17 Ji')_ 1_()() - rnmPrrin '1::lrPii<:t::i fip m::itPri::11 PIPtnrn 

- - ---- _ J___ . · --- -- -

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transpo11e rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intennunicipal, 
interestadual e mternac1onaJ 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
50.21-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, 
exceto travessia 
7() ?0-4-00 - A tiviri::1,.P<: fip rnn<:nltnri::i Pm oP<:li'ln PmnrPc:l'lri::il PVrPtn rnnc:11ltnril'I tPrnirq P<:nPrífirl'! 

-- - • - ·• - Q - - C > - - - - - - - l 

71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
71 .19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
is 1.29-0-00 - At1v1dades de Limpeza não espec1t1cadas anteriormente 
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Parágrafo único - A Sociedade declara que explora atividade econômica empresarial 
organizada, sendo, portanto, uma Sociedade de natureza empresária, nos termos dos artigos 
966 e seu parágrafo único, 982 e 1.052 e seu parágrafo único, do Código Civil, Lei nº 
10.406/02. 

4ª. O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) divididos em 
i .SGGG.GGO (uw miiuãu ~ 4ui11i11:;11ü1:; mii) yuuí.a:; Jc valu1 11u111i11ai w,ii.úáu Jc R.$ i ,GG (u1u 1cai.J, 
cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

GLAUDISSON RENIS 
ASSUNÇÃO SILVA 

TOTAL 

1.500.000 quotas R$ 
1.500,000,00 

1.500.úúü quotas R.$ 
1.500.000,00 

100% 

100% 

Parágrafo primeiro - A responsabilidade do Sócio é limitada ao valor do capital social e 
responde exclusivamente pela integralização do capital. 

Parágrato segtmdo - As quotas sociais da empresa são md1v1sive1s. 

5ª. A administração da sociedade caberá ao sócio GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA, 
com os poderes e atribuições de administradora, isoladamente, que terá a representação ativa 
ou passiva da Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
rn,n·nrPPnrlirlnc: nn nh;Ptn c:nri::i l <:P1nn1•p nn ;ntPrP<:<:P rb ~nriPrl::irlP fir::inrln vPrl::irln -- ·r ---------- --- __ J ___ ------- , _____ J. ___ --- ------ --- --- ----------., --------- - ------ ;, 

entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins sociais, ou 
assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros sob pena de nulidade. 

Parágrafo único - É facultado ao titular da Sociedade nomear procuradores para um período 
determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento deprocuração especificar 
os atos a serem praticados pelos procuradores. 

6ª. O exercício social terá início em 1 ° de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim 
de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem 
como preparadas às demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 

'/". U sóc10 poderá levantar balancetes mensais, bunestrais, tnmestra1s ou semestrais corn a 
finalidade de apurar e distribuir o lucro apurado, sendo estas distribuições levadas a registros 
e devidamente transcritas no Livro Diário da Sociedade. 

8ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
m P rl1::intP ::iltPr::ir<in rnntrJ:1t11::il ::J<:<: in::irli:, np):;i titnl::ir . ----------- --------"$ -·- - ----- ... --~--- ----···----- r - - -... - - --- ----·-· 

9ª. O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

1 Oª. Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos da Lei Complementar nu. UJ, de 14/1 2/2006. 

11 ª. No caso de falecimento do sócio ou incapacidade superveniente comprovada, será 
nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidação para 
apuração do valor dos seus haveres com base na situação patrimonial existente à data do 

3 
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falecimento, verificado em balanço levantado especialmente para este fim. 

12ª. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
l,;UHl,;U:ssãu, pc;l,;ulaí.u, uu l,;UHi.ra. a C:l,;UIIU1Hia pupuiiil·, l,;Urüra u sisi.c1na Íwiil1l,;c;iru ual,;iuuai, 

contra normas de defesa da concorrência, contraas relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

13ª. Fica eleito o foro de Mirador - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigacões resultantes deste contrato. 

Mirador - MA, 03 de abril de 2023 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 
Socio-Administrador 

"Or'\r'\TT'C -CTT T'7 A"OT'\r'\ T'\C' C'r'\T TC' A -CTT "l.J"r'\ 
.l.'-'-.JY'-...1.J...../ ..1.. ..&..J.....J.LL.JL L.1.'-,.L...,''-' LJ',1,,....,1 U..._,'-"U,1. l,,. .l. i...L..J..&....I.'--' 

Socio Retirante 

4 



MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital (' - Q '...,,,J~j 
Página 5 de 5 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

~ -

CPF/CNPJ 

60151539383 

89309693304 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE{S) 

Nome 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

ROQUE FILIZARDO OE SOUSA FILHO 

C&RT!YICO O R&OlSTRO KM Ut /Ul /lUlJ U~;J/ SOB N" lU~J Uttl / ~~
PROTOCOL01 230t42722 DB 04/04/2023 . 
CÓDIGO DI VERIFICAÇÃO: 12304516010. CNPJ DA SEDE: 105t0733000172. 
NIJlB: 21200657621. COM IFIITOS DO REGISTRO 1111: 03/04 /2023, 
01.AUDISSOlf RBlfIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

CAJU.OS ANDRÉ 08 MORAIS Pl!RBIRA 

S8CRBTÚIO·Gl!RAL 

A v1lldade doate documento, ee impreaao, Hca aujeito à comprov•çlo de au.1 autenticidade nca re..speet.lvoa port•.i•. 
1ntonna.ndo seu.a reapectlvoa cõdigoa de vari ( .. caçlo 
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Governo do Estado do Maranhão "f ClO\,'ON() 00 i:::E:: 
'FACILIMAIWIHÃO= Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaJxo constam dos documentos arqu,vados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empreurtal: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTOA 

NIRE : 21200657621 
Nature:ra Jundica: Sooedade Empresana Lm.tada 

Protocolo: MAC2302n2490 

NIRE (Sede) 
1200657621 

CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
10.540. 733/0001 • 72 26/11/2008 17/11/2008 

Endereço Completo 
Rua DUQUE DE CAXIAS, Nº 145, CENTRO - Mirador/MA • CEP 65850-000 

Objeto Social 
41.20-4-00 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 38.11-4-00 • COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 36.00-6-01 • CAPTACAO, TRATAMENTO E 
DISTRIBUICAO DE AGUA 36.00-6-02 • DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 38.12-2-00-COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00-
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 42.11 -1-01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.12-0-00 • 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.21-9-03 • 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 • CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
,...'"" r-TA nr- ,-r,.,..."T" r ,...,...,..,,,,....,..n, .,..,....,..,,.. ,-..nnnr-1 ATAr. ~V,...,....,.,-.."""",,.. n,- ''"'"'"'",...." .. n ""' n ,,., ··"••TA,...r-& • nr- r""t""Tf""\I ITI lr"\A,.. vv ... ,._ f I'\ ,.,.,,._ , •• ,...,vv f V ,._ VVI • ..., 1 1 ,vvv .... v VVf li IL-6,J"\ I ,.,,....,, '-""''- 1 V v...,, 1r n.J ...,,._ li lf uvnurH,.., """"·""'- v-..., 1 ttltVI • 1 rn .... ,._u, '-''- e,_..., 1 1 ,v f VI,,.,,...., 

METALICAS 43.11-8·02 • PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.22-3-02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1·04-
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 43.30-4-04 • SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 • PERFURACAO 
E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ 
AUTOMOTORES 45.30-7-04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05-
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 46.42·7·02 • COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
f'ROFISSIONAL E OE SEGURANCA DO TRABALHO 47.42-3-00 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0-01 • COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 • 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 • TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-
02 • TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 49.30-2-01 · TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL. 49.30-2-
03 • TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.21-1-02 • TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA 70.20-4-00 • ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 71.12-0-00 • SERVICOS DE ENGENHARIA 71 .19-7-01 - SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.19-5-99 • LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 77.32·2·01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81.29-0-00 • ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

Capital Social 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Cd.J'iioi i11it:w1e1Huit..iu 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
GLAUDISSON RENIS 
ASSUNCAO SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
601.515.393-83 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

Último Arquivamento 
Data 
20/04/2023 

Número 
20230511732 

Participação no capital 
R$ 1.500.000,00 

CPF 
601 .515.393-83 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

J ?u,it1j 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 • BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/06/2023, às 08:28:02 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
lndelerminado 

Situação 
ATIVA 

Status 
..'.)C MY'IMIV..'.) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/!Www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NBUHQF1F. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

f'CDTlnÃn CIUDI IClf'AnA 
,.., .... 1 1 • ..,.,..,,_, ...,..... ... •• '"~ ..... l""'I. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo conslam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigenles na data da sua expedição. 

Nome E.mpresarial : GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

NIRE : 21200657621 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária u mijada 

IIIIIIJJIIIIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

::,ecretano\a) l.:iera1 

fMfRE""I GOVE~OO a::::: FACIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302n2490 



e .J \., i:., 5 1 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMJ'RESA 100\IERNO DOEI:= 
FACIL MAAANHÃO = 

rccT1nÃn ccocríc1rA 
...., .... 1 1 ,.,,,....,. .. "-" ... '-"'' ,._,.,,, 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA L TDA Protocolo: MAC2302772520 
encontra-se regrstraoa nesta Junta l;omerc1a1, como segue: 

NIRE 21200657621 Situação 15J 10.540.733/0001-72 ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DUQUE DE CAXIAS, N• 145, xxxxx, CENTRO. Mlrador/MA - CEP 65850-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 2023051 1732 20/04/2023 BALANCO 
002 20230442722 04/04/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 
002 

315 
090 

20220805237 
20220805237 

20080523072 
21200657621 

29/06/2022 
29/06/2022 

26/11/2008 
26/11/2008 

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/06/2023, ãs 08:28:52 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenlicidade no https://www.empresalacil.ma.gov.br, com o código MGADIP14. 

1■111111111111111111 
IMI ■lla 1 1111111 lllffl IHHI Ili■ 

MAC2302772520 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secretãrio(a) Geral 

1 oe 1 



26/06/2o23, 10:35 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.540.73310001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO º"TADEABERTURA 

CADASTRAL 2611112008 

NOIAE EMPRESARIAi. 
GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SI\.VA LTDA 

1 !!:!!.'!.. 00 EST"8EL.E0MCNTO (MlME DE FA. .. TASl,I.) 

COOIGOEOESCR DAATMDADEECON ICAPRINCll'Al 
41.20-4-00 • Con~tn,çlo d& &dlfíclO!I 

=o E OESCRIÇAO DAS ATMOAOE S (CONO!,'ICAS SECUf';UN<IAS 
36.00-6-01 • Captaç.lo, tratamento• distribuição de água 
36.00-6-02 • Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 • Coi.ta de resíduos não1>9rigosos 
38, 12·2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21•1--00 • Tratamento e disposiçlo de restduos nio-pertgosos 
42.11•1..01 • Construç.lo de rodovias e ferrovias 
.... ._ A AA - -•- • _, - • - J -· _ ._ __ ,.. • • • - • • - • -

•·• • • '""V....,;v • ,.,,,vn•u U\-4\I '-'• "'..,. •• \ola •• ,. ••t'•'-•••• 

1 PORTE EPP 

42.13-8-00 • Obras de urbanluçào • ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22•7--01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta da esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-11..01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.11-8..()2 • Pr.paraç.lo de canteiro e limpeu de terreno 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 

~~-!!~~~ • !~st~lação e '!'ª~~te~çã~ de_s)stemas cen!fals de_ar c?n.~lcl~nad~, de ~ª~!ílaç~o e r.f~ger~Y~? . 
.. ~-·"'"" • Mutt'4ti,Cfn • ,n~iildt•ç.•o Q:O lil~lt!ffi41S e OqUIJldlTIU0\05 08 nummaçao O 51nitUZaçao em Ylil":t JJUUIKõd:t. pouu» W 
aeroportos 
43.30-4--04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-05 • Perfuraçio e construção de poços de água 
45..30-7..03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30.7-04 • Comércio a varejo de peças• acessórios usados para velculos automotores 

j COOGO e. OESCRICAO DA NATUREZAJURIDICA ! 206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

l lOGRADOURO 
R DUQUE DE CAXIAS 

1 NÚl.lE.RO 
145 

1 COMPle'-'E.NTO -........ 

' BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ENOE"l:ÇO El.ETT<ôl.tCO 
GLAUDISSONRENIS597@GMAILCOM 

1 ~ FEO€RATlll0 RESPONsÁVEL (EFR) 

1 
srrw.CAo Ct.oASrRAt. 
ATIVA 

1 MOTl\/0 DE SITu,,çÃO CAO,<STRAI. 

1 MUNIC!PIO 
MIRADOR 

1 TELEFONE. 
(99) 8487..()454 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/06/2023 às 10:34:40 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

~ 
~ 

1 O"TA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/0f;/7022 

1 DATA DA SITVAÇÃO ESPECIAL .. .._ .... 

Página: 1/2 
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Scanned with CamScanner 



26/06/2023, 10:35 about blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE IHSCRi 
10.S.C0.733/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEAl!ERTURA 

CADASTRAL 2lf11/200
8 

HOIAE EMPlltSAAl'-1. 
GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTOA 

COO!GO E OESCRIÇAO DASATMDAOES E SEC~ 

45.30-7-05 •Comércio • v•reJo de pn•umáticos • dmaras-d•-air 
46.42•7-02 . Comirclo atxadíst• d• roupas• acHsórlos par• uso proflHlonal e de Hgurainça do trabalho 
47 .42-3-00 • Comércio varejista de material e16trlco 
47."4-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
•• ••A - ,._ __ ,_ __ , ---••-• 1 • •-• 1 _.__ __ . _ --• • ,., .__...,-..,., • ~• .. •""'"' •••••••~ w• u••'-•• .. •• w• '-tiHtauY:'J•'-' •tt• 11t•••• 
49.23~2 • S.rvlço de transporte de passageiros • locaçlo de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.29-9-02 • Transporte rodovlârlo coletivo de p1uagelro1, sob regime de fretamento, lntennunlclpal, Interestadual e 
lntemaclonal 
49.30-2-01 • Transporte rodov~rio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 • Transporte rodoviino de produtos perigosos 
50.21-1-02 • Transporte por nawgaçio Interior de carga, lntermunlclpal, Interestadual e lntemaclonal, uceto travessia 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão emprenrlal, exceto consultoria técnica especifica 
;-; , í-'~ü • ~, .,f~u:t Ú• 1u1y•11f1<111,;il 
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
n.11440 • Locaçio de automóvals sem condutor 
n.19-5-99 • Locaçio de outros meios de transporte nlo especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção H m operador, exceto andalmH 
81.29-0-00 • Atividadas de limpe1a ni o especificadas anteriormente 

COOIGO E OESCRIÇAO DA NAf<JIIEZA~lllCA 

206-2 • Sociedade EmDNIPria limitada 

I LOG'IAOOURO 
R DUQUE OE CAXIAS 

1 NUMERO 
145 

1 
CEP I ãAIRROOSTRJTO 

65.IISO-OOO ~-c_e_N_T_R_º--------~ L~_11_ac_lP_,o ____________ _.l l UfMA 1 _ MIRAOOR _ 

J R.llf-'ll'm'1 ,¾Xi-v-n 
1 GLAUOISSONRJ:NIS597@GMAIL.COM 

i TAS:-~n.,c: 

1 (99) 11487-G454 

1 ~ FEO<'..RATIIIO REsP()HSA\'EI. (EFRJ 

1 snü,.çXô CAOASTRJII. 
ATIVA 

I MOTM) DE smíÃçÃÔ CADASllW. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26106/2023 às 10:34:40 (data e hora de Brasília). 

aboul:blank 

1 DAIADASITÜAçÃÔ CAllASTRAL 
22/06/2022 

1 ~:.~Sll\iAÇÃOESPECIAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 

Ressaivaào o 0Ire110 óe a Fazenda i~acionai cobrar e inscrever quaisquer a1vIaas óe 
responsabilidade do sujeita passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
-'------:.J----=- ---- '--- _._ ---'-~---:- -'- ----··•--!-' --'- ,r. ___ , -·· -:- -' - -s- ··---=-'--· -
UC~\,Vf ,--,1uc1 Cly<IV t,JCII CI llt ·~ U0 vCI Ult\,OycJV vo I C~UIOI IUOUC .. ._,"°'' vu ou IUO I IOV YVI l\,;IUV~, G' 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
i'1t::1;1diivc1. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação da 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A ace1taçao desta certIdao esta condIc1onada a verlflcaçao de sua autent1cIdade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:10:42 do dia 17/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2023. 
Cúúiyu ú~ 1,;u11i1ui~ Úé:I v~IÍÍÚéiU. S4cô.üccê.ürrA.~üôr 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



26/06l2023, 10:28 Consulta Regularidade do Empregador 

1 
.___\ _' ,_1i,_1r _ _,II '--__ 1n_,_i.:·r_lf_·11_1r_...J 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 
cial: 
Endereço: 

10,540.733/0001•72 

GlAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

RUA DUQUE DE CAXIAS 145 /CENTRO/ MIAADOR /MA/ 65850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificação Número: 2023062405105132180340 

Informação obtida em 26/06/2023 10:27:59 

/j. , ... a,.,,!),...31"\ .,..fo~•O, rar+-iFir~,4,,, IP"'\~..-0, ,..r, ç;"..., ---••=-à.-- -- 1 - • ""- L 
• • - ..... __ :,-- - _..,...,._ --· ..- ............ .., .., ..... w """"' • 11 ,..:. .,__. '- Y 1·,:n.v.> it;t I f LCl t::!)ldl 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta<tf.caixa.gov.br/consUltaaf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pagina l de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10 .540.733 /0001-72 
Certidão nº: 30204308/2023 
Expedição: 27/06/2023, às 09 : 43 : 51 
Validade: 24/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certitica-se que GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA {MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10 . 540 . 733/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal histas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidao condi ciona-se à veriticação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I nternet (ht tp: / /www . tst. jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc l usive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver torça executiva. 

uuv1aas e sugesroes: cnat tst..Jus.or 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 059065/23 Data da 20/03/2023 15:01 :53 

Inscrição Estadual: 127626816 CPF/CNPJ: 10540733000172 

Razão Social: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA L TOA 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 145 CEP: 65850000- CENTRO 

felefone: (99)984921565 Município: MIRADOR UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débiton. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Dfgltallzado com Cafl\S<:aonet 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

- ----- ti!!!' - - -- - - - - - - - - - - C ...... • •-■,IA (;t:RTIDAO NEGATIVA Ut: UIVIUA 1'\. I IVI" 

Nº Certidão: 019656/23 Data da 20/03/2023 15:03:10 

Inscrição Estadual: 127626816 CPF/CNPJ: 10540733000172 

Razão Social: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

Endereço: RUA DUQUE OE CAXIAS, 145 CEP: 65850000- CENTRO 

,efone: (99)984921565 Município: MIRADOR UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 {Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima ident1t1cae10. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação ae Cert1aao Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/04/2023 15:23:43 

Digitalizado com C,,rnScanne, 
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►·-·- · 
PREFEITURA DE MIRADOR .. MA 
MUNICIPIO OE MIRADOR • MA 
RUA JORNALISTA MARITONIO MEIRE, N' 22 • CENTRO 

CN~J: 06140818000196 

CERTIDÃO NEGATIVA DA D(VIDA ATIVA 
,..A ....... ___ Josinete Rodrigues da Costa, Sec. Muni?· de Adminlstracão e Finanças da prefeitura Municlp~l 
"'"' 1•11nMuvr-t, a requerimento da pessoa interessaoa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇAO SILVA LI UA, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, Que a pessoa juridicanísica a seguir referenciada não 
consta nenhuma dívida ativa em seu Cadastro Municipal. 

Cadastro: 000215 Inscrição Municipal: 000215 

Contribuinte: GLAUOISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA CPF/CNPJ: 10540733000172 

Nome Fantasia: 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 145 Complem: 

Bairro: Centro CEP: 65850000 

Cidade: MIRADOR - MA 

Inscrição Est: Data de Abertura: O Data de Encerramento: O 

Atividade: Construçlo de edllfclos, Captação, lralamenlo e dlstrlbulçlo de 6gu1, Olslrlbulçio de 6gua por 
camtnh6es, Coleta de reslduos não-perigosos, Coleta de reslduos perigosos, ConstnJçio de rodovias 
e lerrovlH, Comitrução de redu de eba~eclmento de •ou•, coleta de H goto e con■truc;ões 
cornitatas, exceto obras de lrrlgaçio, Preparaçio de canteiro e llmpeu de terreno, lnstalaçio e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventllaçio e retrlgentçio 

- Allvldade{s) CNAE--- -----------------------------
Coc,i.uui;ãu ui, wiiiciOll 

Captação, 11a1amento e distribuição de água 

Dislribu~o de água por caminhões 

Coleta de resíduos não-perigosos 

Coleta de reslduos perigosos 

Conslrucão de rodovias e ferrovias 

Conslruçao de redes de abastecimento de égua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 

de pagamento. 

Emissão: 13/04/2023 11 :51 :37 Validade: 12/07/2023 Usuário: CARLA 

Número/Controle da Certidão: 1CE6C783C75!1Ü4~ 

a sinete Rodrigues da Costa 
, Munlc. de Admlnl11raçlo • 

Responsável 

11 
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►·--- . 
PREFEITURA DE MIRADOR - MA 
MUNICIPln n s: UIRAOOA • MA 
RUA JORN~LIST; ~;TONIO MEJRE, N' 'U. CENTRO 

CNPJ: 06140818000196 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Josinete Rodrigues da Costa, Sec. Munic. de Administração e Finanças da p~efeitura Municipal 

de MIRADOR, a requerimento da pessoa interessada GlAUDISSON RENIS ASSUN~AO SILV~ LTDA, 
CE~TIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/Hsica a seguir referenciada não 
registra ~ébitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ~e.ndo a pr~sente 
CERTIDAO validade até o dia 12/07/2023 ressalvado o direito da Fazenda Municipal de ex,g,r o recolhimento 
de débitos, tributários ou não, constituidos 'anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000215 Inscrição Municipal: 000215 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 
lner,i.r:in C:f!'t • 

...... --· --··· 

-· ···-·---·· --···- ·--···· ..... "" ,.., ,, .. ._. UIJ'\UUl;li.;)Uf'I nc.n•-, '"'.;,.;3unyNiw w•~•"-..,''-'"' 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 145 

Centro 

MIRADOR - MA 

Complcm: 

CEP: 65850000 

n::1t" ,1., FneArramento: O 

Atividade: Construção de edlticlos, Captação, tratamento e distrlbulç.lo de ,gua, Distribuição de égua 
por caminhões, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perlgosoa, 
Construção de rodovias e ferrovias, Cons1ruçio de redes de abastecimento de água, coleta 

-AtMdade(a) CHAE------------------------------
Consttuç.\o de edifícios 

Capt.11ção. tratamento e dislribulc.tlo d& ~QU11 

Distribuição de água por caminhões 

Caleta de resíduos não-perigosos 

Coleta de reslduo$ perigosos 

Construção de rodovias e lerrovias 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de lmgaçio 

neparação oe can11si10 ""'"l"'L".;., icuêuü 

lnslalação e manutenção de sistemas centrais de a, condicionado. de venmação e relrigeração 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticaçáo mecânica ou acompanhada de comprovante 
.J- _ _____ ,.. ........ 

U (7 f-'ª~UIIIVIUV• 

Emissão: 13/0412023 11 :49:30 Validade: 

Número/Controle da Certidão: F1B1 DE38C43CB378 

12/07/2023 Usuário: CARLA 

J lnete Rodrigues da Costa 
Munle. de Admlnlatraçio e 

Responúvel 

··-,=-~)l,,;.:-.rb" . 

1 

llogolallzado com camscann.r 
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Re.ulttdo da Consulta SlNTEORMCMS 

10fNTIHCAÇÃO 

CGC: 10.540.733/0001•'2 tnscriçlo htad11al: 12.762681-6 

ttulo Social: GUIUOISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

lletlme Apu,_çlo: SIMPLES NACIONAL 

(NOtRtÇO 

l09ra<lovro: RUA OUQVE OE CAXIAS 

Número: H S Complemeroto: 

llalml: Cl:NTRO 

Munlclplo: Mlll"OOll Uf: MA 

ar: 6S850000 DOO: Ttl.tone: 984921565 

INFORMAÇÕCS COMPLCM[NTARES 

CNAl Principal: U20400 • CONSTRUÇÃO OE EOtFfCtOS 

CNAts kc\lnd,rtos 

Código Descriçlo CNAE 

• 22270I C'ONSnlUCÃO OE REDES OE ~CO'EHTO OE ÃGUA. COl.ETA OE ESGOTO f 
COtlSTIIUÇÕ(S COAAEL>TAS, (l(CUI) 09AAS DE IRRIGAÇÃO 

'292801 1401(TAGf"I OE fSTRUTVIIAS MfTÃUCAS 

• l l 1902 .. E•AAA«;Ao DE c.uITTIRO E U""1A OE TEIIAENO 

• Jl:,000 OBRAS OE TERAAP\!NAG(M 

• )22302 INST41..0(ÀO f l'A.,um,c;Ao OE SISTEMAS aHTRAIS OE AR CONOIOO'IAOO, OE 
111:NTll>ÇÃO E REFRIGf'IAÇÀO 

Oltt04 MOtl'AGE"I f lffSTAU,ÇÀO 0E SISTtMAS E (QUtPAMCHTOS 0E IWMIMÇÃO f 
s :w.uzac;Ao fM VIAS "'81.IQ.S, l'ORlOS E AEROPOIITOS 

---·--· - . ;a.i;c•u•,...,.>""' .,.,...,, u_ uc cuaru •• av:, '" VC-KAL 

4J99t0) 08'1AS OE Alllf.'<AAIA 

• J99l05 PERJ\JAAÇÃO E CXlNSTitllc;Ao Of POÇOS OE .I.GUA 

453010) CO'<E~CIO A VAcqJ() OE ~AS E AaSSÓlllOS NCIIIOS PAU VÓCULOS AUTOMOTORfS 

1129000 ATIVIDAOES Df Ul'IIUA NÃO ESPECHCAcOAS ANTCRJORNEHTE 

• SJ0104 C0'4tll00 A \'AAOO Of OEÇ.U E ACESSOIUOS U5A005 PARA vdCULDS M1T<l'4C1lQllfS 

• 53070S C0'4tllOO A VA!UélO DE P~EUHÁTICOS f CÃMARAS•DE-AR 

,
642702 

CO"ltROO ATACAOISTA OE RDUP,t.5 E AaSSOIIIOS PARA USO PIIDf'ISSIONAI. f OE 
SEGUIIANÇA 00 Tl\ABAUIO 

• 7-UJOO CONiROO VAftEJISTA DE MATEIIIM. EtinuOJ 

. , .. 001 CO"IÉRCIO VAltEJISTA Df fEAAAGENS f FEAAAMEHTAS 

4144:)99 CO'IEROO VAl\tllSTA 0E MATERIAIS OE CONSTRllc;Ao EN cmw. 
• 923001 SERVIÇO DE TlW<Sl'OflTE De PASSAGElllOS - Loc.,.c;Ao Of AUTOMÓ'VEIS COM MOtOIUSTA 

•92<100 TllAHSl'0IITE 6COIAA 

• 930201 

TAANSPORlf ROOOVIAAIO COI.ET1\IO oe PASS-'GflROS, soe REG)Mf OE FRETAMEHTO, 
IN'!'flll<UNlOPAL. L'fltUSTAOUAI. E IKff llNACIONAI. 

TIW<SPORTE ROOO\IIÃlUO OE Q.llGA. fXttTI> PRODUTOS PERIG0505 E MUOAIIÇAS, 
MU'<IOPAL 

3111400 COI..ETA OE RESIDUOS uo-ffAIGOSOS 

~t3020l TMHSIORTf ROOOVIÁIUO Of PROOUTOS PERIGOSOS 

S02I !02 =-~ ~~J:~Oll OE CAIIGA, IKTERHUNICPAL. INTtRESTADUAL f 

70204G0 A'l'JVIO,.CES CE CONSUU'ORIA EM GESTÃO EMPRtSARJAL. EXCETO CO~SUlTORIA rtc111c.,. 
ESl't'.Of!Q. 

7112000 

7119101 

7711000 

7719599 

7731201 

)-1 

J6oot02 

SERVIÇOS OE UIGEN>WUA 

SERVIÇOS OE CAIIT~ TOPOGRAFIA f GEOOÉSIA 

LOCAÇÃO 0E AUTOMÓVEIS SEM co«OUTOR 

LOCAÇÃO O( OUTIIOS l'EIOS OE TRAHSl'OIITf HÃO ESPECIF1Q.OOS Nn'EAI~ 
SEI' COtlOUTOR 

AWGUB. OE l'ÃQUINAS E EQUJPW EHTOS PAAA CONSTRUÇÃO SEII OflERAOOR, EXCfTO 
~Af'4[5 

C,...IA«;Ao. TRAl..,..EHTO E DISTRll!UIÇÃO OE ÁGUA 

OISlfUIIU!<;).o OE ÁGUA l'Oll CAMINHÕlS 

3812100 COUlA DE llESID\JOS PtRIGOSOS 

1821 !00 TRATAMUf'TO f OISIIOSl«;Ao OE IIESIOUOS f<ÃO.Pf:RIGOSOS 

'211101 COtlSlRllc;Ao OC ROOOVIAS E TCRROVlAcS 

4212000 COHSTllUÇÃO OE 08llAS-0E•AATE ESPfOAIS 

ht!ps://sistemas1.selaz.ma.gov,ti,/sintegra/jsp/consutaSiotegralconsultaSintegraResulladoConsulta.jsl 
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CNAh Sec:undinos 

C6dlgo 

::: Consulta SlNTEGRA / lCMS ::: 

OucrtçJo CNAE 

•21.3800 0 ail"5 OE UOII\IZACl0 • Ru , s. PAAÇAS E c,,1.CAOAS 

•ll 190J MAHVftHCÂO Of Rfet:.3 Ut v(~l ttitMJ1\,M,,I uc:: t;11c.1<'-t1 . .-ei tLCud\...1111, 

Sitvaçlo C.dHtral V19ente: HABIUTAOO COM RESTIUÇÃO 

oata desta Sltuaçlo cadastral: 29/06/2022 

Ul>Mi'>A,..J•:. 

1.rt a pan r Cl~ {CNAE'I): 01/10/2010 • (<46-42702), 

CT( ,a U 't r cl<>, 01/ 03/2012 • (OBRIG.'-00 • > SERVIÇO OE TR.A.NSPORTE), 

Obsefvi,çlo: Os dados adma ~tlo baseados em Informações romeddas pelo próprio 
contnbvlnte cadastrado. Não va~ como certld3o de sua efel:lva e,dstinda de fato e de 
dlfP~o. !\lo $ào Ol)Oni,-..,s à Faz"'1da e nem e~cluem a respons,baldade trtbut6rla 
dem,ada ce operações com ele a1ustadas. 

OaU da Consulta : 26/06/ 2023 

,w --- - ""---•· ""' - · ··-· . .., --- _ __ ..., ___ _ 

. ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

a1tl ,....,.Ar"'\,....,..... 
IVll~UVI"'\ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 333 

Nome da Empresa: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

l,;Nl-'J: 1U.::i4U./::S::S/UUU1-/l 

Atividade Principal (CNAE):4120-4/00 - Construção de edifícios 

,., - ' 

EI ·pp~s~•~, ;·., G S 

FÁCIL 

Atividade(s) Secundárias (CNAE): 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4744-
0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4222-7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4313-4/00 -
Ubras de terraplenagem, ~1l~-U/UU-At1v1dades de limpeza não espec1t1cadas anteriormente, 4ll1-~/U::S -
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de 
água, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4930-2/01 -
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 4212-0/00 - Construção 
de obras-de-arte especiais, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 3600-6/02 - Distribuição de 
água por caminhões, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança áo traoaino, 47 44-0i0 í - Comércio varejista áe ierragens e ferramentas, 502 í- í í02 - Transporte 
por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia, 4213-8/00 -
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 7732-2/01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes, 4211-1 /01 - Construção de rodovias e ferrovias, 7112-0/00 -
Serviços de engenharia, 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores, 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 4330-4/04 - Serviços de pintura de 
-..J:&r-=-- -- ----1 An,.,f'\ l"\ll'\"'1 "T"------ -'"- --~-.,:,,:. ... : ___ ,_,1.: • • _ .J - ______ _ ; _____ .._ ___ :_ ... _ -'- , __ .._ ___ 4,_ 

CUlll\.,IV~ C lfl ~Çt Ql t -,~Li:J-~IVL - t 'ª' 1.:)t,JVI \,Ç I VUVYIQI IV \,VIC\.IVV uc tJCl~ó>c:t~CII v.::, , ~Vt,J I C1:III IIC \,tÇ li cac:ut ICf llV , 

intermunicipal, interestadual e internacional, 4 7 42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 3812-2/00 
- Coleta de resíduos perigosos, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 4292-8/01 - Montagem de 
OQ♦r, ,+, ,,.oo n-"10♦-ófi,..-00 ":tç:nn~1n1 - f"'~r"\+o,..-§n +,.~+~n"IOM♦n o ,..io+,.fh, ,i,..õn '4o -Óru 10 ~.A11 _A lnn - f"'nlo+o ~o --., ...... _, __ .,,.., .. _., .... _ ..... , ..,.............. ......... . --...... -y--, ··-·-···-· ··- - ........... __ ,y-- ........ -~ .... - 1 ......... 1 · ·-- _...,, ...... _ ... ... 

resíduos não-perigosos, 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésía, 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 4930-2/03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos, 4924-8/00 - Transporte escolar, 4399-1 /03 - Obras de alvenaria, 7020-4/00 -Atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, 3821-1 /00 - Tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos 

Endereço: t<UA UUUUI:: UI:: (.;AXIA~. 14!:>, l,;1::N I t<U 

Município: Município de Mirador 

CEP: 65850000 

Local e data: Município de Mirador, terça, 04 de abril de 2023 

JOLBERTH BARBOSA LIMA 
ecretaria de Administração e Finanças 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processolimpríme-modeloltipo_alvara/4/cod_alvara/22421550/co_protocolo/MAP2310766000/ 1 /2 
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Observação 

Código de Autenticidade: Q5UYDPL5 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL MA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

nnps:11WWW.empresarac11. ma.gov.or1sIgrac111processo1Impnme-moaeI01upo _aIvara141coa_aIvara1LL4.!1 :i:iu,co _pro1ocoI01MAf-'LJ 1 u I tsbuuu, La 
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about:blank 

DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O t;ON~t:LHO Kt:ülONAL Ut: t;ON IAl::51LIUAUt: OU t:~ IAIJO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
REGISTRO ......... . : MA-012278/O-8 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ....... ... .... .. ... .. : ***.204.263-** 

A taIsItIcaçáo deste documento constItuI-se em crime previsto no Código 1-'enal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO. 26/06/2023 as 10:21:32. 
Válido até: 24/09/2023. 
Código de Controle: 255803. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL 

,... -. 
1 

' " .JUCEMA 
\.. ; ' • .I \. . , J ' • .,, 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12305312019 em 20/04/2023, protocolo 230511805. Para validação de Autenticação dos Termos, 
rlAvAr~ sAr ;:ir.Ass;:irln n Pnrt;:il rlA SArviçns / vP.rifir.::içi:\n rlP. rlnr.11mAntns rln FmrrP.P.nrlArlnr 

(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

início e Termino àa 
Escrituração: 

Assinante(s) 

urn.:::u4.:::o:uu 

60151539383 

Identificação de Empresa 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

21200657621 

10540733000172 

Mirador 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

1 

01/01/2022 -31/12/2022 

Nome 

HAYHUN ~AH~U:SA UI:: ULIVl::IHA 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO 
SILVA 

MAl.::'..::'./1::1-U 

CRC/OAB 

C.RTIPICO A AU'J'IUITICAÇAO BM 20/0. /2023 l •: 27 80B s• 20230S11805. 
PROTOCOLO; 230511805 DE 1 8/04 /2023. CÕOIOO DB VKllUICAÇÃO: 
12305312019. NIRB: 21200657621. 
GLAUDISSON RDTIS ASSONCAO SILVA LTOA 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO 

RESPONSÃVBL PELA AUTENTICAÇÃO 
sl o Lofs, 2010•12023 

empr•••~&C1i.ma.gov.or 

A .,.,Idade deite ClooomenlO, se ~IIIUO, fica sujeito p:,mprov~ de sua autenticidade nos respectivas portais, 
lnformancloseusmopecllws c&goade-,~-



GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SlL VA L TDA CNPJ l0.540.733/000l-72 NIRE: 21200657621 
R D UQUE DE CAXIAS, nº 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 

1-'agina 1 de 11 
RA YRON BAK!:lv:,A u.i::. vu v eLKA 

Balanço Patrimonial em 31/12/2022 

LMl'V.K 1 A V l'.Ktll>bN l t,. fjALf\Nl,,V l'A J KJMVNlAL :,u1vtA.Nuv NU 
ATIVO E NO PASSIVO 1.747.000,00 (UM MILHãO, SETECENTOS E QUARENTA 
E SETE MIL REAfS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOf 
APRESENTADA. 

1, .,. ' ... • • J ' 1 .......... "' 
Jl'lliekJV.t, .J 1 UÇ UCt.CltlUlV UC '-V"-'-

OLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO Sil, VA 

Administrador 

CPF: 601.515.393-83 

.Ku: UI /LLjlSIS.tUUJ / urgao: 

Expedição: 

RA YRON BARBOSA DE OU VEfRA 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0 

Folha: 1 



GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO Sll,VA LTDA CNPJ 10.S40.7JJ/000l-72 NmE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, nº 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 

1-'àgina 'L ae 11 
RA YRON O/'USDV;)/1" uc Vl.,l V"''""' 

Balanço Patrimonial Encerrado em 3 l/12/2022 

Descrição 

ATIV0 (7) 

ATIVO ORCULANTE (14) 

Disponibilidades (21) 

Caixa e Equivalentes de Caixa (28) 

Bancos Conta Movimento ( 42) 

=vispomomaaocs 

Contas a Receber (91) 

Clientes (98) 

=Contas a Receber 

=To ta 1 - A TlVO CIRCULANTE 

= 1 Ollt 1 • AUVU 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SfL VA 
Administrador 

CPF: 601.515.393-83 
RG: 0172238820017 

Nota Classificação Exercício Anterior 

1.1.01.001 0,00D 

1. 1.01.002 0,00D 

.,...~-----·u,uou 

1.1.02.001 0,00D 

••••••••••o,oou 

********"'*0,00.D 

Kl'f"N"Wlll"Wll'R,Uli'u ,uuu 

RA YRON BARBOSA DE OL!VEIRA 
CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0 

Folha: 2 

Exercicio Atual 

134.000,00D 

1.500.000,00D 

.. 1 .t>..)<l.llUU,IIUU 

113.000,00D 

****113.000,00D 

••t .747.000,00D 

"*J. / 'l / .11\11/,Wll 
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GLAUDJSSON RENIS ASSUNCAO SlLVA L TDA CNPJ 10.540.733/0001-72 NCRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, nº 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 

1-'agina ~ ae 11 
RA YRON O<UU>V~I'\. u c vu V CUV'-

Balanço Patrimonial Encenado em 3 U 12/2022 

Descrição 

PASSIVO E PATRlMÔNIO LÍQUIDO (630) 

PASSIVO CIRCULANTE (637) 

Obrigações Fiscais (735) 

Impostos a Recolher (742) 

=Obrigações Fiscais 

vurras vongaçoes \.!ll'JJ.) 

Obrigações com Clientes (3899) 

='Outras Obrigações 

=T o t a 1 - P ASSJVO CIRCULANTE 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099) 

Ulpltal Mc1a1 (JJUCI) 

Capital Subscrito ( 1113) 

(-) Capital a Integralizar (1127) 

=Capital SociaJ 

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176) 

Lucros Acumu1aaos (IH!J) 

=Lucros/Prejuízos Acumulados 

=To ta 1 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

=Tota 1 - PASSIVO EPATRCMÔNIO LÍQUIDO 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SlL VA 
Administrador 

CPF: 601.515.393-83 
RG: 0172238820017 

Nota Clnssificação E.xerclcio Anterior 

2.l.03.001 o,ooc 
••••••••••o,ooc 

2 .1.07.00 1 o,ooc 
••••••••••o,ooc 

••••••••••o,ooc 

2.3.01.001 o,ooc 

2.3.01.002 0,00D 

••••••••••o,ooc 

'..U.UJ.UOJ U,UtK.: 

•••••*****0,00C 

••••·•··••o,ooc 

*****"****0,00C 

RA YRON BARBOSA DE OLIVErRA 
CONTADOR 

CPF: 0 19.204.263-70 CRC-MA: 12278-0 

Folha: 3 

Exerclcio Atual 

l.795,50C 

...... 1. 795,SOC 

220.000,00C 

*'"**220.000,00C 

****221.795,SOC 

1.500.000,00C 

0,00D 

•• t .500.000,00C 

:O.LU4,)\K., 

*****25.204,SOC 

** l .!>25.204,SOC 

.. 1.747.000,00C 



LAUDISSON REN1S ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621 l-'ag1na 4 de 11 
R DUQUE DE CAXIAS, nº 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 RAYRON BARov.:,,,. vcvuvc~-. 
Demonstração do Resultado do Excrclcio de 01/01/2022 até 31/12/2022 Folha: 4 

Descrição 

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS 

Receitas de Venda 

Venda de Serviços 

St.-rviços 

=Venda de Serviços 

=1<.eccítas de Venda 

=To ta 1 - RECEITAS 

CUSTOS E DESPESAS 

uespcsas uperac1ona1s 

Despesas Administrdtivas 

ateria! de Consumo 

=Despesas Administratins 

uespesas 1 nbUtanas, 1 a.xas e U>ntnbu1çoes 

Simples Nacional 

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições 

=Despesas Operacionais 

=To ta 1 - CUSTOS E 01!:Sl'ESAS 

=To ta 1 - RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO----> 25.204,50C 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SJL VA 
Administrador 

CPF: 601.515.393-83 

Classificação 

3. 1.01.003.00007 

3.2.02.001 .00041 

3.2.02.003.00012 

Conta 

1351 

2415 

2744 

RA YRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0 

Exercício Atual 

45.000,00C 

..... 45.000,00C 

.-w ...... 4:,.oou,ouL 

· • •**45.000,00C 

18.000,00D 

• 00,s.000,000 

1.795,50D 

****••J .795,50D 

*****19. 795,SOD 

••••'"25.204,SOC 



GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA L TDA CNPJ 10.540. 733/0001-72 NlRE: 2U00657621 
R DUQUE DE CAXJAS, oº 145, CENTRO, Mirador-MA. ccp: 65850-000 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, meUior. O investimento total equivale a 788 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante+ Ativo Realizável a LP 

1.747.000,00 

= 7,88 
221.795,50 

1.747.000,00 

- ,., ()Q 

------------------------------- ,,vv 
Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$7,88 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada RSl,00 de dívida total .. 

Ativo Circulante 

221.795,50 

1.747.000,00 

-------------------------------= 7,88 
Passivo Circulante 221.795,50 

- i • 11 __. ..... .,...,_.." 1 •• • 1 • 
'<'.\..14JJlV W'1tV.1, 10\;WVJ.. n . Villt.JJV~ ..,v.:,.:,1,u A.\...0 1 , 00 """ .au~v .... .U\,;I.Al"'-l.U.\, 

para cada RSl,00 de dívida de curto prazo. 

Liquida Seca 

Auvo CtreUJantc - t:.stoques 1.747.000,00 

-------------------------------= 7,88 
ivo Circulante 221.795,50 

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS7,88 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 

Página 5 de 11 
RA YRON BAIUIOSA UE OLI VEJKA 

Folha: 5 
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GLAUDlSSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA CNl'J t0.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, nº 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 
Análise Econômica e Financeira de O 1/01/2022 até 3 J / 12/2022 

Página 6 de 11 
RA YRON BAK.tlU:SA m :: ULlVeJJ.<A 

Folha: 6 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas silo verdadeiras e nos responsabiliT.lmos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇAO SILVA 

CPF: 601.515.393-83 
RG: 0172238820017 

"l~rP~Pt'ltQ,ia, ··•---•--··--· 

Mirador, 31 de de-.tembro de 2022. 

RA YRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
rnJ,,,ITA nno 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0 



GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/0001-72 NIRF.: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, oº 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 

Nota~ Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 

1 NOTAI - CONTEXTO OPERACIONAL 

.1 APRESENTAÇÃO 

1-'ágina r ae 11 

RA YRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Folha: 7 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA é uma Empresa Indjvidual, com sede social na 
cidade de Mirador- MA, na R DUQUE DE CAXIAS, CENTRO, nº 145, cep: 65850-000, inscrito no 
CNPJ 10.540.733/0001-72, CONTRA TO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão. em sessão de 26/11/2008. sob o NIRE 21200657621. 
TRIBUTARIO 
A Empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional. 
1.3 SEGUIMENTO/ ATIVIDADES 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
on ~ (\"1 fi---'----%- '-- • --.-..-· -,. ,;a:_ ..... :a.. .... :no::.- ,) ..._ ..!-.. -

.vv- v - v.a - '-'"J-'&..iU~t.au, t..l AILA.1.1.1.""Ut.U '-' Ul,3\.1 tUU.l'J'UV u-.. «~u« 

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
42.:,2-ô-ôi - iviuniagcm Üc csiruí.unas mááiil:as 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e e(!uiparnentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usa<Jos para veicu1os automotores 

.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 
Administrador 

CPF: 601.5 15.393-83 
RG: 0172238820017 

RA YRON BARBOSA DE OLIVECRA 
CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0 



GLAUDISSON RENlS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/000J.-72 NIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, nº 145, CENTRO, Mirador-MA cep: 65850-000 

Notas Explicativas de 0 1/0 1/2022 até 31/12/2022 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
'1'7 dti_t\_QQ - C'n:n-.ÓrPÍn uo.,.oii~4-o l'lo motori,;aic., rio "'nnQf-rul'-Õn om no.rol . . . . . - -- ~---·- · - · - . --·J·- ·- -- --·-·-· .,. -- - ----·· -y-- ---· i,,- • -· 

t-'àg1na tl de 11 

RAYRON BARBOSA DE OLfVEIRA 

Folha: 8 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
4~.JU-2-UJ - l'ransporte rodoviário de produtos perigosos 
50.21-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
'71 . 11_0_00 - ~ .. rui~.,., ri .. ""g"" hori<> 

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC 
ITG 2000) 

,-, T .l TTT-.'IC.C'"1'.f nT."',TTC, • C'C"T~T,.., ... ,.... C'Tr '\ T ' T ry,~ ... -----L.!...-- -~-·- _ ; _ ..L ____ ..J _ ----=L.-- ....... ::t ... ·~-:.e ____ _ 
V.Llrt.VV'.1..;J.;JV I ~ .l.'-.Cll ~•.;J ,rt..;,.;, v 1 ~'\..,rtV .;, •a.., l rt .I.J .l.Vrt u1a.11u;;;u1 UUJ .:,1.:,u;;;1ua u c; c;.:,..,11•1.Uayav UiUJ.VUUC. 

dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.registros contábeis contêm o 
número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou 
interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 
administrativos. demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições 
legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 
L TDA, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. 

A documentação contábil da GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LIDA é composta por 
todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração 
contábil. documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas 
es.c.enc iais. cfeftnicJ::is na leP-i.<:l adfo. na té:c:nic::i-contáhil OJJ ::ic.t>it~s nelos " 11.c.os e costumes" . ., ...... .) ., .J. 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA mantem em boa ordem a docwnentação 
contábil. 

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

GLAUDISSON REN1S ASSUNÇÃO SlL VA 
Administrador 

CPF: 601 .515.393-83 
RG: 0 172238820017 

RA YRON BARBOSA DE OLTVEIRA 
CONTADOR 

CPF: 0 19.204.263-70 CRC-MA: 12278-0 



GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ to.540.733/0001-72 NlRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, nº 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 

t-'ãg1na Y ae 11 

RA YRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
folha: 9 Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 

'?. 1 - FTTNnA Ml;'l\T'T'O~ T lU:C A T 

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com 
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, 
conforme resolução CFC nº 1418/2012 

2.2-PRÁTICAS CONTÁBEIS 
Kegime de Competência 

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais . 

., ,1 APT l l'"'Ã.rfn;o~ l?TN.ANC'li'TDA~ -·. ·- ----.-.-y--- -- ........ .......... _.._. ................ _ 
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações 
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime 
de competência. 

2.5 RECEITAS DA EMPRESA 
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas hscais da venda de mercadonas e prestações 
de serviços. 

2.6 DESPESAS DA EMPRESA 
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as 
Pvio-Snri~<: tiQ.rn )po~i«.? -·-o-··---- ---- ·-o···-· 

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 

.1 CAIXA 
A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa 

j.2 HANCU LUNTA MUVlMENTU 
Valor relevante em conta bancaria. 

3.3 CLIENTES 
Saldo anual com duplicatas a receber 

3.4 ESTU(JUl<.:S 
A empresa fechou o ano sem saldo em estoque 

3.5 IMOBILIZADO 

GLAUD!SSON RENIS ASSUNÇÁO SILVA 
Administrador 

CPF: 601.515.393-83 
RG: 0172238820017 

RA YRON BARBOSA OE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0 



GLAUDISSON R ENI_S ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ J0.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, oº 145, CENTRO, Mirddor-MA. cep: 65850-000 

1-'âgma 1 u de 11 

RA YRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Folha: 10 Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Empresa sem ativo imobilizado 

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 

.1 CAPITAL SOCIAL 
O capital é de 1.500.000,00 dividido em 1.500.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, 
apresentando a seguinte composição:ócio: GLAUDJSSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA, com 
_ __ ....; - !---~ - ..l - 1 /'\/\ Al'\n / J _ ___ :'-- 1. 
JJ<U Ul,.,lj-lClyClV UC 1 VV, VV / U UV l.,<lj-lJl.41 , 

.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil;se na contabilidade, quando as 
despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de 
competência). o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo 
patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social. 

GLAUDISSON RENJS ASSUNÇÃO SILVA 
Administrador 

CPF: 60J.515J93-83 
RG: 0172238820017 

RA YRON BARBOSA DE OU VEIRA 
CONTADOR 

CPF: 0 19 .204.263-70 CRC-MA: 12278-0 



MINISTERIO DA ECONOMIA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA consta assinado digitalmente 

oor: 

CPF/CNPJ 

01920426370 

60151539383 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

CERTIFI CO O REGISl'RO EH ~U/U4/2U~l B:~J SOB N" 2U23U~ll'/J2. 
PROTOCOLO: 230511732 DB 19/ 04 /2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305321271. CNPJ DA SEDE: 10540733000172. 
NIRB: 21200657621. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 20/04/2023. 
GLAUDISSON RBNIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

CARLOS ANDRi DB MORAES PBRBIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

A valida.de deste documento, se impresso, fica s ujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos port;ai a. 
infornando seus res pectivos c6digos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIARIO 

Nº de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 06, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, município Mirador, CNPJ nº 

10.540.733/0001-72, Número de Registro (NIRE) 21200657621. 

Uata do arquivamento dos atos const1tut1vos: Lti/11/LUU~ 

At nstitutivo: 21200657621 

Mirador, 01/01/2022 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

CONTADOR 

CRC/MA 12278-0 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

Administrador, Sócio 

CPF 601 .515.393-83 



G LA UDISSON RENIS ASSUNCAO SJL V A LTDA (00466) 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 

29 de junho de 2022 

tsanco ºº tsrasu ':j/ A. l ()j) li . I.U 1.UUL.UVUVj J 

Capital Social Subscrito (1120) 
[2.3.01.001.0000 L] 

{·) Capital Social a Integralizar (1134) 
[2.3.01.002.00001 J 
(-) Capital Social a Integralizar (1 L34) 
[2.3.01.002.00001} 

Histórico 

1n1egralLZa.çao oo l-ap11a1 ~tal 

subscrição do Capital Social 

subscrição do Capital Social 

Integralização do Capital Social 

•
0 A Transportar: 

l-'àg1na 'L de / 
RA YRON 0 1"\ADV.::>I-'- u c v.w V C.l"-"-

Diário: l Folha:2 

Débito Crédito 

DUU.VVU,UU 

1.500.000,00 

1.500.000,00 

J .500.000,00 

3 .000.000,00 3.000.000,00 1 



GLAUDJSSON RENIS ASSUNCAO SILVA L TDA (00466) 
Diáriode0l /0112022 à 31/ 12/2022 

Coala 

10 de dezembro de 2022 

Caixa (35) (1.l.0l.001.00001] 

Duplicatas a Receber (105) (1.l.02.001.00001] 

Histórico 

• •• Tran.sporte 

VLR REF A RECEBIMENTO DE CUENTES 12.2022 

VLR REF A RECEBIMENTO DE CLIENTES 12.2022 

••• A Transportar: 

1-'agina ::i de t 
RA YRON o=v"'" u.c vw v ,:,,.._,,. 

Diário: 1 Folha:3 

Débito Crédito 

J .000.000.00 3.000.000.00 1 

120.000,00 

120.000,00 

3 .120.000,00 3.120.000,00 1 



GLAUDISSON RENlSASSUNCAO S.ILVA LTDA {00466) 
Diário de 01/0 1/2022 à 31/12/2022 

Conta Hisiórico 

••• Tran~_!l()rte 

23 de dezembro de 2022 

Caixa {35) [l.1.01.001.0000J] 

Material de Consumo (2415) 
[3.2.02.001.00041] 

vir ref a despesa de material de uso e consumo 

vir ref a despesa de material de uso e consumo 

••• A Transportar: 

1-'agina 4 de / 
RA YRON o~u.:,,, u r.. v.1.,1 v r:..u\.l'\ 

Diário : 1 Folha:4 

Débito Crédito 

.'l. 120.000.00 .'l. 120.000.00 1 

18.000,00 

18.000,00 

3.138.000,00 3.138.000,00 1 



GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SlL VA L TDA (00466) 
Diário de 0l/0l /2022 à 31/12/2022 

Conta 

31 de dezembro de 2022 

Caixa (35) [t.J.01.001.00001] 

Duplicatas a Receber (105) [l.l .02.001.00001] 

On!)lic-Jllll.S R R..,-l'ht,,- (10~) [l . 1.02.001.00001] 

Duplicatas a Receber (105) fl.l.02.001.00001] 

Simples Nacional a Recolher (798) 
[2. 1.03.001.00008) 

Contrato de prestações de serviços futuros 
(3997) [2. 1.07.001.00003) 

Servi90s (1351) [3.l.0l.0UJ.00007 J 

Simples Nacional (2744) [3.2.02.003.00012] 

Lucros Acumulados (1190) (2.3.03.001.00001] 

ervi90s (1351) [3.1.0l.003.00007] 

aterial de Consumo (2415) 
[3.2.02.001.00041] 

Simples Nacional (2744) [3.2.02.003.UUUJ2J 

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO 
(3066) (4.l.0l.00l.00001] 

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO 
(3066) (4. l.0l.001.0000lj 

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERfODO 
'101\1\) [ 4 1 O 1.001.00001J 

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO 
(3066) [4.I.0l.001.00001] 

TOTAL GERAL DO PERÍODO: 

Histórico 

••• Transporte 

VLR REF A RECEBIMENTO DE CLIENTES 12.2022 

VLR REF A RECEBIMENTO DE CLIENTES 12.2022 

V1 .R RF.F A C'ONTTlATO OF. PRF.~TA('ÃO OF. J-F.RVlÇO 
FU11.JRO 

vlr ref. Recebimento de clientes ref. ao mês de lançamento 

vir ref a súnples nacional 12.2022 

VLR REF A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
FUTURO 

vlr rei. Kecebtmento de clientes rei. ao més de lançamento 

vir ref a simples nacional 12.2022 

Encerramento Do Exercício -2022 

Encerramento Do Exercício -2022 

Encerramento Do Exercício -2022 

Encerramento Oo Exercício -2022 

Encerramento Do Exercício -2022 

Encerramento Do Exercício -2022 

Encerramento Do Exercício -2022 

Encerramento Do Exercício -2022 

Pagma b de/ 
RA YRON .O"-"DV.:>A uc VJ.,1 V .C.1.1\.1' 

Diário : l Folha:5 

Débito Crédito 

'.l. l'.lll.000,00 3. lJll.000.00 1 

32.000,00 

32.000,00 

220.000.00 

45.000,00 

1.795,50 

220.000,00 

4J.UUU,UU 

1.795,50 

25.204,50 

45.000,00 

18.000,00 

L /9:>, JU 

25.204,50 

18.000,00 

1.795,50 

45.000,00 

3.526. 795,50 3.526. 795,50 



i-iagina o ae r 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIARIO 

Nº de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 06, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA. 

Mirador, 31/12/2022 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

CONTADOR 

CRC/MA 12278-0 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

Administrador, Sócio 

CPF 601.515.393-83 



MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CPF/CNPJ 

01920426370 

60151539383 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

CERTIFICO A AllTBNTICAÇAO EM 20/04/2023 14:27 SOB Nº 20230511805. 
PROTOCOLO: 230511805 DE 18/04/2023. NIRE: 21200657621. 
Gl'..AUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

ANSBLMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÃVBL PEl'..A AOTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 20/04/2023 
empreaa fscil.ma.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiç.a 

Vara Única de Mirador 

ALVJUDONE-VUMIR- 282023 
Código de validação: A490O34324 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES, Secretária Judicial Substituta da Comarca de 

Mirador/MA, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei. 

CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA E OU RECUPERAÇÁO JUDICIAL 

CERTIFICO, em virtude do que me faculta a Lei, e a requerimento de pessoa 

interessada, que dando busca nos Livros de Registro de Feitos Civeis desta Comarca, 

bem como no sistema mtormatIzado de banco de dados I Hl::MI~ 1-'li, deles constatei a 

INEXISTÊNCIA de distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E OU RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL envolvendo a empresa "GLAUDISSON RENIS 

ASSUNÇÃO LTDA" pessoa jurldica, inscrita no CNPJ Nº 10.540.733/0001-72, 

Inscrição t::stadual nu 12.7olo81-o, com endereço na Kua uuques de Caxias, 145, 

centro nesta cidade de Mirador-Ma, representada por GLAUDISSON RENIS 

ASSUNÇÃO SILVA brasileiro, maior, CPF nº 601 .515.393-83, RG nº 

0172238820017- SSP/MA, nascido em 07/10/1988, filho de Gildenor Licinio do Santos 

~llva e Mana Aparecida Assunçao ~uva, residente na Kua uuques de Caxias, 14b, 

centro nesta cidade de Mirador-Ma. 

O referido é verdade e dou fé. 

M1rador-MA, Ol de Junho de lOlJ. 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES 
Técnica Judiciária -Apoio Téc. Administrativo 

v·ara Única de Miraaor 
Matrícula 1504067 

AI V.li lnONl=-VI IMIA. ?R?nn / r.Mlnn· A4.Ann'.14~?4 

Valide o documento em www.tjma.jus~br/validadoc.php 

Antes de Imprimir pense em aua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

V;,r;1 Única de Mirador 

r l r. /) 
'- • J v # • .J ~ 

Documento assinado. MIRADOR, 02/06/2023 11 :14 (ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES) 

• L •• • 

[!) .. 

ALVJUDONE-VUMIR - 282023 / Código: A490D34324 
Valide o documento em www.tJma.jus.br/llalidadoc.php 

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
#ConsumoConscienle 

2 



r 

Atestamos para os devidos fins que a empresa GLAU0ISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 

LTDA, CNPJ n~ 10.540.733/0001-72, sediada na Rua Duque de Caxias nº 145, Centro, 

Mirador/MA, por intermédio de seu sócio o SR. Glaudisson Renis Assunção Silva, portador da 

Carteira de Identidade n• 017223882001-7, CPF n• 601.515.393-83,está executando os serviços 

de maquinas pesadas e veículos com motoristas para a empresa J M N ENGENHARIA EIREU, 
CNPJ n· 37.561.306/0001-27, sediada na AV. Antares, Recanto csos Vinhais n· 1026, sao 

Luís/MA. Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comeraal 

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu e ~ cumprindo com sua 
obrigação não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos serviços prestados e 
quanto a liberação da garantia contratual junto com essa empresa até a presente data. 

Serviços Prestados; 

1. Máquinas Pesadas: 

1-Retroescavadeira; 

1-Caçamba Truck 

2. Vans: 

1-Spriterm; 

3. Veícuio~; 

2- Veículos tipo Mobi; 

4. Ônibus: 

1-Ônibus Mercedes-Bem 43 lugares; 

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados, dentro do prazo 
estipulado, conforme as especificações exigidas, não e><istindo, em nossos registros, até 

a presente datas, fatos que d~sabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. .~, \ 

SÍ<>'buis/MA, 15 de Maio de 2023 

>)VCS:i? / l~@_c}Q IJr to 
\)UAREZ MARCEDO ?\"ETO 

RG oº 108130399-6 SESP/MA 
1.:PF ~º OllA 4QQ 173-RO 

Sócio 

AV.Antares, Recanto dos Vlnh,ills nt 1026, São luis/MA, ÇEP: 64070-070 
Tel: 198\ 98228-2123 

Scanned with CamScanner 



J M N ENGENHARIA EIRELI 

Inscrição Estadual: 12. 705830-3 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 
LTDA, CNPJ nº 10.540.733/0001-72, sediada na Rua Duque de Gaxias nº 145, Centro, 
Mirador/MA, por intermédio de seu sócio o SR. Glaudisson Renis Assunção Silva# portador da 

Carteira de Identidade n• 017223882001-7, CPF n• 601.515.393-$3,está executando os serviços 
de maquinas pesadas e veículos com motoristas para a empresa J M N ENGENHARlA EIREU, 
CNPJ n• 37.56L306/0001-27, sediada na AV. Antares, Recanto dos Vinhais n• 1026, São 
Luís/MA. Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comemal 
dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu e ~ cumprindo com sua 
obrigação não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos serviços prestados e 
quanto a liberação da garantia contratual junto com es.sa empresa até a presente data. 

Serviços Prestados; 

02-Veículos Passeio C1asslc Sedan 

oi-caminhonete Pick Up Cabine Dupla 

UH.aminnão ,-~ Mercecies-Bent 7.iü 

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo e><ecutados, dentro do prazo 
estipulado, conforme as especificações exigidas, não e><istindo, em nossos registros, até 
a presente datas, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
UÍ.11 itc:IC,Üt:) d)) UI IIÍUO),t 

~ ~ São Lu;sfM• , 15 de Ma;o de 2023 
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RO nº 108130399-6 SESP~IA 
CPF nº OO-l.499.173-80 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certihcado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão confo rme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abr il de 2018) 

CNPJ: 10.540.733/ 0001-72 
Razão Social: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LIDA 

At1v1dade Econômica Pnnc1pal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

KUA UUQ_UE UE CAXIAS, 145 - CENTRO - Mirador / Maranhão 

O bservações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamenlais.gov.br. 
Este cert ificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei o• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 27/ 06/ 2023 09:32 1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNJ:'J: 10.540.733/ 0001-72 UUNS<!Y: 89,.,..,.,....12 

Razão Social: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LIDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pcod~ocias 

u .. " [u.uL~uuaüJ.Uca Úe u,u,WY. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
TI ' , T"' 1 1 T\r'\ T""'ltr,, T 
1\.CLClld f'CUCldJ C ! \.Jiª ! ~ 

FGTS 

, T 1 ' 1 f 
vauuauc; 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade; 

Receita Municipal Validade: 

V - Q!ialificação Técnica 

1 A 11 I'\ ,,..n.,.. "'\ 
J.~/ 1V/ L.V L.J 

23/07/2023 
24/12/2023 

18/ 07/2023 
12/07/2023 

t.sta dcclaraçao e uma nmples consulta e não tem ctctto legal 

Emitido em: 27/06/2023 09:31 
CPF: 601.5 15.393-83 Nome: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

1 de 1 

Ass: --------------------------------------



limo.Sr. 
Pregoeiro 

GRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.540.733/000J.72 
Inscrição Estadual: 12. 762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

CARTA PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 04.033/2023 
DATA: 07/07/2023 
HO?_Á~!O : !!!!:!!!! ~:::-~:: 

Prezado Senhor, 

A empresa GLAUOISSON REN1S ASSUNÇAO SfLVA LIDA, O\'PJ n• 10 540 733/0001-7:!, sediada 
na Rua Duque de Caxias nº 145 Centro Mirador/ MA, por intermédio de seu representante legal o Sr 
viauciisson i<.enis A.Ssunçao !>tiva, ponador da Ca.nc1ra de Identidade n• 0172:!3882001-7 SESP/MA e do 
CPF nº 601.515.393-83, DECLARA abaixo assinado propõe a Prefeitura ~funic-ipal de Duririrana/MA. os 
preços infra discriminados objeto do PREGÃO ELETRÓNICO Nº 007/2023 

1. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS lJS.000,00 ( Ouuntos e trinta e cinco mil .) 

2. PRAZO DE V ALfDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridoi, a partir da data 
da abertura da proposta 

3. PRAZO PARA FORNECIMENTO: Imediatamente após a soücitação 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital. 

5. DADOS PESSOAJS: Gl:wdisson Renis Assunção Sih·a. CPF nº·601 .515.J93-83 e 
Carteira de Identidade: OJ 7223882001-7 SESP/MA e cargo na empresa. Empresário. 

6. DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: 001 BRANCO DO BRASil. 
Agência: 1312-9 
C:nnf11 r"'1rr~n1e· 17 R79-R 

DECLARAÇÃO EXPRESSA: que não serão acrescidos custos complementares das garantias a vícios 
ocasionados a qualquer produto fornecido. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA: que os preços oíenados englobam todos os insumos. recursos humanos. 
recursos materiais, 1riouios, embaiagt:ns, encargos !lociais. freie, seguro e quaisquer áespesas que mc1aam 
ou venha incidir sobre o objeto desta licitação. 

RUA DUQUE DE CAXIAS Nº 145-CENTRO Cep: 65850-000 - J\llRADOR - MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafilhollda@gmail.com 

ri 
() 

~ comeamscann. 



GRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
'W -...,--!-~- T." - 4-.- ....1.-. -, 1 ... 1"'1 ,.,rl"lí'O't I' 
.ua:,1:1 •\-nu a:,:,u1uu1u • .a"'• , u.uo.a-u 

Inscrição Municipal: 00215 

Mirador - MA, 07 de Julho de 2023 

GÍaudi!'lson RAnís As!'l11rZ~~ilv;:i 
RG nº 017223882001-7 SESP/MA 

CPF: 601.515.393-83 
Empresário 

RUA DUQUE DE CAXIAS Nº 14S-CENTRO Cep: 65850-000 - MIRADOR - MA. 
Fone: (99) c»R4'3R-IJ41~ F.m11il• cnncaf'Uh,,ltA.,®:;""' ª .~n-

DigitafizadocomCam.Sc.anne( 



ITEM 

12 

13 

GRA SERVIÇOS L TDA 
CNPJ : 10.540.733/0001•72 
( nscricão F.~hu-ln~I: 12.7626fl1.lí 

I - ~ - - ~ 

Inscrição Municipal: 00215 

PROPOSTA READEQUADA 

Ilmo.Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Buritirana/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023-CPL 

PROCESSO ADMlNJSTRATfVO Nº 04.033/2023 

DATA: 07/07/2023 

HORÁRIO: 08:00 horas 

----------- --- ··--.. ··- -- ------
DESCRIÇÃO CATSERV QUAN MESES 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO 

COM AR CONDfCIONADO, A 
GASOLJNA OU FLEX 
CAPACIDADE PARA 05 23248 4 

PESSOAS 
MOTOCICLETA DE NO 
MINIMO 160 CILINDRADAS 23248 1 

TOTAL 

Mirador - MA. 07 de Julho de 2023 

RG nº 017223882001 -7 SESP/MA 
CPF: 601 .515.393-83 

Empresário 

12 

12 

PREÇO PREÇO 

UNITÁ TOTAL 

R$ RS 220.000,00 
4.583,34 

R$ R$ 15.000,00 
l '1<::A AA F 235.000.00 

RUA DUQUE DE CAXIAS Nº 145 -CENTRO Cep: 65850-000- MIRADOR - MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafilholtda@gmail.com 

OtgltaOzado com camS<:anne< 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

980136.72023 .21327 .4312 .22582134874 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00007/2023 

Às 08:00 horas do dia 07 de julho de 2023, reuniram~se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apolo, designados pelo instrumento legal PORTARIA de 02/05/2023, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº 
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº 04.033/2023, 
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão N° 00007/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de transporte, com motorista. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 
licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equlparada 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 63.627,1200 Situação: Aceito e Habilitado com Intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 32.000,0000 . 

Item: 2 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 4 
Valor Máximo Aceitável: R$ 457.747,2000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 219.000,0000 . 

Item: 3 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª·Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 
Valor Máximo Aceitável: R$ 213.975,0000 
Aplicabilidade Decreto 7 174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilitado com Intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceit o para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 110.000,0000 . 

Item: 4 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 68 -Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 
Valor Máximo Aceitável: R$ 279.023,4000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilitado com Intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 140.000,0000 . 

Item: 5 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 28 a 68 -Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 
Valor Máximo Aceitável: R$ 205.416,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilitado com Intenção de recurso 
Aplicabílidade Margem de Pref erência: Não 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 103.000,0000 . 

Item: 6 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 68 -Felra 



Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equlparada 

r. 1 .. d . 

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 63.627,1200 Situação: Aceito e Habilitado com Intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 40.000,0000 . 

Item: 7 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 
Valor Máximo Aceitável: R$ 133.887,6000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 66.000,0000 . 

Item: 8 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª·Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 
Valor Máximo Aceitável: R$ 145.503,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilitado com Intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 70.000,0000 . 

Item: 9 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2 
Valor Máximo Aceitável: R$ 380. 700,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilitado com Intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 190.000,0000 . 

Item: 10 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 4 
Valor Máximo Aceitável: R$ 271.080,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilítado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 130.000,0000 . 

Item: 11 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço• Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2 
Valor Máximo Aceitável: R$ 169.560,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilitado com Intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 130.000,0000 . 

Item: 12 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 68-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 4 
Valor Máximo Aceitável: R$ 254.508,4800 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Situação: Aceito e Habilitado com Intenção de recurso 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 220.000,0000 . 

Item: 13 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 20.541,6000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 



G,: n r,r-, ., v U ...; 
Aceito para: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 15.000,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feíra 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração . Data/Hora 

Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim S im 1 R$ 63.627,1200 R$ 63.627,1200 06/07/2023 
10:00:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU 
FLEX CAPACIDADE PARA OS PESSOAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON RENIS Sim S im 1 R$ 63.627,1200 R$ 63.627,1200 06/07/2023 
ASSUNCAO SILVA 12:55:53 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª
Felra 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 1 R$ 63.627,1200 R$ 63.627,1200 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 14:38:24 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU 
FLEX CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 1 R$ 63.627,1200 R$ 63.627,1200 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 15:22: 18 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM ARCONDICIONADO, A GASOLINA OU 
FLEX CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS (EXCLUSIVO ME, EPP, MEi) 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sini S im 1 R$ 80.000,0000 R$ 80.000,0000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17: 31: 57 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª
Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na f rente Indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 80.000,0000 07 .324.689/0002-30 

R$ 63.627,1200 23.579 .268/0001-25 

R$ 63.627,1200 10.540.733/0001-72 

R$ 63.627,1200 07 .424.217 /0001-78 

R$ 63.627,1200 18.224. 783/0001-52 

R$ 63.500,0000 07.424.217 /0001-78 

R$ 53.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 62.000,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 50.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 54.083,0500 18.224. 783/0001-52 

R$ 48.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 47.500,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 44.000,0000 10.540 . 733/0001-72 

R$ 43.000,0000 07.424.217 /0001-78 

R$ 40.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 39.000,0000 07.424 .217 / 0001-78 

R$ 38.000,0000 10.540.733/0001-72 

R$ 37.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 36.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 35.000,0000 07 .424.217/0001-78 

R$ 33.000,0000 10.540 . 733/0001-72 

R$ 32.000,0000 07.424.217/0001-78 

Data/ Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01 :707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01 :707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:01 :35:737 

07/07/2023 08:04:40:113 

07/07/2023 08:06:09 : 160 

07/07/2023 08:06:23:347 

07/07/2023 08:06:25:067 

07/07/2023 08:07:32 :443 

07/07/2023 08:07:41:120 

07/07/2023 08:08:00:617 

07/07/2023 08:08:07:167 

07/07/2023 08:08:43:203 

07/07/2023 08:09:19:680 

07/07/2023 08 : 10:39:730 

07/07/2023 08:10:50:023 

07/07/2023 08: 12:48:877 

07/07/2023 08:12 :59:433 

07/07/2023 08:14 :28:497 

07/07/2023 08:15 :01:727 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Data 

07/07/2023 
08:00:03 

07/07/2023 
08:17: 02 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 



Encerramento 

Aceite de proposta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de intenção 
de recurso 

Registro de intenção 
de recurso 

Aceite de intenção 
de recurso 

Aceite de intenção 
de recurso 

07/07/2023 
08: 17:02 

07/07/2023 
08:38:02 

07/07/2023 
08:55:18 

07/07/2023 
09:22:28 

07/07/2023 
10:02:40 

07/07/2023 
10:12:17 

07/07/2023 
10:21:40 

07/07/2023 
10:38:38 

07/07/2023 
10:39:01 

Item encerrado para lances. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 32.000,0000. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217 /0001-78. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CONSTRUTORA TRIANGULAR 
LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA -
CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78 
Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: DECLARAMOS NOSSA INTENCAO DE RECURSO, 
REFERENTE A EMPRESA HABIUDATA A MESMA APRESENTOU PROPOSTA IDENTIFICANDO A 
MESMA, DESOBEDECENDO O ITEM 7.2. O Pregoeiro verificará as propostas ap 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, sol icitamos encarecidamente a análise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja vista que efetuou lances de forma imprude 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestlva, revestida 
de legitimidade, interesse e motivação 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/ CPF Data/ Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:39 

Situação 

18.224.783/0001-52 07/07/2023 10:21 Aceito 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibil idade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haja vista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores iniciais do termo editalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
Inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempest iva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

CNPJ/CPF Data/ Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 

10.540.733/0001-72 07/07/2023 10:12 07/07/2023 10:38 Aceito 

Motivo Intenção:DECLARAMOS NOSSA I NTENCAO DE RECURSO, REFERENTE A EMPRESA HABIUDATA A 
MESMA APRESENTOU PROPOSTA IDENTIFICANDO A MESMA, DESOBEDECENDO O ITEM 7.2 . O Pregoeiro 
verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 7.2.1. Também será desclassificada a proposta que 
identifique o licitante. 
Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

Item: 2 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração . Data/Hora 

Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 4 R$ 114.436,8000 R$ 457.747,2000 06/07/2023 
10:00:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE SIMPLES À DI ESEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON Sim 
RENIS ASSUNCAO 
SILVA LTDA 

Sim 4 R$ 114.436,8000 R$ 457.747,2000 06/07/2023 
13:08:33 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 4 R$ 114.436,8000 R$ 457.747,2000 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 15:22:18 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE SIMPLES À DIESEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 4 R$ 114.436,8000 R$ 457.747,2000 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:38:00 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVEL TIPO PICK UP CABINE SIMPLES À DIESEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim 
VIAGENS LTDA 

Sim 4 R$ 200.000,0000 R$ 800.000,0000 06/07/2023 
17:31:57 



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço • Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/ Hora Registro 
07/07/2023 08:00 :01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01 :707 

07/07/2023 08:01:50:400 

07/07/2023 08:04:52:233 

07/07/2023 08:06:31:177 

07/07/2023 08 :07:16:563 

07/07/2023 08:07:39:513 

07/07/2023 08:07:48:177 

07/07/2023 08:08:08:137 

07/07/2023 08:09:29:623 

07/07/2023 08:10:03:910 

07/07/2023 08: 10:30:777 

07/07/2023 08:10:44:880 

07/07/2023 08:12:12:757 

07/07/2023 08:12:51:783 

07/07/2023 08:13:39:450 

07/07/2023 08:13 :51:897 

07/07/2023 08: 14:02:697 

07/07/2023 08:15:10:307 

07/07/2023 08:15:38:040 

07/07/2023 08:16:19:097 

07/07/2023 08: 16:33:460 

07/07/2023 08: 16 :42:090 

07/07/2023 08 :17:48:663 

07/07/2023 08:17:54:007 

07/07/2023 08: 19:02:897 

07/07/2023 08: 19: 16:973 

07/07/2023 08:20:14:770 

07/07/2023 08:21 :06:327 

07/07/2023 08:21 :17:860 

07/07/2023 08:21:27:400 

07/07/2023 08:22:37:217 

07/07/2023 08:22 :46:483 

R$ 800.000,0000 

R$ 457.747,2000 

R$ 457.747,2000 
R$ 457.747,2000 

R$ 457.747,2000 

R$ 457.500,0000 

R$ 450.000,0000 

R$ 445.000,0000 

R$ 444.950,0000 

R$ 440.000,0000 

R$ 438.000,0000 

R$ 420.000,0000 
R$ 419.000,0000 

R$ 418.950,0000 

R$ 400.000,0000 

R$ 399.000,0000 

R$ 398.000,0000 

R$ 390.000,0000 

R$ 420.000,0000 

R$ 389.000,0000 

R$ 385.000,0000 

R$ 384.950,0000 

R$ 380.000,0000 

R$ 350.000,0000 
R$ 366.197,7600 

R$ 340.000,0000 

R$ 320.000,0000 

R$ 300.000,0000 

R$ 280.000,0000 

R$ 279.000,0000 

R$ 260.000,0000 

R$ 255.000,0000 

R$ 240.000,0000 

R$ 239.000,0000 
R$ 220.000,0000 

R$ 219.000,0000 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Aceite de 
proposta 

Data 

07/07/2023 
08:00:06 

07/07/2023 
08:24:47 

07/07/2023 
08 :24:47 

07/07/2023 
08:38:13 

07 .324.689/0002-30 

23.579.268/0001-25 

10.540.733/0001-72 

18.224. 783/0001-52 
07.424.217/0001-78 

07.424.217/0001-78 
10.540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

18.224. 783/0001-52 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

18.224. 783/0001-52 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

18.224. 783/0001-52 

07.424.217 /0001-78 

23.579.268/0001-25 

18.224. 783/0001-52 

07 .424.217/0001-78 

18.224.783/0001-52 

07.424.217/0001-78 

10 .540. 733/0001-72 

18.224. 783/0001-52 

07.424.217 /0001-78 

10.540.733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07 .424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/ CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 219.000,0000. 

Habilitação de 
fornecedor 

07/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - CNPJ/CPF: 
10:02:40 07.424.217/0001-78 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Registro de 
intenção de 
recurso 

07/07/2023 
10:12:34 

07/07/2023 
10:21:51 

Aceite de intenção 07/07/2023 
de recurso 10:39:49 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: 7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclass ificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vício 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja vista que efetuou lances de fo rma lmprude 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação 



Aceite de intenção 07/07/2023 
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: GLAUDI SSON RENI S ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ/CPF: 
10540733000172. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação de recurso 10:40:09 

Aceite de intenção 07/07/2023 
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ/CPF: 
10540733000172. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, Interesse e motivação de recurso 10:40: 17 

Intenções de Recurso para o Item 
CNPJ/ CPF Data/ Hora do Recurso Data/ Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:39 

Situação 

18.224.783/0001-52 07/07/ 2023 10:21 Aceito 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibilidade das 
propost as apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haja vista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores intciais do termo editalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempest iva, revestida de legit imidade, interesse 
e motivação 

CNPJ/CPF Data / Hora do Recurso Data/ Hora Admissibilidade Situação 

10.540 .733/0001-72 07/07/2023 10:12 07/07/2023 10:40 Aceito 

Motivo Intenção:7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 7.2. 1. Também será 
desclassificada a proposta que Identifique o licitante. 
Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

Item : 3 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2 ª a 6 ª -Feira 

Propost as Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/ CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração . Data/ Hora 

Equiparada ME/ EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 1 R$ 213.975,0000 R$ 213.975,0000 06/07/ 2023 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA À DIESEL 
Porte da empresa : ME/EPP 

10:00:40 

10.540 .733/0001-72 GLAUDISSON Sim Sim 1 R$ 213.975,0000 R$ 213.975,0000 06/ 07/2023 
RENIS ASSUNCAO 12:55:53 
SILVA LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Porte da empresa: ME/ EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 1 R$ 213.975,0000 R$ 213.975,0000 06/ 07/ 2023 
EMPREENDIMENTOS 15:22:18 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA À DIESEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 1 R$ 213.975,0000 R$ 213.975,0000 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:23:00 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA À DIESEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim Sim 1 R$ 300.000,0000 R$ 300.000,0000 06/07/ 2023 
VIAGENS LTDA 17: 31: 57 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da e mpresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/ CPF 

R$ 300.000,0000 07.324.689/0002-30 

R$ 213.975,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 213.975,0000 10.540 . 733/0001-72 

R$ 213.975,0000 18.224 . 783/0001-52 

R$ 213.975,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 213.500,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 200.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 198.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 197.950,0000 18.224. 783/0001-52 

R$ 189.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 188.000,0000 07.424 .217/0001-78 

R$ 175.000,0000 10 .540. 733/0001-72 

R$ 170.000,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 169.000,0000 07.424.217/0001-78 

Data/Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08 :00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:02:09:430 

07/07/2023 08:04 :57:013 

07/07/2023 08:05 :23:207 

07/ 07/2023 08:07:32:317 

07/ 07/2023 08 :07:52 :003 

07/ 07/2023 08:08:00:223 

07/07/2023 08:08:12: 157 

07/07/2023 08:08:30:420 

07/ 07/2023 08:09:35:240 



R$ 150.000,0000 

R$ 149.950,0000 

R$ 130.000,0000 

R$ 120.000,0000 

R$ 119.000,0000 

R$ 118.000,0000 

R$ 110.000,0000 

23. 57,9.268/0001-25 

18.224. 783/0001-52 

23.579.268/0001-25 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

23.579.268/0001-25 

07.424.217 /0001-78 

07/07/2023 08:09:52:127 

07/07/2023 08: 10: 18: 113 

07/07/2023 08:10:27:500 

07/07/2023 08:10:50:690 

07/07/2023 08:10:57:757 

07/07/2023 08:12:50:567 

07/07/2023 08: 13:08:270 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Aceíte de 
proposta 

Habílítação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Data 

07/07/2023 
08:00:08 

07/07/2023 
08:15:09 

07/07/2023 
08: 15:09 

07/07/2023 
08:38:29 

07/07/2023 
10:02:40 

07/07/2023 
10:13:47 

07/07/2023 
10:22:02 

Aceite de Intenção 07/07/2023 
de recurso 10:40:35 

Aceite de intenção 07/07/2023 
de recurso 10:40:45 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Observações 

Aceite indivídual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 110.000,0000. 

Habílitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - CNPJ/CPF: 
07.424.217 /0001-78 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: DECLAMOS A INTENCAO DE RECURSO, POIS A EMPRESA 
NAO OBEDECE OS ITENS DO EDITAL E A MESMA APRESNTOU PROPOSTAS MAIS DO QUE 50%, 
SEM APRESENTAR EXEQUIBILIDADE ! 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeíro, solicitamos encarecidamente a anál ise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja v ista que efetuou lances de forma imprude 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ/CPF: 
10540733000172. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestlva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/ CPF Data/Hora do Recurso 

18.224. 783/0001-52 07/07/2023 10: 22 
Data/ Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:40 

Situação 

Aceito 
Mot ivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibilidade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haja vista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores iníciais do termo editalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compat ível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

CNPJ/ CPF Data/Hora do Recurso Data/ Hora Admissibilidade Situação 

10.540. 733/0001-72 07/07/2023 10: 13 07/07/2023 10 :40 Aceito 

Motivo Intenção:DECLAMOS A INTENCAO DE RECURSO, POIS A EMPRESA NAO OBEDECE OS ITENS DO 
EDITAL E A MESMA APRESNTOU PROPOSTAS MAIS DO QUE 50%, SEM APRESENTAR EXEQUIBILIDADE ! 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

Item: 4 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/ EPP Declaração t· Data/ Hora 
CNPJ/ CPF Fornecedor Equiparada ME/ E PP Quan idade Valor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON Sim Sim 1 R$ 279.023,4000 R$ 279.023,4000 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 10:00:40 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TOCO TIPO TANQUE PIPA À DIESEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON Sim Sim 1 R$ 279.023,4000 R$ 279.023,4000 06/07/2023 
RENIS ASSUNCAO 12:55:53 
SILVA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 1 R$ 279.023,4000 R$ 279.023,4000 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 15:22: 18 
LTDA 



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TOCO TIPO TANQUE PIPA À DIESEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 1 R$ 279.023,4000 R$ 279.023,4000 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:23:00 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TOCO TIPO TANQUE PIPA A DIESEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim Sim 1 R$ 300.000,0000 R$ 300.000,0000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17:31:57 

Descrição Detalhada do Objeto, Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Fei ra 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01 :707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:02:23 :423 

07/07/2023 08:05:05 :510 

07/07/2023 08:05:35:917 

07/07/2023 08:08:01 :680 

07/07/2023 08:08:14 :637 

07/07/2023 08 :08:21:010 

07/07/2023 08:08:25:353 

07/07/2023 08:08:33:257 

07/07/2023 08:09:41:890 

07/07/2023 08: 10:04:737 

07/07/2023 08:10:29:283 

07/07/2023 08: 11:01:357 

07/07/2023 08:11:08 :813 

07/07/2023 08:12:58 :920 

07/07/2023 08:13:15:220 

R$ 300.000,0000 

R$ 279.023,4000 

R$ 279.023,4000 

R$ 279.023,4000 

R$ 279.023,4000 

R$ 278.000,0000 

R$ 270.000,0000 

R$ 265.000,0000 

R$ 264.950,0000 

R$ 260.000,0000 

R$ 240.000,0000 

R$ 180.000,0000 

R$ 240.000,0000 

R$ 179.000,0000 

R$ 170.000,0000 

R$ 195.344,2800 

R$ 150.000,0000 

R$ 149.000,0000 

R$ 148.000,0000 

R$ 140.000,0000 

Eventos do Item 

Evento Data 

Abertura 
07/07/2023 

08:00: 10 

Encerramento 
07/07/2023 
08 :15: 16 

Encerramento 07/07/2023 
etapa aberta 08:15:16 

Aceite de 07/07/2023 
proposta 08:38:40 

Habilitação de 07/07/2023 
fornecedor 10:02:40 

Registro de 07/07/2023 
intenção de 10: 16: 19 
recurso 

Registro de 07/07/2023 intenção de 10:22:10 
recurso 

Recusa de 
07/07/2023 intenção de 

recurso 10:42:45 

Aceite de intenção 07/07/2023 
de recurso 10:42:52 

07 .324.689/0002-30 

23.579.268/0001-25 

10.540. 733/0001-72 

18.224. 783/0001-52 

07.424.217 /0001-78 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

18.224. 783/0001-52 

07.424.217 /0001-78 

10.540.733/0001-72 

10.540. 733/0001-72 

23.579.268/0001-25 

07.424.217/0001-78 

23.579.268/0001-25 

18.224.783/0001-52 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

10.540.733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/ CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 140.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - CNPJ/CPF: 
07.424.217 /0001-78 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: 7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vício 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja vista que efetuou lances de forma imprude 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: Manifestação rejeitada posto que genérica, desprovida de 
indicação do fato contra o qual se insurge 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso 

18.224.783/0001-52 07/07/2023 10:22 

Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:42 

Situação 

Aceito 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibilidade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haja vista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores iniciais do termo editalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 



Motivo Aceite ou Recusa:Manlfestação recebida posto que tempestlva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

CNPJ/CPF 

10.540. 733/0001-72 
Data/ Hora do Recurso 

07/07/2023 10: 16 
Data/Hora Admissibil idade 

07/07/2023 10:42 
Situação 

Recusado 
Motivo Intenção:7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios Insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 7.2.1. Também será 
desclassificada a proposta que identifique o licitante. A MESMA APRESENTOU PROPOSTA INICIAL COM TIMBRE 
DA EMPRESA, E CIDADE, SE IDENTIFICANDO. PASSANDO DOS PRINCIPIOS DO FORMALISMO MODERADO E 
COMPETICAO 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação rejeitada posto que genérica, desprovida de indicação do fato contra 
o qual se Insurge 

Item: S - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassif icadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração . Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

23 .579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 1 R$ 205.416,0000 R$ 205.416,0000 06/07/2023 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TRUCK COM PRANCHA À DIESEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10:00:40 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON Sim Sim 1 R$ 205.416,0000 R$ 205.416,0000 06/07/2023 
RENIS ASSUNCAO 12:55:53 
SILVA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 1 R$ 205.416,0000 R$ 205.416,0000 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 15:22:18 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TRUCK COM PRANCHA À DIESEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 1 R$ 205.416,0000 R$ 205.416,0000 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:23:00 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TRUCK COM PRANCHA A DIESEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim Sim 1 R$ 279.023,4000 R$ 279.023,4000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17:35:08 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente Indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 279.023,4000 07 .324.689/0002-30 
R$ 205.416,0000 23.579.268/0001-25 
R$ 205.416,0000 10.540. 733/0001-72 
R$ 205.416,0000 18.224. 783/0001-52 
R$ 205.416,0000 07.424.217/0001-78 
R$ 205.300,0000 07.424 .217/0001-78 
R$ 200.000,0000 10 .540. 733/0001-72 
R$ 198.000,0000 07.424.217/0001-78 
R$ 197.950,0000 18.224. 783/0001-52 
R$ 170.000,0000 23.579.268/0001-25 
R$ 197.000,0000 07.424.217/0001-78 
R$ 165.000,0000 07 .424.217 /0001-78 
R$ 160.000,0000 10.540. 733/0001-72 
R$ 159.000,0000 07.424.217/0001-78 
R$ 150.000,0000 23 .579.268/0001-25 
R$ 149.950,0000 18.224. 783/0001-52 
R$ 148.000,0000 10.540 . 733/0001-72 
R$ 147.000,0000 07.424.217/0001-78 
R$ 146.000,0000 23. 579.268/0001-25 
R$ 145.000,0000 07.424.217/0001-78 
R$ 144.000,0000 23.579.268/0001-25 
R$ 140.000,0000 07.424.217/0001-78 
R$ 143.811,7400 18.224. 783/0001-52 
R$ 130.000,0000 10.540.733/0001-72 
R$ 129.000,0000 07 .424.217/0001-78 

Data/Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08 :00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01 :707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:02 :38:513 

07/07/2023 08: 05 :10:190 

07/07/2023 08:05:46:063 

07/07/2023 08:08:11:097 

07/07/2023 08:08:23:143 

07/07/2023 08:08:23:240 

07/07/2023 08:08:32:963 

07/07/2023 08:08:56:980 

07/07/2023 08:09:47:313 

07/07/2023 08:10:16:993 

07/07/2023 08:10 :39:853 

07/07/2023 08: 11:07:317 

07/07/2023 08 :11:14:847 

07/07/2023 08:11 :22 :613 

07/07/2023 08:11:39:637 

07/07/2023 08:12:27:357 

07/07/2023 08:12:39:253 

07/07/2023 08:12:45 :577 

07/07/2023 08:14:44:390 

07/07/2023 08:14:52:900 



r 
R$ 115.000,0000 

R$ 110.000,0000 

R$ 109.000,0000 

R$ 108.000,0000 

R$ 104.000,0000 

R$ 103.000,0000 

10.540. 733/0001-72 

07.424. 217 /0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.42'4.217 /0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424, 217/0001-78 

07/07/2023 08:16:07:197 

07/07/2023 08:16:47:223 

07/07/2023 08:18:08:520 

07/07/2023 08: 18: 17:420 

07/07/2023 08:19:15:747 

07/07/2023 08:20:03:367 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Aceíte de 
proposta 

Habílítação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

0 7/07J2023 Item aberto para lances. 08:00: 12 

07/07/2023 
08:22:04 

07/07/2023 
08:22 :04 

07/07/2023 
08:38:52 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 103.000,0000. 

07/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - CNPJ/CPF: 
10:02:40 07.424.217/0001-78 

07/07/2023 
10: 16: 24 

07/07/2023 
10:22:16 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor : GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: 7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vício 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja vista que efetuou lances de forma imprude 

Aceite de intenção 07/07/2023 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motívo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação 

de recurso 10:43: 12 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

07/07/2023 
10:43:35 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: Manífestação rejeitada posto que genérica, desprovida de 
indicação do fato contra o qual se insurge 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:43 
Situação 

Aceito 18.224.783/0001-52 07/07/2023 10:22 

CNPJ/CPF 

10.540. 733/0001-72 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibilidade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haja vista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores Iniciais do termo editalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

Data/Hora do Recurso· 

07/07/2023 10: 16 
Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:43 

Situação 

Recusado 
Motivo Intenção:7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios Insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 7.2.1. Também será 
desclassificada a proposta que identifique o licitante. A MESMA APRESENTOU PROPOSTA I NICIAL COM TIMBRE 
DA EMPRESA, E CIDADE, SE IDENTIFICANDO. PASSANDO DOS PRINCIPIOS DO FORMALISMO MODERADO E 
COMPETICAO 

Motívo Aceite ou Recusa:Manifestação rejeitada posto que genérica, desprovida de indicação do fato contra 
o qual se insurge 

Item: 6 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Propostas Participaram deste ítem as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração . 
Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 1 R$ 63.627,1200 R$ 63.627,1200 

Data/ Hora 
Registro 

06/07/2023 
10:00:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOUNA OU 
FLEX CAPACIDADE PARA OS PESSOAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON Sim Sim 1 R$ 63.627,1200 R$ 63.627,1200 06/07/2023 
RENIS ASSUNCAO 12:55:53 
SILVA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 
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18.224.783/0001-52 MG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 1 R$ 63.627,1200 R$ 63.627, 1200 06/07/2023 
15:22:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOUNA OU 
FLEX CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS (EXCLUSIVO ME, EPP, ME!) 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 1 R$ 63.627,1200 R$ 63.627,1200 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:23:00 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU 
FLEX CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim Sim 1 R$ 100.000,0000 R$ 100.000,0000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17:35:08 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª·Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/ Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08 :00:01:707 

R$ 100.000,0000 

R$ 63.627, 1200 

R$ 63.627,1200 

R$ 63.627,1200 

R$ 63.627,1200 

R$ 63.500,0000 

R$ 58.000,0000 

R$ 57.000,0000 

R$ 56.950,0000 

R$ 56.000,0000 

R$ 50.000,0000 

R$ 49.000,0000 

R$ 62.000,0000 

R$ 54.083,0500 

R$ 45.000,0000 

R$ 44.000,0000 

R$ 43.000,0000 

R$ 40.000,0000 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Recusa de 
Intenção de 
recurso 

Data 

07/07/2023 
08:00:14 

07/07/2023 
08:15:20 

07/07/2023 
08:15:20 

07/07/2023 
08:39:05 

07/07/2023 
10:02:40 

07/07/2023 
10:16:02 

07/07/2023 
10:22:24 

07/07/2023 
10:43: 51 

Aceite de Intenção 07/07/2023 
de recurso 10:44:24 

07 .324.689/0002-30 

23.579.268/0001-25 

10.540. 733/0001-72 

18.224. 783/0001-52 

07 .424.217 /0001-78 

07.424.217 /0001-78 

10 .540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

18. 224.783/0001-52 

07.424.217/0001- 78 

10.540. 733/0001-72 

07.424 .217/0001-78 

23 .579.268/0001-25 

18.224. 783/0001-52 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

10 .540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00 :01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:02:53:883 

07/07/2023 08:05: 16:050 

07/07/2023 08:05:54:410 

07/07/2023 08:08:18:673 

07/07/2023 08:08:38:953 

07/07/2023 08 :09:03:650 

07/07/2023 08:09:55: 137 

07/07/2023 08:10:03:400 

07/07/2023 08: 10 :48:907 

07/07/2023 08:11:16:303 

07/07/2023 08:11:21:290 

07/07/2023 08:13:12:167 

07/07/2023 08:13 :19:327 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 40.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - CNPJ/CPF: 
07.424 .217/0001-78 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: 7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vício 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja vista que efetuou lances de forma imprude 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: GLAUDISSON RENI S ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: Manifestação rejeitada posto que genérica, desprovida de 
indicação do fato contra o qual se insurge 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitim idade, interesse e motivação 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/ Hora do Recurso 

18.224.783/0001-52 07/07/2023 10:22 

Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:44 

Situação 

Aceito 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibilidade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haj a vista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 



CNPJ/CPF 

10.540.733/0001-72 

C,i .~ .. -;1 -1 
50% de desconto dos valores inicia is do termo editalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
Inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

Data/Hora do Recurso 

07/07/2023 10: 16 

Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:43 

Situação 

Recusado 

Motivo Intenção:7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exig idas no Termo de Referência. 7.2.1. Também será 
desclassificada a proposta que identifique o licitante. A MESMA APRESENTOU PROPOSTA INICIAL COM TIMBRE 
DA EMPRESA, E CIDADE, SE IDENTIFICANDO. PASSANDO DOS PRINCIPIOS DO FORMALISMO MODERADO E 
COMPETICAO 
Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação rejeitada posto que genérica, desprovida de indicação do fato contra 
o qual se insurge 

Item: 7 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/ EPP Declaração . Data/ Hora 

Equiparada ME/ E PP Quantidade Va lor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 1 R$ 133.887,6000 R$ 133.887,6000 06/07/2023 
10:00:40 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE DUPLA À DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR 
CONDICIONADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON Sim Sim 1 R$ 133.887,6000 R$ 133.887,6000 06/07/2023 
RENIS ASSUNCAO 12:55:53 
SILVA LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 1 R$ 133.887,6000 R$ 133.887,6000 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 15: 22 : 18 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE DUPLA À DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR 
CONDICIONADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 1 R$ 133.887,6000 R$ 133.887,6000 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:23:00 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVE TIPO PICK UP CABINE DUPLA À DIESEL TRAÇÃO 4X4 C/AR 
CONDICIONADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim Sim 1 R$ 200.000,0000 R$ 200.000,0000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17:35:08 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 200.000,0000 07.324.689/0002-30 

R$ 133.887,6000 23.579.268/0001-25 

R$ 133.887,6000 10.540. 733/0001-72 

R$ 133.887,6000 18.224. 783/0001-52 

R$ 133.887,6000 07.424.217 /0001-78 

R$ 133.500,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 130.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 129.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 128.950,0000 18. 224.783/0001-52 

R$ 128.000,0000 07 .424.217/0001-78 

R$ 120.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 119.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 115.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 114.950,0000 18.224. 783/0001-52 

R$ 114.000,0000 07.424.217 /0001-78 

R$ 111.126,7100 23.579.268/0001-25 

R$ 110.000,0000 07.424.217 /0001-78 

R$ 105.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 100.000,0000 07.424.217 /0001-78 

R$ 100.415,7000 18.224. 783/0001-52 

R$ 98.000,0000 10.540. 733/0001- 72 

Data/Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08 :00 :01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08 :03: 04:887 

07/07/2023 08:05:54:053 

07/07/2023 08:06:01:800 

07/07/2023 08:08:25:117 

07/07/2023 08:08:45:193 

07/07/2023 08:09:07:747 

07/07/2023 08: 10:01:047 

07/07/2023 08:10:16:053 

07/07/2023 08: 10:59:647 

07/07/2023 08: 11:29:670 

07/07/2023 08:11:55:067 

07/07/2023 08:12: 18:033 

07/07/2023 08: 12:28:710 

07/07/2023 08: 12:43:747 

07/07/2023 08:14:26:000 

07/07/2023 08:16 :01:403 



R$ 97.000,0000 

R$ 96.000,0000 

R$ 95.000,0000 

R$ 90.000,0000 

R$ 89.000,0000 

R$ 87.000,0000 

R$ 85.000,0000 

R$ 84.000,0000 

R$ 83.000,0000 

R$ 82.000,0000 

R$ 81.000,0000 

R$ 80.000,0000 

R$ 79.000,0000 

R$ 78.000,0000 

R$ 77.000,0000 

R$ 75.000,0000 

R$ 74.000,0000 

R$ 73.000,0000 

R$ 72.000,0000 

R$ 70.000,0000 

R$ 69.000,0000 

R$ 67.000,0000 

R$ 66.000,0000 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540.733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540.733/0001-72 

07 .424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

07/07/2023 08: 16: 59: 160 

07/07/2023 08:17: 13:333 

07/07/2023 08: 17:48:720 

07/07/2023 08:18:13:863 

07/07/2023 08:18:26:673 

07/07/2023 08: 19:23 :807 

07/07/2023 08:20: 13:800 

07/07/2023 08:21:44:393 

07/07/2023 08:21:51:037 

07/07/2023 08:22:48:547 

07/07/2023 08:22:55:610 

07/07/2023 08:23:20:650 

07/07/2023 08:23:25:787 

07/07/2023 08:24:31:833 

07/07/2023 08:24:36:560 

07/07/2023 08:24:46:117 

07/07/2023 08:24:59:883 

07/07/2023 08:25:03:550 

07/07/2023 08:25:11:687 

07/07/2023 08:25:17:970 

07/07/2023 08:25:36:420 

07/07/2023 08:26:29:963 

07/07/2023 08:26:40:803 

Não existem lances de desempate ME/ EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
Intenção de 
recurso 

Registro de 
Intenção de 
recurso 

Data 

07/07/2023 
08:00: 17 

07/07/2023 
08:28:41 

07/07/2023 
08:28:41 

07/07/2023 
08:39:17 

07/07/2023 
10:02:40 

07/07/2023 
10: 16:31 

07/07/2023 
10:22:32 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Aceite Individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 66.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: 7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisi tos 
estabelecidos neste Edital, contenham vício 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja vista que efetuou lances de forma imprude 

Aceite de intenção 07/07/2023 
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação de recurso 10:44:45 

Recusa de 
Intenção de 
recurso 

07/07/2023 
10:45: 10 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: GLAUDI SSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: Manifestação rejeitada posto que genérica, desprovida de 
Indicação do fato contra o qual se insurge 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:44 

Situação 

Aceito 18.224.783/0001-52 07/07/2023 10:22 

CNPJ/ CPF 

10. 540 .733/0001-72 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibilidade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRJANGULAR LTDA, haja vista que efetuou lances de 
forma Imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores Iniciais do termo editalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recusa:Manlfestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, Interesse 
e motivação 

Data/Hora do Recurso 

07/07/2023 10: 16 

Data/ Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:45 

Situação 

Recusado 

Motivo Intenção:7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios Insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 7.2.1. Também será 
desclassificada a proposta que Identifique o licitante. A MESMA APRESENTOU PROPOSTA INICIAL COM TIMBRE 
DA EMPRESA, E CIDADE, SE IDENTIFICANDO. PASSANDO DOS PRINCIPIOS DO FORMALISMO MODERADO E 
COMPETICAO 



Motivo Aceite ou Recusa:Manlfestação rejeitada posto que genérica, desprovida de Indicação do fato contra 
o qual se Insurge 

Item: 8 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6 8 -Feira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

CNPl/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração Data/Hora 

Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unlt. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 1 R$ 145.503,0000 R$ 145.503,0000 06/07/2023 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
POTÊNCIA MfNIMA DE 3000 KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON Sim Sim 
RENIS ASSUNCAO 
SILVA LTDA 

10:00:40 

CAMINHÃO 3/4 COM CARROCERIA EM MADEIRA, A DIESEL, COM 

1 R$ 145.503,0000 R$ 145.503,0000 06/07/2023 
12: 55: 53 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço • Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 1 R$ 145.503,0000 R$ 145.503,0000 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 15:22:18 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
POTÊNCIA MINIMA DE 3000 KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

CAMINHÃO 3/4 COM CARROCERIA EM MADEIRA, A DIESEL, COM 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 1 R$ 145.503,0000 R$ 145.503,0000 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:23:00 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO 3/4 COM CARROCERIA EM MADEIRA, A DIESEL, COM 
POTENCIA MINIMA DE 3000 KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim Sim 
VIAGENS LTDA 

1 R$ 200.000,0000 R$ 200.000,0000 06/07/2023 
17:35:08 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente Indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 200.000,0000 07 .324.689/0002-30 

R$ 145.503,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 145.503,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 145.503,0000 18.224. 783/0001-52 

R$ 145.503,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 145.400,0000 07.424.217 /0001-78 

R$ 140.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 135.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 134.950,0000 18 .224 . 783/0001-52 

R$ 134.000,0000 07 .424.217 /0001-78 

R$ 125.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 124.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 120.000,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 119.950,0000 18.224. 783/0001-52 

R$ 109.127,2500 23.579.268/0001-25 

R$ 109.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 105.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 100.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 99.500,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 99.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 98.000,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 97.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 96.000,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 95.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 94.000,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 93.000,0000 07 .424.217 /0001-78 

R$ 92.000,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 90.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 89.900,0000 23.579.268/0001-25 

R$ 89.000,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 80.000,0000 10.540. 733/0001-72 

Data/Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:03:13:510 

07/07/2023 08:05:58 :830 

07/07/2023 08:06:10:147 

07/07/2023 08:08:32:503 

07/07/2023 08:08:50:727 

07/07/2023 08:09:29:783 

07/07/2023 08: 10:08:603 

07/07/2023 08: 10:44:767 

07/07/2023 08:11:07:173 

07/07/2023 08:11:25:660 

07/07/2023 08:11:50:233 

07/07/2023 08:12:17:653 

07/07/2023 08: 12:22:970 

07/07/2023 08:13:56:373 

07/07/2023 08:14:11:970 

07/07/2023 08: 14:23:273 

07/07/2023 08:14:29:057 

07/07/2023 08:14 :34:343 

07/07/2023 08:14:45:357 

07/07/2023 08:14:46:723 

07/07/2023 08:15:12:067 

07/07/2023 08:15:27 :417 

07/07/2023 08:15:31:707 

07/07/2023 08: 15:39:350 

07/07/2023 08:15:44:960 

07/07/2023 08:15:55:913 
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R$ 79.000,0000 

R$ 75.000,0000 

R$ 74.000,0000 

R$ 73.000,0000 

R$ 70.000,0000 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

07/07/2023 08:17:03:667 

07/07/2023 08:17:22:787 

07/07/2023 08:17:31:237 

07/07/2023 08:18 :27:483 

07/07/2023 08:18 :48:360 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
Intenção de 
recurso 

Registro de 
Intenção de 
recurso 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

Data 

07/07/2023 
08:00: 18 

07/07/2023 
08:20:49 

07/07/2023 
08:20:49 

07/07/2023 
08:39:27 

07/07/2023 
10:02:40 

07/07/2023 
10:16:35 

07/07/2023 
10:22:38 

07/07/2023 
10:45:27 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Aceite individual da proposta, Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 70.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - CNPJ/CPF: 
07.424.217 /0001-78 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: GLAUDISSON RENI S ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: 7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vício 

Registro de I ntenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a anál ise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja v ista que efetuou lances de forma lmprude 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: Manifestação rejeitada posto que genérica, desprovida de 
indicação do fato contra o qual se Insurge 

Aceite de intenção 07/07/2023 
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestlva, revestida de 
legitimidade, Interesse e motivação de recurso 10:45:56 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:45 

Situação 

18.224.783/0001-52 07/07/2023 10:22 Aceito 

CNPJ/CPF 

10.540. 733/0001-72 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibilidade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haja v ista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celer idade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores iniciais do termo editalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
Inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

Data/Hora do Recurso 

07/07/2023 10:16 

Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:45 

Situação 

Recusado 

Motivo Intenção: 7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios Insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 7.2. 1. Também será 
desclassificada a proposta que identifique o l icitante. A MESMA APRESENTOU PROPOSTA I NICIAL COM TIMBRE 
DA EMPRESA, E CIDADE, SE IDENTIFICANDO. PASSANDO DOS PRINCIPIOS DO FORMALISMO MODERADO E 
COMPETICAO 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação rejeitada posto que genérica, desprovida de indicação do fato contra 
o qual se Insurge 

Item: 9 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração . Data/Hora 

Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 2 R$ 190.350,0000 R$ 380.700,0000 06/07/2023 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
BANHEIRO (ano de fabricação a partir de 2011) 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON Sim Sim 
RENIS ASSUNCAO 
SILVA LTDA 

10:00:40 

ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 PASSAGEIROS SENTADOS S/ 

2 R$ 190.350,0000 R$ 380.700,0000 06/07/2023 
13:09:42 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço • Mensal de 2ª a 6ª·Feíra 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 
EMPREENDIMENTOS 

2 R$ 190.350,0000 R$ 380.700,0000 06/07/2023 
15:22: 18 



LTDA 
Descríção Detalhada do Objeto Ofertado: ONIBUS 
BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 
Porte da empresa: ME/EPP 

COM CAPACIDADE PARA 44 PASSAGEIROS SENTADOS S/ 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 2 R$ 190.350,0000 R$ 380.700,0000 06/07/2023 
15:45 :52 TRIANGULAR LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 PASSAGEIROS SENTADOS 
S/BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim Sim 2 R$ 200.000,0000 R$ 400 .000,0000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17:35:08 
Descrição Detalhada do Obj eto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente Indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00 :01:707 

07/07/2023 08:00 :01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:03 :40:260 

07/07/2023 08:06:03:577 

07/07/2023 08:06:40:810 

07/07/2023 08:08:48:397 

07/07/2023 08:08:57:170 

07/07/2023 08: 10:02 :170 

07/07/2023 08: 10:16:230 

07/07/2023 08: 11:19:457 

07/07/2023 08:11:56:840 

07/07/2023 08: 12 :10:073 

07/07/2023 08:12:29:307 

07/07/2023 08:12:39:603 

07/07/2023 08: 13: 27: 770 

07/07/2023 08:14 :54:220 

07/07/2023 08:15 :19:663 

07/07/2023 08: 15:49:663 

07/07/2023 08:17 :13:657 

07/07/2023 08:17 :27:400 

07/07/2023 08:17 :35:870 

07/07/2023 08:18 :41:743 

07/07/2023 08:18 :56:063 

07/07/2023 08:19:42:567 

07/07/2023 08:20 :18:943 

07/07/2023 08:21 :04:017 

07/07/2023 08:21: 12:633 

07/07/2023 08:22:30:827 

07/07/2023 08:22:38:443 

07/07/2023 08 :22:59:837 

07/07/2023 08: 23:04 :760 

07/07/ 2023 08:23:08 :437 

R$ 4 00.000,0000 

R$ 380.700,0000 

R$ 380.700,0000 

R$ 380.700,0000 

R$ 380.700,0000 

R$ 380.500,0000 

R$ 360.000,0000 

R$ 350.000,0000 

R$ 349 .950,0000 

R$ 340.000,0000 

R$ 330.000,0000 

R$ 329.000,0000 

R$ 328.950,0000 

R$ 328.000,0000 

R$ 325.000,0000 

R$ 320.000,0000 

R$ 310.000,0000 

R$ 309.000,0000 

R$ 300.000,0000 

R$ 299.000,0000 

R$ 280.000,0000 

R$ 270.000,0000 

R$ 250.000,0000 

R$ 249.000,0000 

R$ 220.000,0000 

R$ 219 .000,0000 

R$ 215.000,0000 

R$ 200.000,0000 

R$ 199.000,0000 

R$ 195.000,0000 

R$ 194.000,0000 

R$ 193.000,0000 

R$ 192.000,0000 

R$ 191.000,0000 

R$ 190.000,0000 

Eventos do Item 

Evento Data 

07/07/2023 
08:00: 19 Abertura 

07/07/2023 
08:25:09 

07 .324.689/0002-30 

23 .579.268/0001-25 

10.540. 733/0001-72 

18.224 . 783/0001-52 

07.424.217/0001-78 

07.424.217 /0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424 .217 /0001-78 

18 .224. 783/0001-52 

07.424.217 /0001-78 

10.540.733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

18.224. 783/0001-52 

07.424.217 /0001-78 

10.54 0. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424 .2 17/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10 .540. 733/0001-72 

07.424 .217 /0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10 .540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

10.540.733/000 1-72 

07.424.217/000 1-78 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Observações 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

o71o712o23 Item com etapa aberta encerrada. 
08:25:09 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 

07/07/2023 
08:39:4 0 

07/07/2023 
10:02:40 

07/07/2023 
10: 16:4 6 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 190.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - CNPJ/ CPF: 
07.424.217/0001-78 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: 7 .2 . O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 



recurso 

Regist ro de 
intenção de 
recurso 

07/07/2023 
10: 22:45 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vício 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDI MENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, sol icitamos encarecidamente a análise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja vista que efet uou lances de forma imprude 

Aceite de intenção 07/07/2023 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDI MENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e mot ivação de recurso 10:46:17 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

07/07/2023 
10:46:43 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10540733000172. Motivo: Manifestação rejeitada posto que genérica, desprovida de 
indicação do fato cont ra o qual se Insurge 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/ Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:46 

Situação 

Aceito 18.224. 783/0001-52 07/07/2023 10: 22 

CNPJ/CPF 

10.540. 733/0001-72 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibil idade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haja vista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores iniciais do termo editalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

Data/Hora do Recurso 

07/07/2023 10:16 

Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:46 

Situação 

Recusado 

Motivo Intenção:7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estej am em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exig idas no Termo de Referência. 7.2.1. Também será 
desclassificada a proposta que identi fique o licitante. A MESMA APRESENTOU PROPOSTA I NICIAL COM TIMBRE 
DA EMPRESA, E CIDADE, SE IDENTIFICANDO. PASSANDO DOS PRINCIPIOS DO FORMALISMO MODERADO E 
COMPETICAO 

Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação rej eitada posto que genérica, desprovida de indicação do fato contra 
o qual se insurge 

Item: 10 • Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2 ª a 6ª-Feira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração . Data /Hora 
Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 4 R$ 67.770,0000 R$ 271.080,0000 06/07/2023 
10:00:40 

Descr ição Detalhada do Objeto Ofertado: MICRO·ÔNIBUS COM CAPACIDADE PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS 
S/ BANHEIRO (ANO DE FABRJCAÇÃO A PARTIR DE 2011) 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001·72 GLAUDISSON Sim Sim 4 R$ 67.770,0000 R$ 271 .080,0000 06/07/2023 
RENIS ASSUNCAO 13: 10: 19 
SILVA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço • Mensal de 2ª a 6ª· 
Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001·52 MG Sim Sim 4 R$ 67.770,0000 R$ 271.080,0000 06/07/2023 
EMPREENDI MENTOS 15:22:18 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICRO·ÔNIBUS COM CAPACIDADE PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS 
S/ BANHEIRO {ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011} 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 4 R$ 67.770,0000 R$ 271.080,0000 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:45:52 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICRO·ONIBUS COM APACIDADE PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS S/ 
BANHEIRO (ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011} 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim · Sim 4 R$ 80.000,0000 R$ 320.000,0000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17:35:08 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço · Mensal de 2ª a 6ª· 
Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/ CPF 

R$ 320.000,0000 07.324.689/0002-30 

R$ 271.080,0000 

R$ 271.080,0000 

R$ 271.080,0000 

23.579.268/0001-25 

10. 540. 733/0001 • 72 

18.224. 783/0001 · 52 

Data/ Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01 :707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08 :00:01 :707 

07/07/2023 08 :00:01 :707 



R$ 271.080,0000 

R$ 270.000,0000 

R$ 260.000,0000 

R$ 250.000,0000 

R$ 249.950,0000 

R$ 245.000,0000 

R$ 230.000,0000 

R$ 229.000,0000 

R$ 243.972,0000 
R$ 228.000,0000 

R$ 220.000,0000 

R$ 210.000,0000 

R$ 209.000,0000 

R$ 200.000,0000 

R$ 199.000,0000 

R$ 180.000,0000 

R$ 179.000,0000 

R$ 160.000,0000 

R$ 150.000,0000 

R$ 140.000,0000 

R$ 139.000,0000 

R$ 138.000,0000 

R$ 130.000,0000 

07.424.217/0001-78 

07 .424.217/0001-78 

10.540.733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

18.224. 783/0001-52 

07 .424.217/0001-78 
10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

18.224. 783/0001-52 
10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217 /0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:03:53:243 

07/07/2023 08:06:08:273 

07/07/2023 08:06:47:507 

07/07/2023 08:08:54:477 

07/07/2023 08:09:03:273 
07/07/2023 08:09:53:830 

07/07/2023 08:10:23:310 

07/07/2023 08:11:31:250 
07/07/2023 08:12:03:213 

07/07/2023 08:12:33:560 

07/07/2023 08: 14: 19:033 

07/07/2023 08:14:36:987 

07/07/2023 08:15:44:500 

07/07/2023 08:15:50:993 

07/07/2023 08:16:27:170 

07/07/2023 08:17:24:697 

07/07/2023 08: 17:33:437 

07/07/2023 08:17:43:023 

07/07/2023 08:18:45:927 

07/07/2023 08:19:03:120 

07/07/2023 08:19:35:273 

07/07/2023 08:20:26:247 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de intenção 
de recurso 

Data 

07/07/2023 
08:00:21 

07/07/2023 
08:22:27 

07/07/2023 
08:22:27 

07/07/2023 
08:39:53 

07/07/2023 
10:02:40 

07/07/2023 
10:22:52 

07/07/2023 
10:47:21 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Observações 

Aceite Individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 130.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, sollcitamos encarecidamente a análise da 
exequibilidade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja vista que efetuou lances de forma lmprude 

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPl/ CPF Data/Hora do Recurso Data/ Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:47 

Situação 

18.224.783/0001-52 07/07/2023 10:22 Aceito 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibilidade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haja vista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores iniciais do termo edltalicio, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
Inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recu sa:Manlfestação recebida posto que tempestlva, revestida de legitimidade, Interesse 
e motivação 

Item: 11 • Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço• Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Propost a s Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/ CPF Fornecedor 
ME/ EPP Declaração . Data/Hora 

Equiparada ME/ EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 2 R$ 84.780,0000 R$ 169.560,0000 06/07/2023 
10:01:35 

Descrição Detalhada do Obj eto Ofe rtado: AUTOMÓVEL TIPO MINIVAN A GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 
PESSOAS (ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON Sim Sim 2 R$ 84.780,0000 R$ 169.560,0000 06/07/2023 
RENIS ASSUNCAO 13:27:17 



SILVA LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª· 
Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001·52 MG Sim Sim 2 R$ 84.780,0000 R$ 169.560,0000 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 15:23:59 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO MINIVAN A GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 
PESSOAS (ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001·78 CONSTRUTORA Sim Sim 2 R$ 84.780,0000 R$ 169.560,0000 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:47:35 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVEL TIPO MINI VAN A GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 
PESSOAS (ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002·30 DMR PROJETOS E Sim Sim 2 R$ 90.000,0000 R$ 180.000,0000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17:36:05 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço • Mensal de 2ª a 6ª· 
Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente Indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01 :707 

R$ 180.000,0000 07.324.689/0002·30 

R$ 169.560,0000 23.579.268/0001·25 

R$ 169.560,0000 

R$ 169.560,0000 

R$ 169.560,0000 

R$ 169.000,0000 

R$ 160.000,0000 

R$ 155.000,0000 

R$ 154.950,0000 

R$ 150.000,0000 

R$ 140 .000,0000 

R$ 139.000,0000 

R$ 152.604,0000 

R$ 138.000,0000 

R$ 137.000,0000 

R$ 135.000,0000 

R$ 130.000,0000 

Eventos do Item 

Evento Data 

10.540. 733/0001·72 

18.224. 783/0001·52 
07.424.217/0001 ·78 

07.424.217/0001•78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001·78 

18.224. 783/0001 ·52 

07.424.217/0001 • 78 

10.540. 733/0001·72 

07.424.217 /000 l • 78 

18.224. 783/0001-52 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001·78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/0001-78 

07/07/2023 08:00:01:707 
07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:04:18:357 

07/07/2023 08:06:13:393 

07/07/2023 08:06:57:450 

07/07/2023 08:09:01:733 

07/07/2023 08:09: 10:383 

07/07/2023 08:09:48:010 

07/07/2023 08:10:28:640 

07/07/2023 08: 11 :45: 153 

07/07/2023 08: 11:58: 103 

07/07/2023 08:12:04:633 

07/07/2023 08:13:29:173 

07/07/2023 08: 13:34: 577 

Não exist em lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

071º712023 
Item aberto para lances. 08:00:22 

Encerramento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

07/07/2023 
08:15:35 

07/07/2023 
08:15:35 

07/07/2023 
08 :40:05 

07/07/2023 
10:02:40 

07/07/2023 
10:23:00 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, pelo melhor lance de R$ 130.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA • CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da 
exequibil idade das propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, 
haja vista que efetuou lances de forma imprude 

Aceite de intenção 07/07/2023 
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18224783000152. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e mot ivação de recurso 10:47:36 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso 

18.224.783/0001-52 07/07/2023 10:23 

Data/Hora Admissibilidade 

07/07/2023 10:47 

Situação 

Aceito 

Motivo Intenção:Prezado Senhor Pregoeiro, solicitamos encarecidamente a análise da exequibilidade das 
propostas apresentadas pela empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, haja vista que efetuou lances de 
forma imprudente, sem analisar a celeridade do certame, uma vez que a maioria dos lances finais superou 
50% de desconto dos valores iniciais do termo edltalício, ainda que estes não estavam altos. Outrossim, é 
Inegável que a empresa não apresentou Atestado de Capacidade Técnica compatível com o Item 9.11.2.1 

Motivo Aceite ou Recusa: Manlfestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, Interesse 
e mot ivação 



Item: 12 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente toram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração . Data/Hora 

Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 4 R$ 63.627,1200 R$ 254.508,4800 06/07/2023 
10:01:35 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU 
FLEX CAPACIDADE PARA OS PESSOAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON Sim Sim 4 R$ 63.627,1200 R$ 254.508,4800 06/07/2023 
RENI S ASSUNCAO 13:25:26 
SILVA LTDA 

Descrlçjio Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª· 
Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 4 R$ 63.627,1200 R$ 254.508,4800 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 15:23:59 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU 
FLEX CAPACIDADE PARA OS PESSOAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424.217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 4 R$ 63.627,1200 R$ 254 .508,4800 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:47:35 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU 
FLEX CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim Sim 4 R$ 70.000,0000 R$ 280.000,0000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17:36:05 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª· 
Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente Indicam que toram excluldos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00 :01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:03:09:343 

07/07/2023 08:04:41 : 063 

07/07/2023 08:04:53 :653 

07/07/2023 08:05:02:233 

07/07/2023 08:06:26:007 

07/07/2023 08:07:02:680 

07/07/2023 08:09:12:473 

07/07/2023 08:09:42:350 

07/07/2023 08:09:47:087 

R$ 280.000,0000 

R$ 254.508,4800 

R$ 254.508,4800 

R$ 254.508,4800 

R$ 254.508,4800 

R$ 254.400,0000 

R$ 254.000,0000 

R$ 253.900,0000 

R$ 250.000,0000 

R$ 245.000,0000 

R$ 240.000,0000 

R$ 239.950,0000 

R$ 220.000,0000 

R$ 238.000,0000 

Eventos do Item 

Evento Data 

Abertura 
07/07/2023 

08:00:24 

Encerramento etapa 07/07/2023 
aberta 08: 11:48 

Encerramento 07/07/2023 
08: 11:48 

Aceite de proposta 07/07/2023 
08:54:55 

Abertura do prazo - 07/07/2023 
Convocação anexo 08:55:28 

Encerramento do 
07/07/2023 prazo - Convocação 

anexo 09:50:51 

Habilitação de 07/07/2023 
fornecedor 10:02:40 

07 .324.689/0002-30 

23.579.268/0001-25 

10.540. 733/0001-72 

18.224. 783/0001-52 

07.424.217/0001-78 

23.579.268/0001-25 

07 .424.217/0001-78 

23.579.268/0001-25 

07.424.217/0001-78 

10.540. 733/0001-72 

07.424.217/000 1-78 

18.224. 783/0001-52 

10.540. 733/0001-72 

23.579.268/0001-25 

Não existem lances de desempate ME/ EPP para o item 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Observações 

Aceite Individual da proposta. Fornecedor: GL.AUDI SSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10.540. 733/0001-72, pelo melhor lance de R$ 220.000,0000. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10. 540.733/0001-72. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO 
SILVA LTDA, CNPJ/CPF: 10.540. 733/0001-72. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GL.AUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
- CNPJ/CPF: 10.540.733/0001-72 



Registro de intenção 07/07/2023 
Regist ro de I ntenção de Recurso. Fornecedor: SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
23579268000125. Motivo: Sr. Pregoeiro, o fornecedor Glaudisson Renis assunçao si lva LTDA, 
apresentou atestados particulares solicito envio de notas fisca is para comprovação do efetivo 
fornecimento e comprovação de pr 

de recurso 10:07 :36 

Aceite de Intenção de 07/07/2023 
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
23579268000125. Motivo: Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de 
legitimidade, interesse e motivação recurso 10:47:58 

Intenções de Recurso para o Item 
CNPJ/CPF Data/ Hora do Recurso Data/Hora Admissibílidade Situação 

23.579.268/0001-25 07/07/2023 10:07 07/07/2023 10:47 Aceito 

Motivo Intenção:Sr. Pregoeiro, o fornecedor Glaudisson Renis assunçao silva LTDA, apresentou atestados 
particulares solicito envio de notas fiscais para comprovação do efetivo fornecimento e comprovação de 
preços! 
Motivo Aceite ou Recusa:Manifestação recebida posto que tempestiva, revestida de legitimidade, interesse 
e motivação 

Item: 13 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração . Data/Hora 

Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

23.579.268/0001-25 SERVCON 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Sim Sim 1 R$ 20.541,6000 R$ 20.541,6000 06/07/2023 
10:01:35 

Descr ição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTOCICLETA DE NO MÍNIMO 160 CILINDRADAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.540.733/0001-72 GLAUDISSON RENIS Sim Sim 1 R$ 20.541,6000 R$ 20.541,6000 06/07/2023 
ASSUNCAO SI LVA 12:53:28 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª
Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.424 .217/0001-78 CONSTRUTORA Sim Sim 1 R$ 20.541,6000 R$ 20.541,6000 06/07/2023 
TRIANGULAR LTDA 15:23:50 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTOCICLETA DE NO MINIMO 160 CILINDRADAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.224.783/0001-52 MG Sim Sim 1 R$ 20.541,6000 R$ 20.541,6000 06/07/2023 
EMPREENDIMENTOS 15:23:59 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTOCICLETA DE NO MÍNIMO 160 CILINDRADAS (EXCLUSIVO ME, EPP, 
MEi) 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS E Sim Sim 1 R$ 30.000,0000 R$ 30.000,0000 06/07/2023 
VIAGENS LTDA 17:36:05 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª· 
Feira 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente Indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 30.000,0000 07 .324.689/0002-30 

R$ 20.541,6000 23.579.268/0001-25 

R$ 20.541,6000 10.540. 733/0001-72 

R$ 20.541,6000 07.424.217/0001-78 

R$ 20.541,6000 18.224. 783/0001-52 

R$ 20.000,0000 07.424 .217 /0001-78 

R$ 18.000,0000 10 .540.733/0001-72 

R$ 17 .500,0000 07.424.217/0001-78 

R$ 15.000,0000 10.540. 733/0001-72 

R$ 18.487,4400 18.224. 783/0001-52 

Data/Hora Registro 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01:707 

07/07/2023 08:00:01 :707 

07/07/2023 08:04:53 :317 

07/07/2023 08:06:37:143 

07/07/2023 08:07:10:683 

07/07/2023 08:09 :34:980 

07/07/2023 08:09 :45:633 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Data 

07/07/2023 
08:00:25 

07/07/2023 
08 :11 :46 

07/07/2023 
08:11:46 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 



Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

07/07/2023 
08:55:08 

07/07/2023 
10:02:40 

Data 

07/07/2023 
08:00:01 

07/07/2023 
08:00:03 

07/07/2023 
08:00:03 

07/07/2023 
08:00:06 

07/07/2023 
08:00:06 

07/07/2023 
08:00:08 

07/07/2023 
08:00:08 

07/07/2023 
08:00:10 

07/07/2023 
08:00:10 

07/07/2023 
08:00:12 

07/07/2023 
08:00: 12 

07/07/2023 
08:00:14 

07/07/2023 
08:00:14 

07/07/2023 
08:00:17 

07/07/2023 
08:00:17 

07/07/2023 
08:00: 18 

07/07/2023 
08:00:18 

07/07/2023 
08:00:19 

07/07/2023 
08:00:19 

07/07/2023 
08:00:21 

07/07/2023 
08:00:21 

07/07/2023 
08:00:22 

07/07/2023 
08:00:22 

07/07/2023 
08:00:24 

07/07/2023 
08:00:24 

07/07/2023 
08:00:25 

07/07/2023 
08:00:25 

07/07/2023 
08:11:46 

07/07/2023 
08:11:48 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJ/CPF: 10.540.733/0001-72, pelo melhor lance de R$ 15.000,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GLAUOISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 
LTDA - CNPJ/CPF: 10.540.733/0001-72 

Não existem Intenções de recurso para o item 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática 
e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa 

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. 
Mantenham-se conectados. 

Algumas propostas do Item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item l foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

o item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 4 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do i tem 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 7 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

o item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 8 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

o item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 9 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 10 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

o item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 11 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 12 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do Item 13 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 13 está encerrado. 

o item 12 está encerrado. 



Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

07.424.217/0001-
78 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

07.424.217/0001-
78 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

10.540. 733/0001-
72 

10.540. 733/0001-
72 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

07/07/2023 
08:15:09 

07/07/2023 
08: 15: 16 

07/07/2023 
08:15:20 

07/07/2023 
08:15:35 

07/07/2023 
08:17:02 

07/07/2023 
08:20:49 

07/07/2023 
08:22:04 

07/07/2023 
08:22:27 

07/07/2023 
08:24:47 

07/07/2023 
08:25:09 

07/07/2023 
08:28:41 

07/07/2023 
08:28:43 

07/07/2023 
08:34:29 

07/07/2023 
08:34:53 

07/07/2023 
08:35:17 

07/07/2023 
08:35:42 

07/07/2023 
08:36:07 

07/07/2023 
08:36:28 

07/07/2023 
08:36:47 

07/07/2023 
08:37:06 

07/07/2023 
08:37:22 

07/07/2023 
08:37:30 

07/07/2023 
08:37:44 

07/07/2023 
08:44:40 

07/07/2023 
08:45:43 

07/07/2023 
08:46:46 

07/07/2023 
08:47:10 

07/07/2023 
08:49:55 

07/07/2023 
08:50:14 

07/07/2023 
08:53:54 

07/07/2023 
08:54 :15 

07/07/2023 
08:54:37 

07/07/2023 
08: 55: 18 

O item 3 está encerrado. 

O item 4 está encerrado. 

O item 6 está encerrado. 

O item 11 está encerrado. 

O item 1 está encerrado. 

O item 8 está encerrado. 

O item 5 está encerrado. 

O item 10 está encerrado. 

O item 2 está encerrado. 

O item 9 está encerrado. 

O item 7 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi Iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade 
"Acompanhar Julgamento/ Habilitação/ Admissibilidade". 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Sr fornecedor, considerando que o sr propôs o 
menor preço para o Item 0 1, em sede de negociação direta contrapropomos o valor de R$ 

30.000,00. O sr aceita ? 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Para o Item 02 contrapropomos R$ 200.000,00 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Para o item 03 R$ 100.000,00 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Para o item 04 R$ 130.000,00 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Para o Item 05 R$ 100.000,00 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Para o item 06 R$ 38.000,00 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Para o item 07 R$ 63.000,00 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Para o Item 08 R$ 68.000,00 

senhor pregoeiro ja estamos no nosso menor valor 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Para o Item 09 R$ 180.000,0 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Entendido. 

senhor pregoeiro para todos os itens ja estamos no nosso menor valor 

Para CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - Entendido 

Para GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA - Sr fornecedor, considerando que o sr 
propôs o menor preço para o Item 12, em sede de negociação direta contrapropomos o 

valor de R$ 210.000,00. O sr aceita ? 

Para GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA - Para o Item 13 contrapropomos R$ 
12.000,00 

JA ESTAMOS NO NOSSO LIMITEI , SR PREGOEIRO, PODERIA VERIFICAR OS ATESTADOS DO 
MEU CONCORRENTE O PROPRIO DESOBEDECE O" ITEM 9.11.2.l. Prestação de SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE, COM MOTORISTA". 

JA ESTAMOS NO NOSSO LIMITE 11! 

Para GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA - Sr fornecedor, não se faz necessário 
objeto idêntico ao licitado, mas tão somente compatível com o objeto. Por seu turno, um 

dos atestados apresentados pelo mesmo, emitido pelo município de Lajeado Novo, já 
esclarece que a empresa prestou serviços de locação com e sem condutor, restando 

devidamente habilitado. 

Para GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA - Sua proposta será aceita 

Sr fornecedores vencedores, favor, enviar suas propostas realinhadas após a convocação 
em Instantes 

Senhor fornecedor CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 



Sistema 07/07/2023 
08:55:28 

Senhor fornecedor GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ/CPF: 
10.540. 733/0001-72, solicito o envio do anexo referente ao item 12. 

Pregoeiro 07/ 07/2023 Podem enviar a proposta realinhada de todos os Itens por meio da única convocação. 
08:56:11 

Sistema 07/07/2023 
09: 22:28 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 
07.424.217/0001-78, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 07/ 07/2023 
09: 50:51 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ/CPF: 
10.540.733/ 0001·72, enviou o anexo para o item 12. 

Sistema 07/ 07/2023 
10:02:42 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de · aceito e habilitado · ou • cancelado no julgamento·. 

Pregoeiro 07/07/2023 Foi Informado o prazo final para registro de Intenção de recursos: 07/07/2023 às 10:37:00. 
10:03: 18 

Eventos da Licitação 

Evento 
Alteração equipe 

Data/Hora 

28/06/2023 14:07:05 

Abertura da sessão 07/07/2023 08·.00·.01 Ab rt d - 'bll pública e ura a sessao pu ca 

Observações 

Julgamento de 
propostas 07/07/2023 08:28:43 Início da etapa de julgamento de propostas 

07/07/2023 10:02:42 Abertura de prazo para Intenção de recurso Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 07/07/2023 10:03:18 Fechamento de prazo para registro de Intenção de recurso: 07/07/2023 às 10:37:00. 

Data limite para registro de recurso: 12/07/2023. 
Data limite para registro de contrarrazão: 17/07/2023. 
Data limite para registro de decisão: 24/07/2023. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursai conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:49 horas do dia 07 de Julho de 2023, cuja ata 
foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apolo. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Pregoeiro Oficial 

PAULO BEZERRA NETO 
Equipe de Apoio 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

• Visualização de Recursos, Contrarrazões e Oecisõess 

RECURSO: 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ref.: Razões de Recurso Administrativo Pregão Eletrônico n° 007 /2023 
Processo n°: 04.033/2023 

A sua Excelência, o Senhor 
MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Pregoeiro Oficial 

Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de serviços de transporte, com motorista, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Em cumprimento às determinações da lei, a empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 18.224.783/0001-52, 
sediada na Rua 05, Nº 173, bairro Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Inês - MA, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Igor Silva Cruz, Casado, Administrador, portador da cédula de identidade RG. nº 
63239596-6 e do CPF sob n° 808.630.003.04, devidamente qualificado na documentação de habilitação do 
presente certame, doravante denominada RECORRENTE, vem, perante v.s.a., com fulcro no o art. 4º, XVIII da Lei 
n° 10.520/2002, interpor e apresentar as presentes: 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em face à Habilitação da CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.424.217/0001-78, com sede 
social na Rua 01, Casa n° 48, CEP: 65922-000, Alice Vieira, João Lisboa/MA, fazendo-o em consonância com os 
fatos e fundamentos a seguir expostos. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Ressalta-se, primeiramente, que a recorrente manifestou sua intenção de recorrer ao final da sessão que declarou 
a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, vencedora dos Itens 1 ao 11 deste certame, cumprindo o que prevê 
o art.4°, inc. XVIII da Lei n° 10.520/2002: 

"XVIII • declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em Igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;" (art.4°, XVIII, Lei n° 
10.520/2002} 

Sob essa óptica, cumpre chamar a atenção para a tempestividade do presente Recurso Administrativo, eis que 
consoante disposto em edital no item 11.2.3, a ora RECORRENTE dispõe de 03 (três) dias para apresentação do 
Recurso, contados da declaração de vencedor. Considerando que a declaração de vencedor ocorreu em 
07/ 07/2023, disposto em Ata de Sessão Pública, restará tempestiva a presente resposta se protocolizada até o dia 
12/07/2023. 

II - DOS FATOS 

A Sessão de Abertura do certame em epígrafe ocorreu em 07/ 07/2023, contando com treze itens em disputa. Após 
as etapas de classificação das propostas, seguido pela apresentação dos lances, com uma análise precisa da 
Pregoeira, houve a etapa de lances, onde de maneira Irresponsável houve a redução considerável dos valores dos 
itens 1 ao 11, onde a empresa Recorrida e a empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ 
10. 540. 733/0001 • 72, apresentaram lances de maneira irresponsável e imprudente, visando apenas vencer a 
qualquer custo os itens referidos do certame, sem a devida preocupação com a responsabilidade e celeridade desta 
Licitação. Tais atos, classificaram vencedoras a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ n° 
07.424.217/0001-78, nos itens 1 ao 11 e a empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ 
10.540.733/0001-72 nos itens 12 e 13. 
Nesse panorama, torna-se claro que o limo. Pregoeiro não se atentou a verificar a Incapacidade de realizar as 
propostas apresentadas, as quais Importaram uma redução média de 49% dos itens 1 ao 11, dispostos no termo 
editalício. Cumpre frisar que o Edital é a lei da licitação, todos devendo se vincular a seus termos, onde qualquer 
ato em descordo com os ditames, são passíveis de impugnação. Nesta órbita, ressalta-se que o objetivo de uma 
licitação é a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública, todavia, deve-se preservar os 
princípios da moralidade, eficiência e probidade administrativa, ao notar-se claramente que os lances finais 
apresentados são impossíveis de serem praticados no mercado. 

III - DO DIREITOS 

Em primeiro plano, é imprescindível que exponha no tocante ao cabimento do presente, que encontra respaldo em 
nossa Constituição Federal da República de 1988 o respeito aos Direitos Fundamentais da Ampla Defesa, o 
Contraditório e o Devido Processo Legal, baseado no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal da República, de 
1988: 

"UV - Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
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LV - Aos litigantes, em processo j udicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;" (CF/88, art. 5°, LIV e LV) 

Outrossim, ainda com respaldo na Carta Maior, é assegurado a todos o Direito de Petição, disposto no 5°, XXXIV, 
alínea a): 

"Art. 5º ( ... ) XXXIV - São a todos assegurados, independente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;" 
(CF/88, art. 5°, XXXIV, alínea "a") 

Sob esse prisma, ainda no tocante ao Direito de Petição, expõe o grandioso doutrinador José Afonso da Silva : 

"O Direito de Petição define-se 'como o direito que pertence a uma pessoa de invocar a atenção dos poderes 
públicos sobre uma questão ou uma situação' (Cf. ClaudeAlbert Colliard, Libertes publiques, p 131), seja para 
denunciar uma lesão concreta, e pedir a reorientação da situação, seja para solicitar uma modificação do direito 
em vigor no sentido mais favorável à liberdade" (grifo nosso, In Curso de Direito Constitucional Posit ivo - 20° 
Edição - 20.12.2001 - p. 441). 
"Ele está consignado no Art. 5º, XXXIV, a, que assegure a todos o direito de petição aos Poderes Públicos em 
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder. Há, nele, uma dimensão coletiva consistente na busca 
ou defesa de direitos ou interesses gerais da coletividade" (ln Curso de Direito Constitucional Positivo - 20º Edição 
- 20.12.2001 - p. 441). "É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode 
a autoridade a quem é dirigido escusar pronunciar-se sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la 
com a devida motivação". (ln Curso de Direito Constitucional Positivo - 20° Edição - 20.12.2001 - p. 441). 

Diante de tal fundamentação, faz-se imprescindível apontar que os lances finais apresentados pela licitante 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ n° 07.424.217/0001-78, em seguida pela segunda colocada 
GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ 10.540. 733/0001-72 estão em total desacordo com os valores 
de mercado de locações e transporte de veículos com motorista, desrespeitando os princípios que regem as 
licitações bem com a doutrina majoritária. 
Ao t ratar dos princípios que regem as licitações, a Lei n° 8.666/93 estabelece, in verbis: 

Art. 3º - A licitação destina-se a garant ir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifo nosso, art. 3° caput, Lei n° 8.666/93) 

A empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA fere os princípios supracitados ao propor em seus lances, uma 
redução exorbitante do valor calculado pelo edital, buscando a qualquer custo vencer os itens em questão. Fácil 
concluir, portanto, pela impossibilidade do aceite da proposta da requerida conforme fora apresentada durante a 
sessão, vez que tais valores são impossíveis de serem realizados, tendo em vista que os valores propostos pelo 
edital de licitação já não eram tão altos. Tal fato notório, pode ser comprovado com dois itens "vencidos" pela 
licitante: a recorrida afirma ter capacidade para arcar com a despesa de um automóvel tipo passeio com ar 
condicionado, a gasolina ou flex capacidade para 05 pessoas pelo VALOR UNITÁRIO MENSAL de R$ 2.666,67, COM 
MOTORISTA. Ora Senhores, é indiscutível a inviabilidade de arcar com tal custo, vez que só o salário mínimo no 
Brasil custa R$ 1.240,00, sem contar com o custeio das verbas trabalhistas e previdenciárias do motorista em 
questão, como será possível arcar com a depreciação e impostos sobre o veículo com o valor restante? Além disso, 
a situação apenas piora para a recorrida, que diz ser possível custear QUATRO micro-ônibus com capacidade para 
32 passageiros sentados s/ banheiro (ano de fabricação a partir de 2011) pelo VALOR UNITÁRIO MENSAL de R$ 
2.708,33, COM MOTORISTA, resultando em uma redução de 52% do valor previsto no termo de referência do 
edital. Por conseguinte, ressaltamos novamente a inviabilidade supracitada de arcar com esse valor absurdo, 
colocando em questão a capacidade da empresa de conseguir suportar tamanhas consequências ao firmar 
compromissos como este. 
Diante de tal infortúnio, é mister apontar que a Administração Pública não pode descumprir o que fora estabelecido 
no edital, posto que tais propostas são indiscutivelmente inexequíveis. Tal comprometimento está regulamentado 
nos artigos 41 e 53, XI, da Lei n° 8.666/93, que é comentado de maneira ímpar por Maria Sylvia Zanella Di Piet ro, 
Importante doutrinadora do Direito Administrativo brasileiro: 

"Art. 41 - A Administração não pode descumprir as normas e condições do ed ital, ao qual se acha estritamente 
vinculada. 
Art. 55 - São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
[ ... ] 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 
licitante vencedor;" (arts. 41 e 55, XI, da Lei n° 8.666/93) 
"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 
3º da Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual "a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o 
julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avalição constantes do edital. O 
princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não 
podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de 
apresentar a documentação exigida, serão considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope
proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de atender as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados 
(artigo 48, inciso I ) ." 

Outrossim, ao se deparar com situações semelhantes, Tribunais de Justiça já resguardaram o Princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, como pode-se comprovar: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
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DISPENSA DA PROPONENTE DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL DO CERTAME. 
ILEGITIMIDADE DO ATO. I - Como um dos princípios regentes do procedimento licitatório, o princípio da vinculação 
ao edital obriga não só os licitantes, devendo o julgamento das propostas pautar-se exclusivamente por critérios 
objetivos definidos no edital. II - Em observância a tal princípio, a Administração não pode dispensar proponente 
da apresentação dos documentos exigidos no edital de regência do certame. III - Remessa oficial desprovida." 
(grifo nosso, REOMS 2001.34.00.00.27-0/DF - Dês. Fed. Souza Prudente - DJ 7/5/2007) 

Diante do exposto, torna-se indiscutível que tais atos irresponsáveis e imprudentes, praticados pela empresa 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, estão em desacordo com a legalidade, podendo provocar não só consequências 
para a Administração Pública, ao declarar ser possível firmar um contrato com valores insalubres, como também 
para o motorista, que têm grandes riscos de não receber ao menos o seu salário. Fica clara, portanto, a 
necessidade de combatê-los. 

IV - DO PEDIDO 

Assim REQUER, que diante dos indícios aqui apontados de irregularidade, esta banca examinadora aprecie o 
presente Recurso, protocolado, tempestivamente, para dar provimento, aos argumentos alhures explanados, do 
princípio da vinculação do instrumento convocatório, rever e desconsiderar o ato perpetrado pela pregoeira que 
erroneamente, DECLAROU VENCEDORA CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.424.217/0001-
78, no Pregão Eletrônico, n° 007/2023 - afronta ao item 8.2, em total dissonância com o edital. Dessa forma, 
posteriormente, com a DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, dar continuidade ao 
certame, sendo verificado que as propostas apresentadas pela segunda colocada estão semelhantes a da 
Recorrida, devendo também esta ser desclassificada. 
Havendo a REVISÃO DA DECISÃO INICIAL, com o acolhimento das razões em tela, o Procedimento Administrativo 
em referência estará pautado nas regras determinadas pela Lei Federal n. 0 8.666/93 e regerá uma contratação 
inquestionável, sob o ponto de vista legal. 
Caso essa Comissão mantenha a decisão inicial, submeter-se-á essa Administração aos órgãos de controle direto 
da Administração Pública, e, se for caso aos Ilustres Ministério Público e Tribunal de Just iça do Estado do Maranhão 
para apreciação e decisão, inclusive para apuração da responsabilidade dos agentes administrativos que 
participaram do certame, tudo pelo cumprimento da mais lídima JUSTI ÇA! 

Atenciosamente, 

MG EMPREENDIMENTOS LTDA 

Santa Inês /MA, 12 de julho de 2023. 

Fechar 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

• Visualização de Recursos, Cont rarrazões e Decisõess 

CONTRA RAZÃO: 

EXCELENTÍSSIMA SENHOR PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE BURITIRANA / MA. 

Pregão Eletrônico n° 007/2023 
Ref.: Processo n°: 04.033/2023 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA MG EMPREENDIMENTOS LTDA 

A empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.424.217/0001-78, Rua 01, Casa nº 48, 
CEP: 65922-000, Alice Vieira, João Lisboa/MA, por seu representante legal infra assinado, vem, com fulcro no Art. 
4°, XVIII da Lei 10.520/02 e Subitem 8.4 do respectivo Edital, à presença de Vossa Senhoria, na melhor forma do 
Direito, observando os princípios constitucionais basilares de todo e qualquer procedimento licitatório, apresentar 
as 

CONTRARRAZÕES 

Ao Recurso Administrativo apresentado pela MG EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.446.363/0001-71, face à decisão da Sr. Pregoeiro que declarou a Empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR 
vencedora do certame em epígrafe. 

IDOS FATOS 

Interessados em participar do certame em epígrafe, a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR (RECORRIDA) fez a 
análise dos documentos licitatórios e até a data aprazada no Edital Pregão Eletrônico n° 007/2023, efetuou o 
protocolo da Proposta e seus anexos, cujo o objeto era a: "O objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a prestação de serviços de transporte, com motorista, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos". 
Habilitada para a disputa de lances, a empresa RECORRIDA sagrou-se vencedora com o preço de R$ 1.230.000,00 
(UM MILHAO DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS), ou seja, ofertou o seu melhor preço para a municipalidade, 
reunindo um preço justo que proporciona apresentar qualidade nos serviços e nos materiais. 
Diante disso, a Sr. Pregoeiro solicitou a Proposta de Preços atualizada e os documentos pertinentes, abrindo então 
o prazo para manifestação e interposição de possíveis recursos administrativos em face a decisão competente da 
Sr. Pregoeiro, que após análise da documentação atinente, sagrou a empresa RECORRIDA vencedora do certame. 
No tempo de manifestar e interpor os respectivos recursos administrativos, a MG EMPREENDIMENTOS LTDA 
(RECORRENTE) interpôs o seu Recurso Administrativo, que em suma, alegou que a empresa RECORRIDA não 
cumpriu com as seguintes exigências do Edital: 

II - DOS FATOS 
A Sessão de Abertura do certame em epígrafe ocorreu em 07/07/2023, contando com treze itens em disputa. 
Apósas etapas de classificação das propostas, seguido pela apresentação dos lances, com uma análise precisa 
daPregoeira, houve a etapa de lances, onde de maneira Irresponsável houve a redução considerável dos valores 
dositens 1 ao 11, onde a empresa Recorrida e a empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJl0.540.733/0001-72, apresentaram lances de maneira irresponsável e imprudente, visando apenas vencer 
aqualquer custo os itens referidos do certame, sem a devida preocupação com a responsabilidade e celeridade 
destaLicitação. Tais atos, classificaram vencedoras a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ 
n°07.424.217/0001-78, nos itens 1 ao 11 e a empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, 
CNPJl0.540.733/0001-72 nos itens 12 e 13. 
Nesse panorama, torna-se claro que o limo. Pregoeiro não se atentou a verificar a incapacidade de real izar 
aspropostas apresentadas, as quais importaram uma redução média de 49% dos itens 1 ao 11, dispostos no 
termoeditalício. Cumpre frisar que o Edital é a lei da licitação, todos devendo se vincular a seus termos, onde 
qualquerato em descordo com os ditames, são passíveis de Impugnação. Nesta órbita, ressalta-se que o objetivo 
de umalicltação é a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública, todavia, deve-se preservar 
osprincíplos da moralidade, eficiência e probidade administrativa, ao notar-se claramente que os lances 
finaisapresentados são impossíveis de serem praticados no mercado 

III - DO DIREITOS 
Em primeiro plano, é imprescindível que exponha no tocante ao cabimento do presente, que encontra respaldo 
emnossa Constituição Federal da República de 1988 o respeito aos Direitos Fundamentais da Ampla Defesa, 
oContraditório e o Devido Processo Legal, baseado no art. 5°, LIV e LV, da Constituição Federal da República, 
de 1988: 
"LIV - Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV - Aos litigantes, em processo j udicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados ocontraditório 
e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;" (CF/88, art. 5°, LIV e LV) 
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Outrossim, ainda com respaldo na Carta Maior, é assegurado a todos o Direito de Petição, disposto no s0 , 

XXXIV,alínea a): 
"Art. Sº ( ... ) XXXIV - São a todos assegurados, independente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; "(CF/88, 
art. 5°, XXXIV, alínea "a") 
Sob esse prisma, ainda no tocante ao Direito de Petição, expõe o grandioso doutrinador José Afonso da Silva: 
"O Direito de Petição define-se 'como o direito que pertence a uma pessoa de invocar a atenção dos 
poderespúblicos sobre uma questão ou uma situação' (Cf. ClaudeAlbert Colliard, Libertes publiques, p 131), seja 
paradenunciar uma lesão concreta, e pedir a reorientação da situação, seja para solicitar uma modificação do 
direitoem vigor no sent ido mais favorável à liberdade" (grifo nosso, In Curso de Direito Constitucional Positivo -
20ºEdição - 20.12.2001 - p. 441). 
"Ele está consignado no Art. 5°, XXXIV, a, que assegure a todos o direito de petição aos Poderes Públicos emdefesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder. Há, nele, uma dimensão coletiva consistente na buscaou 
defesa de direitos ou Interesses gerais da coletividade" (ln Curso de Direito Constitucional Positivo - 20º Edição-
20.12.2001 - p. 441). "É Importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não podea 
autoridade a quem é dirigido escusar pronunciar-se sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê
lacom a devida motivação". (In Curso de Direito Constitucional Positivo - 20° Edição - 20.12.2001 - p. 441). 

Diante de algumas surpresas, utilizamos do presente para afirmar que as alegações não devem prosperar, pelas 
razões de direito que seguirão elencadas no presente documento. 

II DA ADMISSIBILIDADE DAS CONTRARRAZÕES 

A doutrina aponta como pressupostos das CONTRARRAZÕES: a existência de um recurso administrativo que visa a 
anulação da decisão da autoridade administrativa, devendo ser tempestiva e devidamente fundamentada, 
contrapondo os pedidos do respectivo recurso administ rativo. 
Sendo assim, contrarrazoamos amplamente j ustificados pelos dispositivos legais atinentes, conforme os termos do 
art. 4°, XVIII da Lei 10.520/02 e Subitem 8.4 do respectivo Edital, se não vejamos: 

Art. 4°: A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras: 

( ... ) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em Igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; Sublinhamos e 
negritamos. 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 ( três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

A presente CONTRARRAZÃO é tempestiva e, portanto, deve ser acatada e analisada pela Sr. Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Barbara / PR. 

III - DAS RAZÕES E DO DIREITO m.1: O PEDIDO DA RECORRENTE 
A empresa ora RECORRENTE, pautada em alegações distorcidas interpõe o seu Recurso Administrativo e requer a 
INVALIDAÇÃO DA DECISÃO DA SR. PREGOEIRO que habilitou e declarou vencedora do certame a empresa ora 
RECORRIDO, nos apontamentos que seguem: 

Alega que: A empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA fere os princípios supracitados ao propor em seus lances, 
umaredução exorbitante do valor calculado pelo edital, buscando a qualquer custo vencer os itens em questão. 
Fácil concluir, portanto, pela impossibilidade do aceite da proposta da requerida conforme fora apresentada durante 
asessão, vez que tais valores são impossíveis de serem realizados, tendo em vista que os valores propostos 
peloedital de licitação já não eram tão altos. Tal fato notório, pode ser comprovado com dois itens "vencidos" 
pelallcitante: a recorrida afirma ter capacidade para arcar com a despesa de um automóvel tipo passeio com 
arcondlclonado, a gasolina ou flex capacidade para OS pessoas pelo VALOR UNITÁRIO MENSAL de R$ 2.666,67, 
COMMOTORISTA. Ora Senhores, é indiscutível a inviabilidade de arcar com tal custo, vez que só o salário mínimo 
noBrasil custa R$ 1.240,00, sem contar com o custeio das verbas trabalhistas e previdenciárias do motorista 
emquestão, como será possível arcar com a depreciação e impostos sobre o veículo com o valor restante? Além 
disso,a situação apenas piora para a recorrida, que diz ser possível custear QUATRO micro-ônibus com capacidade 
para32 passageiros sentados s/ banheiro (ano de fabricação a partir de 2011) pelo VALOR UNITÁRIO MENSAL de 
R$2.708,33, COM MOTORISTA, resultando em uma redução de 52% do valor previsto no termo de referência 
doedital. Por conseguinte, ressaltamos novamente a inviabilidade supracitada de arcar com esse valor 
absurdo,colocando em questão a capacidade da empresa de conseguir suportar tamanhas consequências ao fi rmar 
compromissos como este. 

Tal alegação não deve prosperar, pois é destemidamente inverídica. A empresa hora recorrente não tem 
conhecimento da capacidade de atuação da recor ida, visto que a empresa e seus sócios possuem os velculos ora 
ofertados não tendo custos com sublocação ou parcelamento de financiamento, sendo assim passivei atender de 
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forma firme e objetiva o valor proposto, sendo unico custo o salarios do motorista, gerando assim ainda lucro para 
a mesma, tendo como comprovação de exequibilidade contrato recente firmado com empresa particular JKS ALVES 
& CIA LTDA e uma DISPENSA Junto ao próprio Município de Buritirana / MA PROCESSO DE DISPENSA 002/2023 e 
CONTRATO Nº 07.06.03/2023 
Abaixo trecho retirado do contrato de locação junto a empresa 
1 
AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX CAPACIDADE PARA OS PESSOAS -
MODELO KIWD 
ITEM PERIODO VALOR DIARIA VALOR TOTAL 
1 30 200,00 6.000,00 

ITEM PERIODO VALOR DIARIA VALOR TOTAL 
2 
AUTOMÓVEL TIPO PICK UP CABINE DUPLA À DIESEL TRAÇÃO 4 X 4 C/ AR CONDICIONADO - MODELO: HILUX CD 
1 30 350,00 10.500,00 

Diante do supracitado, a empresa RECORRIDA tem força para reafirmar que a sua Proposta de Preços é totalmente 
compatível e atende as exigências do Edital de Licitação. 
5.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro melo e prazo Indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

Até o presente momento a empresa RECORRIDA não recebeu o pedido para apresentar as especificações técnicas 
dos produtos ofertados, mas já nos colocamos a disposição, desde que ocorra a devida solicitação por parte da 
Autoridade Administrativa. 
Outro item que não deve prosperar, pois a empresa ora RECORRIDA demonstrou que apresentou em tempo hábil, 
uma Proposta de Preço totalmente conforme os termos do Edital de Licitação. 
A RECORRIDA concordou com todos os termos e declarações contidas no edital e apresentou a sua boa Proposta de 
Preços, está multo claro que estamos em pleno atendimento aos termos editalícios e será um excesso de 
formalismo se a Sr. Pregoeiro não manter a decisão por essa razão, inabilitando a empresa RECORRIDA do 
certame. 
Sobre o formalismo excessivo nas licitações públicas citamos que toda licitação dest ina-se a garantir uma proposta 
vantajosa para a Administração Pública. Vejamos o que diz o Art. 3º da Lei 8.666/93: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável [ ... ). 
Negritamos. 

Aqui chegamos em um ponto muito importante, que é a seleção de uma proposta vantajosa. No entendimento do 
brilhante doutrinador Marçal Justen Filho, temos: 

A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse coletivo por via da execução do contrato. A 
maior vantagem possível configura-se pela conjugação de dois aspectos inter-relacionados. Um dos ângulos 
relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da Administração; o outro vincula-se à prestação à cargo 
do particular. A maior vantagem apresenta-se quando a Administração assumir o dever de realizar a prestação 
menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, 
uma relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior benefício para a 
Administração. 

Já o Acórdão 357/2015 (plenário) do Tribunal de Contas da União: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princ1p10 do formalismo 
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. 

Quando o Administrador Público observa a possibilidade de sanar pequenos defeitos que não comprometem o 
julgamento igualitário da licitação ou mesmo a proposta final, claro que o mesmo poderá agir da sua melhor forma 
de direito. O doutrinador Adilson Abreu Dallari, diz: 

Existem claras manifestações doutrinarias e já há jurisprudência no sentido de que na fase de habilitação não deve 
haver rigidez excessiva, deve-se procurar a finalidade da fase de habilitação, deve-se verificar se o proponente tem 
concretamente idoneidade. 
Se houver um defeito mínimo, irrelevante para essa comprovação, Isso não pode ser colocado como excludente do 
licitante. Deve haver uma 
certa elasticidade em função do objetivo, da razão de ser da fase da habilitação; convém ao interesse público que 
haja o maior número possível de participantes. 

Marçal Justen Filho em Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos Na medida 
do possível, deve promover, mesmo de ofício, o suprimento dos defeitos de menor monta. Não se deve conceber 
que toda e qualquer divergência entre o texto da Lei ou do Edital conduz à invalidade, à Inabilitação ou à 
desclassificação". 
O Tribunal de Contas da União TCU posiciona-se contra o excesso de formalismo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
TCU - 1 ª Câmara 
Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcant i 
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ACÓRDÃO Nº 342/2017 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1 ª Câmara, quanto ao processo a seguir 
relacionado, com fundamento nos arts. 1°, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 
arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, todos do Regimento Interno, c/c o art. 
113, § 1°, da Lei 8.666/1993, ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente representação, considerá-la 
prejudicada por perda de objeto em face da revogação da Tomada de Preços 009/2016; dar ciência desta 
deliberação aos responsáveis e ao represent ante; dar ciência ao Município de Itaetê/BA do indício de irregularidade 
constatado, conforme explicitado adiante; e arquivar-se o processo, como sugerido pela Secex/BA (peças 16 a 18). 
1. Processo TC-032.051/2016-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itaetê/BA 
1.2. Representante: Carvalho Engenharia e Transportes Ltda. - ME (CNPJ 21.092.400/0001-44) 
1.3. Relator: Ministro-Subst ituto Augusto Sherman Cavalcanti 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou 
1.5. Unidade Técnica : Secretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (SECEX-BA). 1.6. Representação legal: 
não há. 
1. 7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência ao Município de Itaetê/BA que, em razão da jurisprudência consolídada do TCU (Acórdãos 
1. 791/2006 e 1. 734/2009-Plenário, entre outros), configura formalismo excessivo a desclassificação de empresa 
participante de certame licitatório em decorrência de mero erro material no preenchimento de anexo, desde que 
seja possível aferir a informação prestada, sem prej udicar o andamento da sessão, situação 
ocorrida no julgamento das propostas das empresas na Tomada de Preços 009/2016. ritamos. 

Ainda o Tribunal de Contas da União, conforme se infere do seguinte j ulgado: 

o princípio da vinculação ao instrumento convocatório deve ser 

g) cita que, segundo o Prof. Lucas Rocha Furtado, 
vinculação ao instrumento convocatório não significa, no entanto, 
obrigar o administrador a adotar formalidades excessivas ou 
discricionário - nunca arbitrário - e a sua capacidade de interpretação para ( ... ) 
j) como lembra, nesse mesmo diapasão foi o j ulgamento do Mandado de Segurança n° 5.418/DF, DJU de 
01/06/1998, verb~ 
Mandado de Segurança. Procedimento licitatório. Vinculação ao edital. Interpretação das cláusulas do instrumento 
convocatório pelo j udiciário, fixando-se o sentido e o alcance de cada uma delas e escoimando exigências 
desnecessárias e de excessivo rigor prejudiciais ao interesse público ... O formalismo no procedimento licitatório 
não significa que se possa desclassificar propostas eivadas de simples 
I 

1) a Pregoeira cita, ainda, em favor da adjudicação, o Mandado de Segurança n° 5.606/DF, DJU de 10/08/1998, 
verbis 
procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar qualquer prej uízo à administração e aos 
interessados no certame, possibilitem a participação de maior número possível de concorrentes, a fim de que seja 
possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. 
2. Não há de se prestigiar posição decisória assumida pela Comissão de Licitação que inabilita concorrente com 
base em circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, fazendo exigência sem 
conteúdo de repercussão para a configuração da habilitação jurídica, da qualíficação técnica, da qualificação 
econômica- financeira e regularidade fiscal. .. 
( ... ) 
Ademais, vale lembrar os entendimentos apontados pela Sr. Pregoeiro, quanto à lição do Prof. Lucas Rocha Furtado 
e quanto à j urisprudência do 
sobre a necessidade de se buscar a distinção entre vinculação às cláusulas editalícias e exigências desnecessárias. 
9.1 Al iás, a exemplo da Decisão nº 472/95 - Plenário, Ata n° 42/95, citada 
é farta a j urisprudência do TCU no sentido de relevar falhas e impropriedades formais dessa natureza. 
Tal tem sido o entendimento do Tribunal, em diversas assentadas, no 
ou irregularidades formais na documentação ou nas propostas desde que, por sua irrelevância, não causem 
prejuízo à Administração ou aos (Decisão n° 178/96 - Plenário, Ata n° 14/96, Decisão nº 367/95 -
Plenário - Ata n° 35/95, Decisão n° 681/2000 - Plenário, Ata n° 33/2000 e Decisão n° 17/2001 - Plenário, Ata n° 
02/2001) . Negritamos. 

Aliás, nesse assunto o Supremo Tribunal Federal também se pronunciou, em 
o formal ismo no procedimento licitatório não significa que se possa desclassificar propostas eivadas de simples 
omissões ou defeitos irrelevantes 
a orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e de formalidades e documentos 
desnecessários à qualificação dos interessados.( ... ) Procedimento formal, 
inúteis e desnecessárias 
brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 274.). 
As exigências para o fim de habilitação devem ser compatíveis com o objeto da licitação, evitando-se o formalismo 
desnecessário. 
Além de todo o exposto, lembramos que a Sr. Pregoeiro possui o comando do procedimento licitatório, pois 
encontramos nas suas atribuições O pregoeiro é responsável por conduzir a fase externa do pregão, que vai desde 
a publicação do edital até a adjudicação do objeto à empresa vencedora. 
E foi assim o que aconteceu, quando em tempo oportuno e válido, a Sr. Pregoeiro solicitou o documento de forma 
independente. Em mesma sorte, vejamos o item 4 do referido edital de licitação: 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 

No uso de suas atribuições legais, a Sr. Pregoeiro participou e guiou o passo a passo da licitação até o momento de 
declarar vencedora a empresa ora RECORRIDA, mediante recebimento, verificação, aprovação e aceitabilidade da 
Proposta de Preços e todos os seus documentos pertinentes. 
O Art. 4º, XI da Lei 10.520/02 cita que a Sr. Pregoeiro deverá examinar a proposta melhor colocada e após analisar 
a sua admissibilidade, podendo até mesmo sanar as várias situações, desde que não influencie no resultado da 
proposta. 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

Também é atrlbuição da Sr. Pregoeiro, conforme o respectivo edital : 

5.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar document o digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta . 
( ... ) 
15.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
15.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
15.5. O desatendiment o de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
15.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa ent re 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação; 

Claro que a decisão da Sr. Pregoeiro proporcionou a Proposta de Preços mais vantajosa para a Administração 
Pública e então, cumpriu integralmente com o principal escopo licitatório . 

IV DO PEDIDO 

A empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, ora RECORRIDA, demonstrou que deve permanecer VENCEDORA 
DO CERTAME EM TELA, pelas razões de fato e de direito aqui elencadas e assim requer: 
a) a TOTAL IMPROCEDENCIA do Recurso Administrativo interposto pela Empresa RECORRENTE, uma vez que os 
fatos alegados não podem prosperar, sob pena de ferir direitos fundamentais da licitação; 
b) a intimação do representante da impugnante de todos os atos e diligências que se fizerem necessárias e que 
forem determinadas "ex-oficio", sob pena de caracterizar cerceamento de defesa, proibido pela Carta Magna. 

Nestes Termos, Aguardamos Deferimento. 

João Lisboa - MA 13 de Julho de 2023 

ANTÔNIO MADEIRA DA SILVA JÚNIOR 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

Fechar 
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Recurso Inominado 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTlRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico nº 007/2023 

DECISÃO 

Trata-se de Recurso Inominado interposto por MG 

EMPREENDIMENTOS L TDA. em face da Decisão proferida nos autos do certame em 

epígrafe, que declarou a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR L TDA. vencedora dos 

itens nº OI à 11 do certame, bem como a GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA. 

vencedora dos itens nº 12 e 13 do feito. 

Em síntese, aduz a Recorrente que "de maneira irresponsável houve a 

redução considerável dos valores dos itens 1 ao 11, onde a empresa Recorrida e a empresa 

GLAUDJSSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ 10.540.733/0001-72, apresentaram 

lances de maneira irresponsável e imprudente, visando apenas vencer a qualquer custo os 

itens referidos do certame, sem a devida preocupação com a responsabilidade e celeridade 

desta Licitação. Tais atos, classificaram vencedoras a empresa CONSTRUTORA 

TRIANGULAR LTDA, CNPJ nº 07.424.217/0001-78, nos itens 1 ao 11 e a empresa 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ 10.540.733/0001-72 nos itens 12 e 

13." 

Assevera que "o limo. Pregoeiro não se atentou a verificar a incapacidade 

de realizar as propostas apresentadas, as quais importaram uma redução média de 49% dos 

itens 1 ao 11, dispostos no termo editalicio. Cumpre frisar que o Edital é a lei da licitação, 

todos devendo se vincular a seus termos, onde qualquer ato em descordo com os ditames, são 

passíveis de impugnação. Nesta órbita, ressalta-se que o objetivo de uma licitação é a busca 

pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública, todavia, deve-se preservar os 

princípios da moralidade, eficiência e probidade administrativa, ao notar-se claramente que os 

lances finais apresentados são impossíveis de serem praticados no mercado." 

Alega que "os lances finais apresentados pela licitante CONSTRUTORA 

TRIANGULAR LTDA, CNPJ nº 07.424.217/0001-78, em seguida pela segunda colocada 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEíTURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICJTAÇÕES 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ J0.540.733/0001-72 estão em total 

desacordo com os valores de mercado de locações e transporte de veículos com motorista, 

desrespeitando os princípios que regem as licitações bem com a doutrina majoritária. " 

Aduz que "A empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA fere os 

princípios supracitados ao propor em seus lances, uma redução exorbitante do valor calculado 

pelo edital, buscando a qualquer cus(o vencer os itens em questão. Fácil concluir, portanto, 

pela impossibilidade do aceite da proposta da requerida conforme fora apresentada durante a 

sessão, vez que tais valores são impossíveis de serem realizados, tendo em vista que os valores 

propostos pelo edital de licitação já não eram tão altos. Tal fato notório, pode ser comprovado 

com dois itens "vencidos" pela licitante: a recorrida afirma ter capacidade para arcar com a 

despesa de um automóvel tipo passeio com ar condicionado, a gasolina ou jlex capacidade 

para 05 pessoas pelo VALOR UNITÁRIO MENSAL de R$ 2.666,67, COM MOTORISTA. Ora 

Senhores, é indiscutível a inviabilidade de arcar com tal custo, vez que só o salário mínimo no 

Brasil custa R$ 1.240,00, sem contar com o custeio das verbas trabalhistas e previdenciárias 

do motorista em questão, como será possível arcar com a depreciação e impostos sobre o 

veículo com o valor restante? Além disso, a situaç,1o apenas piora para a recorrida, que diz ser 

possível custear QUATRO micro-ônibus com capacidade para 32 passageiros sentados si 

banheiro (ano de fabricação a partir de 2011) pelo VALOR UNITÁRIO MENSAL de R$ 

2. 708,33, COM MOTORISTA, resultando em uma redução de 52% do valor previsto no termo 

de referência do edital." 

Por fim, postula pelo provimento do Recurso. 

Em sede de contrarrazões, a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR 

LTDA. aduz que ''A empresa hora recorrente não tem conhecimento da capacidade <le 

atuação da recorida, visto que a empresa e seus sócios possuem os veiculos ora ofertados não 

tendo custos com sublocação ou parcelamento de financiamento, sendo assim possível atender 

de forma firme e objetiva o valor proposto, sendo unico custo o salarios do motorista, gerando 

assim ainda lucro para a mesma, tendo como comprovação de exequibilidade contrato recente 

firmado com empresa particular JKS ALVES & CIA LTDA e uma DISPENSA Junto ao 

próprio Município de Buritirana / MA PROCESSO DE DISPENSA 002/2023 e CONTRATO 

Nº 07.06.03/202" 

2 



ti) 
ESTADO DO MARANHÃO G j :: :_,, J '1 

PREFEITURA MUNIClPAL DE BURITIRANA 
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Apresenta ainda a Recorrida trechos de contratos firmados com outra 

empresa, bem como com o município de Buritirana (MA), alegando que, por meio dos referidos 

documentos, resta evidenciado o preço praticado pela primeira no mercado. 

Por derradeiro, pugna pela improcedência da pretensão deduzida pela 

Recorrente. 

Estes os fatos que importam relatar. 

DO MÉRITO 

Compulsando detidamente os autos depreende-se que a pretensão deduzida 

pela Recorrente não merece amparo, senão vejamos: 

É de sabedoria corrente e pacífico tanto na doutrina quanto na 

jurisprudência pátria que a declaração ou reconhecimento de eventual inexequibilidade de 

proposta apresentada por interessados em contratar com a administração é revestida de 

presunção relativa e, portanto, pressupõe um necessário procedimento cauteloso, mormente 

porque o poder de negociação entre empresas de um mesmo ramo difere a depender de seu porte, 

localização geográfica, demanda por seus produtos e serviços, dentre outros. 

Assim é que, no que tange a exequibilidade ou não dos preços propostos 

pela Recorrida, cumpre observar que, além da mesma sustentar em sede de contrarrazões ser 

dotada de condições de executar o serviço nos moldes dos valores finais ofertados em sede 

de lances - indicando inclusive contratos similares firmados pela mesma, que revelam sua 

capacidade operacional por meio da evidente compatibilidade entre os valores contratados e os 

apresentados na fase final de lances - tanto a legislação quanto a doutrina e jurisprudência pátrias 

são uníssonas no sentido de que a inexequibilidade dos preços somente resta configurada de 

plano quando o quantum ofertado se mostra flagrantemente irrisório ou mesmo substancialmente 

abaixo do preço praticado no mercado. 

Essa é a valiosa lição de Hely Lopes Meireles, por meio da qual extrai-se 

que a inexequibilidade de preços resta evidenciada nas seguintes situações: 

3 
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE BURITIRANA 

C OMISSÃO PERMAN ENT E DE LIC ITAÇÕES 

"t ... l A inexequibilidade se evidencia nos preços zero, simbólicos ou 

excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições 

irrealizáveis de execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do 

proponente e de outros fatores, preexistentes ou supervenientes, verificados 

pela Administração." (MEIRELES, 201 O, p. 202). (destaques e grifos nossos) 

Por outro ângulo, a natureza do objeto revela tratar-se de serviços comuns, 

ou seja, cuja margem de lucros a ser estabelecida pela empresa pode sofrer substancial redução 

sem que disso resulte na inexequibilidade, até mesmo por vigorar no ordenamento jurídico pátrio 

o princípio da liberdade econômica e livre iniciativa, repisando obviamente que valores 

manifestamente irrisórios ou incompatíveis com o praticado no mercado não merecem prosperar, 

o que, s.m.j., não parece ser o caso. 

Assim é que se mostra necessária a observância do princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração pública, desdobramento do princípio constitucional 

da economicidade, intrinsicamente ligado a supremacia do interesse público sobre o particular. 

Sobre o tema, invocamos o entendimento do E. TCU, vide: 

"Assim, o procedimento para a aferição de inexequibilidade de preço definido no art. 

48, inciso li, § 1 °, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93 conduz a uma presunção relativa 

de inexequibilidade de preços. Isso porque, além de o procedimento encerrar 

fragilidades, dado que estabelece dependência cm relação a preços definidos pelos 

participantes, sempre ha\lerá a possibilidade de o licitante comprovar a sua 

capacidade de bem executar os preços propostos, atendendo satisfatoriamente o 

interesse da administração. Nessas circunstâncias, caberá à administração examinar a 

viabilidade dos preços propostos, tão somente como forma de assegurar a satisfação 

do interesse público, ,que é o bem tutelado pelo procediment.o licitatório. 

Por essas razões, tivesse o certame chegado a termo distinto, caberia ao licitante 

vencedor demonstrar a exeqüibilidade de seu preço, na e\lentualidade de a 

administração vislum brar a possibilidade de estar comprometida a regular prestação 

do serviço contratado." (Acórdão 287/2008 - Plenário - Voto do Ministro Relator) 

(destaques e grifos nossos) 

Não menos importante é a lição do Mestre Marçal Justen Fi lho: 

"Nem se afigura relevante o problema da competição desleal e do risco de preços 

predatórios. Mais precisamente, o tema não interessa à Comissão de Licitação, a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTIRANA 

COM ISSÃO PERMANE TE D E L IC ITAÇÕES 

quem não foram atribuídas competências para a defesa da O rdem Econôm ica. A 

matéria deve ser levada à apreciação das autoridades dotadas de competência nesse 

campo. Mais especificamente, caberá a apuração dos fatos à Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça e ao Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica-CADE"." (JUSTEN FILHO, Marçal, Comentários à Lei de Licitações, 9° ed. 

Dialética, 2002.) (destaques e grifos nossos) 

Desta feita, preliminarmente, recebo o recurso interposto por MG 

EMPREENDIMENTOS LTDA., posto que preenchidos os pressupostos de admissibil idade 

recursais e, no mérito, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida, mantendo a decisão 

proferida nos autos por todos os fundamentos expostos. 

Remeta-se a autoridade superior. 

Buritirana (MA), 18 de julho de 2023 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Pregão Eletrônico nº 007 /2023 - CPL 

RECEBO o Recurso Inominado interposto por MG EMPREENDIMENTOS 
LTDA. para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão proferida nos 
autos do Pregão Eletrônico nº 007 /2023 - CPL, adotando como fundamento a manifestação 
proferida pelo Pregoeiro Oficial, em sua íntegra. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

Buritirana (MA), 18 de julho de 2023 

• ~ ~,4~ ~ 
ONI EY oos s~;sousA 

Prefeito Municipal 
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Resultado por Fornecedor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Pregão Nº 00007/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

07.424.217 /0001-78 - CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Item Descrição 

1 Prestação de Serviç.9............d 
TransRorte Para Serviç.9............: 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 

Unida~e de 
Fornecimento Quantidade 

OUTRAS 
UNIDADES 

1 

Critério de 
Valor (*) 

R$ 63.627,1200 

Valor 
Unitário 

R$ 
32.000,0000 

Valor Global 

R$ 32.000,0000 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX 
CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS 

2 Prestação de Serviç.9............d 
Transoorte Para Serviç.9............: 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 

OUTRAS 
UNIDADES 

4 R$ 
457.747,2000 

R$ R$ 219.000,0000 
54. 750,0000 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVEL TI PO PICK UP CABINE SIMPLES À DIESEL 
3 Prestação de Serviç.9............d OUTRAS 1 R$ R$ R$ 110.000,0000 

Transr2orte Para Serviç.9............: UNIDADES 213.975,0000 110.000,0000 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA À DIESEL 

4 Prestação de Serviç.9............d OUTRAS 1 R$ R$ R$ 140.000,0000 
TranSROrte Para ServiÇº---..: UNIDADES 279.023,4000 140.000,0000 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMI NHÃO TOCO TIPO TANQUE PIPA A DIESEL 

5 Prestação de Serviç.9............d OUTRAS 1 R$ R$ R$ 103.000,0000 
TranSROrte Para Serviç.9............: UNIDADES 205.416,0000 103.000,0000 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO TRUCK COM PRANCHA A DIESEL 

6 Prestação de Serviç.9............d OUTRAS 1 R$ 63.627,1200 
Transporte Para Serviç.9............: UNIDADES 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 

R$ 
40.000,0000 

R$ 40.000,0000 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVEL TIPO PASSEIO COM AR CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX 
CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS 

7 Prestação de Serviç.9............d 
TransRorte Para Serviç.9............: 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 

OUTRAS 
UNIDADES 

1 R$ 
133.887,6000 

R$ 
66.000,0000 

R$ 66.000,0000 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVE TIPO PICK UP CABINE DUPLA À DIESEL TRAÇÃO 4X4 C/AR CONDICIONADO 
8 ~ção de Serviç.9............d OUTRAS 1 R$ R$ R$ 70.000,0000 

TranSROrte Para Serviç.9............: UNIDADES 145.503,0000 70.000,0000 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHÃO 3/4 COM CARROCERIA EM MADEIRA, A DIESEL, COM POTENCIA MINIMA DE 
3000 KG 

9 Prestação de Serviç.9............d 
TransRorte Para Serviç.9............: 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 

OUTRAS 
UNIDADES 

2 R$ 
380. 700 I 0000 

R$ R$ 190.000,0000 
95.000,0000 
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18/07/2023 10:08 Compras.gov.br 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 44 PASSAGEIROS SENTADOS S/BANHEIRO (ANO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 

1 O Prestação de Serviçº--------º..§. 
TransQorte Para ServiÇº---.:. 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 

OUTRAS 
UNIDADES 

4 R$ 
271.080,0000 

R$ R$ 130.000,0000 
32.500,0000 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICRO-ONIBUS COM APACIDADE PARA 32 PASSAGEIROS SENTADOS S/ BANHEIRO 
(ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 

11 Prestação de Serviçº--------º..§. 
TransQorte Para ServiÇº----..:. 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 

OUTRAS 
UNIDADES 

2 R$ 
169.560,0000 

R$ R$ 130.000,0000 
65.000,0000 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AUTOMOVEL TIPO MINI VAN A GASOLINA COM CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS (ANO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 

Total do Fornecedor: R$ 
1.230.000,0000 

10.540.733/ 0001-72 - GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

Item Descrição 

12 Prestação de Serviçº-----.Q.!i 
TransQorte Para ServiÇº----..:. 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 

Unidade de 
Fornecimento 

OUTRAS 
UNIDADES 

Quantidade 

4 

Critério de 
Valor (*) 

R$ 
254.508,4800 

Valor 
Unitário 

R$ 
55.000,0000 

Valor Global 

R$ 220.000,0000 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Felra 
13 Prestação de Serviç~ OUTRAS 1 R$ 20.541,6000 R$ R$ 15.000,0000 

Transporte Para ServiÇº----..:. UNIDADES 15.000,0000 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 

Total do Fornecedor: R$ 
235.000, 0000 

Valor Global da Ata: R$ 

(') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 
1 .465.000, 0000 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 

Imprimir o 
Relatório 

Voltar 

2/2 



18/07/2023 1 O: 11 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão Nº 00007/2023 - (Decreto Nº 10.024/ 2019) 

Às 10:03 horas do dia 18 de julho de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00007/2023, referente ao 
Processo n° 04.033/2023, o Pregoeiro, Sr(a) MURILO SANTOS NOGUEIRA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

* *OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 12 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª- Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 254.508,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 220.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data Observações 

18/07/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor : GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 
10:03:03 LTDA, CNPJ/CPF: 10.540.733/0001-72, Melhor lance: R$ 220.000,0000 

Item: 13 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte P,ara Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 20.541,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 15.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 
18/07/2023 

10:03: 21 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SI LVA 
LTDA, CNPJ/CPF: 10 .540.733/0001-72, Melhor lance: R$ 15.000,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod= 1145597 &acao=A&tipo=t 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica , ,,, l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmRANA 

Termo de Homologação do Pregão 
Nº 00007 /2023 

Às 10:04 horas do dia 18 de julho de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 04.033/2023, 
Pregão n° 00007/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 63.627,1200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 32.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 18/07/2023 
09:59 :18 

Homologado 18/07/ 2023 
10:04:56 

Item: 2 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance: 

R$ 32.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 457.747,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 219.000,0000. 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 3 

18/07/2023 
09:59:38 

18/07/2023 
10:04:57 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 
Adjudicação Individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 

TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance: 
R$ 219.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoelro/ata/termoHom.asp?prgCod= 1145597 &tipo=t 1/5 
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Valor Máximo Aceitável: R$ 213.975,0000 
Situação: Homologado 

L " Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,0tJ1 .• : •• -. /; J 
\ ... - f / ~ 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 110.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 4 

18/07/2023 
09:59:54 

18/07/2023 
10:04:58 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 
· TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance : 

R$ 110.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 279.023,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 140.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 5 

18/07/2023 
10:00:10 

18/07/2023 
10:04:59 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adj udicação individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 
TRI ANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance: 

R$ 140.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 205.416,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 103.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 6 

18/07/2023 
10:00: 32 

18/07/2023 
10:05:00 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 
TRI ANGULAR LTDA, CNPJ/ CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance : 

R$ 103.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/ Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 63.627,1200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,00 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 40.000,0000 . 

Eventos do Item 

https:I /www.comprasnet.gov. br/preg ao/pregoeiro/ataltermoHo m .asp? prgCod = 1145597 & tipo=! 2/5 
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Evento Data 

18/07/2023 
10:00:50 

Nome 

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO (' 

Observações 

Adj udicado 

Homologado 

Item: 7 

18/07/2023 
10:05:01 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001·78, Melhor lance: 

R$ 40.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço • Mensal de 2ª a 6ª·Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço • Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 133.887,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 66.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 8 

18/07/2023 
10:01:08 

18/07/2023 
10:05:01 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance: 

R$ 66.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 145.503,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 70.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 9 

18/07/2023 
10:01 :26 

18/07/2023 
10:05:02 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance: 

R$ 70.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 380.700,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para : CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 190.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

18/07/2023 
10:01:44 

18/07/2023 
10:05:03 

Nome 

TONI SLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance: 

R$ 190.000,0000 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod= 1145597 &tipo=! 3/5 
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Item: 10 
Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabllidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 271.080,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 130.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 11 

18/07/2023 
10:02:04 

18/07/2023 
10:05:04 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance: 

R$ 130.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabllidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 169.560,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 130.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 12 

18/07/2023 
10:02:24 

18/07/2023 
10:05 :05 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adj udicação individual da proposta. Fornecedor : CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA, CNPJ/CPF: 07.424.217/0001-78, Melhor lance: 

R$ 130.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 68 -Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Valor Máximo Aceitável: R$ 254.508,4800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 220.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 13 

18/07/2023 
10:03:03 

18/07/2023 
10:05:06 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GLAUDISSON 
RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ/CPF: 10.540.733/0001-72, 

Melhor lance: R$ 220.000,0000 

Descrição: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Descrição Complementar: Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

htlps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1145597&lipo=t 4/5 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Máximo Aceitável: R$ 20.541,6000 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: OUTRAS UNIDADES 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 50,00 

Adjudicado para: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 15.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 18/07/2023 
10:03:21 

Homologado 
18/07/2023 
10:05:07 

Nome 

TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: GLAUDISSON 
RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, CNPJ/CPF: 10.540.733/0001·72, 

Melhor lance: R$ 15.000,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod= 1145597 &tipo=t 5/5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de parecer final proferido com fulcro no que 

disciplina o art. 38, VI , da Lei nº 8.666/93, pertinente ao procedimento licitatório 

Pregão Eletrônico nº 007/2023 - CPL. 

Compulsando os autos depreende-se que o certame sub 

examinem fora devidamente deflagrado pela autoridade superior competente, bem 

como a solicitação de realização de despesa restou acompanhada de estimativa 

resultante de pesquisas de preços composta por orçamentos obtidos junto a 

empresas do ramo. 

Assim, a autoridade competente autorizou a deflagração 

do certame. 

Devidamente autuado o feito e elaborado o instrumento 

convocatório, o qual fora analisado e aprovado previamente por este órgão, 

iniciou-se a fase externa do certame, por meio de publicação do aviso contendo o 

resumo do edital no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado do Maranhão, 

Diário Oficial do Município de Buritirana (MA), Jornal "O Progresso", de grande 

circulação, Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratações Públicas do 



@ 
ESTADO DOMARA HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 
PROCURADORIA JURÍDICA 

TCE e site oficial do município, tudo se fazendo nos exatos limites do que 

preconiza a Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93. 

Na data designada para a realização da sessão de 

abertura e julgamento do certame o Pregoeiro observou todas as exigências do 

instrumento convocatório pertinentes ao procedimento e critérios de julgamento, 

sagrando-se vencedoras as empresas que cumpriram fielmente as normas 

editalícias, apresentando proposta de valores compatíveis com a estimativa de 

preços resultante da pesquisa realizada pela Administração Pública junto ao 

mercado. 

Julgado o recurso interposto por uma das participantes, o 

feito prosseguiu em seus ulteriores termos, sendo devidamente fora adjudicado e 

homologado pela autoridade superior. 

Dessarte, opinamos pela legalidade do procedimento 

licitatório Pregão Eletrônico nº 007/2023 - CPL. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

Buritirana (MA), 18 de julho de 2023 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 
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{ ' ' .._JuL t., S ESTADO DO MARANHÃO , ., J: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmRANA 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
Nº 19.07.01/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO OE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA CONSTRUTORA 
TRIANGULAR L TOA 

O Municlpio de Buritirana (MA), pessoa jurldica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA., pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 07.424.217/0001-78, com sede na Rua 01, Casa 48, Bairro Alice Vieira, João Lisboa 
- MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Antônio Madeira da Silva 
Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº 0504044420131 SSP-MA e 
do CPF nº 402.592.003-44,. tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 04.033/2023 e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 007/2023, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de transporte, com motorista, 
~forme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

. • Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO 

1 COM AR CONDICIONADO, A 23248 1 12 2.666,67 32.000,04 GASOLINA ou FLEX 
CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

2 
AUTOMÓVEL TIPO PICK UP 

23248 4 12 4.562,50 219.000,00 CABINE SIMPLES À DIESEL 

3 
CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA A 

23248 1 12 9.166,67 110.000,04 DIESEL 

4 
CAMINHÃO TOCO TIPO TANQUE 

23248 1 12 11 .666,67 140.000,04 
PIPA A DIESEL. 

5 CAMINHÃO TRUCK COM 
23248 1 12 8.583,33 102.999,96 PRANCHA A DIESEL. 

TOTAL 604.000,08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P. UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO 

6 
COM AR CONDICIONADO, A 

23248 1 12 3.333,33 39.999,96 GASOLINA ou FLEX 
CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 
AUTOMÓVEL TIPO PICK UP 

7 
CABINE DUPLA A DIESEL 

23248 1 12 5.500,00 66.000,00 TRAÇÃO 4 X 4 CI AR 
CONDICIONADO 
CAMINHÃO 3/4 COM 

8 
CARROCERIA EM MADEIRA, A 

23248 1 12 5.833,33 69.999,96 DIESEL, COM POTÊNCIA Mf NIMA 
DE 3000 KG 

TRANSPORTE ESCOLAR 
ONIBUS COM CAPACIDADE 

9 
PARA 44 PASSAGEIROS 

23248 2 12 7.916,67 SENTADOS S/ BANHEIRO (ANO 190.000,08 
DE FABRICACÃO A PARTIR DE 

1 



10 

11 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

2011) 
MICRO-ÓNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 32 
PASSAGEIROS SENTADOS SI 23248 4 12 2.708,33 
BANHEIRO (ANO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 
AUTOMÓVEL TIPO MINIVAN A 
GASOLINA COM CAPACIDADE 

23248 2 12 5.416,67 PARA 8 PESSOAS (ANO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2011) 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

129.999,84 

130.000,08 

625.999,92 
1.230.000,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de 19/07/2023 e encerramento em doze meses, prorrogável na forma do art. 57, li, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.230.000,00 (um milhão, duzentos e trinta mil reais) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

04.122.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - R$ 604.000,08 
12.361 .0010.2 - 088 - Manutenção do Programa Transporte Escolar 
12.361.0010.2- 130 - FUNDES - Ensino Fundamental - 30% 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - R$ 625.999,92 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7. 1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
8.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: óY 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. CLÁUSULA D~CIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

' /4~~ Buritirana (MA), 19 de julho de 2023 

ONT ANTE 

~,?/ JoRAí=A/' 

TESTEMUNHAS: . 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

2-______ _ 
CPF: ____ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA Ml)NICIPAL DE BURITIRANA 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 17.07,02/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICfPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA GLAUDISSON RENIS 
ASSUNÇÃO SILVA LTDA. 

O Munlclpio de Burltlrana (MA), pessoa Jurídica de direito público interno Inscrito no CNPJ sob o nº 
01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente poiltlco, portador da cédula 
de Identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.540.733/0001-72, com sede na Rua Duque de Caxias nº 145, 
Centro, Mirador - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Glaudisson 
Renis Assunção Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de Identidade de n• 
017223882001-7 SSP-MA e do CPF n• 601.515.393-83, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n• 04.033/2023 e em observàncla às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrõnlco n• 007/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de transporte, com motorista, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão Eletrõnlco nº 007/2023, identificado no 
preãmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ITEM OBJETO CATSERV QTD MESES P.UNT P. TOTAL 

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR 
12 CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX 23248 4 12 4.583,34 220.000,32 

CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS 

13 MOTOCICLETA OE NO MINIMO 160 23248 1 12 1.250,00 15.000,00 
CILINDRADAS 

TOTAL 235.000 32 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGl!NCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na 
data de 17/07/2023 e encerramento em doze meses, prorrogável na forma do art. 57, li, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 235.000,32 (duzentos e trinta e cinco mil, trinta e dois 
centavos) 
3.2 . No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais Incidentes, ta.xa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

10.301.0006.2 • 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurldica 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SéTIMA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. M condições de entrega e recebimento do objeto sto aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. A$ obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÊCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10. 1. M sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente. nos termos do art. 79, Inciso li. da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório Indicativo dos seguintes aspectos, confonne o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 
12.1. 1: vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA -ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. M supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsldlariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princlplos gerais dos contratos. 

15.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Burilirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
lgua r, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

ro#~kz;~ 
CON ANTE 

~,.1-M,~ ~ .. ;-, A~ L_1µ- . 
CONTRA ADA ( 

Buritirana (MA), 17 de julho de 2023 

TESTEMUNHAS: 

1-______ _ 
CPF: ____ _ 

2 - ....... _____ _ 
CPF: ____ _ 

3 
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A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO- Pregão Eletrônico nº 007/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALlDADE Pregão 

Eletrônico nº 007/2023 - CPL. OBJETO: Prestação de 

serviços de transporte, com motorista RESULTADO O 

Pregoeiro do Município de Buritirana (MA) toma público 

que sagraram-se vencedoras do certame as empresas 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA. {Itens nº OI à 

11 ), com o preço total proposto de R$ 1.230.000,00 (um 

milhão, duzentos e trinta mil reais) e GLAUDISSON 

RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA. (Itens nº 12 e 13), 

com o preço total proposto de R$ 235.000,32 {duzentos e 

trinta e cinco mil reais e trinta e dois centavos). Buritirana 

{MA), 16 de agosto de 2023 MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - PREGOEIRO 

Publicado por: Sucly Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: cwcaga9q3so202308 l 614080S 

EXTRATO DE CONT RATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO - Pregão Eletrônico nº 

005/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: P R DE O SOVZA 

OBJETO: Aquisição eventual e futura de materiais de 

construção. VALOR TOTAL R$ 275.049,71 {duzentos e 

setenta e cinco mil, quarenta e nove reais e setenta e um 

centavos) REGÊNCIA: Lei nº 8.666/93 Lei 10.520/02 

Dotação Orçamentária: 04.122.0002.2 • OI O - Manutenção 

dos Prédios Públicos Municipais - R$ 55.678,89 

12.361.0010.2 - 130 - FUNDES - Ensino Fundamental -

30% - RS 82.227,39 12.365.0010.2 - 131 - FUNDES -

Ensino Infantil - 30% - R$ 30.000,00 12.36 1.0010.2 - 135 

- Manutenção do Programa Salário Educação - RS 
10.000,00 10.301 .0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da 

Atenção Básica Saúde - R$ 58.8 16,85 08.244.0012.2 - 079 

- Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social - RS 

38.326,58 3.3.90.30 - Material de Consumo Buritirana 

(MA), 09 de agosto de 2023 TONISLEY DOS SANTOS 

SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código idenlificador: yk I mobz78j202308 16120824 

EXTRA TO 00 CONTRA TO - Pregão Eletrônico n• 

005/2023 

ESTADODOMARANI-IÂOPREFEITURAMUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRA TO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: E. GONÇALVES 

COMERCIO E SERVIÇOS OBJETO: Aquisição eventual 

e futura de materiais de construção. VALOR TOTAL R$ 

187.279,76 (cento e oitenta e sele mil, duzentos e setenta e 

nove reais e setenta e seis centavos) REGÊNCIA: Lei nº 

8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

04.122.0002.2 - OI O - Manutenção dos Prédios Públicos 

Municipais - R$ 43.859,63 12.361.0010.2 - 130 -

FUNDES - Ensino Fundamental - 30% - RS 48.000,00 

12.365.0010.2 - 131 - FUNDES - Ensino Infantil - 30% -

R$ 20.473,56 12.361.0010.2 - 135 - Manutenção do 

Programa Salário Educação - RS 10.000,00 I 0.301.0006.2 

- 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde -

R$ 36.547,08 08.244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo 

Municipal de Assistência Social - R$ 28.399,49 3.3.90.30-

Material de Consumo Buritirana {MA), 09 de agosto de 

2023 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: hcuyf8bpjcn20230816120807 

EXTRA TO DO CONTRA TO - Pregão Eletrônico nº 

005/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATA TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: G M BARBOSA 

MATERlAIS DE CONSTRVÇÃO OBJETO: Aquisição 

eventual e futura de materiais de construção. VALOR 

TOTAL RS 35.905,58 (trinta e cinco mil, novecentos e 

cinco reais e cinquenta e oito centavos) REGÊ CIA: Lei nº 

8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

04.122.0002.2 - 010 - Manutenção dos Prédios Públicos 

Municipais - R$6.429,6812.36l.0010.2- 130 - FUNDEB 

- Ensino Fundamental - 30%- RS 10.694, 72 12.365.0010.2 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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- 131 - FUNDEB - Ensino Infantil - 30% - R$ 6.000,00 

12.361.0010.2 - 135 - Manutenção do Programa Salário 

Educação- R$ 2.000,00 10.301.0006.2 - 115 - Manutenção 

da Gestão da Atenção Básica Saúde - R$ 6. 1 17,88 

08.244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo Municipal de 

Assistência Social - R$ 4.663,30 3.3.90.30 - Material de 

Consumo Buritirana (MA), 28 de junho de 2023 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICJPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: z8fcijdjbue202308161 20844 

EXTRA TO DO CONTRA TO - Pregão Eletrônico nº 

005/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRATO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: X 1 

EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição 

eventual e futura de materiais de construção. VALOR 

TOTAL R$ 32.557,32 (trinta e dois mil, quinhentos e 

cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos) REGÊNCIA: 

Lei nº 8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

04.122.0002.2 - OI O - Manutenção dos Prédios Públicos 

Municipais - R$ 3.580,04 12.36 1.0010.2 - 130 - FUNDES 

- Ensino Fundamental - 30% - R$ 12.056,41 12.365.0010.2 

- 131 - FUNDEB - Ensino Infantil - 30% - RS 5.000,00 

12.361.0010.2 - 135 - Manutenção do Programa Salário 

Educação- RS 5.000,00 10.301.0006.2 - 115- Manutenção 

da Gestão da Atenção Básica Saúde - R$ 3.547,60 

08.244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo Municipal de 

Assistência Social - R$ 3.373,27 3.3.90.30 - Material de 

Consumo Buritirana (MA), 09 de agosto de 2023 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Sucly Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: 6wounmnd2kb20230816 l 20817 

EXTRA TO DO CONTRA TO - Pregão Eletrônico nº 

005/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

OE BURITIRANA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE 

BURITIRANA CONTRATADO: C V COMÉRCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TOA. OBJETO: 

Aquisição eventual e futura de materiais de construção. 

VALOR TOTAL R$ 34.187,99 (trinta e quatro mil, cento e 

oitenta e sete reais e noventa e nove centavos) REGÊNCIA: 

Lei nº 8.666/93 Lei 10.520/02 04.122.0002.2 - OI O -

Manutenção dos Prédios Públicos Municipais - R$ 

6.133,33 12.361.0010.2 - 130 - FUNDEB - Ensino 

Fundamental - 30% - R$ 8.235,80 12.365.0010.2 - 13 1 -

FUNDES - Ensino Infantil - 30% - RS 4.000,00 

12.361.0010.2 - 135 - Manutenção do Programa Salário 

Educação - R$ 4.000,00 10.301.0006.2 - 115 - Manutenção 

da Gestão da Atenção Básica Saúde - R$ 5.909,43 

08.244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo Municipal de 

Assistência Social - R$ 5.909,43 3.3.90.30 - Material de 

Consumo Buritirana (MA), 09 de agosto de 2023 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 
Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: xle2utmwip2202308 l 6 120840 

EXTRA TO DO CONTRA TO - Pregão Eletrônico nº 

006/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: CONSTRUTORA 

TRJA GULAR LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de 

transporte, com motorista. VALOR TOTAL R$ 

1.230.000,00 (um milhão, duzentos e trinta mil reais) 

REGÊNCIA: Lei nº 8.666/93 Lei 10.520/02 Dotação 

Orçamentária: 04. 122.0002.2 - 113 - Manutenção de 

Veículos e Máquinas Pesadas 3.3.90.39 - Outros serviços 

de terceiros - pessoa jurídica - R$ 604.000,08 

12.36 1.0010.2 - 088- Manutenção do Programa Transporte 

Escolar 12361.00 10.2 - 130 - FUNDEB - Ensino 

Fundamental - 30% 3.3.90.39- Outros serviços de terceiros 

- pessoa jurídica - R$ 625.999,92. Buritirana (MA), 17 de 

julho de 2023 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA -

PREFEITO MUNICIPAL 
Publicado por: Sucly Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: m999hwaqvfc20230816140806 

EXTRA TO DO CONTRA TO - Pregão Eletrônico nº 

006/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNIC IPAL 

DE BURJTIRANA (MA) EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: GLAUOISSON RENIS 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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ASSUNÇÃO SILVA LTDA. OBJETO: Prestação de 

serviços de transporte, com motorista. VALOR TOTAL R$ 

235.000,32 (duzentos e trinta e cinco mil reais e trinta e 

dois centavos) REGÊNCIA: Lei nº 8.666/93 Lei 10.520/02 

Dotação Orçamentária: 10.301.0006.2 - 115 - Manutenção 

da Gestão da Atenção Básica Saúde 3.3.90.39 - Outros 

serviços de terceiros - pessoa jurídica Buritirana (MA), 17 

de julho de 2023 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA -

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: z7ws I vzfzs1202308 l 6140856 

G:\Hl~ETE DO PREFEITO 

EDITAL 

EDITAL Nº 001/2023 - EDITAL CONVITE 

AUDIÊNCIA PÚBLICA - LOA 2024 

EDITAL Nº 001/2023 EDITAL CONVITE 

AUDIÊNCIA PÚBLICA - LOA 2024 A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, CONVIDA, a 

população em geral, entidades de classes, organizações 

sociais, membros e servidores do Poder Executivo e 

Legislativo, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

de Elaboração e discussão do PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL para exercício financeiro de 

2024, a ser realizada no dia 18 de agosto de 2023, às 

09:00hs, no Auditório do Sindicato dos trabalhadores em 

estabelecimento de ensino e no serviço público de 

Buritirana-STEESPUB. 

(http://buritirana.ma.gov.br/orcamento-participativo) 

Butirana/MA, 14 de agosto de 2023 SUELY 

MARINHO DOS SANTOS PEREIRA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Publicado por: SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

Código identificador: xwgnd9i1xiv202308 l 6 l 30827 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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